
Proc. Administrativo 506/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 13/08/2024 às 09:43:59

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP

Contratação de empresa para a realização da Etapa Cajati do Circuito Ubuntu Moutain Bike 2024

 

Boa tarde! Anexo aos autos o Memorando 12.387/2024 - CONTRATAÇÃO - EVENTO UBUNTU MOUTAIN BIKE referente
a Contratação de empresa para a realização da Etapa Cajati do Circuito Ubuntu Moutain Bike 2024

 

 
_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos
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Memorando 12.387/2024

De: Jainir N. - SEMEL

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  - A/C Gabriel F.

Data: 12/07/2024 às 16:51:46

Setores envolvidos:

SEADM, SEMEL

CONTRATAÇÃO - EVENTO UBUNTU MOUTAIN BIKE

 

 Boa tarde 

Prezado

Segue em anexo a DFD para prosseguimento na contratação de empresa para a realização da Etapa Cajati do
Circuito UBUNTU Moutain Bike 2024.

Att 

_

Jainir Dos Santos Neves 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Anexos:

DFD_024_24_ORGANIZACAO_UBUNTU.pdf
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Página 1 de 1 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD Nº 024/2024 – SEMEL 

 
TIPO DA DEMANDA: 
(   ) Serviços e fornecimentos contínuos (art. 6, inc. XV) 
(   ) Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (art. 6º, inc. XVI) 
( x ) Serviços não contínuos ou contratados por escopo (art. 6º, inc. XVII) 
(  ) Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual (Art. 6º, inc. XVIII) 
(   ) Serviço de obra e/ou engenharia 
(  ) Aquisição de material de consumo 
(  ) Aquisição de bens e/ou materiais permanentes 
(   ) Locações 
(   ) Outro: _________________________________________________________________________ 

I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 
 

”Contratação de empresa para a realização da etapa Cajati do Circuito Ubuntu Moutain Bike 2024” 
II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
 
O Evento realizado anualmente na semana municipal do Ciclista , com propósito de incentivar a população a pratica 

do ciclismo, bem como proporcionar a visibilidade e fomento turístico em nosso município. O evento é previsto em 

calendário municipal.  

 

III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA (CONSIDERAR A EXPECTATIVA DE CONSUMO ANUAL) 
 

A quantidade a ser contratada será  de 01 (um) serviço de organização para atendimento de demanda informada pelo 

período de realização do evento. 

IV – VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 

O valor estimado da contratação é de R$ 39.220,20 

V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

Data pretendida:  15/08/2024, pois a primeira a etapa está agendada para o dia 01/09/2024. 

VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 

Grau: Médio 

VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 

Unidade requisitante/demandante: Secretaria Municipal de Esportes e Lazer  

Responsável pela demanda: Jainir dos Santos Neves  

Secretaria demandante: Esportes e Lazer 

Email: esporte@cajati.sp.gov.br Telefone: (13) 3854-2025 
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 Memorando 1- 12.387/2024

De: Sthephanie M. - SEADM

Para: SEADM-DAGEP - Departamento de Administração e Gestão de Pessoas  - A/C Gustavo C.

Data: 12/07/2024 às 17:10:39

 

Prezado,

Encaminho para providências.

_

Sthephanie de Almeida Dias Moraes

Agente Administrativo

1Doc:  Memorando 2- 12.387/2024        6/589



 Memorando 2- 12.387/2024

De: Gustavo C. - SEADM-DAGEP

Para: SEMEL - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer  - A/C Jainir N.

Data: 19/07/2024 às 14:36:22

 

Prezado Jainir Dos Santos Neves - SEMEL,

Favor indicar equipe para elaboração do ETP. Após isso, assinalo prazo de 10 (dez) dias para conclusão dos
trabalhos.

Atenciosamente,

_

Gustavo Henrique Martins Cordeiro 

Agente Administrativo

1Doc:  Memorando 3- 12.387/2024        7/589



 Memorando 3- 12.387/2024

De: Gustavo C. - SEADM-DAGEP

Para: SEMEL - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer  - A/C Jainir N.

Data: 30/07/2024 às 16:05:52

 

Prezado Jainir Dos Santos Neves - SEMEL,

Reitero a solicitação do Despacho 2- 12.387/2024.

Atenciosamente,

_

Gustavo Henrique Martins Cordeiro 

Agente Administrativo
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Memorando 4- 12.387/2024

De: Paulo M. - SEMEL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 02/08/2024 às 11:05:28

Setores envolvidos:

SEADM, SEMEL, SEADM-DAGEP

CONTRATAÇÃO - EVENTO UBUNTU MOUTAIN BIKE

 

 Bom dia 

Segue em anexo o ETP para análise e prosseguimento no processo. 

Att 

_

Paulo Henrique Mendes 

Diretor do Departamento de Esportes Coletivos, Individuais e de Lazer  

CREF 135359-G/SP

Anexos:

ETP_012_ETAPA_CAJATI_UBUNTU.pdf
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-   ESTADO DE SÃ O PAULO -   
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   

SECRETARIA MUNICIPAL   DE  ESPORTES E LAZER   

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

ETP Nº 012/2024 – SEMEL   

  

1 – INFORMAÇÕES BÁSICAS  

   

Este documento é a primeira etapa do planejamento de uma contratação que 

caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e da base 

ao projeto básico e ao termo de referência a serem elaborado caso se conclua 

pela viabilidade da contratação.  

“Art. 5, inciso XX, da Lei 14.133/2021”  

Prefeitura Municipal de Cajati - SP  

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Esportes e Lazer de Cajati-SP  

Necessidade da administração: “Contratação de empresa para a realização da 

etapa Cajati do Circuito Ubuntu Moutain Bike 2024”  

2 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

  

A contratação pretendida está prevista no Plano Plurianual do Município de 

Cajati-SP, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.  

 

3 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE   

 

 O Circuito Ubuntu de MTB surgiu no ano de 2014 e durante este período houve 

um desenvolvimento e crescimento desta modalidade na região do vale do 

Ribeira. No ano de 2019 até os dias de hoje, o evento começou a se destacar e 
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-   ESTADO DE SÃ O PAULO -   
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   

SECRETARIA MUNICIPAL   DE  ESPORTES E LAZER   

a Federação Paulista de Ciclismo cedeu a chancela oficial, junto à Instituição. 

Após este período, a Federação Paulista acompanhou todo o processo de 

Organização, desta forma solicitando após as realizações das etapas o relatório 

de avaliação e cumprimento das normas oficiais que regem os padrões da 

modalidade.  

Para a 4ª Etapa, que se realizará no município de Cajati/SP, a organização está 

se preparando para receber 400 atletas. Serão três percursos, para atender os 

participantes durante a competição. Serão eles: Light, Esporte e Pró.  

No Light, percurso projetado para os atletas iniciantes na modalidade MTB, onde 

percorrerão um trajeto de 20km, com um ponto de hidratação, totalmente 

sinalizado, staffs, com placas, fitas e marcação de gesso no solo. No trajeto 

Esporte, são 45 km, com 3 pontos de hidratação, totalmente sinalizado, staffs, 

placas, fitas e marcação de gesso no solo. No trajeto pró, são 60 km, com 4 

pontos de hidratação, totalmente sinalizado, staffs, placas, fitas e marcação de 

gesso no solo.  Há o apoio de motos durante os trajetos e Ambulância, bem 

como serviços terceirizados na segurança do evento.  

O evento conta com 45 categorias, das mais diversas idades. A categoria Kids, 

é um momento recreativo do evento. Para estimular e incentivar a criança à 

prática esportiva.  Há também, categorias de base que são de 12 a 18 anos de 

idade. Depois há às categorias adultas e as sêniores, masculina e feminina. Há 

categorias voltadas aos atletas com algum tipo de necessidade especial, PNE 

(Portadora de Necessidade Especial), assim incentivando a modalidade a este 

público.  

O evento conta com uma ampla estrutura para atender a todos da melhor forma 

possível. Se destacando a nível de Estado, como uma das melhores 

organizações de Evento de MTB. 
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-   ESTADO DE SÃ O PAULO -   
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   

SECRETARIA MUNICIPAL   DE  ESPORTES E LAZER   

A edição de Cajati-SP é realizada na Semana Municipal do Ciclista, conforme 

Lei Municipal Nº 1.475/2017.  

Mediante esse cenário torna se imprescindível a contratação de uma empresa 

especializada para a realização da etapa em nosso município, haja vista que o 

circuito possui exclusividade da Federação Paulista de Ciclismo, onde o evento 

deverá seguir suas normativas.  

 

4- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
  

O município deverá dispor: 

- Local adequado para recebimento de toda estrutura do evento;  

- Oferecer os serviços de apoio médico e de transito, afim de zelar pela 

integridade e segurança dos atletas e do público presente. 

A contratada deverá: 

- Realizar o evento em data e horário determinados: sendo com data prevista 

para o dia 01 de setembro de 2024 (domingo); 

- Realizar toda a organização e condução do evento e na desmontagem das 

estruturas pós evento;  

- Arcar com as despesas relativas a premiação, sonorização, demarcação e 

orientação de percurso, staffs, hidratação dos atletas, deslocamentos e 

divulgação de todo; 

- Executar o objeto de forma satisfatória; 

- Sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte do órgão competente. 
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-   ESTADO DE SÃ O PAULO -   
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   

SECRETARIA MUNICIPAL   DE  ESPORTES E LAZER   

  
5 - LEVANTAMENTO DO MERCADO  

  

Para realizar o levantamento de mercado, foram pesquisadas etapas realizadas 

anteriormente em outros municípios. 

ORGÃO DESCRIÇÃO CONTRATO ANO VALOR 

Prefeitura de 
Jacupiranga-SP  

Realização de Etapa 
Circuito Ubuntu 

Moutain Bike 2024 

030/2024 

Empresa: EVERTON 
HENRIQUE RIBEIRO 

PINTO 

2024 R$ 30.000,00 

Prefeitura de 
Registro-SP  

Realização de Etapa 
Circuito Ubuntu 

Moutain Bike 2024 

483/2024 

Empresa: EVERTON 
HENRIQUE RIBEIRO 

PINTO 

2024 R$ 25.000,00 

 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

  

Como já citado, a etapa Cajati do Circuito UBUNTU Mountain Bike, será realizada 

em comemoração à Semana Municipal do Ciclista, promovendo entretenimento 

e fomento da prática do ciclismo em nosso município, bem como o envolvimento 

turístico e econômico dos mais de 400 atletas participantes de todas as regiões 

do país. 

Após pesquisa de mercado, concluiu se que a empresa EVERTON HENRIQUE 

RIBEIRO PINTO – ER ASSESSORIA ESPORTIVA atende os requisitos 

impostos pela Secretaria, sendo de exclusiva gestão de todo o evento.   

Além disso, a contratação de uma empresa especializada permite um melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. A 

expertise da empresa na gestão de eventos esportivos garante uma alocação 

eficiente dos recursos, evitando desperdícios e maximizando a eficácia de cada 

investimento realizado.  
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-   ESTADO DE SÃ O PAULO -   
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   

SECRETARIA MUNICIPAL   DE  ESPORTES E LAZER   

Em termos práticos, isso significa uma redução significativa de custos 

operacionais, uma utilização mais eficiente do tempo e dos esforços da equipe 

envolvida na organização do evento, e uma gestão mais cuidadosa dos recursos 

financeiros disponíveis.   

7- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  
  

A estimativa é da contratação de empresa que preste serviço completo de 

organização da Etapa Cajati do Circuito Ubuntu Moutain Bike. A empresa 

prestará o serviço de organização, mas que contemplará diversos serviços e 

equipamentos conforme relação abaixo: 

Quantidade Descrição do serviço 

210 Troféu exclusivo com personalização e tema histórico do 

município   3D em resina, pó de mármore medindo 21cm 

modelo personalizado nas cores ouro, prata e bronze. 

500 Medalha exclusiva com personalização tema histórico do 

município em resina, pó de mármore medindo 12cm, com 

fita de 3cm personalizada na cor bronze. 

01 Palco medindo 6 metros de comprimento/2 metros de 

largura, escada de acesso, tapete preto e box Truss q20 

medidas 4x4 metros 

01 Demarcação de trajeto das trilhas, com gesso agrícola, 

placas e fitas de sinalização 

01 Fotografo profissional para registrar os atletas durante os 

trajetos de competição, momento da chegada na arena 

do evento e cerimonial de premiação. 
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8 – ESTIMATIVA DE VALORES  

  

Tendo em vista que a proposta apresentada pela empresa EVERTON 

HENRIQUE RIBEIRO PINTO – ER ASSESSORIA ESPORTIVA, o valor 

estimado da contratação será de R$ 39.220,20 (trinta e nove mil, duzentos e 

vinte reais e vinte centavos), conforme proposta em anexo.  

 
9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO  

    

O princípio do parcelamento não se aplica na presente contratação, pois se trata 

de uma organização geral do evento, o parcelamento não apresenta nenhuma 

vantagem técnica ou econômica, trazendo prejuízos para os participantes e 

equipe de execução. 

 

10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

  

Como contratação correlatas, possuímos Registro de Preço vigente para 

aquisição de troféus e medalhas, contratado via pregão 136/2023, porém não há 

saldo disponível para este atendimento, bem como os modelos de premiação 

que não são compatíveis com os solicitados. No mais não vislumbramos mais 

nenhum item correlato nesta demanda.  

 

11 – RESULTADOS PRETENDIDOS  

    

 Espera-se com esta contratação que o município proporcione lazer e 

entretenimento através da etapa do Circuito Ubuntu Moutain Bike, para 

munícipes, visitantes e praticantes do ciclismo. Espera se também o fomento do 
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turismo e desenvolvimento econômico. A contratação de uma empresa 

especializada com a exclusividade da Federação Paulista de Ciclismo visa 

alcançar resultados significativos em termos de economicidade, otimização dos 

recursos disponíveis e efetivação das normativas impostas pela Federação. 

  

12- PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO  

  

 Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias 

no âmbito da Administração.  

A Secretaria requisitante indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal 
do contrato.   

Fiscal do contrato   
NOME  CARGO  SECRETARIA  

Paulo Henrique Mendes  Diretor do Departamento de 
Esportes Coletivos, Individuais e 

de Lazer  

Esporte e Lazer (SEMEL)  

  

Gestor do contrato   

  

NOME  CARGO   SECRETARIA  

Jainir dos Santos Neves  Secretário Municipal de 
Esportes e Lazer  

 Esporte e Lazer (SEMEL)  

  

 

 

13- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS    

  

Preliminarmente, não identificamos grandes impactos ambientais, os materiais 

utilizados, serão imediatamente recolhidos pelos staffs e direcionado a equipe 

de coleta seletiva do município.  
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14- CONSIDERAÇOES FINAIS  

  

Com base nos requisitos estabelecidos, na análise das alternativas disponíveis 

e nos resultados esperados, concluímos que a contratação de uma empresa 

especializada é a solução mais adequada e eficaz para atender à necessidade 

da execução da etapa Cajati do Circuito Ubuntu Moutain Bike, garantindo sua 

realização de forma profissional, segura e bem-sucedida. 

   

15- RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP  

  

Paulo Henrique Mendes   

Diretor do Departamento de Esportes Coletivos, Individuais e de Lazer de Cajati-SP  

CREF: 135359-G/SP  
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Memorando 5- 12.387/2024

De: Paulo M. - SEMEL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 02/08/2024 às 11:55:29

Setores envolvidos:

SEADM, SEMEL, SEADM-DAGEP

CONTRATAÇÃO - EVENTO UBUNTU MOUTAIN BIKE

 

 Bom dia 

Segue em anexo o ETP com as devidas alterações. 

Att 

_

Paulo Henrique Mendes 

Diretor do Departamento de Esportes Coletivos, Individuais e de Lazer  

CREF 135359-G/SP

Anexos:

ETP_012_ETAPA_CAJATI_UBUNTU_NOVO_2_.pdf
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

ETP Nº 012/2024 – SEMEL   

  

1 – INFORMAÇÕES BÁSICAS  

   

Este documento é a primeira etapa do planejamento de uma contratação que 

caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e da base 

ao projeto básico e ao termo de referência a serem elaborado caso se conclua 

pela viabilidade da contratação.  

“Art. 5, inciso XX, da Lei 14.133/2021”  

Prefeitura Municipal de Cajati - SP  

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Esportes e Lazer de Cajati-SP  

Necessidade da administração: “Contratação de empresa para a realização da 

etapa Cajati do Circuito Ubuntu Moutain Bike 2024”  

2 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

  

A contratação pretendida está prevista no Plano Plurianual do Município de 

Cajati-SP, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.  

 

3 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE   

 

 O Circuito Ubuntu de MTB surgiu no ano de 2014 e durante este período houve 

um desenvolvimento e crescimento desta modalidade na região do vale do 

Ribeira. No ano de 2019 até os dias de hoje, o evento começou a se destacar e 
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a Federação Paulista de Ciclismo cedeu a chancela oficial, junto à Instituição. 

Após este período, a Federação Paulista acompanhou todo o processo de 

Organização, desta forma solicitando após as realizações das etapas o relatório 

de avaliação e cumprimento das normas oficiais que regem os padrões da 

modalidade.  

Para a 4ª Etapa, que se realizará no município de Cajati/SP, a organização está 

se preparando para receber 400 atletas. Serão três percursos, para atender os 

participantes durante a competição. Serão eles: Light, Esporte e Pró.  

No Light, percurso projetado para os atletas iniciantes na modalidade MTB, onde 

percorrerão um trajeto de 20km, com um ponto de hidratação, totalmente 

sinalizado, staffs, com placas, fitas e marcação de gesso no solo. No trajeto 

Esporte, são 45 km, com 3 pontos de hidratação, totalmente sinalizado, staffs, 

placas, fitas e marcação de gesso no solo. No trajeto pró, são 60 km, com 4 

pontos de hidratação, totalmente sinalizado, staffs, placas, fitas e marcação de 

gesso no solo.  Há o apoio de motos durante os trajetos e Ambulância, bem 

como serviços terceirizados na segurança do evento.  

O evento conta com 45 categorias, das mais diversas idades. A categoria Kids, 

é um momento recreativo do evento. Para estimular e incentivar a criança à 

prática esportiva.  Há também, categorias de base que são de 12 a 18 anos de 

idade. Depois há às categorias adultas e as sêniores, masculina e feminina. Há 

categorias voltadas aos atletas com algum tipo de necessidade especial, PNE 

(Portadora de Necessidade Especial), assim incentivando a modalidade a este 

público.  

O evento conta com uma ampla estrutura para atender a todos da melhor forma 

possível. Se destacando a nível de Estado, como uma das melhores 

organizações de Evento de MTB. 
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A edição de Cajati-SP é realizada na Semana Municipal do Ciclista, conforme 

Lei Municipal Nº 1.475/2017.  

Mediante esse cenário torna se imprescindível a contratação de uma empresa 

especializada para a realização da etapa em nosso município, haja vista que o 

circuito possui exclusividade da Federação Paulista de Ciclismo, onde o evento 

deverá seguir suas normativas.  

 

4- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
  

O município deverá dispor: 

- Local adequado para recebimento de toda estrutura do evento;  

- Oferecer os serviços de apoio médico e de transito, afim de zelar pela 

integridade e segurança dos atletas e do público presente. 

A contratada deverá: 

- Realizar o evento em data e horário determinados: sendo com data prevista 

para o dia 01 de setembro de 2024 (domingo); 

- Realizar toda a organização e condução do evento e na desmontagem das 

estruturas pós evento;  

- Arcar com as despesas relativas a premiação, sonorização, demarcação e 

orientação de percurso, staffs, hidratação dos atletas, deslocamentos e 

divulgação de todo; 

- Executar o objeto de forma satisfatória; 

- Sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte do órgão competente. 
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5 - LEVANTAMENTO DO MERCADO  

  

Para realizar o levantamento de mercado, foram pesquisadas etapas realizadas 

anteriormente em outros municípios. 

ORGÃO DESCRIÇÃO CONTRATO ANO VALOR 

Prefeitura de 
Jacupiranga-SP  

Realização de Etapa 
Circuito Ubuntu 

Moutain Bike 2024 

030/2024 

Empresa: EVERTON 
HENRIQUE RIBEIRO 

PINTO 

2024 R$ 30.000,00 

Prefeitura de 
Registro-SP  

Realização de Etapa 
Circuito Ubuntu 

Moutain Bike 2024 

483/2024 

Empresa: EVERTON 
HENRIQUE RIBEIRO 

PINTO 

2024 R$ 25.000,00 

 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

  

Como já citado, a etapa Cajati do Circuito UBUNTU Mountain Bike, será realizada 

em comemoração à Semana Municipal do Ciclista, promovendo entretenimento 

e fomento da prática do ciclismo em nosso município, bem como o envolvimento 

turístico e econômico dos mais de 400 atletas participantes de todas as regiões 

do país. 

Após pesquisa de mercado, concluiu se que a empresa EVERTON HENRIQUE 

RIBEIRO PINTO – ER ASSESSORIA ESPORTIVA atende os requisitos 

impostos pela Secretaria, sendo de exclusiva gestão de todo o evento.   

Além disso, a contratação de uma empresa especializada permite um melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. A 

expertise da empresa na gestão de eventos esportivos garante uma alocação 

eficiente dos recursos, evitando desperdícios e maximizando a eficácia de cada 

investimento realizado.  
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Em termos práticos, isso significa uma redução significativa de custos 

operacionais, uma utilização mais eficiente do tempo e dos esforços da equipe 

envolvida na organização do evento, e uma gestão mais cuidadosa dos recursos 

financeiros disponíveis.   

7- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  
  

A estimativa é da contratação de empresa que preste serviço completo de 

organização da Etapa Cajati do Circuito Ubuntu Moutain Bike. A empresa 

prestará o serviço de organização, mas que contemplará diversos serviços e 

equipamentos conforme relação abaixo: 

Quantidade Descrição do serviço 

210 Troféu exclusivo com personalização e tema histórico do 

município   3D em resina, pó de mármore medindo 21cm 

modelo personalizado nas cores ouro, prata e bronze. 

500 Medalha exclusiva com personalização tema histórico do 

município em resina, pó de mármore medindo 12cm, com 

fita de 3cm personalizada na cor bronze. 

01 Palco medindo 6 metros de comprimento/2 metros de 

largura, escada de acesso, tapete preto e box Truss q20 

medidas 4x4 metros 

01 Demarcação de trajeto das trilhas, com gesso agrícola, 

placas e fitas de sinalização 

01 Fotografo profissional para registrar os atletas durante os 

trajetos de competição, momento da chegada na arena 

do evento e cerimonial de premiação. 
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8 – ESTIMATIVA DE VALORES  

  

Tendo em vista que a proposta apresentada pela empresa EVERTON 

HENRIQUE RIBEIRO PINTO – ER ASSESSORIA ESPORTIVA, o valor 

estimado da contratação será de R$ 39.220,20 (trinta e nove mil, duzentos e 

vinte reais e vinte centavos), conforme proposta em anexo.  

 
9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO  

    

O princípio do parcelamento não se aplica na presente contratação, pois se trata 

de uma organização geral do evento, o parcelamento não apresenta nenhuma 

vantagem técnica ou econômica, trazendo prejuízos para os participantes e 

equipe de execução. 

 

10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

  

Como contratação correlatas, possuímos Registro de Preço vigente para 

aquisição de troféus e medalhas, contratado via pregão 136/2023, porém não há 

saldo disponível para este atendimento, bem como os modelos de premiação 

que não são compatíveis com os solicitados. No mais não vislumbramos mais 

nenhum item correlato nesta demanda.  

 

11 – RESULTADOS PRETENDIDOS  

    

 Espera-se com esta contratação que o município proporcione lazer e 

entretenimento através da etapa do Circuito Ubuntu Moutain Bike, para 

munícipes, visitantes e praticantes do ciclismo. Espera se também o fomento do 
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turismo e desenvolvimento econômico. A contratação de uma empresa 

especializada com a exclusividade da Federação Paulista de Ciclismo visa 

alcançar resultados significativos em termos de economicidade, otimização dos 

recursos disponíveis e efetivação das normativas impostas pela Federação. 

  

12- PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO  

  

 Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias 

no âmbito da Administração.  

A Secretaria requisitante indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal 
do contrato.   

Fiscal do contrato   
NOME  CARGO  SECRETARIA  

Paulo Henrique Mendes  Diretor do Departamento de 
Esportes Coletivos, Individuais e 

de Lazer  

Esporte e Lazer (SEMEL)  

  

Gestor do contrato   

  

NOME  CARGO   SECRETARIA  

Jainir dos Santos Neves  Secretário Municipal de 
Esportes e Lazer  

 Esporte e Lazer (SEMEL)  

  

 

 

13- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS    

  

Preliminarmente, não identificamos grandes impactos ambientais, os materiais 

utilizados, serão imediatamente recolhidos pelos staffs e direcionado a equipe 

de coleta seletiva do município.  
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14- CONSIDERAÇOES FINAIS  

  

Com base nos requisitos estabelecidos, na análise das alternativas disponíveis 

e nos resultados esperados, concluímos que a contratação de uma empresa 

especializada é a solução mais adequada e eficaz para atender à necessidade 

da execução da etapa Cajati do Circuito Ubuntu Moutain Bike, garantindo sua 

realização de forma profissional, segura e bem-sucedida. 

   

15- RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP  

  

Paulo Henrique Mendes   

Diretor do Departamento de Esportes Coletivos, Individuais e de Lazer de Cajati-SP  

CREF: 135359-G/SP  
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Memorando 6- 12.387/2024

De: Paulo M. - SEMEL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 02/08/2024 às 14:58:42

Setores envolvidos:

SEADM, SEMEL, SEADM-DAGEP

CONTRATAÇÃO - EVENTO UBUNTU MOUTAIN BIKE

 

 Boa tarde 

Segue em anexo o ETP com as devidas alterações. 

Att 

_

Paulo Henrique Mendes 

Diretor do Departamento de Esportes Coletivos, Individuais e de Lazer  

CREF 135359-G/SP

Anexos:
ETP_012_ETAPA_CAJATI_UBUNTU_02_08.pdf
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

ETP Nº 012/2024 – SEMEL   

  

1 – INFORMAÇÕES BÁSICAS  

   

Este documento é a primeira etapa do planejamento de uma contratação que 

caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e da base 

ao projeto básico e ao termo de referência a serem elaborado caso se conclua 

pela viabilidade da contratação.  

“Art. 5, inciso XX, da Lei 14.133/2021”  

Prefeitura Municipal de Cajati - SP  

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Esportes e Lazer de Cajati-SP  

Necessidade da administração: “Contratação de empresa para a realização da 

etapa Cajati do Circuito Ubuntu Moutain Bike 2024”  

2 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

  

A contratação pretendida está prevista no Plano Plurianual do Município de 

Cajati-SP, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.  

 

3 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE   

 

 O Circuito Ubuntu de MTB surgiu no ano de 2014 e durante este período houve 

um desenvolvimento e crescimento desta modalidade na região do vale do 

Ribeira. No ano de 2019 até os dias de hoje, o evento começou a se destacar e 
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a Federação Paulista de Ciclismo cedeu a chancela oficial, junto à Instituição. 

Após este período, a Federação Paulista acompanhou todo o processo de 

Organização, desta forma solicitando após as realizações das etapas o relatório 

de avaliação e cumprimento das normas oficiais que regem os padrões da 

modalidade.  

Para a 4ª Etapa, que se realizará no município de Cajati/SP, a organização está 

se preparando para receber 400 atletas. Serão três percursos, para atender os 

participantes durante a competição. Serão eles: Light, Esporte e Pró.  

No Light, percurso projetado para os atletas iniciantes na modalidade MTB, onde 

percorrerão um trajeto de 20km, com um ponto de hidratação, totalmente 

sinalizado, staffs, com placas, fitas e marcação de gesso no solo. No trajeto 

Esporte, são 45 km, com 3 pontos de hidratação, totalmente sinalizado, staffs, 

placas, fitas e marcação de gesso no solo. No trajeto pró, são 60 km, com 4 

pontos de hidratação, totalmente sinalizado, staffs, placas, fitas e marcação de 

gesso no solo.  Há o apoio de motos durante os trajetos e Ambulância, bem 

como serviços terceirizados na segurança do evento.  

O evento conta com 45 categorias, das mais diversas idades. A categoria Kids, 

é um momento recreativo do evento. Para estimular e incentivar a criança à 

prática esportiva.  Há também, categorias de base que são de 12 a 18 anos de 

idade. Depois há às categorias adultas e as sêniores, masculina e feminina. Há 

categorias voltadas aos atletas com algum tipo de necessidade especial, PNE 

(Portadora de Necessidade Especial), assim incentivando a modalidade a este 

público.  

O evento conta com uma ampla estrutura para atender a todos da melhor forma 

possível. Se destacando a nível de Estado, como uma das melhores 

organizações de Evento de MTB. 
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A edição de Cajati-SP é realizada na Semana Municipal do Ciclista, conforme 

Lei Municipal Nº 1.475/2017.  

Mediante esse cenário torna se imprescindível a contratação de uma empresa 

especializada para a realização da etapa em nosso município, haja vista que o 

circuito possui exclusividade da Federação Paulista de Ciclismo, onde o evento 

deverá seguir suas normativas.  

 

4- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
  

O município deverá dispor: 

- Local adequado para recebimento de toda estrutura do evento;  

- Oferecer os serviços de apoio médico e de transito, afim de zelar pela 

integridade e segurança dos atletas e do público presente. 

A contratada deverá: 

- Realizar o evento em data e horário determinados: sendo com data prevista 

para o dia 01 de setembro de 2024 (domingo); 

- Realizar toda a organização e condução do evento e na desmontagem das 

estruturas pós evento;  

- Arcar com as despesas relativas a premiação, sonorização, demarcação e 

orientação de percurso, staffs, hidratação dos atletas, deslocamentos e 

divulgação de todo; 

- Executar o objeto de forma satisfatória; 

- Sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte do órgão competente. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
A

U
LO

 H
E

N
R

IQ
U

E
 M

E
N

D
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
C

B
6-

1F
72

-8
A

05
-0

E
A

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
C

B
6-

1F
72

-8
A

05
-0

E
A

C

1Doc:  Memorando 6- 12.387/2024        32/589



  

  
 Praça do Paço Municipal, nº10  – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
 E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700  Página 4 de 8  

 

 

-   ESTADO DE SÃ O PAULO -   
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   

SECRETARIA MUNICIPAL   DE  ESPORTES E LAZER   

  
5 - LEVANTAMENTO DO MERCADO  

  

Para realizar o levantamento de mercado, foram pesquisadas etapas realizadas 

anteriormente em outros municípios. 

ORGÃO DESCRIÇÃO CONTRATO ANO VALOR 

Prefeitura de 
Jacupiranga-SP  

Realização de Etapa 
Circuito Ubuntu 

Moutain Bike 2024 

030/2024 

Empresa: EVERTON 
HENRIQUE RIBEIRO 

PINTO 

2024 R$ 30.000,00 

Prefeitura de 
Registro-SP  

Realização de Etapa 
Circuito Ubuntu 

Moutain Bike 2024 

483/2024 

Empresa: EVERTON 
HENRIQUE RIBEIRO 

PINTO 

2024 R$ 25.000,00 

 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

  

Como já citado, a etapa Cajati do Circuito UBUNTU Mountain Bike, será realizada 

em comemoração à Semana Municipal do Ciclista, promovendo entretenimento 

e fomento da prática do ciclismo em nosso município, bem como o envolvimento 

turístico e econômico dos mais de 400 atletas participantes de todas as regiões 

do país. 

Após pesquisa de mercado, concluiu se que a empresa EVERTON HENRIQUE 

RIBEIRO PINTO – ER ASSESSORIA ESPORTIVA atende os requisitos 

impostos pela Secretaria, sendo de exclusiva gestão de todo o evento.   

Além disso, a contratação de uma empresa especializada permite um melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. A 

expertise da empresa na gestão de eventos esportivos garante uma alocação 

eficiente dos recursos, evitando desperdícios e maximizando a eficácia de cada 

investimento realizado.  
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Em termos práticos, isso significa uma redução significativa de custos 

operacionais, uma utilização mais eficiente do tempo e dos esforços da equipe 

envolvida na organização do evento, e uma gestão mais cuidadosa dos recursos 

financeiros disponíveis.   

7- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  
  

A estimativa é da contratação de empresa que preste serviço completo de 

organização da Etapa Cajati do Circuito Ubuntu Moutain Bike. A empresa 

prestará o serviço de organização, mas que contemplará diversos serviços e 

equipamentos conforme relação abaixo: 

Quantidade Descrição do serviço 

210 Troféu exclusivo com personalização e tema histórico do 

município   3D em resina, pó de mármore medindo 21cm 

modelo personalizado nas cores ouro, prata e bronze. 

500 Medalha exclusiva com personalização tema histórico do 

município em resina, pó de mármore medindo 12cm, com 

fita de 3cm personalizada na cor bronze. 

01 Palco medindo 6 metros de comprimento/2 metros de 

largura, escada de acesso, tapete preto e box Truss q20 

medidas 4x4 metros 

01 Demarcação de trajeto das trilhas, com gesso agrícola, 

placas e fitas de sinalização 

01 Fotografo profissional para registrar os atletas durante os 

trajetos de competição, momento da chegada na arena 

do evento e cerimonial de premiação. 
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8 – ESTIMATIVA DE VALORES  

  

Tendo em vista que a proposta apresentada pela empresa EVERTON 

HENRIQUE RIBEIRO PINTO – ER ASSESSORIA ESPORTIVA, o valor 

estimado da contratação será de R$ 39.220,20 (trinta e nove mil, duzentos e 

vinte reais e vinte centavos), conforme proposta em anexo.  

 
9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO  

    

O princípio do parcelamento não se aplica na presente contratação, pois se trata 

de uma organização geral do evento, o parcelamento não apresenta nenhuma 

vantagem técnica ou econômica, trazendo prejuízos para os participantes e 

equipe de execução. 

 

10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

  

Como contratação correlatas, possuímos Registro de Preço vigente para 

aquisição de troféus e medalhas, contratado via pregão 136/2023, porém não há 

saldo disponível para este atendimento, bem como os modelos de premiação 

que não são compatíveis com os solicitados. No mais não vislumbramos mais 

nenhum item correlato nesta demanda.  

 

11 – RESULTADOS PRETENDIDOS  

    

 Espera-se com esta contratação que o município proporcione lazer e 

entretenimento através da etapa do Circuito Ubuntu Moutain Bike, para 

munícipes, visitantes e praticantes do ciclismo. Espera se também o fomento do 
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turismo e desenvolvimento econômico. A contratação de uma empresa 

especializada com a exclusividade da Federação Paulista de Ciclismo visa 

alcançar resultados significativos em termos de economicidade, otimização dos 

recursos disponíveis e efetivação das normativas impostas pela Federação. 

  

12- PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO  

  

 Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias 

no âmbito da Administração.  

A Secretaria requisitante indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal 
do contrato.   

Fiscal do contrato   
NOME  CARGO  SECRETARIA  

Paulo Henrique Mendes  Diretor do Departamento de 
Esportes Coletivos, Individuais e 

de Lazer  

Esporte e Lazer (SEMEL)  

  

Gestor do contrato   

  

NOME  CARGO   SECRETARIA  

Jainir dos Santos Neves  Secretário Municipal de 
Esportes e Lazer  

 Esporte e Lazer (SEMEL)  

  

 

 

13- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS    

  

Preliminarmente, não identificamos grandes impactos ambientais, os materiais 

utilizados, serão imediatamente recolhidos pelos staffs e direcionado a equipe 

de coleta seletiva do município.  
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14- CONSIDERAÇOES FINAIS  

  

Com base nos requisitos estabelecidos, na análise das alternativas disponíveis 

e nos resultados esperados, concluímos que a contratação de uma empresa 

especializada é a solução mais adequada e eficaz para atender à necessidade 

da execução da etapa Cajati do Circuito Ubuntu Moutain Bike, garantindo sua 

realização de forma profissional, segura e bem-sucedida. 

   

15- RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP  

  

Paulo Henrique Mendes   

Diretor do Departamento de Esportes Coletivos, Individuais e de Lazer de Cajati-SP  

CREF: 135359-G/SP  
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 Memorando 7- 12.387/2024

De: Gustavo C. - SEADM-DAGEP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 02/08/2024 às 15:32:57

 

Prezados, 

O ETP apresentado pela equipe possui todos os elementos do art. 18, § 1º, da Lei Federal 14.133/2021 e, por isso,
está apto a produzir seus efeitos. Esta análise, de caráter formal, não adentra aos aspectos relativos à conveniência
e à oportunidade da prática do referido ato administrativo (ou seja, não analisa o mérito), que estão reservados à
autoridade competente. Por fim, as unidades requisitantes cumpriram a fase de planejamento.

Desta forma, solicitamos que seja elaborado o respectivo Termo de Referência e encaminhado ao Departamento
de Suprimentosem novo despacho neste memorando, para o prosseguimento da contratação da melhor solução
apresentada pela unidade demandante.

Atenciosamente,

_

Gustavo Henrique Martins Cordeiro 

Agente Administrativo
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Memorando 8- 12.387/2024

De: Jainir N. - SEMEL

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Rosemeire S.

Data: 02/08/2024 às 16:32:19

Setores envolvidos:

SEADM, SEMEL, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP

CONTRATAÇÃO - EVENTO UBUNTU MOUTAIN BIKE

 

 Boa tarde 

Segue em anexo o termo de referência para prosseguimento da contratação.

Att 

_

Jainir Dos Santos Neves 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Anexos:

Termo_de_Referencia_Ubuntu_Moutain_Bike.pdf
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

A. OBJETO: 
 
Contratação de empresa para a realização da Etapa Cajati do Circuito Ubuntu Moutain Bike 

2024. 

B. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
 
O Circuito Ubuntu de MTB (Moutain Bike) surgiu no ano de 2014 e durante este período houve um 

desenvolvimento e crescimento desta modalidade na região do vale do Ribeira. No ano de 2019 até 

os dias de hoje, o evento começou a se destacar e a Federação Paulista de Ciclismo cedeu a chancela 

oficial, junto à Instituição. Após este período, a Federação Paulista acompanhou todo o processo 

de Organização, desta forma solicitando após as realizações das etapas o relatório de avaliação e 

cumprimento das normas oficiais que regem os padrões da modalidade.  

Para a 4ª Etapa, que se realizará no município de Cajati/SP, a organização está se preparando para 

receber 400 atletas. Serão três percursos, para atender os participantes durante a competição. 

Serão eles: Light, Esporte e Pró.  

A edição de Cajati-SP é realizada na Semana Municipal do Ciclista, conforme Lei Municipal Nº 

1.475/2017.  

Mediante esse cenário torna se imprescindível a contratação de uma empresa especializada para a 

realização da etapa em nosso município, haja vista que o circuito possui exclusividade da Federação 

Paulista de Ciclismo, onde o evento deverá seguir suas normativas.  

 

C. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
 

Como já citado, a etapa Cajati do Circuito UBUNTU Mountain Bike, será realizada em comemoração 

à Semana Municipal do Ciclista, promovendo entretenimento e fomento da prática do ciclismo em 

nosso município, bem como o envolvimento turístico e econômico dos mais de 400 atletas 

participantes de todas as regiões do país. 

Após pesquisa de mercado, concluiu se que a empresa EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO – ER 

ASSESSORIA ESPORTIVA atende os requisitos impostos pela Secretaria, sendo de exclusiva gestão 

de todo o evento.   

Além disso, a contratação de uma empresa especializada permite um melhor aproveitamento dos 
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recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. A expertise da empresa na gestão de 

eventos esportivos garante uma alocação eficiente dos recursos, evitando desperdícios e 

maximizando a eficácia de cada investimento realizado.  

Em termos práticos, isso significa uma redução significativa de custos operacionais, uma utilização 

mais eficiente do tempo e dos esforços da equipe envolvida na organização do evento, e uma gestão 

mais cuidadosa dos recursos financeiros disponíveis.   

 
D. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 
Para a participar da presente contratação os eventuais interessados deverão comprovar 

que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto, bem como apresentar todos 

os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 

A empresa declarada vencedora deverá apresentar o Atestado de exclusividade, em 

nome da vencedora, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, baseado 

em contratação anterior, onde conste execução bem- sucedida ou termo semelhante, 

que comprove a prestação de serviço semelhante ao licitado. 

 

E. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
 

O município deverá dispor: 

- Local adequado para recebimento de toda estrutura do evento;  

- Oferecer os serviços de apoio médico e de transito, afim de zelar pela integridade e segurança dos 

atletas e do público presente. 

A contratada deverá: 

- Realizar o evento em data e horário determinados: sendo com data prevista para o dia 01 de 

setembro de 2024 (domingo); 

- Realizar toda a organização e condução do evento e na desmontagem das estruturas pós evento;  

- Arcar com as despesas relativas a premiação, sonorização, demarcação e orientação de percurso, 

staffs, hidratação dos atletas, deslocamentos e divulgação de todo; 
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- Executar o objeto de forma satisfatória; 

- Sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte do órgão competente. 

 

F. MODELO DA GESTÃO DO CONTRATO: 
 
A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidor devidamente 

designado pela Unidade Requisitante, ao qual competirá velar pela perfeita execução 

do objeto, em conformidade com o disposto neste Termo de Referência e na proposta 

da CONTRATADA. 

Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do 

contrato, o agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA, por escrito, para adoção 

das providências necessárias para sanar as falhas apontadas. 

A fiscalização de que se trata está cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas 

na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas 

provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no topo em parte, o objeto da 

contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações deste Termo de Referência e 

da proposta da CONTRATADA. 

 

G. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
 
O prazo para pagamento será definido pela Secretaria de Finanças.  

Para pagamento da(s) Nota(s) Fiscal(s) será consultado as Certidões necessárias para poder 

contratar com Órgão Público, devendo a(s) proponente(s) vencedora(s) manter (em) as condições 

habilitatórias estabelecidas no Edital; 

 
H. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 
Quanto a forma, sugere se a utilização do art. 74 da Lei nº 14.133/2021,  onde a 
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inexigibilidade de licitação deriva da inviabilidade de competição, ou seja, são aquelas 

situações em que não é possível se escolher a proposta mais vantajosa, pois a estrutura 

legal do procedimento licitatório não é adequada para a obtenção do resultado 

pretendido. 

 
I. ESTIMATIVA DE VALORES 

 
A estimativa dos valores globais da contratação foi realizada com base em eventos já realizados e 

através da empresa EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO – ER ASSESSORIA ESPORTIVA, o valor 

estimado da contratação será de R$ 39.220,20 (trinta e nove mil, duzentos e vinte reais e vinte 

centavos), conforme proposta em anexo.  

 
J. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
A Dotação orçamentária será informada através do órgão executor: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTES E LAZER 02.23. Atividade 27.812.0011.2219 – Evento Ubuntu Moutain Bike, onde a ficha 

será informada pela Secretaria de Finanças e Tributação.   

 

 
 
 
 

Atenciosamente; 
 
 
 

JAINIR DOS SANTOS NEVES Secretário Municipal de Esportes e Lazer 
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 Memorando 9- 12.387/2024

De: Rosemeire S. - SEADM-DESUP

Para: SEMEL - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer  - A/C Paulo M.

Data: 02/08/2024 às 16:55:42

 

Boa tarde!

Aguardo o envio da documentação para dar prosseguimento na contratação através de inexigibilidade conforme
sugerido no termo de referência.

Além disso, não localizei os documentos que embasaram a estimativa.

_

Rosemeire Vieira Dos Santos 

Diretora do Departamento de Suprimentos
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 Memorando 10- 12.387/2024

De: Jainir N. - SEMEL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 02/08/2024 às 16:57:00

 

Segue em anexo a proposta enviada pela empresa. 

Att 

_

Jainir Dos Santos Neves 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Anexos:

Proposta_ER_Municipio_Cajati.pdf

1Doc:          47/589



ER Assessoria Esportiva e Artigos Esportivos 
E-mail: ubuntumtb@hotmail.com;  

Cnpj: 20.728.517/0001-09 

Cel: (13) 99738-9151 

 

Rua: André Rossini, 513  Vila Roseli, Pariquera-Açú/SP 11930-000 

PROPOSTA 

À Prefeitura Municipal de Cajati – SP 

A ER ASSESSORIA ESPORTIVA, inscrita no CNPJ sob o nº 20.728.517/0001-
09, representada legalmente pelo Sr. EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO, 
vem através desta, apresentar proposta para a realização da 4ª Etapa do 
Circuito Ubuntu de Mountain Bike na cidade de CAJATI - SP, nos dias 31/08 
e 01 de setembro de 2024. 

1.Objeto: Realização da 4ª Etapa do Circuito Ubuntu de Mtb, com premiação 
de 210 troféus, 500 medalhas, palco, demarcação dos trajetos com placas, 
apoio com moto, carros, fotografo e divulgação em redes sociais. 

2. Valor: R$ 39.220,20 (trinta e nove mil duzentos e vinte reais e vinte 
centavos), com as seguintes despesas inclusas: diária de alimentação e logo, 
sendo de responsabilidade do Contratante as demais: Limpeza do local e apoio 
geral do evento. 

Esta proposta terá a validade de 30 (trinta) dias.  

 

PREFEITURA DE CAJATI-SP 

ITE
M 

DESCRIÇÃO 
QTD

E 
UNID 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 

Troféu exclusivo com personalização e tema 

histórico do município   3D em resina, pó de 

mármore medindo 21cm modelo personalizado 

nas cores ouro, prata e bronze. 

210  90,00 18.900,00 

2 

Medalha exclusiva com personalização tema 

histórico do município em resina, pó de 

mármore medindo 12cm, com fita de 3cm 

personalizada na cor bronze. 

500  19,00       9.500,00 

3 

Palco medindo 6 metros de comprimento/2 

metros de largura, escada de acesso, tapete 

preto e box Truss q20 medidas 4x4 metros 

1  3.500 3.500 

20 728 517 

EVERTON 

HENRIQUE RIBEIRO 

PINTO:2072851700

0109

Assinado de forma 

digital por 20 728 517 

EVERTON HENRIQUE 

RIBEIRO 

PINTO:20728517000109 

Dados: 2024.08.01 
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ER Assessoria Esportiva e Artigos Esportivos 
E-mail: ubuntumtb@hotmail.com;  

Cnpj: 20.728.517/0001-09 

Cel: (13) 99738-9151 

 

Rua: André Rossini, 513  Vila Roseli, Pariquera-Açú/SP 11930-000 

4 
Demarcação de trajeto das trilhas, com gesso 

agrícola, placas e fitas de sinaização 
1  3.500,00 3.500,00 

6 

Fotografo profissional para registrar os atletas 

durante os trajetos de competição, momento 

da chegada na arena do evento e cerimonial de 

premiação. 

4  1.000,00 3.820.20 

 

                                                                 Pariquera-Açu, 01 de agosto de 2024. 

 

 

 

_________________________________________________ 

Everton Henrique Ribeiro Pinto 

Proprietário  

ER Assessoria Esportiva  

CNPJ:20.728.517/0001-09 

CPF nº 311.686.668-64 / RG nº 42.951.891-2 

WhatsApp (13) 99738-9151 

20 728 517 EVERTON 

HENRIQUE RIBEIRO 

PINTO:2072851700010

9

Assinado de forma digital por 20 

728 517 EVERTON HENRIQUE 

RIBEIRO PINTO:20728517000109 

Dados: 2024.08.01 14:55:24 

-03'00'
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 Memorando 11- 12.387/2024

De: Paulo M. - SEMEL

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Rosemeire S.

Data: 05/08/2024 às 10:05:38

 

Bom dia 

Segue em anexo os documentos solicitados. 

Att 

_

Paulo Henrique Mendes 

Diretor do Departamento de Esportes Coletivos, Individuais e de Lazer  

CREF 135359-G/SP

Anexos:

Carta_de_Exclusividade.pdf

certidao_20728517000109.pdf

Certidao_20728517000109.pdf

Certidao_de_Falencia_e_Concordatas.pdf

Certidao_de_Inteiro_Teor_do_NIRE__35811952737.pdf

Certidao_FGTS.pdf

Certidao_Municipal.pdf

CND24030387539_74.pdf

CNPJ.pdf
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    Oficio 05/2023                                                São Paulo, 16 de fevereiro de 2024. 
 

 
 
Senhor Prefeito, 
 
        A Federação Paulista de Ciclismo, como entidade responsável pela 

administração do desporto do ciclismo, detentora do direito de expedir alvará de 

licença para a realização de atividades no estado, dispensada de licitação, por 

se tratar de entidade única e sem fins lucrativos , está indicando a empresa ER 

ASSESSORIA ESPORTIVA- Everton Henrique  Ribeiro Pinto- CNPJ  

20.728.517/0001-09, para realização de eventos ciclísticos no Vale do Ribeira , 

que terá a responsabilidade de executar com a exclusividade, sob a supervisão 

técnica da Federação Paulista de Ciclismo os respectivos eventos. 

 

       Agradecemos pelo importante apoio que sempre recebemos desta 

Prefeitura e aproveitamos o ensejo para reiterar nossos potestos de estima e 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

                      
                                      JOSÉ CLAUDIO - FACEX 
                                                     Presidente 
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                                                                       São Paulo, 16 de fevereiro de 2024. 

 

 

Ref: Prestação de serviços ao Municipio na realização de eventos ciclísticos. 

 

Entidade única Estadual de administração sem fins econômicos, dispensa 
licitação. 

 

 

LEI N° 9.503, 23 DE SETEMBRO DE 1997 

Instituiu o código de Trânsito Brasileiro 

 

Artigo 67 – As provas ou competições despotivas, inclusive seus ensaios, 

em via aberta à circulação , só poderão ser realizadas mediante prévia 

permissão da autoridade de trânsito em circinscrição sobre a via 

dependerão de: 

 

I- Autorização expressa da respectiva confederação desportiva ou 

de entidades Estaduais a ela filiadas. 

 

Federação Paulista de Ciclismo- CNPJ 43.880.384/0001-97 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

                      
                                      JOSÉ CLAUDIO - FACEX 
                                                     Presidente 
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 12/03/2024  0073734272 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   9214582  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 11/03/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 EVERTON   HENRIQUE   RIBEIRO   PINTO  ,   CNPJ:   20.728.517/0001-09,   conforme   indicação   constante 
 do pedido de certidão.**************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 12 de março de 2024. 

                0073734272 
 PEDIDO N°:  
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DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

  

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO

TIPO JURÍDICO 

EMPRESÁRIO (M.E.)

NIRE 

35811952737

CNPJ 

20.728.517/0001-09

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

1.040.146/24-7

DATA DO ARQUIVAMENTO 

21/02/2024

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

22/02/2024

HORA DE EXPEDIÇÃO 

17:08:28

CÓDIGO DE CONTROLE 

231613246

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 22/02/2024 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – MARIA CRISTINA

FREI, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS – ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.

 

Certifico o registro sob o nº 1.040.146/24-7 em 21/02/2024 da empresa EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO, NIRE nº 35811952737, protocolado sob o nº SPP2430128272. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

22/02/2024 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 231613246. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente

no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
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Certifico o registro sob o nº 1.040.146/24-7 em 21/02/2024 da empresa EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO, NIRE nº 35811952737, protocolado sob o nº SPP2430128272. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

22/02/2024 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 231613246. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente

no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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Certifico o registro sob o nº 1.040.146/24-7 em 21/02/2024 da empresa EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO, NIRE nº 35811952737, protocolado sob o nº SPP2430128272. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

22/02/2024 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 231613246. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente

no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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Certifico o registro sob o nº 1.040.146/24-7 em 21/02/2024 da empresa EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO, NIRE nº 35811952737, protocolado sob o nº SPP2430128272. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

22/02/2024 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 231613246. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente

no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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Certifico o registro sob o nº 1.040.146/24-7 em 21/02/2024 da empresa EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO, NIRE nº 35811952737, protocolado sob o nº SPP2430128272. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

22/02/2024 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 231613246. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente

no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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Certifico o registro sob o nº 1.040.146/24-7 em 21/02/2024 da empresa EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO, NIRE nº 35811952737, protocolado sob o nº SPP2430128272. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

22/02/2024 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 231613246. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente

no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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Certifico o registro sob o nº 1.040.146/24-7 em 21/02/2024 da empresa EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO, NIRE nº 35811952737, protocolado sob o nº SPP2430128272. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

22/02/2024 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 231613246. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente

no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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TERMO DE CONFERÊNCIA E DIGITALIZAÇÃO

Certifico e dou fé que conferi a documentação referente ao processo SPP2430128272 da
empresa EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO e que as imagens digitalizadas deste
processo eletrônico são fiéis aos documentos físicos protocolizados nesta Junta Comercial.

Assina o presente termo de conferência e digitalização, mediante certificado digital, o
funcionário/empregado público Harley Soares Da Rosa

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 21/02/2024.

Harley Soares Da Rosa, CPF: 16179489858

 Página 1 de 121/02/2024

Este documento foi assinado digitalmente por Harley Soares Da Rosa e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2430128272.

Certifico o registro sob o nº 1.040.146/24-7 em 21/02/2024 da empresa EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO, NIRE nº 35811952737, protocolado sob o nº SPP2430128272. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

22/02/2024 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 231613246. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente

no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

1Doc:  Proc. Administrativo 506/2024  |  Anexo: Certidao_de_Inteiro_Teor_do_NIRE__35811952737.pdf (8/10)        63/589



TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2430128272 de Consolidação da Matriz, Alteração de

Atividades/Objeto, Inclusão/Alteração de empresário, Alteração de Endereço e Alteração de Nome Empresarial

da empresa EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Harley Soares Da Rosa.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 21/02/2024.

Harley Soares Da Rosa, CPF: 16179489858

 Página 1 de 121/02/2024

Este documento foi assinado digitalmente por Harley Soares Da Rosa e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2430128272.

Certifico o registro sob o nº 1.040.146/24-7 em 21/02/2024 da empresa EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO, NIRE nº 35811952737, protocolado sob o nº SPP2430128272. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

22/02/2024 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 231613246. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente

no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO de

NIRE 35811952737, protocolizado sob o número SPP2430128272 em 21/02/2024, encontra-se registrado na

JUCESP sob o número 1040146247.

Assina o registro a Secretária-Geral Maria Cristina Frei.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

Maria Cristina Frei, CPF: 14804696881

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 21/02/2024.

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo – SP

Fone: (11) 3468-3080

Certifico o registro sob o nº 1.040.146/24-7 em 21/02/2024 da empresa EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO, NIRE nº 35811952737, protocolado sob o nº SPP2430128272. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

22/02/2024 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 231613246. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente

no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 20.728.517/0001-09
Razão

Social: EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO

Endereço: EST SENADOR DANTAS / SENADOR DANTAS / PARIQUERA-ACU / SP /
11930-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/03/2024 a 03/04/2024

Certificação Número: 2024030519542247116373

Informação obtida em 12/03/2024 14:03:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIFICO, atendendo o requerido por pessoa interessada, que revendo nossos arquivos 
verificou-se que até a presente data a empresa abaixo especificada nada deve aos cofres 
desta prefeitura com referencia a tributos Mobiliários. 

Código Contribuinte   : 15388
Inscrição Municipal   : 4865
Razão Social          : EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO
CNPJ / CPF            : 20.728.517/0001-09
Inscrição Estadual/RG : 
Endereço Empresa      : Rua ANDRE ROSSINI 513 
Bairro                : 5ª P/ DA VILA ROSELY
Cidade                : PARIQUERA-ACU
Estado                : SP             
CEP                   : 11930-000

Atividade : OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; INSTALAÇÃO DE 
PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; SERVIÇOS 
DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; OBRAS DE ALVENARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS; TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS; SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ; 
ATIVIDADES DE PÓS-PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA;  
ATIVIDADES DE RÁDIO; ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA; PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E 
OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET; AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, 
EXCETO EM VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO; CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; OUTRAS ATIVIDADES DE 
PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS; AGENCIAMENTO 
DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTÍSTICAS; LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS; ALUGUEL 
DE ANDAIMES; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS; ALUGUEL DE PALCOS, 
COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE OUTRAS 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM 
OPERADOR; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS;ENSINO DE ESPORTES; ENSINO DE 
DANÇA; PRODUÇÃO MUSICAL; PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES; 
ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES 
COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS 
ESPORTIVOS; OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; REPARAÇÃO DE 
BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS VEÍCULOS NÃO-MOTORIZADOS
Obs.: Certidão válida por 30 (Trinta dias)  a contar desta data, sem prejuízo de 
posteriores verificações.
PARIQUERA AÇU, TERÇA-FEIRA, 12 DE MARÇO DE 2024.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site da Prefeitura Municipal de 

CERTIDÃO NEGATIVA Nº 152/2024 - VIA WEB
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CERTIDÃO NEGATIVA Nº 152/2024 - VIA WEB

Ressalvando-se o direito da Fazenda Municipal de cobrar os débitos que venham ser apurados ou que se verifiquem a 
qualquer tempo, inclusive em relação aos tributos e períodos desta certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site da Prefeitura Municipal de 
Pariquera Acu, passando as seguintes informações:
Inscrição Cadastral : 4865
Número de Controle  : 46924892421160970
Data da Emissão     : 12/03/2024
Hora da Emissão     : 14:14:35
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Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.728.517/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/07/2014

 
NOME EMPRESARIAL
EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriorm ente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e arm ários em butidos de qualquer m aterial
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em  geral
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
47.23-7-00 - Com ércio varejista de bebidas
47.44-0-01 - Com ércio varejista de ferragens e ferram entas
47.44-0-99 - Com ércio varejista de m ateriais de construção em  geral
47.52-1-00 - Com ércio varejista especializado de equipam entos de telefonia e com unicação
47.53-9-00 - Com ércio varejista especializado de eletrodom ésticos e equipam entos de áudio e vídeo
47.61-0-03 - Com ércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Com ércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Com ércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Com ércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.81-4-00 - Com ércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-07 - Com ércio varejista de equipam entos para escritório
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e m udanças, m unicipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e m udanças, interm unicipal,
interestadual e internacional
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
49.30-2-04 - Transporte rodoviário de m udanças
56.20-1-02 - Serviços de alim entação para eventos e recepções - bufê
59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinem atográfica, de vídeos e de program as de televisão não
especificadas anteriorm ente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Em presário (Individual)

 
LOGRADOURO
R ANDRE ROSSINI

NÚMERO
513

COMPLEMENTO
********

 
CEP
11.930-000

BAIRRO/DISTRITO
VILA ROSELI

MUNICÍPIO
PARIQUERA-ACU

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
EVOLUCAOCONTABIL.RGT@GMAIL.COM

TELEFONE
(13) 3822-4311

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/07/2014

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/03/2024 às 14:24:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.728.517/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/07/2014

 
NOME EMPRESARIAL
EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som  e de edição de m úsica
60.10-1-00 - Atividades de rádio
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de inform ação na internet
73.12-2-00 - Agenciam ento de espaços para publicidade, exceto em  veículos de com unicação
73.19-0-04 - Consultoria em  publicidade
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriorm ente
74.20-0-04 - Film agem  de festas e eventos
74.90-1-05 - Agenciam ento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
77.11-0-00 - Locação de autom óveis sem  condutor
77.19-5-99 - Locação de outros m eios de transporte não especificados anteriorm ente, sem  condutor
77.21-7-00 - Aluguel de equipam entos recreativos e esportivos
77.32-2-02 - Aluguel de andaim es
77.33-1-00 - Aluguel de m áquinas e equipam entos para escritórios
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso tem porário, exceto andaim es
77.39-0-99 - Aluguel de outras m áquinas e equipam entos com erciais e industriais não especificados
anteriorm ente, sem  operador
81.21-4-00 - Lim peza em  prédios e em  dom icílios
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.91-1-00 - Ensino de esportes

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Em presário (Individual)

 
LOGRADOURO
R ANDRE ROSSINI

NÚMERO
513

COMPLEMENTO
********

 
CEP
11.930-000

BAIRRO/DISTRITO
VILA ROSELI

MUNICÍPIO
PARIQUERA-ACU

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
EVOLUCAOCONTABIL.RGT@GMAIL.COM

TELEFONE
(13) 3822-4311

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/07/2014

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/03/2024 às 14:24:18 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.728.517/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/07/2014

 
NOME EMPRESARIAL
EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.92-9-01 - Ensino de dança
90.01-9-02 - Produção m usical
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e sim ilares
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de ilum inação
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades com plem entares não especificadas anteriorm ente
93.19-1-01 - Produção e prom oção de eventos esportivos
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriorm ente
95.29-1-04 - Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos não-m otorizados

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Em presário (Individual)

 
LOGRADOURO
R ANDRE ROSSINI

NÚMERO
513

COMPLEMENTO
********

 
CEP
11.930-000

BAIRRO/DISTRITO
VILA ROSELI

MUNICÍPIO
PARIQUERA-ACU

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
EVOLUCAOCONTABIL.RGT@GMAIL.COM

TELEFONE
(13) 3822-4311

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/07/2014

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/03/2024 às 14:24:18 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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 Memorando 12- 12.387/2024

De: Paulo M. - SEMEL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 05/08/2024 às 12:06:57

 

Bom dia 

Segue em anexo os documentos solicitados.

Att 

_

Paulo Henrique Mendes 

Diretor do Departamento de Esportes Coletivos, Individuais e de Lazer  

CREF 135359-G/SP

Anexos:

12_Contrato_n_030_2024_Inexigilidade_022_2024_Apoio_Institucional_3_Etapa_Evento_Ubuntu_assinado_1_.pdf

Dispensa_de_licitacao_Ciclismo.pdf

Nota_129_Prefeitura_Municipal_de_Jacupiranga.pdf
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CONTRATO Nº 030/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 022/2024 

APOIO INSTITUCIONAL PARA A REALIZAÇÃO DA 3ª ETAPA DO CIRCUITO UBUNTU DE MTB EM 
JACUPIRANGA/SP, QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 29 E 30 DE JUNHO, POR MEIO DO SUPORTE FINANCEIRO 
NECESSÁRIO AO EVENTO. 
 

Contrato celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA, através da SEÇÃO DE COMPRAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Hilda 
Mohring de Macedo, Nº 777, Bairro Vila Elias, nesta cidade de Jacupiranga Estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ/MF sob 46.582.185/0001-90, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Senhor ROBERTO 
CARLOS GARCIA, brasileiro, natural de São Paulo/SP, casado, portador do RG. Nº 13.XXX.XXX-1/SSP/SP, e inscrito 
no Cadastro de Pessoas Físicas CPF/MF sob o nº 060.XXX.XXX-95, residente e domiciliado, nesta cidade de 
Jacupiranga/SP, doravante denominado CONTRATANTE, a empresa: EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO, sito 
a Rua André Rossini, nº 513 – Vila Roseli – Pariquera-Açu/SP – CEP: 11.930-000, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda CNPJ/MF sob o nº 20.728.517/0001-09, representada neste ato por 
EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 311.XXX.XXX-64 
(Proprietário), doravante denominado CONTRATADA, tendo como respaldo o disposto no caput do artigo 74 da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e suas atualizações, a autorização constante do Processo nº 202/2024 e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, destinada a Apoio institucional para a realização da 3ª etapa do circuito 
UBUNTU de MTB em Jacupiranga/SP, que acontecerá nos dias 29 e 30 de junho, por meio do suporte 
financeiro necessário ao evento; firmam o presente contrato, regido pelas seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento pretende regular o Apoio institucional para a realização da 3ª etapa do circuito 
UBUNTU de MTB em Jacupiranga/SP, que acontecerá nos dias 29 e 30 de junho, por meio do suporte 
financeiro necessário ao evento. 

1.1.1. Vinculam-se ao presente Contrato a Proposta Comercial da CONTRATADA, os quais se constituem em parte 
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - INÍCIO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A CONTRATADA se obriga a dar início às providências necessárias à perfeita execução dos serviços contratados 
como objeto deste instrumento, imediatamente após a assinatura do contrato firmado com o CONTRATANTE. 

2.2. Os serviços deverão ser executados nos prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

2.3. A CONTRATADA fica obrigada, perante a CONTRATANTE, a prestar os serviços necessários para a realização 
da 3ª etapa do circuito UBUNTU de MTB em Jacupiranga/SP, que acontecerá nos dias 29 e 30 de junho de 2024. 

2.4. Fica expressamente estabelecido que, no preço para a prestação de serviços ora avençada, estão incluídos os 
tributos diretamente incidentes sobre a operação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS 

3.1. O valor global dos serviços a serem prestados como objeto do presente contrato será de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais); aceitos pela CONTRATADA e entendido este, como preço justo e suficiente para a retribuição total do 
objeto do contrato. 

3.2. No preço combinado entre as partes, estão incluídos todas as despesas e custos com transportes, tributos de 
qualquer natureza, e todas as despesas diretas ou indiretas, relacionadas com a realização do objeto deste Contrato. 
Nenhuma disposição deste contrato criará uma relação contratual entre qualquer subfornecedor/ subcontratado e a 
CONTRATANTE, para pagar ou fazer com que sejam pagos quaisquer dos referidos subcontratados. 

  
20 728 517 

EVERTON 

HENRIQUE 

RIBEIRO 

PINTO:207285

17000109

Assinado de forma 

digital por 20 728 

517 EVERTON 

HENRIQUE RIBEIRO 

PINTO:20728517000

109 

Dados: 2024.06.28 

14:18:13 -03'00'
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CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A proponente adjudicatária deverá comparecer para assinatura do contrato/assinar digitalmente no prazo de 
03 (três) dias úteis, contados a partir da data da convocação expedida pela Seção de Compras, sito à Avenida Hilda 
Mohring de Macedo, nº 777 – Jacupiranga/SP, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas da Lei n° 14.133/21. 

4.1.1. A convocação referida pode ser formalizada por qualquer meio de comunicação, que comprove a data do 
correspondente recebimento. 

4.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado, durante seu 
transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo MUNICÍPIO DE JACUPIRANGA. Não havendo decisão, a 
assinatura do contrato deverá ser formalizada até o 5º dia útil, contado da data da convocação. 

4.3. A contratada se compromete a cumprir e assumir, integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz 
respeito às obrigações e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, nos termos do art. 121 e 
parágrafos da Lei 14.133/2021, os decorrentes de indenização por acidentes do trabalho na forma dos artigos 3º e 6º 
do Regulamento do Seguro de Acidentes do Trabalho, aprovado pelo Decreto nº 61.784/1967, bem como todos os 
demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto do presente instrumento. 

4.4. A recusa injustificada de assinar o Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente dela decorrente, 
observado o prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida por parte da proponente 
adjudicatária, sujeitando-a às sanções previstas na Cláusula Décima Terceira e subitens, bem como em legislação 
vigente. 

4.5. O contrato poderá ser rescindido de comum acordo entre as partes, ou unilateralmente nas condições e hipóteses 
previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021. 

4.6. Em caso de rescisão sem culpa do contratado, será procedido a um ajuste do valor a ser ressarcido relativo ao 
período dos serviços executados, sendo devolvido o valor proporcionalmente ao prazo ainda a decorrer do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. Uma vez firmado o termo de contrato, a CONTRATADA fica obrigada a realizar os serviços de acordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência anexo a este contrato. 

5.2. O objeto do presente instrumento de contrato, será recebido como “de acordo” pela Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico Agricultura, Turismo e Cultura Esportes e Lazer, e/ou pessoa por ela autorizada, ao 
aplicar o carimbo e assinatura no verso da Nota Fiscal, referente ao faturamento dos serviços realizados. 

5.3. Constatadas irregularidades na execução do objeto contratual, a CONTRATANTE poderá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) Na hipótese de substituição, no todo ou em parte, o CONTRATADO deverá fazê-lo em conformidade com a 
indicação da fiscalização da CONTRATANTE, no prazo por ela estabelecido, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 

c) Se disser respeito à diferença quantitativa ou qualitativa, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

d) Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

5.4. A fiscalização exercida pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico Agricultura, Turismo e Cultura Esportes e 
Lazer da CONTRATANTE, e/ou pessoa por ela autorizada, em nada restringe a responsabilidade única e exclusiva da 
empresa, sobre a execução dos serviços ora contratados. 

5.5. Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização; 

b) definitivamente, após comprovação da adequação do objeto aos termos contratuais. 
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5.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita execução do 
contrato, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente da adjudicatária, por ordem bancária, em até 30 
dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE. O documento fiscal 
deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta. 

6.2. O pagamento da Nota Fiscal seguirá o Cronograma de Desembolso estabelecido pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, sendo efetuado no seguinte período de: 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, desde 
que a mesma seja entregue, devidamente atestada pelo Diretor do Departamento de Saúde, na Seção de 
Contabilidade da Secretaria Municipal de Fazenda Orçamento e Finanças; podendo ocorrer pagamentos 
posteriores ao período acima indicado, desde que observada a “ordem cronológica de pagamentos” de cada 
tipo de fonte/recurso. 

6.3. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente da CONTRATADA, Banco SICREDI Agência 
nº 0730, Conta Corrente/Pessoa Jurídica nº 85549-9, conforme informação fornecida pela CONTRATADA junto 
com a documentação de sua proposta. 

6.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 
ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado. 

6.5. Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o mesmo será 
efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRO 

7.1. As despesas decorrentes do presente procedimento licitatório serão arcadas com recursos financeiros de origem 
de tesouro, vinculados de acordo com a seguinte classificação econômica: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.15.01 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER – FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 27.812.0026.2059 EVENTOS ESPORTIVOS – ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FICHA ORÇAMENTÁRIA 498 – FONTE 08 – EMENDA 
IMPOSITIVA. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.15.01 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER – FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 27.812.0026.2060 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO – ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39 
– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FICHA ORÇAMENTÁRIA 503 – FONTE 01 – 
TESOURO. 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

8.1. O contrato firmado como resultado do presente procedimento licitatório, permanecerá válido por um período de 
30 (Trinta) dias, contado da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA NONA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

9.1. A CONTRATADA desempenhará os serviços com todo zelo, diligência e honestidade, observada a legislação 
vigente, devendo respeitar, ainda, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, Lei 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, pelo que se compromete a não divulgar, por nenhum meio, os dados pessoais a que teve acesso em virtude 
do presente contrato/Ata de Registro de Preços, sob pena de responder pelos danos ocasionados pela sua 
divulgação, mau uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força maior, mesmo se tal 
ocorrer por ação ou omissão de seus prepostos ou quaisquer pessoas que a eles tenham acesso. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

10.1. O valor do presente contrato permanecerá fixo e irreajustável. 20 728 517 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

11.1. Dos Direitos: Constituem direitos da CONTRATANTE, receber o objeto desta licitação nas condições 
avençadas; e da CONTRATADA receber as informações necessárias à perfeita prestação dos serviços, descritos 
como objeto do contrato; bem como perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados pelo presente 
instrumento. 

11.2. Das Obrigações: 

11.2.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato; 

b) efetuar o pagamento ajustado, nas condições estabelecidas; 

c) fornecer à CONTRATADA todas as condições e informações necessárias à regular execução do contrato; 

d) prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CONTRATADA, pertinentes ao 
objeto do presente pacto; 

e) Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na execução dos serviços, 
utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as medidas necessárias; 

f) Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de aplicação de multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

g) através do Termo de Designação do Gestor e Fiscal de Contrato, nomear um profissional que ficará responsável 
pela fiscalização e acompanhamento dos serviços objeto desta licitação; 

h) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2.2. As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no Termo de Referência: 

a) A Contratada assume integral responsabilidade por todos os equipamentos e materiais necessários à execução 
dos serviços, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto do presente contrato. A obrigação pela mão-de-obra e 
fornecimento de material são de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA; 

Parágrafo Único - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos nestas cláusulas, não 
transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato; 

b) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou terceiros de sua culpa ou dolo na 
execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido 
pelo representante da Contratante; 

c) A Contratada se obriga a fornecer os equipamentos de proteção e segurança necessários à perfeita execução dos 
serviços, bem como, adota procedimentos de segurança que garantam a integridade física dos seus empregados, 
responsabilizando-se por eventual acidente que os mesmos venham a sofrer durante a execução dos serviços, objeto 
desta contratação; 

d) A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, durante a execução dos 
serviços objeto desta licitação; 

e) A Contratada se obriga a executar os serviços dentro do prazo estabelecido neste instrumento; 

f) A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas para a contratação; 

g) Responder por todo ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, Trabalhista e Comercial, 
inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 

h) Responder financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser adotadas, por quaisquer danos 
causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da prestação dos serviços; 
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i) Prestar todos os serviços de acordo com o Termo de Referência, obedecendo rigorosamente as determinações da 
Contratante; 

j) Comunicar a Fiscalização as correções necessárias, sempre que ocorrerem falhas, erros ou omissões, nas 
especificações e demais elementos técnicos que integram o Termo de Referência, assumindo a responsabilidade pela 
correta execução de todos os serviços; 

k) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos sociais 
relativos ao objeto contratado; 

l) A contratada deverá apresentar mensalmente e em outra oportunidade se for solicitado, ao fiscalizador do contrato, 
ou a quem este indicar, cópias atualizadas das Certidões Negativas de Débito – CND, comprovante de regularidade 
com o INSS, Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como a 
Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a contratada; 

m) A CONTRATADA deverá sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidas na forma do Artigo 
124 da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais atualizações; 

n) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico Agricultura, 
Turismo e Cultura Esportes e Lazer, obrigando-se a atender todas as reclamações a respeito da qualidade do serviço 
prestado; 

o) Assumir os riscos inerentes às atividades; 

p) Conduzir a prestação de acordo com as normas de serviço e disposições legais aplicáveis; 

q) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato para terceiros; 

r) Prestar serviço adequado, na forma prevista neste termo de referência, nas normas técnicas aplicáveis e no 
contrato; 

s) Cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais; 

t) Responder, por si ou seus prepostos, pelos danos causados à União, Estado e Município, ou a terceiros, 
comprometendo-se a acatar as Leis e Regulamentos, quer existentes, quer futuros; 

u) As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pelos prestadores de serviços serão regidas pelas disposições de 
direito privado e pela legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros contratados e o 
Município; 

v) A contratada fica obrigada a designar um gestor para acompanhar de forma integral a execução do contrato; 

w) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos 
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios (físicos e digitais) necessários estritamente para a execução do contrato; 

x) cumprir assiduamente e pontualmente com o horário do evento, dentro da programação estabelecida. 

y) aceitar, nas mesmas condições estabelecidas, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor global do presente contrato, facultada a supressão além desse limite. 

z) Após a realização do evento a CONTRATADA deve comprovar os gastos dos recursos transferidos conforme 
orçamento detalhado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
12.1. A CONTRATANTE rescindirá unilateralmente o Contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, salvo motivo de força maior plenamente justificado, caso se verifique qualquer das hipóteses arroladas 
no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores ou nos casos abaixo descritos: 

a) No caso de dolo, culpa, simulação ou fraude, na prestação dos serviços desta avença; 

b) Pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas constantes no presente instrumento de Contrato, resultante da 
Inexigibilidade de Licitação nº 022/2024 - Processo Administrativo nº 202/2024. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Pelo não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor ou nas condições pactuadas 
no presente Contrato, sujeitar-se-á a CONTRATADA às penalidades e sanções previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021 e suas atualizações, bem como as do Decreto Municipal nº 1.769/2019, sem prejuízo da reparação dos 
danos causados a CONTRATANTE pelo infrator e, em especial:  

13.1.1. Advertência, por escrito, sempre que ocorrer pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido; 

13.1.2. Multas sobre o valor total da nota de empenho (ou valor proposto pelo infrator para a mesma): 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 
serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e 
nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 
serviços/obras, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em 
caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

c) 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, 
sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II do artigo 4º do Decreto Municipal nº 1.769/2019; 

d) 20% (vinte por cento), em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual dentro 
do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do 
serviço ou etapa de obra, ou rescisão do instrumento contratual, calculado sobre a parte inadimplente; 

e) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento/serviço/obra no caso de entrega de objeto, prestação de 
serviços ou execução de obras com vícios ou defeitos ocultos que o tomem impróprio ao uso a que é destinado, ou 
diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; e 

f) 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. 

13.1.2.1. A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do 
CONTRATO, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da 
possibilidade da rescisão do CONTRATO. 

13.1.2.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos 
eventualmente devidos pela CONTRATANTE a CONTRATADA ou cobrado judicialmente. 

13.1.2.3. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem 13.1.2 poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à pena de multa. 

13.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração Pública por período não superior 
a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos 
casos de falta grave, tais como frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo do processo licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da 
adjudicação do objeto da licitação; 

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior; devendo tal sanção, quando aplicada, ser 
publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo e comunicada ao TCE/SP – Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo. 

13.1.5. As sanções previstas nos subitens 13.1.3 e 13.1.4 também poderão ser aplicadas à adjudicatária ou à licitante, 
conforme o caso, que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar recolhimento de tributos, praticar ato ilícito 
visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração. 

13.1.6. A recusa injustificada da CONTRATADA com propostas apresentadas, ensejará na aplicação das sanções 
previstas no presente ajuste. 
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13.1.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado 
e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo, desde que requerido previamente e 
motivando tal pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - REGULAMENTO 

14.1. O presente contrato regular-se-á pelas suas cláusulas, disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações, 
pela Inexigibilidade de Licitação nº 022/2024 - Processo Administrativo nº 202/2024, pela proposta da CONTRATADA 
e demais preceitos de direito público aplicáveis à matéria, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições do direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. A fiscalização e acompanhamento dos serviços contratados e realizados ficarão a cargo da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico Agricultura, Turismo e Cultura Esportes e Lazer, por meio do gestor do contrato 
previamente designado, a quem compete verificar se a empresa está executando corretamente a prestação dos 
serviços, obedecendo ao Termo de Referência/Projeto/Memorial descritivo, o Contrato e aos demais documentos que 
o integram. 

15.2. A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

15.3. A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização 
inerente ao objeto e termos do presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela CONTRATADA, sem ônus 
para a CONTRATANTE. 
15.4. Verificada a ocorrência da irregularidade injustificada no cumprimento do contrato a fiscalização indicada pela 
CONTRATANTE adotará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação de penalidades, 
quando for o caso. 
15.5. A CONTRATADA obriga-se a permitir à fiscalização da CONTRATANTE, acesso a toda documentação 
pertinente e todos os dados, elementos e espaços físicos referentes à prestação dos serviços, sempre que solicitado. 
15.6. Compete ainda à fiscalização da CONTRATANTE, elaborar as justificativas para instrução dos procedimentos 
que resultarem em Termos Aditivos e as justificativas e fundamentações de quaisquer outros instrumentos de 
alteração contratual, bem como sugerir normas e orientações visando o exato cumprimento deste contrato. 

15.7. Fica designado pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico Agricultura, Turismo e Cultura Esportes e Lazer 
o responsável pela Gestão do Contrato a Senhora CLAUDIA NOEMI GERVASIO BILCHE, bem como o responsável 
pela Fiscalização do Contrato o Senhor GLEDSON FELISBINO ROSSETTI, conforme Portaria nº 15.213 de 
28/06/2024. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS 

16.1. A execução desse contrato, bem como os casos nele omissos, serão regulados pelas cláusulas contratuais, e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e das 
disposições do direito privado, na forma do Artigo 89 da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas atualizações, combinado 
com o inciso III do artigo 92 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na 
Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Este ajuste supera e substitui todo e qualquer entendimento anterior sobre o mesmo objeto, assim como 
prevalece sobre qualquer outra declaração de vontade, inclusive nos casos de divergência com documentos anexos a 
este, prevalecendo o pactuado no corpo do contrato, constituindo-se como único documento vigente para a relação 
aqui pactuada. 
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18.2. Toda e qualquer obrigação extra, não mencionada no presente contrato, bem como, qualquer alteração do ora 
pactuado, fica sujeito a prévio acordo entre as partes, que passará a fazer parte integrante deste, na forma de um 
termo aditivo de alteração contratual, por escrito e assinado pelos representantes legais das partes. 

18.3. É vedado à CONTRATADA realizar cessão ou a transferência a terceiros, no todo ou em parte, sem a expressa 
anuência da CONTRATANTE, dos direitos e garantias deste contrato, ficando a CONTRATADA sempre, e em 
qualquer hipótese, obrigada perante a CONTRATANTE pelo exato cumprimento das obrigações aqui assumidas, bem 
como responsável por todas as obrigações fiscais, trabalhistas e cíveis decorrentes desta cessão ou transferência. 

18.4. Na eventualidade de uma cláusula deste contrato ser considerada nula, ilegal ou inexequível, em conformidade 
com a lei em vigor, essa cláusula será considerada totalmente separada do contrato, que será interpretado e 
exequível com se tal cláusula nunca tivesse constituído parte dele, sendo que as demais cláusulas permanecerão 
intactas e em plena vigência. 

18.5. A abstenção do exercício pelas partes de quaisquer direitos ou faculdades que lhes sejam assegurados 
legalmente ou por este contrato, ou a tolerância com o inadimplemento da outra não implicará novação ou 
precedente, permanecendo íntegros e inalterados aqueles direitos e faculdades, podendo ser exercidos a qualquer 
tempo pelas Partes. 

18.6. Nenhuma das partes será responsável ou será considerada faltosa, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
deste contrato, se impedidas de desempenharem suas obrigações por motivos de força maior ou caso fortuito, nos 
termos do artigo 393 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, Código Civil, incluído, mas não limitando, a incêndios, 
terremotos, guerras ou outras contingências além da previsão ou controle das partes. 

18.7. As partes pactuam como válidas as notificações feitas ao endereço constante da qualificação deste contrato. 

18.7.1. Valerá como se documento fosse a troca de e-mails e de correspondências por fax e correio entre as partes 
no que diz respeito a tudo o que disser respeito à práxis contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jacupiranga, excluído qualquer outro, ainda que privilegiado, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Instrumento que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E por estarem de acordo com as condições aqui estabelecidas, lavrou-se o presente contrato, o qual, após lido e 
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas. 

Jacupiranga, 28 de junho de 2024. 
 

 

_________________________________________ ________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA  EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO 
ROBERTO CARLOS GARCIA  EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO 
Prefeito Municipal  Sócio 
Pelo CONTRATANTE Pela CONTRATADA 
  
 

TESTEMUNHAS: 

____________________________________________ ___________________________________________ 
1º 2º 
  
 

 

VISTO E APROVADO PELA PROCURADORIA JURÍDICA 
 
 

WANDERSON CLANY ALVES DA SILVA 
Advogado – OAB/SP. 474.462 
Procurador Geral do Município  
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

T E R M O    D E    C I Ê N C I A    E    D E    N O T I F I C A Ç Ã O 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA 

Contratada: EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO 

Contrato Nº (de Origem): 030/2024 - Data da Assinatura: 28/06/2024 

Objeto: Apoio institucional para a realização da 3ª etapa do circuito UBUNTU de MTB em Jacupiranga/SP, que 
acontecerá nos dias 29 e 30 de junho, por meio do suporte financeiro necessário ao evento. 

Advogado (s) / Nº OAB / e-mail (*): Contratante: WANDERSON CLANY ALVES DA SILVA – OAB/SP Nº 474.462 
E-mail: _________________________________________________________ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 
pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido 
na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 
de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 
Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA 28/06/2024 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 

Nome: ROBERTO CARLOS GARCIA 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 060.XXX.XXX-95 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO: 

Nome: ROBERTO CARLOS GARCIA 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 060.XXX.XXX-95 

Assinatura: _____________________________________________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: ROBERTO CARLOS GARCIA 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 060.XXX.XXX-95 

Assinatura: _____________________________________________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO 

Cargo: Proprietário 

CPF: 311.XXX.XXX-64 

Assinatura: _____________________________________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: CLAUDIA NOEMI GERVASIO BILCHE 

Cargo: Secretária de Desenvolvimento Econômico Agricultura, Turismo e Cultura Esportes e Lazer 

CPF: 656.XXX.XXX-49 

Assinatura: _____________________________________________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

20 728 517 EVERTON HENRIQUE 

RIBEIRO PINTO:20728517000109

Assinado de forma 

digital por 20 728 517 

EVERTON HENRIQUE 

RIBEIRO 

PINTO:20728517000109 

Dados: 2024.06.28 

14:29:50 -03'00'

1Doc:  Proc. Administrativo 506/2024  |  Anexo: 12_Contrato_n_030_2024_Inexigilidade_022_2024_Apoio_Institucional_3_Etapa_Evento_Ubuntu_assinado_1_.pdf (31/31)        105/589



Proc. Administrativo 483/2024

De: Regina H. - SEMEL - DA

Para: SEMA - Secretaria Municipal de Administração 

Data: 28/03/2024 às 11:47:22

Setores (CC):

SEMA

Setores envolvidos:

SEMA, GAB, SEMA - DGPAP, SMFO, SMFO - DGC, SEMEL, SEMEL - DA, DFT - AFT, SMFO, SMFO, SEMA - SCP 1,

SEMA - SCP 3

DISPENSA DE LICITAÇÃO - EVENTO DE CICLISMO

 

Prezada Diretora

Venho através deste, encaminhar solicitação de abertura para dispensa de licitação, visando a : Contratação de

empresa para realização do Evento 2ª Etapa do Circuito Ubuntu de Mtb Registro/SP com fornecimento da

Premiação que acontecerá no dia 19 de maio de 2024.

O valor estimado para a presente compra é de R$ 25.000,00 (  vinte e cinco mil reais  ), a ser onerado das fichas
orçamentárias indicadas conforme anexo "Reservas Orçamentárias".

 Desde já agradeço a atenção.

_

Atenciosamente,

Regina Midori Hashiguchi 

Agente Administrativo

Anexos:

1_TERMO_DE_REFERENCIA.pdf

2_ANALISE_DO_MAPA_COMPARATIVO.pdf

3_DECLARACAO_DE_ADEQUACAO_DO_OBJETO_ENQUADRAMENTO_DOS_LIMITES_PREVISTOS_DA_LEI_14_133_21_E_FRACIONAMENTO_DAS_DESPESAS.pdf

4_DECLARACAO_PPA.pdf

5_JUSTIFICATIVA_FUNDAMENTADA_DOS_QUANTITATIVOS_docx.pdf

6_RAZOES_DA_ESCOLHA_DO_FORNECEDOR_DO_BEM_OU_DO_PRESTADOR_DE_SERVICO.pdf

7_DECLARACAO_DE_PLENO_ATENDIMENTO_A_PARECER_REFERENCIAL.pdf

8_JUSTIFICATIVA.pdf

9_DECLARACAO_DO_RESPONSAVEL_PELA_COTACAO.pdf

Certidao_Municipal.pdf

CNDT_EVERTON.pdf
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CND_EVERTON.pdf

CNPJ_ETHICA.pdf

CNPJ_EVERTON.pdf

CNPJ_SW.pdf

Consulta_Regularidade_do_Empregador.pdf

CRDA_EVERTON.pdf

Locamail____RE__ETHICA.pdf

Locamail____RE__SOLICITACAO_DE_ORCAMENTO_PARA_CONTRATACAO_DE_EVENTO_DE_CICLISMO_EVERTON.pdf

Locamail____Re__SW.pdf

mapa_comparativo.pdf

ORCAMENTO_ETHICA.pdf

ORCAMENTO_EVERTON.pdf

ORCAMENTO_SW.pdf

PEDIDO.pdf

RESERVA_ORCAMENTARIA.pdf

_Mapa_de_Precos_.pdf

_Mapa_de_Preco_Medio__Mediana_.pdf

_Mapa_de_Preco_Medio__Minimo_.pdf

_Requisicao_de_Compras_.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Carlos Adorno Shimabukuro ... 28/03/2024 12:01:34 1Doc CARLOS ADORNO SHIMABUKURO JR CPF 133.XXX.XXX...

Regina Midori Hashiguchi 28/03/2024 13:33:18 1Doc REGINA MIDORI HASHIGUCHI CPF 288.XXX.XXX-52

Nilton José Hirota da Silv... 29/03/2024 11:19:33 1Doc NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA CPF 037.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://registro.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 1445-C2D4-D62B-F9AA 
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CERTIFICO, atendendo o requerido por pessoa interessada, que revendo nossos arquivos 
verificou-se que até a presente data a empresa abaixo especificada nada deve aos cofres 
desta prefeitura com referencia a tributos Mobiliários. 

Código Contribuinte   : 15388
Inscrição Municipal   : 4865
Razão Social          : EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO
CNPJ / CPF            : 20.728.517/0001-09
Inscrição Estadual/RG : 
Endereço Empresa      : Rua ANDRE ROSSINI 513 
Bairro                : 5ª P/ DA VILA ROSELY
Cidade                : PARIQUERA-ACU
Estado                : SP             
CEP                   : 11930-000

Atividade : OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; INSTALAÇÃO DE 
PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; SERVIÇOS 
DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; OBRAS DE ALVENARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS; TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS; SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ; 
ATIVIDADES DE PÓS-PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA;  
ATIVIDADES DE RÁDIO; ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA; PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E 
OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET; AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, 
EXCETO EM VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO; CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; OUTRAS ATIVIDADES DE 
PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS; AGENCIAMENTO 
DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTÍSTICAS; LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS; ALUGUEL 
DE ANDAIMES; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS; ALUGUEL DE PALCOS, 
COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE OUTRAS 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM 
OPERADOR; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS;ENSINO DE ESPORTES; ENSINO DE 
DANÇA; PRODUÇÃO MUSICAL; PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES; 
ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES 
COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS 
ESPORTIVOS; OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; REPARAÇÃO DE 
BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS VEÍCULOS NÃO-MOTORIZADOS
Obs.: Certidão válida por 30 (Trinta dias)  a contar desta data, sem prejuízo de 
posteriores verificações.
PARIQUERA AÇU, TERÇA-FEIRA, 12 DE MARÇO DE 2024.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site da Prefeitura Municipal de 

CERTIDÃO NEGATIVA Nº 152/2024 - VIA WEB
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CERTIDÃO NEGATIVA Nº 152/2024 - VIA WEB

Ressalvando-se o direito da Fazenda Municipal de cobrar os débitos que venham ser apurados ou que se verifiquem a 
qualquer tempo, inclusive em relação aos tributos e períodos desta certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site da Prefeitura Municipal de 
Pariquera Acu, passando as seguintes informações:
Inscrição Cadastral : 4865
Número de Controle  : 46924892421160970
Data da Emissão     : 12/03/2024
Hora da Emissão     : 14:14:35
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 20.728.517/0001-09

Certidão nº: 13094322/2024

Expedição: 27/02/2024, às 10:34:47

Validade: 25/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.728.517/0001-09, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: 20.728.517 EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO
CNPJ: 20.728.517/0001-09 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:08:56 do dia 04/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/04/2024.
Código de controle da certidão: F0ED.1EF8.67DC.FF20
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.074.780/0001-99
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/08/2007

 
NOME EMPRESARIAL
ETHICA CURSOS LIVRES PROFISSIONAL & GERENCIAMENTO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ETHICA - CURSOS LIVRES

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R JOSE ZEZILIA

NÚMERO
88

COMPLEMENTO
********

 
CEP
11.930-000

BAIRRO/DISTRITO
VILA SAO JOAO

MUNICÍPIO
PARIQUERA-ACU

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ETHICACURSOSLIVRES@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(13) 9633-3371

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/08/2007

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/03/2024 às 07:50:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.074.780/0001-99
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/08/2007

 
NOME EMPRESARIAL
ETHICA CURSOS LIVRES PROFISSIONAL & GERENCIAMENTO LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.91-1-00 - Ensino de esportes
85.92-9-01 - Ensino de dança
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança
85.92-9-03 - Ensino de música

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R JOSE ZEZILIA

NÚMERO
88

COMPLEMENTO
********

 
CEP
11.930-000

BAIRRO/DISTRITO
VILA SAO JOAO

MUNICÍPIO
PARIQUERA-ACU

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ETHICACURSOSLIVRES@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(13) 9633-3371

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/08/2007

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/03/2024 às 07:50:48 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.074.780/0001-99
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/08/2007

 
NOME EMPRESARIAL
ETHICA CURSOS LIVRES PROFISSIONAL & GERENCIAMENTO LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.99-6-01 - Formação de condutores
85.99-6-03 - Treinamento em informática
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
87.11-5-03 - Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e convalescentes
87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas
anteriormente
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
93.11-5-00 - Gestão de instalações de esportes
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R JOSE ZEZILIA

NÚMERO
88

COMPLEMENTO
********

 
CEP
11.930-000

BAIRRO/DISTRITO
VILA SAO JOAO

MUNICÍPIO
PARIQUERA-ACU

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ETHICACURSOSLIVRES@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(13) 9633-3371

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/08/2007

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/03/2024 às 07:50:48 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.728.517/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/07/2014

 
NOME EMPRESARIAL
EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R ANDRE ROSSINI

NÚMERO
513

COMPLEMENTO
********

 
CEP
11.930-000

BAIRRO/DISTRITO
VILA ROSELI

MUNICÍPIO
PARIQUERA-ACU

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
EVOLUCAOCONTABIL.RGT@GMAIL.COM

TELEFONE
(13) 3822-4311

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/07/2014

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/02/2024 às 09:48:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.728.517/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/07/2014

 
NOME EMPRESARIAL
EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
60.10-1-00 - Atividades de rádio
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.91-1-00 - Ensino de esportes

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R ANDRE ROSSINI

NÚMERO
513

COMPLEMENTO
********

 
CEP
11.930-000

BAIRRO/DISTRITO
VILA ROSELI

MUNICÍPIO
PARIQUERA-ACU

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
EVOLUCAOCONTABIL.RGT@GMAIL.COM

TELEFONE
(13) 3822-4311

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/07/2014

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.728.517/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/07/2014

 
NOME EMPRESARIAL
EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.92-9-01 - Ensino de dança
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente
95.29-1-04 - Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos não-motorizados

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R ANDRE ROSSINI

NÚMERO
513

COMPLEMENTO
********

 
CEP
11.930-000

BAIRRO/DISTRITO
VILA ROSELI

MUNICÍPIO
PARIQUERA-ACU

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
EVOLUCAOCONTABIL.RGT@GMAIL.COM

TELEFONE
(13) 3822-4311

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/07/2014

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/02/2024 às 09:48:14 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
35.592.984/0001-21
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/11/2019

 
NOME EMPRESARIAL
SW SPORTS COMERCIO E SERVICOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e
peças
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV SANTA CECILIA

NÚMERO
418

COMPLEMENTO
SALA 02

 
CEP
11.850-000

BAIRRO/DISTRITO
MUSACEA

MUNICÍPIO
MIRACATU

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SWSPORTS@GUTTOPIZZO.COM.BR

TELEFONE
(13) 3847-4156

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/11/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/03/2024 às 08:09:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
35.592.984/0001-21
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/11/2019

 
NOME EMPRESARIAL
SW SPORTS COMERCIO E SERVICOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas
73.19-0-03 - Marketing direto

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV SANTA CECILIA

NÚMERO
418

COMPLEMENTO
SALA 02

 
CEP
11.850-000

BAIRRO/DISTRITO
MUSACEA

MUNICÍPIO
MIRACATU

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SWSPORTS@GUTTOPIZZO.COM.BR

TELEFONE
(13) 3847-4156

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/11/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/03/2024 às 08:09:02 (data e hora de Brasília). Página: 2/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
35.592.984/0001-21
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/11/2019

 
NOME EMPRESARIAL
SW SPORTS COMERCIO E SERVICOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
74.90-1-01 - Serviços de tradução, interpretação e similares
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV SANTA CECILIA

NÚMERO
418

COMPLEMENTO
SALA 02

 
CEP
11.850-000

BAIRRO/DISTRITO
MUSACEA

MUNICÍPIO
MIRACATU

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SWSPORTS@GUTTOPIZZO.COM.BR

TELEFONE
(13) 3847-4156

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/11/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
35.592.984/0001-21
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/11/2019

 
NOME EMPRESARIAL
SW SPORTS COMERCIO E SERVICOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.91-1-00 - Ensino de esportes
85.92-9-01 - Ensino de dança
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança
85.92-9-03 - Ensino de música
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
85.93-7-00 - Ensino de idiomas
85.99-6-03 - Treinamento em informática
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacional
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
87.12-3-00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
93.11-5-00 - Gestão de instalações de esportes

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV SANTA CECILIA

NÚMERO
418

COMPLEMENTO
SALA 02

 
CEP
11.850-000

BAIRRO/DISTRITO
MUSACEA

MUNICÍPIO
MIRACATU

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SWSPORTS@GUTTOPIZZO.COM.BR

TELEFONE
(13) 3847-4156

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/11/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
35.592.984/0001-21
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/11/2019

 
NOME EMPRESARIAL
SW SPORTS COMERCIO E SERVICOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV SANTA CECILIA

NÚMERO
418

COMPLEMENTO
SALA 02

 
CEP
11.850-000

BAIRRO/DISTRITO
MUSACEA

MUNICÍPIO
MIRACATU

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SWSPORTS@GUTTOPIZZO.COM.BR

TELEFONE
(13) 3847-4156

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/11/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 20.728.517/0001-09
Razão

Social: EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO

Endereço: EST SENADOR DANTAS / SENADOR DANTAS / PARIQUERA-ACU / SP /
11930-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/02/2024 a 15/03/2024

Certificação Número: 2024021511594491500217

Informação obtida em 27/02/2024 10:36:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 20.728.517

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

_

_

_

_

_
_

_

_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 54347999

Data e hora da emissão 27/02/2024 10:37:30 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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Assunto:
RE: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA
REALIZAÇÃO DE EVENTO DE CICLISMO

De Jose Jose <ethicacursoslivres@hotmail.com>

Para:
Diretoria Geral de Esporte e Lazer <esportes@registro.sp.gov.br>,
midorihashiguchi@hotmail.com <midorihashiguchi@hotmail.com>

Data 26/03/2024 19:29

Ethica.pdf (~173 KB)

Aos cuidados de Regina, Diretoria Geral de Esporte e Lazer. 

Prezada segue em anexo nosso orçamento,

att

Rogerio Lazaro

De: Diretoria Geral de Esporte e Lazer <esportes@registro.sp.gov.br>
Enviado: terça-feira, 26 de março de 2024 08:29
Para: ethicacursoslivres@hotmail.com <ethicacursoslivres@hotmail.com>
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO DE CICLISMO
 
Prezados
Venho por meio deste, solicitar o orçamento para a contratação de empresa para realização de Evento de Ciclismo,
conforme anexo...
Desde já agradeço a atenção.
Atenciosamente,
Regina
Diretoria de Esportes
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Assunto:
RE: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA
CONTRATAÇÃO DE EVENTO DE CICLISMO

De UBUNTU MTB <ubuntumtb@hotmail.com>

Para:
Diretoria Geral de Esporte e Lazer <esportes@registro.sp.gov.br>,
midorihashiguchi@hotmail.com <midorihashiguchi@hotmail.com>

Data 26/03/2024 11:09

Orçamento ER_Prefeitura de Registro..pdf (~238 KB)

Segue em anexo o orçamento!

A/C da Regina.

De: Diretoria Geral de Esporte e Lazer <esportes@registro.sp.gov.br>
Enviado: segunda-feira, 25 de março de 2024 15:16
Para: ubuntumtb@hotmail.com <ubuntumtb@hotmail.com>
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EVENTO DE CICLISMO
 
Prezados
Venho por meio deste, solicitar o orçamento para a contratação de empresa para realização de Evento de Ciclismo,
conforme anexo...
Desde já agradeço a atenção.
Atenciosamente,
Regina
Diretoria de Esportes
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Assunto:
Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA
REALIZAÇÃO DE EVENTO DE CICLISMO

De SW SPORTS <swsports.eventosesportivos@gmail.com>
Para: Diretoria Geral de Esporte e Lazer <esportes@registro.sp.gov.br>
Data 28/03/2024 11:08

CICLISMO REGISTRO.pdf (~183 KB)

SEGUE EM ANEXO , CONFORME SOLICITADO

ATT

Em ter., 26 de mar. de 2024 às 08:31, Diretoria Geral de Esporte e Lazer <esportes@registro.sp.gov.br> escreveu:

Prezados

Venho por meio deste, solicitar o orçamento para a contratação de empresa para realização de Evento de
Ciclismo, conforme anexo...

Desde já agradeço a atenção.

Atenciosamente,

Regina

Diretoria de Esportes
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1

Contratação de empresa para a realização do Evento 2ª Etapa do

Circuito Ubuntu de Mtb Registro/SP, com fornecimento da Premiação.
SV 01 R$ 25.000,00 R$ 29.850,00 27.000,00R$  R$ 25.000,00 R$ 25.000,00

 EVERTON 

RIBERO  
SW SPORTS  ETHICA MENOR VALOR VALOR TOTALITEM DESCRIÇÃO UN. QTD
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ÉTHICA CURSOS LIVRES, PROFISSIONAL & GERENCIAMENTO 
CNPJ. 09.074.780/0001-99 – INSCRIÇÃO EST. 510.021.575.119 

E-mail: ethicacursoslivres@hotmail.com  

 

Rua Jose Zezilia N 88, Vila São João, Pariquera-Açu /SP CEP 11930-000 

 

              A Prefeitura municipal de Registro / SP 
 
REF.:  Solicitação de orçamento. 

 
Prezado (a) Senhor (a) 

 
Venho através, apresentar orçamento contendo o preço do item constante da 

planilha abaixo. 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

2 

Contratação de empresa para a 
realização do Evento 2ª Etapa do 
Circuito Ubuntu de Mtb 
Registro/SP, com fornecimento da 
Premiação. 

1 SV R$ 27.000,00 R$ 27.000,00 

 

 

 

Valor total do orçamento R$ 27.000,00 (Vinte e sete mil reais) 
Pariquera-Açu 26 de março de 2024 
 
 
 
 
 

 
___________________ 

ÉTHICA CURSOS LIVRES, PROFISSIONAL & GERENCIAMENTO 

ETHICA CURSOS 

LIVRES PROFISSIONAL 

& 

GERENCIAMENTO:090

74780000199

Assinado de forma digital por 

ETHICA CURSOS LIVRES 

PROFISSIONAL & 

GERENCIAMENTO:0907478000

0199 

Dados: 2024.03.26 19:28:44 

-03'00'
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ER Assessoria Esportiva e Artigos Esportivos 
E-mail: ubuntumtb@hotmail.com 

  (13) 99738-9151 

 

Rua: André Rossini, 513  Vila Roseli, Pariquera-Açú/SP 11930-000 

 

ORÇAMENTO 

Pariquera-Açu, 26 de março de 2024. 

PREFEITURA DE REGISTRO-SP 

ITE
M 

DESCRIÇÃO 
QTD

E 
UNID 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

2 

Contratação de empresa para a realização do 

Evento 2ª Etapa do Circuito Ubuntu de Mtb 

Registro/SP, com fornecimento da Premiação. 

1 SV 25.000,00 25.000,00 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Everton Henrique Ribeiro Pinto 

Proprietário  

ER Assessoria Esportiva  

CPF nº 311.686.668-64 / RG nº 42.951.891-2 

WhatsApp (13) 99738-9151 

 

 

 

20 728 517 EVERTON 

HENRIQUE RIBEIRO 

PINTO:2072851700010

9

Assinado de forma digital por 20 

728 517 EVERTON HENRIQUE 

RIBEIRO PINTO:20728517000109 

Dados: 2024.03.26 10:56:37 

-03'00'
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SW SPORTS – COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
 

CNPJ N° 35.592.984/0001-21 -  INSC. MUNIC. 30.963  - INSC. ESTADUAL: 448.031.629.119 
END: AVENIDA SANTA CECILIA, N° 418, SALA 02 – MUSÁCEA – MIRACATU/SP CEP: 11.850 - 000 

TEL: (13) 99666-4923  
EMAIL: SWSPORTS.EVENTOSESPORTIVOS@GMAIL.COM 

 

 

ORÇAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO/SP 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Contratação de empresa para a realização do 

Evento 2ª Etapa do Circuito Ubuntu de Mtb 

Registro/SP, com fornecimento da Premiação. 

1 SV 

 

R$ 29.850,00 

 

R$ 29.850,00 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

 

 

MIRACATU, 28  DE MARÇO DE 2024. 

 

 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
WILLIAM DE ARAUJO GONÇALVES 

RG: 45.018.039-6  CPF: 378.677.478-18 
SW SPORTS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ: 35.592.984/0001-21 

sw sports comercio 

e servico ltda

Assinado de forma digital por sw 

sports comercio e servico ltda 

Dados: 2024.03.28 11:08:08 

-03'00'
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Pedido Nº: Ficha:

-23 C. Corrente:

( x ) Ordinário/Único (   ) Global/Parcelado

QTDE. UNID. MED. PR. UNIT PR. TOTAL

1 SV 25.000,00 25.000,00                         

Finalidade

Licitação: Data: 27/03/2024

Nome: 

Cargo:

Nome:

Diretor (a)
Visto:

25.000,00                                               

Contratação de empresa para realização do Evento 2ª Etapa do Circuito Ubuntu de Mtb Registro/SP com fornecimento

da Premiação que acontecerá no dia 19 de maio de 2024.

TOTAL DO PEDIDO:

Diretor Geral de Esporte e Lazer

Autorizo:

Agente Administrativo

PEDIDO DE EMPENHO

Destinação de Recursos:6

ESPECIFICAÇÃO

ORIGEM:

Nome do Fornecedor:

DIRETORIA GERAL DE ESPORTES E LAZER

Sub Elemento:Elemento de Despesa:

1020

3.3.90.39

Prefeito Municipal

( ) Global/Estimativo

Contratação de empresa para realização do Evento 2ª Etapa do 

Circuito Ubuntu de Mtb Registro/SP com fornecimento da 

Premiação.

Regina Midori Hashiguchi

NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA

Carlos Adorno Shimabukuro Jr

Tipo do Empenho:

Everton Henrique Ribeiro Pinto

Requisitante Visto:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO

GCASPP

DIRETORIA GERAL DE FAZENDA E ORÇAMENTO
DEPTO. MUN. DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE FINANÇAS

NOTA DE RESERVA DE DOTAÇÃO

337

21/03/2024 1020

NOTA ANO

FICHA

2024

DATA DE EMISSÃO

Órgão:

Unid. Orçamentária:

Unid. Executora:

Função:

SubFunção:

Programa:

Projeto/Atividade:

Categ. Econômica:

Elemento Despesa:

02

39

00

27

122

0026

2160

3.3.90

39

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO

DIRETORIA GERAL DE ESPORTES E LAZER

DESPORTO E LAZER

ADMINISTRAÇÃO GERAL

ESPORTES E LAZER PARA TODOS

MANUTENÇÃO ATIVIDADES - ESPORTES

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

PROCESSO Nº

0/0

VALIDADE

MODALIDADE

Dispensa - Isento Compras e Serviços

Fonte de Recurso:

USUÁRIO

SANDRO.VIEIRA

Variação:

110 - GERAL
Aplicação:

FESTIVIDADES E HOMENAGENS

SubElemento:

08-EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS

23

CÓDIGO NOME DO FAVORECIDO CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAIRRO

CIDADE UF CEP

BANCO AGÊNCIA CONTA

2493 PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO

RUA JOSÉ ANTONIO DE CAMPOS, 250 CENTRO

REGISTRO SP 11900000

DESCRIÇÃO DA DESPESA

Referente a Contratação de empresa para a realização do Evento 2ª Etapa do Circuito Ubuntu de Mtb Registro/SP, com fornecimento da Premiação

que acontecerá no dia 19 de maio de 2024. CONTA CORRENTE 71.078-2 CEF. ESPORTES.

45.685.872/0001-79

FEVEREIRO

MARÇO

ABRIL

MAIO

JUNHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

DEZEMBRO

TOTAL =>

0,00

25.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

25.000,00

JANEIRO

MÊS

0,00

VALOR RESERVADO

SALDO DA RESERVA:

 (VINTE E CINCO MIL REAIS)

VALOR ANULADO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

25.000,00
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3B9E-070F-DD79-0DAA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DÉBORA LIGIANE DE LIMA FELIZARDO FREITAS (CPF 349.XXX.XXX-70) em 21/03/2024 10:58:14

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

OCTÁVIO FORTI NETO (CPF 358.XXX.XXX-01) em 21/03/2024 11:29:50 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://registro.1doc.com.br/verificacao/3B9E-070F-DD79-0DAA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO

GCASPP

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MAPA DE PREÇO - SINTÉTICO

Cotação Nº 3834/2024 - POR CÓDIGO

Exercício:

2024

Página:

1

/

1

Item

1,0000

Quantidade Unidade

SV

Cd. Produto

039.23.00991

Contratação de empresa para realização do Evento 2...

Descrição

0001

Cd. Fornec.

Marca Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto Valor Líquido

Razão Social

4808 EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO 31168666864

25.000,001,0000 25.000,0000 0,00 25.000,00

10068 ETHICA CURSOS LIVRES PROFISSIONAL E GERENCIAMENTO

27.000,001,0000 27.000,0000 0,00 27.000,00

7950 SW SPORTS COMÉRCIO E SERVICOS

29.850,001,0000 29.850,0000 0,00 29.850,00

Valor Médio por Item:
27.283,3327.283,3333

Valor Total Médio:

27.283,33

REGISTRO, 28 de Março de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO

GCASPP

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MAPA DE PREÇO MEDIANA -

Cotação Nº 3834/2024

Exercício:

2024

Página:

1

/

1

Produto Valor Unit. Mediana Valor Total MedianaQd. Cotada

Unid.

Item

039.23.00991 - Contratação de empresa para realização do

Evento 2ª Etapa do Circuito Ubuntu de Mtb Registro/SP com

fornecimento da Premiação.

27.000,001,000000 27000,0000SV1

REGISTRO, 28 de Março de 2024.

Total Geral Mediana

27.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO

GCASPP

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MAPA DE PREÇO MÉDIO -

Cotação Nº 3834/2024

Exercício:

2024

Página:

1

/

1

Produto Valor Unit. Médio Valor Total MédioQd. Cotada

Unid.

Item

039.23.00991 - Contratação de empresa para realização do

Evento 2ª Etapa do Circuito Ubuntu de Mtb Registro/SP com

fornecimento da Premiação.

27.283,331,000000 27283,3333SV1

REGISTRO, 28 de Março de 2024.

Total Geral Médio:

27.283,33
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PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO

GCASPP

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

REQUISIÇÃO DE COMPRA

Exercício:

2024

Página:

1

/

1

MANUTENÇÃO ATIVIDADES - ESPORTES

Requisição:  4405

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 19/03/2024

1020

8

39

23

EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

FESTIVIDADES E HOMENAGENS

Requisitante: REGINA.HASHIGUCHI

Aplic./Var.: 110.0000

Tipo de Compra:

ADMINISTRATIVA

Prioridade:

NORMAL

Aplicação:

Contratação de empresa para realização do Evento 2ª Etapa do Circuito Ubuntu de Mtb Registro/SP com fornecimento

da Premiação que acontecerá no dia 19 de maio de 2024.

Observação:

Justificativa: Contratação de empresa para realização do Evento 2ª Etapa do Circuito Ubuntu de Mtb Registro/SP com fornecimento

da Premiação que acontecerá no dia 19 de maio de 2024.

DIRETORIA GERAL DE ESPORTE E LAZER

Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:
0

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto

Descrição do Produto

1 1,000000 SV 039.23.00991

Contratação de empresa para realização do Evento 2ª Etapa do Circuito Ubuntu de Mtb

Registro/SP com fornecimento da Premiação.

REGISTRO, 19 de Março de 2024
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  Proc. Administrativo 1- 483/2024

De: Regina H. - SEMEL - DA

Para: SEMA - Secretaria Municipal de Administração 

Data: 28/03/2024 às 11:49:25

 

Junto a este Processo, anexo I CHECK LIST.

_

Atenciosamente,

Regina Midori Hashiguchi 

Agente Administrativo

Anexos:

10_ANEXO_CHECKLIST.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Regina Midori Hashiguchi 28/03/2024 11:49:48 1Doc REGINA MIDORI HASHIGUCHI CPF 288.XXX.XXX-52

Para verificar as assinaturas, acesse https://registro.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B29A-1A9B-5413-31C0 
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  Proc. Administrativo 2- 483/2024

De: Vânia M. - SEMA

Para: SEMA - SCP 1 - SCP 1  - A/C Ludjyhana R.

Data: 28/03/2024 às 18:30:59

 

Prezada Ludjyhana Thalyssa Povinski Rolim - SEMA - SCP 1

Segue para conhecimento, análise e possíveis providências, com vistas ao atendimento do solicitado. Proceder com
as verificações iniciais; contudo não autuar o processo sem a assinatura do Senhor Prefeito na inicial do presente,
configurando o seu conhecimento e autorização para o prosseguimento.

Desde já agradeço,

Atenciosamente,

_

Vânia Neide de Araújo Magalhães  

Diretora Geral de Administração
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  Proc. Administrativo 3- 483/2024

De: Ludjyhana R. - SEMA - SCP 1

Para: SEMEL - DA - Divisão Administrativa  - A/C Regina H.

Data: 01/04/2024 às 09:45:59

 

Prezada,

1. A contratação se enquadra no limite de valor estabelecido no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/21 .

2. No presente expediente o elemento de despesa nº 3.3.90.39 do subelemento 23, sendo o saldo atual de R$
59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos), após a concretização da contratação o
saldo residual será de R$ 34.906,02 (trinta e quatro mil, novecentos e seis reais e dois centavos).

_

Atenciosamente,

Ludjyhana Povinski

Agente Administrativo
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  Proc. Administrativo 4- 483/2024

De: Ludjyhana R. - SEMA - SCP 1

Para: SEMA - SCP 3 - SCP 3  - A/C Mirtes L.

Data: 01/04/2024 às 09:47:45

 

Prezada Mirtes,

1. Para análise e procedimentos de praxe.

_

Atenciosamente,

Ludjyhana Povinski

Agente Administrativo
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  Proc. Administrativo 5- 483/2024

De: Mirtes L. - SEMA - SCP 3

Para: SEMEL - DA - Divisão Administrativa  - A/C Regina H.

Data: 01/04/2024 às 14:25:19

 

Prezada, 

Para prosseguimento do processo, solicito:

1. Adequação do orçamento vencedor, deve conter expressamente o CNPJ da empresa;
2. Atualizar a CND Federal pois a mesma só é válida até a presente data;
3. Atualizar o FGTS - CRF pois está fora do período de validade;
4. Mapa de Preços Mínimo gerado no sistema GCASPP;
5. Dados do representante legal da empresa vencedora:

nome completo;
CPF

_

At.te, 

Mirtes Bezerra Lima 

Agente Administrativo
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  Proc. Administrativo 6- 483/2024

De: Marcos S. - SEMEL - DA

Para: SEMA - SCP 3 - SCP 3 

Data: 02/04/2024 às 13:45:21

 

Bom dia Mirtes Bezerra Lima - SEMA - SCP 3,

Atendendo ao despacho 5 informo:

1. Adequação do orçamento vencedor em anexo;
2. C.N.D Federal atualizada em anexo;
3. Regularidade do FGTS dentro da vigência;
4. Dados do representante legal: Everton Henrique Ribeiro Pinto e C.P.F: 311.686.668 - 64.

At.te,

_

MARCOS SOUSA

DGEL - DA

Anexos:

Certidao_20728517000109_Everton_PA_4832024.pdf

Consulta_Regularidade_do_Empregador_Everton_PA_4832024.pdf

Locamail____Orcamento_atualizado_PA4832024.pdf

Orcamento_ER_Prefeitura_de_Registro_assinado_PA_4832024.pdf

Situacao_Cadastral_CNPJ_PA_4832024.pdf
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO
CNPJ: 20.728.517/0001-09 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:46:29 do dia 28/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/08/2024.
Código de controle da certidão: 0C38.3CF4.75E7.CD07
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 20.728.517/0001-09
Razão

Social: EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO

Endereço: EST SENADOR DANTAS / SENADOR DANTAS / PARIQUERA-ACU / SP /
11930-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/03/2024 a 22/04/2024

Certificação Número: 2024032402202349107706

Informação obtida em 02/04/2024 10:02:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Assunto: Orçamento atualizado
De UBUNTU MTB <ubuntumtb@hotmail.com>

Para:
Diretoria Geral de Esporte e Lazer
<esportes@registro.sp.gov.br>, midorihashiguchi@hotmail.com
<midorihashiguchi@hotmail.com>

Data 02/04/2024 10:29

Orçamento ER_Prefeitura de Registro assinado.pdf (~510 KB)

Segue em anexo o orçamento como solicitado.

A�, Everton Ribeiro
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ER Assessoria Esportiva e Artigos Esportivos 
E-mail: ubuntumtb@hotmail.com;  

Cnpj: 20.728.517/0001-09 

Cel: (13) 99738-9151 

 

Rua: André Rossini, 513  Vila Roseli, Pariquera-Açú/SP 11930-000 

 

ORÇAMENTO 

Pariquera-Açu, 2 de abril de 2024. 

PREFEITURA DE REGISTRO-SP 

ITE
M 

DESCRIÇÃO 
QTD

E 
UNID 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

2 

Contratação de empresa para a realização do 

Evento 2ª Etapa do Circuito Ubuntu de Mtb 

Registro/SP, com fornecimento da Premiação. 

1 SV 25.000,00 25.000,00 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Everton Henrique Ribeiro Pinto 

Proprietário  

ER Assessoria Esportiva  

CNPJ:20.728.517/0001-09 

CPF nº 311.686.668-64 / RG nº 42.951.891-2 

WhatsApp (13) 99738-9151 

 

 

 

20 728 517 EVERTON 

HENRIQUE RIBEIRO 

PINTO:2072851700010

9

Assinado de forma digital por 20 

728 517 EVERTON HENRIQUE 

RIBEIRO PINTO:20728517000109 

Dados: 2024.04.02 10:08:31 

-03'00'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.728.517/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/07/2014

 
NOME EMPRESARIAL
EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R ANDRE ROSSINI

NÚMERO
513

COMPLEMENTO
********

 
CEP
11.930-000

BAIRRO/DISTRITO
VILA ROSELI

MUNICÍPIO
PARIQUERA-ACU

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
EVOLUCAOCONTABIL.RGT@GMAIL.COM

TELEFONE
(13) 3822-4311

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/07/2014

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/04/2024 às 09:58:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.728.517/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/07/2014

 
NOME EMPRESARIAL
EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
60.10-1-00 - Atividades de rádio
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.91-1-00 - Ensino de esportes

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R ANDRE ROSSINI

NÚMERO
513

COMPLEMENTO
********

 
CEP
11.930-000

BAIRRO/DISTRITO
VILA ROSELI

MUNICÍPIO
PARIQUERA-ACU

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
EVOLUCAOCONTABIL.RGT@GMAIL.COM

TELEFONE
(13) 3822-4311

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/07/2014

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/04/2024 às 09:58:55 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.728.517/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/07/2014

 
NOME EMPRESARIAL
EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.92-9-01 - Ensino de dança
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente
95.29-1-04 - Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos não-motorizados

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R ANDRE ROSSINI

NÚMERO
513

COMPLEMENTO
********

 
CEP
11.930-000

BAIRRO/DISTRITO
VILA ROSELI

MUNICÍPIO
PARIQUERA-ACU

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
EVOLUCAOCONTABIL.RGT@GMAIL.COM

TELEFONE
(13) 3822-4311

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/07/2014

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/04/2024 às 09:58:55 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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  Proc. Administrativo 7- 483/2024

De: Marcos S. - SEMEL - DA

Para: SEMA - SCP 3 - SCP 3 

Data: 02/04/2024 às 13:58:08

 

Boa tarde Mirtes Bezerra Lima - SEMA - SCP 3,

Segue em anexo o Mapa de Preços Mínimo.

_

MARCOS SOUSA

DGEL - DA

Anexos:

_Mapa_de_Preco_Medio__Minimo_.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO

GCASPP

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MAPA DE PREÇO MÉDIO -

Cotação Nº 3834/2024

Exercício:

2024

Página:

1

/

1

Produto Valor Unit. Médio Valor Total MédioQd. Cotada

Unid.

Item

039.23.00991 - Contratação de empresa para realização do

Evento 2ª Etapa do Circuito Ubuntu de Mtb Registro/SP com

fornecimento da Premiação.

27.283,331,000000 27283,3333SV1

REGISTRO, 28 de Março de 2024.

Total Geral Médio:

27.283,33
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  Proc. Administrativo 8- 483/2024

De: Marcos S. - SEMEL - DA

Para: SEMA - SCP 3 - SCP 3 

Data: 02/04/2024 às 14:22:31

 

Prezada Mirtes Bezerra Lima - SEMA - SCP 3,

Corrigindo a informação do despacho 7, encaminho em anexo o Mapa de Preços Mínimo.

At.te,

_

MARCOS SOUSA

DGEL - DA

Anexos:

_Mapa_de_Preco___Minimo_.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO

GCASPP

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MAPA DE PREÇO MÍNIMO -
Cotação Nº 3834/2024

Exercício: 2024

Página: 1/1

Produto Valor Unit. Mínimo Valor Total MínimoQd. CotadaUnid.Item

039.23.00991 - Contratação de empresa para realização do
Evento 2ª Etapa do Circuito Ubuntu de Mtb Registro/SP com
fornecimento da Premiação.

25.000,001,000000 25000,0000SV1

REGISTRO, 2 de Abril de 2024.

Total Geral Mínimo: 25.000,00
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  Proc. Administrativo 9- 483/2024

De: Mirtes L. - SEMA - SCP 3

Para: SEMA - Secretaria Municipal de Administração  - A/C Vânia M.

Data: 02/04/2024 às 15:18:34

 

Prezados,

 

1.      Nesta data auto o presente processo.

_

At.te, 

Mirtes Bezerra Lima 

Agente Administrativo

Anexos:

Processo_Administrativo.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Carlos Adorno Shimabukuro ... 02/04/2024 15:23:50 1Doc CARLOS ADORNO SHIMABUKURO JR CPF 133.XXX.XXX...

Vânia Neide de Araújo Maga... 02/04/2024 17:10:43 1Doc VÂNIA NEIDE DE ARAÚJO MAGALHÃES CPF 114.XXX....

Nilton José Hirota da Silv... 02/04/2024 20:18:44 1Doc NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA CPF 037.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://registro.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 55AC-D8A1-235F-EBC7 
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  Proc. Administrativo 10- 483/2024

De: Mirtes L. - SEMA - SCP 3

Para: SEMA - SCP 3 - SCP 3  - A/C Mirtes L.

Data: 02/04/2024 às 15:19:14

 

Prezados,

1.     Anexo ao presente expediente as certidões negativas do TCE e do TCU.

_

At.te, 

Mirtes Bezerra Lima 

Agente Administrativo

Anexos:

Certidao_TCE.pdf

Certidao_TCU.pdf
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Relação de Impedimentos de Contrato / Licitação
Documento gerado em 01/04/2024 às 14:05:45

20728517000109

Em 01/04/2024 às 14:06:06 não foram encontrados registros de pessoas físicas ou jurídicas para o critério de pesquisa
informado:

CNPJ:

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP - CEP 01017-906
 Telefone: (11) 3292-3266          www.tce.sp.gov.br

Para acessar este documento com os dados atualizados, acesse
https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/publicas/impedimento ou utilize o QR Code:

Página: 1 de 1

1Doc:  Proc. Administrativo 483/2024  |  Anexo: Certidao_TCE.pdf (1/1)        70/1711Doc:  Proc. Administrativo 506/2024  |  Anexo: Dispensa_de_licitacao_Ciclismo.pdf (70/171)        175/589



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

01/04/2024 14:13:07Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: 20.728.517 EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO
CNPJ: 20.728.517/0001-09

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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  Proc. Administrativo 11- 483/2024

De: Mirtes L. - SEMA - SCP 3

Para: SEMA - SCP 3 - SCP 3  - A/C Mirtes L.

Data: 02/04/2024 às 15:19:38

 

Prezados,

1.    Anexo a Declaração de Atualização Cadastral do Chefe do Poder Executivo, junto ao Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo.

_

At.te, 

Mirtes Bezerra Lima 

Agente Administrativo

Anexos:

Declaracao_de_Atualizacao_Cadastral_NILTON_JOSE_HIROTA_DA_SILVA.pdf
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

• Nome Completo;

• CPF;

• RG;

• Data de Nascimento;

• E-mail institucional;

• E-mail pessoal;

• Telefone Celular

Eu, NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA, CPF 037.710.138-95, atesto que na data de
22/04/2021 às 09:08:51 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

Atesto também que o endereço de e-mail gabinete@registro.sp.gov.br, indicado
como endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal,
e que é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração.

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

0C01BFB63673191E1752A76F1AA1269CF1DADEB5D789FB5D9B355354DA

• Endereço Residencial.

Esta declaração foi certificada e sua autenticidade é garantida pela chave

48fd6e30-1d2d-4f39-a417-31b3c0c241a1

Para conferência, acesse https://www4.tce.sp.gov.br/verificacao-documentos
e insira a chave acima, ou acesse pelo QR Code apresentado ao lado.
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  Proc. Administrativo 12- 483/2024

De: Mirtes L. - SEMA - SCP 3

Para: SEMA - SCP 3 - SCP 3  - A/C Mirtes L.

Data: 02/04/2024 às 15:20:16

 

Prezados,

1.      No presente expediente anexo:

1.1    Declaração de Verificação do Limite do Subelemento;

1.2    Declaração sobre Fragmentação do Objeto;

1.3    Declaração de Substituição do Instrumento Contratual.

_

At.te, 

Mirtes Bezerra Lima 

Agente Administrativo

Anexos:

Declaracao_de_Substituicao_do_Instrumento_Contratual.pdf

Declaracao_de_Verificacao_do_Limite_do_Subelemento.pdf

Declaracao_sobre_Fragmentacao_do_Objeto.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Mirtes Bezerra Lima 02/04/2024 15:21:10 1Doc MIRTES BEZERRA LIMA CPF 429.XXX.XXX-06

Para verificar as assinaturas, acesse https://registro.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 61B1-78A4-9DB1-8DF8 

1Doc:          74/1711Doc:  Proc. Administrativo 506/2024  |  Anexo: Dispensa_de_licitacao_Ciclismo.pdf (74/171)        179/589



  

 

 

1Doc:  Proc. Administrativo 483/2024  |  Anexo: Declaracao_de_Substituicao_do_Instrumento_Contratual.pdf (1/1)        75/1711Doc:  Proc. Administrativo 506/2024  |  Anexo: Dispensa_de_licitacao_Ciclismo.pdf (75/171)        180/589



  

 

 

1Doc:  Proc. Administrativo 483/2024  |  Anexo: Declaracao_de_Verificacao_do_Limite_do_Subelemento.pdf (1/1)        76/1711Doc:  Proc. Administrativo 506/2024  |  Anexo: Dispensa_de_licitacao_Ciclismo.pdf (76/171)        181/589



  

 

 

1Doc:  Proc. Administrativo 13- 483/2024        77/1711Doc:  Proc. Administrativo 506/2024  |  Anexo: Dispensa_de_licitacao_Ciclismo.pdf (77/171)        182/589



  Proc. Administrativo 13- 483/2024

De: Mirtes L. - SEMA - SCP 3

Para: SEMA - Secretaria Municipal de Administração  - A/C Vânia M.

Data: 02/04/2024 às 15:21:58

 

Prezados,

1.      No presente expediente anexo:

1.1    Declaração de Atendimento ao Parecer Referencial

_

At.te, 

Mirtes Bezerra Lima 

Agente Administrativo

Anexos:

Declaracao_de_Atendimento_ao_Parecer_Referencial.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Mirtes Bezerra Lima 02/04/2024 15:22:09 1Doc MIRTES BEZERRA LIMA CPF 429.XXX.XXX-06

Vânia Neide de Araújo Maga... 02/04/2024 17:11:18 1Doc VÂNIA NEIDE DE ARAÚJO MAGALHÃES CPF 114.XXX....

Claudicir Alves Vassão 03/04/2024 08:32:37 1Doc CLAUDICIR ALVES VASSÃO CPF 108.XXX.XXX-94

Para verificar as assinaturas, acesse https://registro.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: FE4E-A98D-E5DA-910C 
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  Proc. Administrativo 14- 483/2024

De: Mirtes L. - SEMA - SCP 3

Para: SEMA - Secretaria Municipal de Administração  - A/C Vânia M.

Data: 02/04/2024 às 15:22:34

 

Prezados,

1.      No presente expediente anexo:

1.1    Cadastro de responsável

_

At.te, 

Mirtes Bezerra Lima 

Agente Administrativo

Anexos:

Cadastro_de_Responsavel.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Vânia Neide de Araújo Maga... 02/04/2024 17:11:36 1Doc VÂNIA NEIDE DE ARAÚJO MAGALHÃES CPF 114.XXX....

Para verificar as assinaturas, acesse https://registro.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8DE4-1C3C-0B8C-4D60 
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  Proc. Administrativo 15- 483/2024

De: Mirtes L. - SEMA - SCP 3

Para: SEMA - SCP 3 - SCP 3  - A/C Mirtes L.

Data: 02/04/2024 às 15:23:01

 

Prezados,

1.     No presente expediente anexo:

1.1   Parecer Referencial nº 01/2021 e Resolução PGM nº 01/2021.

_

At.te, 

Mirtes Bezerra Lima 

Agente Administrativo

Anexos:

Parecer_e_Resolucao.pdf

Parecer_e_Resolucao_Edicao1226_2023.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 

    PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

________________________________________________________________________________ 
Rua José Antonio de Campos, nº 297 sala 11 – Centro – Registro/SP – CEP 11900.000 

Fone (13) 38281103  e-mail: gabriela.juridico@registro.sp.gov.br 
CNPJ nº 45.685.872/0001-79 

PARECER REFERENCIAL Nº. 01/21 

 

PARECER REFERENCIAL. 

POSSIBILIDADE. LEI Nº. 1.852/19. 

ACÓRDÃO TCU Nº. 2674/2014. DIREITO 

ADMINISTRATIVO. DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. CONTRATAÇÕES DE 

PEQUENO VALOR. PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS DO ART. 75, I e II, DA 

LEI 14.133/21. DESNECESSIDADE DE 

EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO, UMA 

VEZ OBSERVADOS OS REQUISITOS DO 

PRESENTE PARECER, EXCEPCIONADA 

HIPÓTESE DE DÚVIDA JURÍDICA 

EXPRESSAMENTE INDICADA PELAS 

SECRETARIAS COMPETENTES. 

CHECKLISTS E MINUTA-PADRÃO 

APROVADOS. 

 

1. INTRODUÇÃO 

Primeiramente, faz-se imperioso ressaltar a competência da 

Procuradoria Geral do Município para fixar orientação jurídico-normativa, ao 

teor do inciso XV do art. 7º, da Lei Municipal nº. 1.852/2019, o qual dispõe: 

Art. 7º. Compete ao Procurador Geral do Município: 

(...) 

XV – Dispensar a manifestação da Procuradoria Geral do Município 
quando houver minutas-padrão de editais de licitação, contratos, de 
convênios e respectivos procedimentos, pré-aprovados pela 
Procuradoria Geral do Município. (incluído pela Lei nº. 1.892, de 02 
de abril de 2020). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 

    PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

________________________________________________________________________________ 
Rua José Antonio de Campos, nº 297 sala 11 – Centro – Registro/SP – CEP 11900.000 

Fone (13) 38281103  e-mail: gabriela.juridico@registro.sp.gov.br 
CNPJ nº 45.685.872/0001-79 

A fim de dar cumprimento ao comando normativo, cujo 

objetivo é o alcance da máxima eficiência administrativa, o Decreto Municipal 

nº. 2.978/2020 regulamentou a utilização de pareceres referenciais nos seguintes 

termos: 

Art. 2º. É dispensado o envio do processo à Procuradoria Geral do 
Município se houver parecer jurídico referencial exarado por esse 
órgão, devendo o parecer jurídico referencial e a minuta-padrão, 
conforme o caso, instruir o processo administrativo em questão, 
juntamente com atestado de atendimento das exigências legais nele 
previstas, o que não afasta a possibilidade de consulta acerca de 
dúvida jurídica específica, devidamente identificada e motivada, que 
não tenha sido sanada pelo Parecer Referencial. 

Parágrafo único – A autoridade competente para autorizar a licitação 
e o servidor responsável pela instrução do processo administrativo 
deverão certificar nos autos o cumprimento do disposto no caput deste 
artigo, mediante subscrição de declaração conjunta em que: 

1. Atestem o uso das minutas-padrão de edital e de seus 
respectivos anexos, elaboradas pela Procuradoria Geral do Município; 
2. Declarem que eventuais alterações do texto padronizado foram 
destacadas em negrito e sublinhadas para o exame específico pelo 
órgão jurídico, em atendimento ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993. 
(...) 

Art. 4º. As minutas-padrão elaboradas pela Procuradoria Geral do 
Município e disponibilizadas no sítio eletrônico da Prefeitura 
Municipal de Registro e/ou de outra forma, desde que se assegure a 
confiabilidade, integridade, disponibilidade e autenticidade 
documental, são de uso obrigatório por todos os órgãos da 
Administração Direta. 

Ao que se denota de referido Decreto, a Procuradoria Geral 

do Município poderá emitir parecer que servirá de referência a futuros processos 

administrativos, dispensando-se o encaminhamento destes à sua análise, 

excetuados os casos de dúvida de ordem jurídica que não seja sanada pelo 

parecer genérico. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 

    PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

________________________________________________________________________________ 
Rua José Antonio de Campos, nº 297 sala 11 – Centro – Registro/SP – CEP 11900.000 

Fone (13) 38281103  e-mail: gabriela.juridico@registro.sp.gov.br 
CNPJ nº 45.685.872/0001-79 

Na mesma data de publicação do Decreto Municipal nº. 

2.978/2020 (17/08/2020), foi publicada também a Resolução PGM 01/2020 

(leia-se 02/2020), com orientações a serem seguidas pelos Procuradores e 

Administração Municipal quando da utilização dos pareceres referenciais: 

RESOLUÇÃO PGM Nº. 01, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

REGULAMENTA A ELABORAÇÃO DE PARECER 
REFERENCIAL PELA PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO, INCLUSIVE OS QUE APROVEM A UTILIZAÇÃO 
DE MINUTAS-PADRÃO E ORIENTA A ADMINISTRAÇÃO 
QUANTO À UTILIZAÇÃO DA ALUDIDA PEÇA JURÍDICA. 

Art. 1º. Fica admitida a elaboração de Parecer Referencial, a critério 
da Procuradoria Geral do Município, quando houver processos e 
expedientes administrativos com os mesmos pressupostos fáticos e 
jurídicos, para os quais seja possível estabelecer orientação jurídica 
uniforme, cuja observância dependa de mera conferência de dados 
e/ou documentos constantes dos autos. 

§ 2º. A juntada de cópia do Parecer Referencial em processo ou 
expediente administrativo dispensa a análise individualizada pela 
Procuradoria Geral do Município. 

Art. 2º. Os pareceres referenciais serão obrigatórios e terão validade 
não superior a 1 (um) ano, a partir de sua disponibilização em sítio 
oficial ou meio eletrônico que assegure autenticidade, a 
confiabilidade, integridade, disponibilidade e autenticidade 
documental. 

§ 1º. Expirado o prazo previsto no caput, o parecer será submetido à 
análise da Procuradoria Geral do Município, que aferirá sua 
atualização legislativa e jurisprudencial. 

(...) 

Art. 5º. Para utilização do Parecer Referencial, a Administração 
Municipal deverá instruir os processos e expedientes administrativos 
congêneres com: 

I – cópia integral do Parecer Referencial com o despacho de 
aprovação/ratificação da Chefia da Procuradoria Geral do Município; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 

    PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
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II – declaração da autoridade competente para a prática do ato 
pretendido, atestando que o caso se enquadra nos parâmetros e 
pressupostos do Parecer Referencial e que serão seguidas as 
orientações nele contidas. 

Art. 6º. Caberá à Procuradoria Geral do Município dirimir as dúvidas 
da Administração sobre a aplicação do Parecer Referencial. 

Cabe ressaltar a necessária adoção de pareceres referenciais 

diante da vultosa quantia de processos, questões complexas e controvertidas a 

serem sanadas e incontáveis pareceres a serem feitos, de forma a se tornar mais 

eficiente o trabalho dos servidores, através da dispensa de análise 

individualizada de processos que envolvam matéria jurídica recorrente e que se 

amoldem em pareceres referenciais, bem como em orientações jurídico-

normativas. 

Com efeito, em levantamento realizado pela Procuradoria 

Geral do Município, verificou-se que os processos de licitação representam 80% 

(oitenta por cento) do total de processos administrativos em curso na 

Administração Municipal, sendo que a maior parte deles apresentam 

características recorrentes: baixa quantia de recursos públicos envolvidos; 

ausência de complexidade da matéria e solicitações recorrentes com identidade 

de objetos. 

Sobre o assunto, vale ressaltar que o § 5º do art. 53, da nova 

Lei de Licitações (Lei nº. 14.133/21) veio corroborar a legalidade da utilização 

de pareceres referenciais, dispondo ser dispensável a análise jurídica nas 

hipóteses previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima 

competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa complexidade da 

contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de editais e 

instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente padronizados 

pelo órgão de assessoramento jurídico. 
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Ressalta-se que esse posicionamento está plenamente de 

acordo com os princípios constitucionais da Administração Pública, sendo 

embasado pelo princípio da supremacia do interesse público, encontrando o 

princípio da legalidade amparo na legislação correlata acima explicitada, e 

encontrando na otimização de tempo e energia o princípio da eficiência. 

Por fim, vale citar que a viabilidade de utilização de 

pareceres referenciais foi chancelada pelo Tribunal de Contas da União, através 

do Acórdão nº. 2674/2014, desde que a peça jurídica seja completa, ampla e 

abranja todas as questões pertinentes, confira excerto: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração 
opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU) em face do Acórdão 
1.944/2014-TCU-Plenário, sob a alegação de obscuridade quanto à 
parte dispositiva da decisão e de dúvida razoável quanto à 
interpretação a ser dada ao item 9.4.4 da referida decisão. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos 
em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo Relator, com 
fulcro nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 
1992, c/c os arts. 277, inciso III, 282 e 287, § 1º do RITCU, em: 

 9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, para, no 
mérito, negar-lhes provimento; 

 9.2. informar à Advocacia-Geral da União que o entendimento 
do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos sobre as minutas 
de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 
38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993, referenciado nos 
Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, 
não impede a utilização, pelos órgãos e entidades da 
administração pública federal, de um mesmo parecer jurídico em 
procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria 
comprovadamente idêntica e que seja completo, amplo e abranja 
todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências 
indicadas na Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, 
esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante 
da estrita análise do caso concreto apreciado nestes autos, não se 
constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludida 
orientação normativa, em si mesma; e 
 9.3. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e 
do Voto que o fundamenta, ao embargante. 
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2. RELATÓRIO 

Por força do art. 53, da Lei nº. 14.133/21, a Divisão de 

Compras e Licitações da Secretaria Municipal de Administração encaminha à 

Procuradoria Geral do Município inúmeras solicitações de análise de processos 

administrativos de licitações, em especial, e sobre o assunto desta análise, para 

compras de pequeno valor, nos termos dos incisos I e II do art. 75, da Lei nº. 

14.133/21. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

É sabido que a regra é a realização de certame licitatório 

para contratação com a Administração Pública. 

A Constituição da República de 1988 foi a primeira a prever 

expressamente a obrigatoriedade do procedimento licitatório, cuja previsão se 

encontra no inciso XXI do art. 37: 

Art. 37. (...) 

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
– g.n. 

Nota-se que, embora a regra seja a obrigatoriedade de 

licitação, o constituinte ressalvou a possibilidade de exceções – pelo que se 

observa pelo trecho acima grifado – desde que haja expressa previsão em lei. 
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Em sintonia com a determinação constitucional supracitada, 

que faz ressalva aos casos previstos na legislação infraconstitucional, o 

legislador previu as hipóteses em que não se faz necessária a realização do 

certame, autorizando a Administração Pública a celebrar, de forma 

discricionária, contratações diretas. 

Especificamente, a Lei nº. 14.133/21 regulamentou a 

matéria, prevendo as hipóteses de dispensa em virtude do valor econômico e dos 

custos para a realização do certame: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia 
ou de serviços de manutenção de veículos automotores; 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

(...) 

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos 
nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados: 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela 
respectiva unidade gestora; 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo 
de atividade. 

§ 2º Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 
duplicados para compras, obras e serviços contratados por consórcio 
público ou por autarquia ou fundação qualificadas como agências 
executivas na forma da lei. 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste 
artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em 
sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com 
a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 
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interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

§ 4º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste 
artigo serão preferencialmente pagas por meio de cartão de 
pagamento, cujo extrato deverá ser divulgado e mantido à disposição 
do público no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

(...) 

§ 7º Não se aplica o disposto no § 1º deste artigo às contratações de 
até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos 
automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, 
incluído o fornecimento de peças. 

Ressalta-se que a contratação deve atender, antes de tudo, 

aos princípios norteadores da Administração Pública e ensejar uma das hipóteses 

elencadas no art. 75 da Lei 14.133/21, uma vez que são hipóteses taxativas, não 

podendo o administrador ampliar discricionariamente o rol já elencado pelo 

legislador. 

Sobre o assunto, leciona Jorge Ulisses Jacoby Fernandes: 

Não é permitido qualquer exercício de criatividade ao administrador, 
encontrando-se as hipóteses de licitação dispensável previstas 
expressamente na lei, numerus clausus, no jargão jurídico, querendo 
significar que são apenas aquelas hipóteses que o legislador 

expressamente indicou que comportam dispensa de licitação.1 

Nesse sentido, o art. 75 da Lei de Licitações define o que se 

entende como contratação de pequeno valor, sendo dispensável, a critério 

discricionário do administrador, a licitação para: 

a) Valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no 

caso de: 

(i) Obras; e 

                                                           
1 FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta sem Licitação, 5ª Ed., Brasília Jurídica, 2004, p. 
289. 
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(ii) Serviços de engenharia. 

b) Inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso 

de: 

(i) Outros serviços; e 

(ii) Compras. 

Verifica-se que a lei ressalva a duplicação desses valores 

para compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou por 

autarquia ou fundação qualificadas como agências executivas na forma da lei 

(art. 75, § 2º). Assim, um consórcio público ou uma agência executiva tem como 

limite os valores inferiores a R$ 200 mil e R$ 100 mil, conforme o caso. 

Ressalta-se que os valores previstos pela lei devem ser 

apurados por exercício financeiro e pela natureza do objeto. Exemplifica-se: no 

exercício financeiro de 2021, um órgão da Administração poderá dispensar a 

licitação para compra de material de expediente, desde que o somatório seja 

inferior a R$ 50 mil. 

 

4. ORIENTAÇÕES GERAIS – FASE PREPARATÓRIA 

O artigo 18 da Lei em análise contempla a fase preparatória 

do processo licitatório, que é caracterizada pelo planejamento e deve 

compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do 

caput do art. 12, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como 

abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação, compreendidos: 

I – a descrição da necessidade da contratação fundamentada 

em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 
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II – a definição do objeto para o atendimento da 

necessidade, por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou 

projeto executivo, conforme o caso; 

III – a definição das condições de execução e pagamento, 

das garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV – o orçamento estimado, com as composições dos preços 

utilizados para sua formação; 

V – a elaboração do edital de licitação; 

VI – a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, 

que constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII – o regime de fornecimento de bens, de prestação de 

serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia, observados os 

potenciais de economia de escala; 

VIII – a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o 

modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de 

contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o 

ciclo de vida do objeto; 

IX – a motivação circunstanciada das condições do edital, 

tais como justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação 

das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 

qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e 

julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 

técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de 

empresas em consórcio; 
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X – a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso 

da licitação e boa execução contratual; 

XI – a motivação sobre o momento da divulgação do 

orçamento da licitação, observado o art. 24. 

O § 1º do mesmo dispositivo dispõe que o estudo técnico 

preliminar a que se refere o inciso I do caput deverá evidenciar o problema a ser 

resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade 

técnica e econômica da contratação. 

De acordo com o inciso XX do art. 6º, o estudo técnico é 

definido como o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 

uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor 

solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a 

serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

São obrigatórios os seguintes elementos do estudo técnico 

preliminar (nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º do art. 18): 

 Descrição da necessidade da contratação; 

 Estimativas das quantidades para a contratação; 

 Estimativa do valor da contratação (pode ficar sob 

sigilo, na forma do art. 24); 

 Justificativas para o parcelamento ou não da 

contratação; 

 Posicionamento conclusivo sobre a adequação da 

contratação para o atendimento da necessidade a que 

se destina. 
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 Em se tratando de estudo técnico preliminar para 

contratação de obras e serviços comuns de 

engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo 

para a aferição dos padrões de desempenho e 

qualidade almejados, a especificação do objeto 

poderá ser realizada apenas em termo de referência 

ou em projeto básico, dispensada a elaboração de 

projetos. 

Vale ressaltar, no que tange à contratação direta por 

dispensa em razão dos valores, que esses elementos devem ser observados no 

que cabível, sendo que a Administração deverá demonstrar justificativa para as 

ausências. 

É necessário que a Secretaria responsável demonstre 

também nos autos que o limite do subelemento de despesa não foi ultrapassado, 

bem como que não houve outras contratações com o mesmo objeto. 

Sobre o fracionamento de despesa, ensina Marçal Justen 

Filho, em sua obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

que “é inadmissível que se promova dispensa de licitação fundando-se no valor 

de contratação que não é isolada. Existindo pluralidade de contratos 

homogêneos, de objeto similar, considera-se seu valor global – tanto para fins 

de aplicação do art. 24, incs. I e II, como relativamente à determinação da 

modalidade cabível de licitação.” 

Convém pontuar que, caso se trate de contratação de serviço 

de natureza continuada, deve-se considerar o valor total do contrato, incluídas as 

possíveis prorrogações pelo prazo de 60 meses, a fim de se definir se a 

contratação seria de pequeno valor para efeito de dispensa de licitação. 
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Caso haja modificações supervenientes dos valores 

contratuais, em decorrência de reajuste, repactuação ou revisão contratual, que 

conduzam à superação do limite previsto em lei, não haverá comprometimento 

das contratações realizadas, porque se trata de situação necessária à preservação 

do equilíbrio econômico-financeiro. 

Situação diversa se terá quando houver alteração voluntária, 

por parte da Administração, dos valores contratuais, como se tem nas hipóteses 

de alteração do quantitativo contratual. 

A propósito de modificações voluntárias, relacionadas com 

eventual avaliação discricionária sobre quantitativos contratuais, não se aplica a 

autorização para ampliação, ainda que respeitado o limite de 25% do valor 

original, se essa solução retratar mero juízo de conveniência e oportunidade. 

Em última análise, trata-se de evitar que alterações 

previsíveis, que poderiam ser estimadas de antemão, deixem de ser realizadas 

tempestiva e adequadamente. 

Não se admite que a Administração produza a contratação 

direta por meio do expediente de reduzir o valor da contratação para ajustá-lo ao 

limite mínimo e se valha da faculdade de elevação do preço contratual. 

Desta forma, quando for previsível que o contrato possa dar 

ensejo a aumento do valor contratual em decorrência de alterações unilaterais 

qualitativas ou quantitativas, deve-se adotar modalidade mais restritiva do que a 

dispensa. 

Já, com relação à consulta de preço, esta poderá ser 

realizada mediante consulta eletrônica, disponível, dentre outros, em sistemas 

informatizados de aquisições governamentais. 
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O art. 20 dispõe que os itens de consumo adquiridos para 

suprir as demandas das estruturas da Administração Pública deverão ser de 

qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais 

se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. 

Com relação aos valores contratados, devem ser observadas 

as regras impostas pelo art. 23, dispondo o § 4º do mesmo dispositivo que, nas 

contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível 

estimar o valor do objeto nas formas estabelecidas, o contratado deverá 

comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados 

em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da 

apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 

1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio 

idôneo. 

 

5. FORMALIDADES ESPECÍFICAS PARA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO COM FULCRO NO ARTIGO 75, INCISOS I E II, DA 

LEI Nº. 14.133/21 

Embora não seja exigível, nos processos de dispensa de 

licitação, o cumprimento de etapas formais imprescindíveis próprias do processo 

de licitação, é necessária a formalização de um procedimento com estrita 

observância aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, igualdade, publicidade e probidade administrativos impostos à 

Administração Pública. 

No mesmo sentido dispõe o art. 5º, da Lei nº. 14.133/21 que, 

na aplicação dessa lei, devem ser observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 
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público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 

vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

De acordo com o § 3º do art. 75, as contratações por 

dispensa de licitação por baixo valor serão preferencialmente precedidas de 

divulgação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de três dias úteis de 

aviso, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 

interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

O art. 72 disciplina o processo de contratação direta, que 

compreende os casos de inexigibilidade e dispensa de licitação, que deverá ser 

instruído com os seguintes documentos: 

I – documento de formalização de demanda e, se for o caso, 

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico 

ou projeto executivo; 

II – estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 

forma estabelecida no art. 23; 

III – parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV – demonstração da compatibilidade da previsão de 

recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
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V – comprovação de que o contratado preenche os requisitos 

de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI – razão da escolha do contratado; 

VII – justificativa de preço; 

VIII – autorização da autoridade competente. 

O parágrafo único ainda dispõe que o ato que autoriza a 

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 

mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Nesse sentido, a Administração deve demonstrar que o caso, 

de fato, admite a contratação sem licitação, indicando, no que couber, os 

documentos listados no art. 72. 

O art. 23 apresenta os instrumentos para identificar o valor 

previamente estimado da contratação: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 
preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a 
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será 
definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos 
seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 
item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de 
preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 
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pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, 
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 
federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 
desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa 
da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 
regulamento. 

§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de 
engenharia, conforme regulamento, o valor estimado, acrescido do 
percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e 
dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da 
utilização de parâmetros na seguinte ordem: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 
item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras 
(Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil 
(Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia; 

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, 
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 
federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 
desde que contenham a data e a hora de acesso; 

III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 
pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma 
de regulamento. 

§ 3º Nas contratações realizadas por Municípios, Estados e Distrito 
Federal, desde que não envolvam recursos da União, o valor 
previamente estimado da contratação, a que se refere o caput deste 
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artigo, poderá ser definido por meio da utilização de outros sistemas 
de custos adotados pelo respectivo ente federativo. 

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, 
quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 
estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá 
comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os 
praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma 
natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para 
outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 5º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de 
engenharia sob os regimes de contratação integrada ou semi-
integrada, o valor estimado da contratação será calculado nos termos 
do § 2º deste artigo, acrescido ou não de parcela referente à 
remuneração do risco, e, sempre que necessário e o anteprojeto o 
permitir, a estimativa de preço será baseada em orçamento sintético, 
balizado em sistema de custo definido no inciso I do § 2º deste artigo, 
devendo a utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de 
avaliação aproximada baseada em outras contratações similares ser 
reservada às frações do empreendimento não suficientemente 
detalhadas no anteprojeto. 

§ 6º Na hipótese do § 5º deste artigo, será exigido dos licitantes ou 
contratados, no orçamento que compuser suas respectivas propostas, 
no mínimo, o mesmo nível de detalhamento do orçamento sintético 
referido no mencionado parágrafo. 

Em resumo, deve-se observar a seguinte tabela: 

Aquisição de bens ou contratação 

de serviços em geral 

Obras e serviços de engenharia 

Forma combinada ou não Na ordem/deve somar BDI e ES 

a) Banco de preços em saúde 

disponíveis no Portal Nacional 

a) SICRO e SINAPI; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  K
Á

T
IA

 R
E

G
IN

A
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 G
A

B
R

IE
LA

 S
A

M
A

D
E

LL
O

 M
O

N
T

E
IR

O
 D

E
 B

A
R

R
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

eg
is

tr
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
68

E
-8

E
66

-A
D

A
3-

A
3A

B

1Doc:  Proc. Administrativo 483/2024  |  Anexo: Parecer_e_Resolucao.pdf (18/29)        100/1711Doc:  Proc. Administrativo 506/2024  |  Anexo: Dispensa_de_licitacao_Ciclismo.pdf (100/171)        205/589



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 

    PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

________________________________________________________________________________ 
Rua José Antonio de Campos, nº 297 sala 11 – Centro – Registro/SP – CEP 11900.000 

Fone (13) 38281103  e-mail: gabriela.juridico@registro.sp.gov.br 
CNPJ nº 45.685.872/0001-79 

de Contratações Públicas 

(PNCP); 

b) Contratações similares feitas 

pela Administração Pública 

(limite de um ano da 

conclusão), incluindo registro 

de preços; 

c) Mídia especializada, tabela de 

referência, sítios eletrônicos 

especializados; 

d) Pesquisa direta com no mínimo 

3 (três) fornecedores (prazo de 

validade de seis meses); 

e) Base nacional de notas fiscais 

eletrônicas. 

b) Mídia especializada, tabela de 

referência, sítios eletrônicos 

especializados; 

c) Contratações similares feitas 

pela Administração Pública 

(limite de um ano da 

conclusão), incluindo registro 

de preços; 

d) Base nacional de notas fiscais 

eletrônicas. 

Como em qualquer contratação direta, é evidente que o 

preço ajustado deve ser coerente com o mercado, sendo assim, a vantajosidade 

deverá estar demonstrada nos autos. 

O agente público autor do mapa comparativo 

responsabiliza-se funcionalmente pela informação produzida nesta etapa, 

devendo atenção aos riscos de orçamentos incompatíveis aos padrões de 

mercado e que podem culminar com aquisições não vantajosas. 

Quanto à habilitação do fornecedor, necessário se faz que o 

processo seja instruído com as documentações exigidas pelos artigos 62 e 63 da 

lei sendo que, sob o ponto de vista estritamente jurídico, o contratado deverá 
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manter todas as condições de habilitação e qualificação no transcurso da 

execução contratual. 

Importante ressaltar que as certidões propostas devem estar 

vigentes no momento da contratação. 

Cabe lembrar que, para qualquer contratação, 

independentemente do valor, deverá a Administração demonstrar e planejar a 

capacidade para efetuar o pagamento das despesas, razão pela qual o processo 

deve ser instruído com pedido de empenho ou outro documento que demonstre 

a disponibilidade orçamentária para suprir todo o período contratual. 

Ressalta-se que o empenho deverá ser prévio à contratação, 

em atenção ao que preconiza o art. 60, da Lei Federal 4.320/1964; bem como 

que a autoridade competente do órgão ainda deverá autorizar a contratação. 

Importa ainda consignar que, de acordo com o art. 73, na 

hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou erro 

grosseiro, o contratado e o agente público responsável responderão 

solidariamente pelo dano causado ao Erário, sem prejuízo de outras sanções 

legais cabíveis. 

Quanto à obrigatoriedade ou não de formalização de 

instrumento contratual, cumpre ressaltar o teor do inciso II do art. 95, que 

dispensa o termo de contrato, a critério da Administração,  independentemente 

do valor da contratação, desde que o objeto do contrato possa ser enquadrado 

como “compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais 

não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica”. 

Quando se fala em entrega imediata, o entendimento é de 

que seria aquela com prazo de entrega de até trinta dias, contado a partir do 
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pedido de fornecimento. Nesse sentido, destaca-se o Acórdão 1234/2018 – TCU 

– Plenário: 

Acórdão 1234/2018 – 30/05/2018 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de processo de representação 
constituído a partir de auditoria interna, em que se discute, nesta 
ocasião, a legalidade da dispensa do termo de contrato e da utilização 
de outros documentos nas hipóteses de compras com entrega imediata. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos 
em sessão do Plenário, com base nos arts. 16, inciso V, 169, inciso V, 
e 237, inciso VI, do Regimento Interno do TCU em: 

9.1 converter o presente processo em representação da Secretaria de 
Controle Externo de Aquisições Logísticas, para dela conhecer e, no 
mérito, firmar entendimento, quanto aos requisitos legais para a 
dispensa do termo de contrato em aquisições de bens, no seguinte 
sentido: 

9.1.1 há possibilidade jurídica de formalização de contratação de 
fornecimento de bens para entrega imediata e integral, da qual 
não resulte obrigações futuras, por meio de nota de empenho, 
independentemente do valor ou da modalidade licitatória 
adotada, nos termos do § 4º do art. 62 da Lei 8.666/1993 e à luz dos 
princípios da eficiência e da racionalidade administrativa que regem 
as contratações públicas; 

9.1.2 a “entrega imediata” referida no art. 62, § 4º, da Lei 
8.666/1993 deve ser entendida como aquela que ocorrer em até 
trinta dias a partir do pedido formal de fornecimento feito pela 
Administração, que deve ocorrer por meio da emissão da nota de 
empenho, desde que a proposta esteja válida na ocasião da 
solicitação; 

9.2 encerrar o presente recurso. 

Do mesmo modo, há julgados que trazem interpretação 

extensiva da terminologia “bens adquiridos” para alcançar certos “serviços” de 

entrega imediata e integral, devidamente circunstanciados, conforme se verifica 

no trecho do Acórdão nº. 367/2003 – TCU – Plenário: 
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Com relação, ainda, à excepcionalidade aduzida no parágrafo 4º do 
art. 62 da LL, além das compras ali contempladas, também é 
possível enquadrar todos os serviços com entrega imediata (como, 
por exemplo, a organização de eventos comemorativos), que possuam 
prazo curto e determinado de prestação de serviço, viabilizados 
por pagamento único em empenho ordinário. Em outras palavras, 
para o caso em comento, qualquer valor contratado para prestação de 
serviço de prazo curto e determinado, dispensa-se o termo de contrato. 

Quanto às obrigações futuras (inclusive assistência técnica), 

é importante observar que, quanto à garantia contratual, há certa celeuma 

doutrinária sobre ser ela entendida ou não como uma obrigação futura, motivo 

pelo qual se recomenda, nessas hipóteses, a celebração do instrumento de 

contrato. 

Acaso se opte por substituir o contrato pelos demais 

instrumentos hábeis, necessário que a garantia seja, ao menos, reduzida a termo, 

conforme preconiza o art. 50 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº. 

8.078/1990): 

Art. 50. A garantia contratual é complementar à legal e será conferida 
mediante termo escrito. 

Parágrafo único. O termo de garantia ou equivalente deve ser 
padronizado e esclarecer, de maneira adequada em que consiste a 
mesma garantia, bem como a forma, o prazo e o lugar em que pode 
ser exercitada e os ônus a cargo do consumidor, devendo ser-lhe 
entregue, devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do 
fornecimento, acompanhado de manual de instrução, de instalação e 
uso do produto em linguagem didática, com ilustrações. 

Observa-se que, caso seja adotado o termo de contrato, o 

prazo da garantia poderá ser desvinculado da vigência contratual, conforme 

Orientação Normativa da AGU nº. 51, de 25 de abril de 2014: 

A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio 
e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual 
aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de 
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suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.” 
(Referência: Arts. 57, 69 e 73, § 2º, da Lei nº. 8.666, de 1993; 
PARECER PGFN/CGU/COJLC/Nº 1759/2010. LUIS INÁCIO 
LUCENA ADAMS (*) Editada pela Portaria AGU nº. 124, de 25 de 
abril de 2014, publicada no DOU I 2/5/2014, p. 2-3). 

Vale a pena lembrar que a garantia contratual supracitada 

difere da garantia prevista em lei, que independe de termo expresso, conforme o 

Código de Defesa do Consumidor: 

Art. 24. A garantia legal de adequação do produto ou serviço 
independe de termo expresso, vedada a exoneração contratual do 
fornecedor. 

Art. 26. O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil 
constatação caduca em: 

I – trinta dias, tratando-se de fornecimento de serviço  de produtos não 
duráveis; 

II – noventa dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos 
duráveis.  

(...) 

Pontue-se, ademais, que se aplica aos instrumentos hábeis a 

substituir o contrato o art. 92, da Lei nº. 14.133/21, devendo, assim, deles 

constarem, no que couber, as cláusulas obrigatórias. 

Nesse sentido, Acórdão 667/2005, Plenário, TCU: 

Estabeleça um documento específico (como “ordem de serviço” ou 
“solicitação de serviço”) destinado ao controle dos serviços prestados 
para fins de pagamento a empresa contratada, contendo, entre aspectos 
que também possam a vir a ser considerados necessários pelo órgão: 

 Definição e a especificação dos serviços a serem realizados; 

 Métricas utilizadas para avaliar o volume de serviços solicitados 
e realizados; 

 Indicação do valor máximo de horas aceitável e a metodologia 
utilizada para quantificação desse valor, nos casos em que a única 
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opção viável for a remuneração de serviços por horas trabalhadas e 
seus respectivos prazos; 

 Custos em que incorrera o órgão para consecução do serviço 
solicitado; e 

 Indicação clara do servidor responsável pela atestação dos 
serviços. 

Por fim, impõe destacar que se dispensa a publicação do 

extrato dos instrumentos hábeis a substituir o contrato. Nesse sentido, TCU em 

“Licitações e Contratos: Orientações Básicas”, 3ª Ed., Brasília: TCU, Secretaria 

de Controle Interno, 2006, p. 777: 

Não é exigida pela Lei de Licitações publicação do extrato dos 
instrumentos hábeis a substituir o termo de contrato, a exemplo da 
carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra e 
ordem de execução de serviço. 

Contudo, o extrato do contrato continua necessitando ser 

publicado como condição indispensável para sua eficácia (art. 94, Lei nº. 

14.133/21), além de disponibilizado em site institucional da Prefeitura 

Municipal de Registro. 

 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Para demonstrar a verificação de conformidade do processo, 

deverão ser juntados aos autos os checklists para Contratação Direta – Pequeno 

Valor (art. 75, I e II, da Lei nº. 14.133/21), anexos ao presente parecer, 

devidamente validados pela Procuradora Geral do Município. 

Preenchidos os itens necessários, pode ser dispensado o 

prévio parecer jurídico nas contratações por dispensa de licitação de pequeno 

valor, desde que observadas as condições e entendimentos acima expostos, 
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preenchidos os checklists anexos e adotada a minuta contratual padrão também 

anexa, nos casos em que cabível. 

Ressalta-se que, na hipótese de não ser adotada a minuta 

padronizada em anexo, previamente aprovada, o instrumento de contrato 

elaborado pela Administração deverá ser submetido à Procuradoria Geral do 

Município para aprovação. 

 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, uma vez aprovado o presente Parecer 

Referencial pela Procuradora Geral do Município e desde que o órgão 

demandante siga as orientações acima exaradas, é juridicamente possível dar 

prosseguimento ao processo de dispensa de licitação por pequeno valor, com 

fulcro nos incisos I e II do art. 75, da Lei nº. 14.133/21, sem submeter os autos 

à Procuradoria Geral do Município, devendo, para tanto, serem preenchidos os 

checklists e declarações anexos e ser utilizada a minuta contratual padrão 

também inclusa e aprovada. 

Ademais, a Secretaria competente deverá certificar, de 

forma expressa, que a situação concreta se amolda aos termos deste Parecer, 

devendo esta certidão ser juntada nos autos e ser firmada tanto pelos servidores 

do setor de licitações e contratos, como também pelo gestor/ordenador de 

despesas. 

A persistência de dúvida de cunho jurídico deverá resultar 

na remessa do processo à Procuradoria Geral do Município para exame 

individualizado, mediante formulação dos questionamentos jurídicos 

específicos.  
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À consideração superior. 

 

Registro, 22 de abril de 2021. 

 

GABRIELA SAMADELLO MONTEIRO DE BARROS 

Procuradora do Município 
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RESOLUÇÃO PGM Nº. 01/2021 

 

Aprova o Parecer Referencial nº. 01/2021 – PGM e seus Anexos. 

 

A Procuradora Geral do Município, no exercício das atribuições legais e 

regulamentares definidas nos incisos VIII e XV, do art. 7º, da Lei Municipal nº. 

1.852/2019, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Aprovar o Parecer Referencial nº. 01/2021 – PGM, de lavra da 

Procuradora do Município Dra. Gabriela Samadello Monteiro de Barros, com o 

seguinte título: “Parecer Referencial – Dispensa de Licitação pelo valor, art. 75, 

I e II, da Lei nº. 14.133/21”. 

Art. 2º. Ficam aprovados as listas de verificações/Checklists (Anexos I e II), a 

minuta de contrato (Anexo III) e os modelos de Declarações de Atendimento 

(Anexo IV), todos constantes do Parecer Referencial nº. 01/2021. 

Art. 3º. Os instrumentos aprovados terão a validade de 12 meses, contados da 

publicação desta Resolução. Havendo ulterior necessidade de revogação do 

Parecer Referencial ou atualização de seus Anexos, esses serão novamente 

disponibilizados. 
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Art. 4º. A realização de dispensa de licitação pelo valor, prevista nos incisos I e 

II do art. 75, da Lei nº. 14.133/21 fica dispensada de encaminhamento à 

Procuradoria Geral do Município, devendo o procedimento seguir as orientações 

contidas nas fichas de verificações (Checklists), e no Parecer Referencial nº. 

01/2021 – PGM e utilizar a minuta padrão aprovada. 

Art. 5º. Deverão ser juntados aos processos de dispensa: 

I – Cópia integral do Parecer Referencial; 

II – Cópia desta Resolução que o aprova; 

III – Declarações de atendimento, conforme Anexo IV. 

Art. 6º. Caso haja a necessidade de consulta jurídica para resolver questão ainda 

não tratada ou aclarada pelo Parecer Referencial, os órgãos interessados poderão 

dirimir dúvidas específicas. 

Art. 7º. Havendo posterior necessidade de alteração das minutas-padrão de 

contratos aprovadas, as modificações devem ser feitas em negrito e sublinhadas, 

encaminhando-se o processo de dispensa para parecer jurídico. 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

KÁTIA REGINA DA SILVA 

Procuradora Geral do Município 
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PODER EXECUTIVO 

 
AVISO DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2023 

EDITAL Nº 003/2023 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA AQUISIÇÕES FUTURAS DE GÁS DE COZINHA GLP P13 E P45, A 
SEREM ENTREGUES NA ZONA RURAL E ZONA URBANA, DESTINADOS AO USO DE TODAS AS DIRETORIAS GERAIS E CORPO DE BOMBEIROS. 
   

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 01/02/2023, às 09h00min. 
TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 13/02/2023, às 08h59min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13/02/2023, às 09h00min. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 13/02/2023, às 09h15min. 
LOCAL: https://www.bnc.org.br 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÕES: Diretoria Geral de Administração da Prefeitura Municipal de Registro, sito à Rua 
José Antônio de Campos, n° 250, Centro - Registro/SP, durante o seu expediente de atendimento ao público, de segunda a sexta-feira, das 
08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, ou pelo telefone (13) 3828-1000 ramal 3008, ou ainda, através do e-mail 
licitacao6@registro.sp.gov.br. 

 
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados através do endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Registro 
(http://www.registro.sp.gov.br), opção “Editais e Licitações”; ou ainda pelo Portal: Bolsa Nacional de Compras – BNC 
(https://www.bnc.org.br). 
 

Registro, 30 de janeiro de 2023. 
ARNALDO MARTINS DOS SANTOS JÚNIOR 

Diretor Geral de Administração 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 01/2023 – PGM 
 

A Procuradoria Geral do Município, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares definidas nos incisos VIII e XV, do art. 7º, da Lei 
Municipal nº 1.852/2019, 
RESOLVE, 
Artigo 1º - Ratificar a validade dos Pareceres Referenciais, abaixo discriminados, pelo período de 12(doze) meses:  

a) Nº 01/2021-PGM: “Dispensa de Licitação pelo valor, art. 75, I e II, da Lei nº 14.133/21”, lavrada pela Procuradora do Município, Dra. 
Gabriela Samadello Monteiro de Barros; 

b) Nº 01/2022-PGM: “Prorrogação de contratos, nos casos especificados no art. 57, I e IV da Lei nº 8.666/93”, lavrada pela Procuradora 
do Município, Dra. Thays Mattos Melo; 

c) Nº 02/2022-PGM: “Equilíbrio econômico financeiro dos contratos administrativos, nos termos do dispositivo no art. 65, II “d” da Lei 
nº 8.666/93”, lavrada pela Procuradora do Município, Dra. Thays Mattos Melo. 

Artigo 2º - Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Registro, 30 de janeiro de 2023. 
GABRIELA SAMADELLO MONTEIRO DE BARROS 

Procuradora Geral do Município 
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NOTIFICAÇÃO Nº 008/2023 

 
I – Consoante os elementos que instruem o Processo nº 424/2022, Pregão Eletrônico 079/2022, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Registro e a empresa LFS TECH LTDA – CNPJ 04.798.791/0001-06, referente ao REGISTRO DE PREÇOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E SUÍTE DE APLICATIVOS, PARA USO DE TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE REGISTRO/SP, em especial a comprovação do descumprimento da Cláusula Terceira da Ata de Registro de Preços, 
NOTIFICAMOS: 
 
II – Conforme manifestação da Diretoria Geral de Infraestrutura e Serviços Públicos, foi encaminhado a Nota de Empenho 11.190/2022 para 
que a empresa efetuasse a entrega dos produtos empenhados, porém, decorrido o prazo estipulado na Ata de Registro de Preços firmada, a 
empresa não efetuou as entregas e tampouco apresentou manifestação, mantendo-se inerte até o presente momento, após as várias 
tentativas de contato. A ação da empresa prejudica o andamento das rotinas administrativas da Diretoria requisitante. 
 
III – Considerando a Ata de Registro de Preços firmada, em sua CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE 
ENTREGA: 
 

3.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar do recebimento 
da nota de empenho, nos endereços indicados pelas Secretarias interessadas. 

 
IV – Considerando que a empresa já fora notificada anteriormente – Notificação n° 005/2023 – porém, não regularizou a entrega, tampouco, 
apresentou justificativa para o atraso; 
 
V – Notificamos a empresa LFS TECH LTDA, para que se cumpra integralmente as Cláusulas da Ata de Registro de Preços, em especial os 
prazos de entrega dos itens empenhados. 
 
VI – Solicitamos a regularização da entrega em até 07 (sete) dias corridos (contados do recebimento eletrônico deste) dos itens constantes 
da Nota de Empenho 11.190/2022, sob pena de abertura de Processo Administrativo Sancionador e possível aplicação de penalidades 
previstas na Cláusula Décima da referida Ata de Registro de Preços. 
 
VII –Para apresentação de recurso e/ou justificativas devidamente fundamentadas, fica designado o prazo de 02 (dois) dias a contar do 
recebimento deste. Informamos que da inércia da empresa quanto a resposta desta notificação, também poderá acarretar em penalidades 
cabíveis. 
 

Registro, 27 de janeiro de 2023. 
ARNALDO MARTINS DOS SANTOS JÚNIOR 

Diretor Geral de Administração 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2023 
MUNICÍPIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO  
O.S.C.: ASSOCIAÇÃO COMPANHIA DAS ARTES – ACA. 
OBJETO: A PROMOÇÃO E EXECUÇÃO DO EVENTO CARNAVAL 2023: “CARNAVAL 2023-FOLIA NA BEIRA DO RIBEIRA”, NO MUNICÍPIO DE 
REGISTRO.  
VALOR: R$ 178.000,00 (CENTO E SETENTA E OITO MIL REAIS), EM PARCELA ÚNICA.  REGISTRO, 30 DE JANEIRO DE 2023. PREF. NILTON JOSÉ 
HIROTA DA SILVA, PELA PREFEITURA E FERNANDO BARBOSA MUNIZ, PELA ACA. 
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DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO  
DIRETORIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE GESTÃO DE PESSOAS 

ATOS DE PESSOAL  
 
 
CONCEDENDO 
 

 Adicional por Tempo de Serviço aos funcionários efetivos desta Prefeitura Municipal, fazendo jus a mais 5% (cinco por cento) sobre o salário 

base, de conformidade com o artigo 146 da Lei Complementar nº. 034/2008 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), a partir do mês 

de janeiro de 2023, Portaria nº 095/2023, conforme segue: 

 

Ordem Nome Cargo Percentual – (%) 

01 Ana Paula de Sousa Peniche Professor de Educação Física III 15% 

02 Elielda Muniz Pereira Tecnico em enfermagem 5% 

03 Elizabete Batista Oliveira Professor de Ensino Fundamental IV 20% 

04 Joelma Correa de Pontes Professor de Educação Infantil IV 25% 

05 Jose Domingues de Oliveira Neto Atendente Escolar 15% 

06 Katiane Ribeiro Dal Ponte Assistente Social (30 Horas) 10% 

07 Lenine Helio Amancio Junior Vigia 15% 

08 Lincon Everaldo dos Santos Liberal Agente Administrativo 5% 

09 Magda Vicente Sanches Atendente de Desenvolvimento Infantil 15% 

10 Marilza Ribeiro Gomes de Melo Agente Administrativo 5% 

11 Mauricio Leandro da Silva Cuidador Escolar 10% 

12 Mirian de Paula Muniz Professor de Ensino Fundamental II 15% 

13 Nayara Mariano de Lima Farmaceutico 5% 

14 Pamela Ariadna Botelho Ireno Psicologa 10% 

15 Patricia Santana de Oliveira Agente Administrativo 15% 

16 Patricia Trianoski Schwangart Professor de Ensino Fundamental V 15% 

17 Regina Carvalho Carteri Professor de Ensino Fundamental II 5% 

18 Regina Lidia Ribeiro da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 15% 

19 Rita de Cassia Maria Sousa Agente Administrativo 30% 

20 Vania Cristina Oliveira Silva Auxiliar de Serviços Gerais 15% 

21 Wander Ferreira Pinto Tecnico Desportivo 20 Horas 5% 

22 Wilson da Silva Motorista Socorrista 10% 

 
 

 Sexta Parte a funcionária efetiva desta Prefeitura Municipal, senhora Elizabete Batista Oliveira, exercendo cargo de Professor de Ensino 
Fundamental IV, em conformidade com o artigo 147 da Lei Complementar nº 034/2008 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), a 
partir do mês de janeiro de 2023, Portaria nº 096/2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE REGISTRO 
 

PORTARIA Nº 184 DE 25 DE JANEIRO DE 2023 
 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE REGISTRO. 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Registro, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei Complementar nº 34 
de 07/04/2008, expede a seguinte Portaria: 

 
Artigo 1º - Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde no dia 23/01/2023 à servidora Caroline Suemy Mariano Takiguchi de Oliveira, de 
acordo com o artigo 85 da Lei Complementar nº 34/2008. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 185 DE 27 DE JANEIRO DE 2023 
 

CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE REGISTRO. 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Registro, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  em especial a Lei Complementar nº 34 
de 07/04/2008, expede a seguinte Portaria: 
                                              
Artigo 1º - Ficam concedidas férias regulamentares aos servidores da Câmara abaixo relacionados: 

 

Servidor Período aquisitivo Dias concedidos Período de gozo 

ANDREIA APARECIDA LOPES COLA 2022/2023 10 22/02/2023 03/03/2023 

ANDRESSA DA SILVA XAVIER 2022/2023 10 17/02/2023 26/02/2023 

MIRIAN AMANCIO DOS SANTOS 2022/2023 20 06/02/2023 25/02/2023 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias. 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE REGISTRO “VEREADOR DANIEL AGUILAR DE SOUZA”. 
 

HEITOR PEREIRA SANSÃO 
Presidente da Câmara 

 
 

ATO DA MESA DIRETORA Nº 094 DE 27 JANEIRO DE 2023 
 

CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE REGISTRO. 
 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Registro, no uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe o artigo 146 da Lei 
Complementar nº 34/2008, expede o seguinte Ato:  
 
Artigo 1º - Fica concedido ao servidor Marcelo Beckert Romais a percepção de Adicional por Tempo de Serviço na razão de 5% (cinco por 
cento) sobre o vencimento do cargo, por ter completado, em 26/01/2023, cinco anos de efetivo exercício de serviço público municipal, 
conforme artigo 146 da Lei Complementar n 34, de 07/04/2008. 
 
Artigo 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE REGISTRO “VEREADOR DANIEL AGUILAR DE SOUZA”. 
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Certificado Digital acesse 

pmregistro.domeletronico.com.br 

 

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº 095 DE 27 DE JANEIRO DE 2023 

 
CONCEDE A CONVERSÃO DE FÉRIAS EM PECÚNIA A SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE REGISTRO. 

 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Registro, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei Complementar nº 
34 de 07/04/2008, expede o seguinte Ato:  

 
Artigo 1º - De acordo com parágrafo 3º do artigo 74 da Lei complementar nº 34/2008, fica concedida a conversão em pecúnia de 1/3 (um 
terço) das férias regulamentares aos servidores: 
 

SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO 

ANDREIA APARECIDA LOPES COLA 2022/2023 

ANDRESSA DA SILVA XAVIER 2022/2023 

JOÃO GUSTAVO AUGUSTO MARQUES 2022/2023 

JONNY CHARLES HIROYUKI HAYASHI 2022/2023 

MIRIAN AMANCIO DOS SANTOS 2022/2023 

                    
Artigo 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.  

 
CÂMARA MUNICIPAL DE REGISTRO “VEREADOR DANIEL AGUILAR DE SOUZA”. 

  
 

HEITOR PEREIRA SANSÃO 
Presidente 

 
RENATO SOUZA MACHADO                                             XAVIER RUFINO DE OLIVEIRA 

1º Secretário                                                                                    2º Secretário 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1Doc:  Proc. Administrativo 483/2024  |  Anexo: Parecer_e_Resolucao_Edicao1226_2023.pdf (41/42)        152/1711Doc:  Proc. Administrativo 506/2024  |  Anexo: Dispensa_de_licitacao_Ciclismo.pdf (152/171)        257/589



 

DIÁRIO OFICIAL 
ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE REGISTRO/SP 

 
Segunda-feira, 30 de janeiro de 2023                                    Edição nº 1226                                               www.registro.sp.gov.br/          

 

Diário Oficial www.registro.sp.gov.br 
ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE REGISTRO/SP 

 

 
Certificado Digital acesse 
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ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL 

 
PORTARIA N.º 015/2023 

 
CONCEDE RENÚNCIA DO CARGO DE SECRETÁRIA E SAÍDA DA POSIÇÃO DE MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO A CONSELHEIRA 
QUE ESPECIFICA. 

 
GRASIELLE GONÇALVES DA COSTA, Presidente do Conselho Administrativo da Organização Municipal de Seguridade Social - OMSS, nomeado 
pela Portaria n.º 056/2021 de 12 de Agosto de 2021, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e especialmente a Lei Municipal n.º 
239 de 31/10/2001, 
 
RESOLVE, conceder a RENÚNCIA do cargo de Secretária e saída da posição de Conselheira da Organização Municipal de Seguridade Social – 
OMSS, a senhora Rosangela Pinheiro Leandro, inscrita no CPF: 192.xxx.xxx-32, a partir de 27 de janeiro de 2022, conforme memorando 
2.709/2023.    
                                                                                

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL, em 27 de Janeiro de 2023. 
GRASIELLE GONÇALVES DA COSTA  

Presidente  

 
 
 
 

C O N V O C A Ç Ã O 
 

A Presidente da ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL – OMSS, em cumprimento ao disposto no artigo 42, parágrafo 7º da Lei 
Municipal nº 239/2001, CONVOCA a servidora ELEUZA PINHEIRO GOMES, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 24.xxx.xxx-9 SSP/SP, 
suplente da  servidora Rosangela Pinheiro Leandro no Conselho de Administração desta Autarquia, nomeada pela Portaria nº 055/2021, para 
assumir a função de membro do Conselho de Administração, em virtude de renúncia da titular a partir do dia 27/01/2023, conforme 
memorando 2.709/2023. 
 
Para posse e assunção da função de membro do Conselho de Administração a referida servidora deverá comparecer na Organização Municipal 
de Seguridade Social – OMSS, sito a Rua Tamekichi Takano, 695 – Centro – Registro/SP,  munida dos seguintes documentos: 
 1 – Antecedentes Criminais nas seguintes esferas: 
 https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao 
 https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do 
 https://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/Solicitar 
 2 – Certificação e habilitação comprovada nos termos do Inciso II do artigo 8º -B da Lei 9.717/98, conforme parâmetros 
estabelecidos pela Portaria MTP 1467/2022; 
 3 – Declaração de bens; 
 4 – Ensino médio ou formação acadêmica. 
 
Na ocorrência de desistência da vaga, a servidora deverá se manifestar por escrito no prazo de 24 horas a contar da publicação da referida 
convocação.  
 

ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL em 27 de janeiro de 2023. 
 

GRASIELLE GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 
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  Proc. Administrativo 16- 483/2024

De: Mirtes L. - SEMA - SCP 3

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Nilton S.

Data: 02/04/2024 às 15:24:15

 

Senhor Prefeito,

1.     Junto neste procedimento o ato administrativo de Ratificação, o qual transcrevo:

"Em conformidade com os elementos do Processo Nº 483/2024, bem como parecer da Consultoria Procuradoria
Geral do Município, reconhecendo a Dispensa de Licitação, com base no inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº
14.133/2021, tendo como contratada a empresa abaixo relacionada:

EMPRESA: EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO 31168666864

CNPJ: 20.728.517/0001-09

TOTAL: R$ 25.000,00(Vinte e Cinco Mil Reais)

           Nos termos do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, RATIFICO o ato, nos termos acima descritos
e AUTORIZO a despesa."

_

At.te, 

Mirtes Bezerra Lima 

Agente Administrativo

Anexos:

Ratificacao.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Nilton José Hirota da Silv... 02/04/2024 20:19:28 1Doc NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA CPF 037.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://registro.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 85A1-F161-F4B5-5842 
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  Proc. Administrativo 17- 483/2024

De: Mirtes L. - SEMA - SCP 3

Para: SMFO - Analistas Contábeis 

Data: 02/04/2024 às 15:25:05

 

Prezados,

 

1.     Solicito a anulação da reserva orçamentária nº 337/2024, vinculada a ficha 1020 , no valor de R$ 25.000,00 .

_

At.te, 

Mirtes Bezerra Lima 

Agente Administrativo

1Doc:  Proc. Administrativo 18- 483/2024        156/1711Doc:  Proc. Administrativo 506/2024  |  Anexo: Dispensa_de_licitacao_Ciclismo.pdf (156/171)        261/589



  Proc. Administrativo 18- 483/2024

De: Sandro V. - SMFO

Para: SEMA - SCP 3 - SCP 3  - A/C Mirtes L.

Data: 02/04/2024 às 15:30:50

 

Prezada

Reserva n° 337/2024 anulada conforme solicitação.

Atenciosamente.

_

Sandro R. Sousa Vieira

Analista Contábil CBO 2522-10   CRC- 1SP319679 
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  Proc. Administrativo 19- 483/2024

De: Mirtes L. - SEMA - SCP 3

Para: SEMA - Secretaria Municipal de Administração  - A/C Vânia M.

Data: 02/04/2024 às 15:38:37

 

Prezada Diretora Geral,

Encaminho pedido de empenho para assinatura.

_

At.te, 

Mirtes Bezerra Lima 

Agente Administrativo

Anexos:

2890.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Vânia Neide de Araújo Maga... 02/04/2024 17:11:55 1Doc VÂNIA NEIDE DE ARAÚJO MAGALHÃES CPF 114.XXX....

Para verificar as assinaturas, acesse https://registro.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C84E-777A-BB3C-3CFB 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO

GCASPP

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Exercício: 2024

Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

Pedido:  2890/0-2024   Modalidade: Dispensa Nr.: 50/2024

Processo/Ano: 483 / 2024 Requisição Nro.: 5238/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000144
Usuário Requisição: REGINA.HASHIGUCHI

EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS8Fonte de Recurso:

Ficha: 1020 MANUTENÇÃO ATIVIDADES - ESPORTES Usuário Pedido: MIRTES.LIMA

02.0039 DIRETORIA GERAL DE ESPORTES E LAZERUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  110 GERAL

Sub-Elemento:

Elemento:

FESTIVIDADES E HOMENAGENS23

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação de empresa para realização do Evento 2ª Etapa do Circuito Ubuntu de Mtb Registro/SP com fornecimento da 
Premiação que acontecerá no dia 19 de maio de 2024.

Observação: CONTA CORRENTE 71.078-2 CEF.

Objeto: Contratação de empresa para realização do Evento 2ª Etapa do Circuito Ubuntu de Mtb Registro/SP com fornecimento da 
Premiação.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: DIRETORIA GERAL DE ESPORTE E LAZER, AV. CECY TEIXEIRA DE MELO ALMADA, Nº 1055, JARDIM CAIÇARA

Fone: 

Fornecedor: 4808 - EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO 31168666864 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: Fax:

ESTRADA SENADOR DANTAS, 513   SENADOR DANTAS

E-mail: 

PARIQUERA-ACU Estado: SPCep: 

Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 20728517000109

Validade: 

Cond. Pagto.: 

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11900-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

11930000

45.685.872/0001-79

RUA JOSÉ ANTONIO DE CAMPOS, 250

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

1,000000 SV 039.23.00991-0 Contratação de empresa para realização do Evento 
2ª Etapa do Circuito Ubuntu de Mtb Registro/SP com 
fornecimento da Premiação.

0001  25.000,0000  25.000,00

Valor Total: Valor Desconto: Valor Líquido:

REGISTRO, 2 de Abril de 2024

25.000,00 0,00 25.000,00

Vânia Neide de Araújo Magalhães
Diretora Geral de Administração

CPF: 114.413.398-09
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  Proc. Administrativo 20- 483/2024

De: Mirtes L. - SEMA - SCP 3

Para: SMFO - Agentes Administrativos - Contabilidade 

Data: 03/04/2024 às 09:00:57

 

Prezados,

Segue pedido para geração de empenho.

_

At.te, 

Mirtes Bezerra Lima 

Agente Administrativo
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  Proc. Administrativo 21- 483/2024

De: Jardel C. - SMFO

Para: SMFO - DGC - Divisão de Gestão de Contabilidade  - A/C Rubens M.

Data: 03/04/2024 às 14:04:34

 

Boa tarde

Segue empenho para conferência e assinatura.

Atenciosamente

_

Jardel Rodrigues de Jesus Cunha  

Agente Administrativo

Anexos:

4429.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rubens Mariano 03/04/2024 14:08:47 1Doc RUBENS MARIANO CPF 291.XXX.XXX-32

Nilton José Hirota da Silv... 03/04/2024 23:20:00 1Doc NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA CPF 037.XXX.XXX-...

Octávio Forti Neto 04/04/2024 08:25:46 1Doc OCTÁVIO FORTI NETO CPF 358.XXX.XXX-01

Para verificar as assinaturas, acesse https://registro.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 58DD-2C3C-13B9-5AD7 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO

GCASPP

C.N.P.J. 45.685.872/0001-79
RUA JOSÉ A. DE CAMPOS, 250 - (13) 3828-1000

NOTA DE EMPENHO

NOTA ANO

FICHADATA DE EMISSÃO

4429/000 2024

02/04/2024 1020

Órgão:
Unid. Orçamentária:
Unid. Executora:
Função:
SubFunção:
Programa:
Projeto/Atividade:
Categ. Econômica:
Elemento Despesa:

PROCESSO

VENCIMENTO

Sub-Elemento Desp:

MODALIDADE

CENTRO DE CUSTO

Fonte de Recurso:

APLICAÇÕES DIRETAS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
FESTIVIDADES E HOMENAGENS

8 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS
Aplicação:
Variação:

CONTRATO Nº
02
39
00
27

122
0026
2160

3.3.90
39
23

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO
DIRETORIA GERAL DE ESPORTES E LAZER

DESPORTO E LAZER
ADMINISTRAÇÃO GERAL
ESPORTES E LAZER PARA TODOS
MANUTENÇÃO ATIVIDADES - ESPORTES

Dispensa 50/2024

110
0

GERAL

483/2024

USUÁRIO JARDEL.CUNHA

DÍVIDA

FUNDO

PEDIDO
02890/000-2024

Vínculo: O ORDINÁRIO

FUNDAMENTO LEGAL
Art. 75, II, Lei 14.133/2021

Convênio:

PROTOCOLO

CÓDIGO NOME DO FORNECEDOR CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAIRRO

CIDADE UF CEP

BANCO AGÊNCIA CONTA

APLICAÇÃO:

TELEFONE

4808 EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO 31168666864

ESTRADA SENADOR DANTAS, 513 SENADOR DANTAS

PARIQUERA-ACU SP 11930000

748 - BCO COOP SICREDI 0730-15 85548-6
Contratação de empresa para realização do Evento 2ª Etapa do Circuito Ubuntu de Mtb Registro/SP com fornecimento da Premiação que acontecerá no dia 19 de maio de 2024. (Obs.: 
CONTA CORRENTE 71.078-2 CEF. )

TIPO CONTA

Poupança

20.728.517/0001-09

Chave Pix

Entrega DIRETORIA GERAL DE ESPORTE E LAZER, AV. CECY TEIXEIRA DE MELO ALMADA, Nº 1055, JARDIM CAIÇARA

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALQUANTIDADEUN.ITEM DESCRIÇÃO

001 Contratação de empresa para realização do Evento 2ª Etapa do Circuito 
Ubuntu de Mtb Registro/SP com fornecimento da Premiação. - CONTA 
CORRENTE 71.078-2 CEF. - ESPORTES

SV 1,0000 25.000,00 25.000,00

VL. BRUTORETENÇÃO VL. RETIDO VL. LÍQUIDO0,00 25.000,00 25.000,00è è è

SALDO ATUALVALOR DO EMPENHOEMPENHADO ATÉ A DATADOTAÇÃO ATUAL

Referente ao Valor da Nota acima discriminada.

Banco:    

Conta:     

Cheques:

45.000,00 0,00 25.000,00 20.000,00

___/___/______ ___/___/______ ___/___/______ ___/___/______

NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA
RG 8.862.746-9

OCTÁVIO FORTI NETO
RG 43.974.415-5

RUBENS MARIANO
1SP257706/O-1

HENRIQUE DA SILVA MARQUES(vinte e cinco mil reais)

Recebi da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO, a importância de:

Prefeito Municipal Diretor Geral Fazend Chefe Div Ges Contab Chefe D G Tesouraria

ASSINATURA DO FORNECEDOR Documento
:    Número:    REGISTRO, _____ de _____________ de ______.
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  Proc. Administrativo 22- 483/2024

De: Jardel C. - SMFO

Para: SEMEL - DA - Divisão Administrativa  - A/C Regina H.

Data: 03/04/2024 às 15:17:01

Setores (CC):

GAB, SMFO, SEMEL - DA

 

Boa tarde!

Segue empenho para acompanhar assinaturas,

e com a orientação de impressão no botão "VERIFICAR", por favor.

Obrigado.

_

Jardel Rodrigues de Jesus Cunha  

Agente Administrativo
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  Proc. Administrativo 23- 483/2024

De: Mirtes L. - SEMA - SCP 3

Para: SEMA - SCP 3 - SCP 3  - A/C Mirtes L.

Data: 04/04/2024 às 15:16:57

 

Prezados,

1.     No presente expediente anexo:

1.1    Anexo II - Check List

_

At.te, 

Mirtes Bezerra Lima 

Agente Administrativo

Anexos:

ANEXO_II_CHECKLIST_Secretaria_de_Administracao.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Mirtes Bezerra Lima 04/04/2024 15:17:15 1Doc MIRTES BEZERRA LIMA CPF 429.XXX.XXX-06

Para verificar as assinaturas, acesse https://registro.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 9F69-2F85-A30F-EE40 
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  Proc. Administrativo 24- 483/2024

De: Mirtes L. - SEMA - SCP 3

Para: SEMA - SCP 3 - SCP 3  - A/C Mirtes L.

Data: 04/04/2024 às 15:23:45

 

Prezados,

1.  No presente expediente anexo:

1.1.  Comprovante de publicação do Processo Administrativo da Dispensa de Licitação no site da Prefeitura de Registro,
atendendo ao disposto  no §único do art.72 da Lei 14.133/21.

_

At.te, 

Mirtes Bezerra Lima 

Agente Administrativo

Anexos:

Comprovante_de_publicacao_no_site_da_Prefeitura_de_Registro.pdf
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Publicações Oficiais

(index.php)

Setor

Licitações

Modalidade

TODOS

Data de Início

Exemplo: 01/12/2020

Data Final

Exemplo: 31/12/2020

Texto

Buscar / Filtrar

Você está em  Licitações 

 Download

 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 050/2024

Setor: Licitações - Modalidade: Dispensa de Licitação

( https://www.registro.sp.gov.br/publicacoes/docs/898_Rati�cacao.pdf)

Data: 04/04/2024 - RATIFICAÇÃO Nº 083 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

050/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO 2ª ETAPA DO CIRCUITO

UBUNTU DE MTB REGISTRO/SP COM FORNECIMENTO DA PREMIAÇÃO

 EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024

Setor: Licitações - Modalidade: Editais, Comunicados, Contratos, Atas e Termos
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  Proc. Administrativo 25- 483/2024

De: Michele F. - SEMEL - DA

Para: DFT - AFT - Agentes Fiscais de Tributos 

Data: 21/05/2024 às 10:45:47

 

Prezados, bom dia!

Encaminho nota fiscal para ateste e assinatura.

_

Atenciosamente,

Michele Duarte Ferreira

Agente Administrativo

Anexos:

nfs_ver40_20950667293898917.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Waldir Rodrigues de Freita... 21/05/2024 10:49:16 1Doc WALDIR RODRIGUES DE FREITAS CPF 045.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://registro.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8765-2502-9889-0C3F 
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Competência
Código de Verificação

Número do RPS
No. da NFS-e substituída

Dados do Prestador de Serviços

Razão Social/Nome

Complemento: Telefone: e-mail:

Dados do Tomador de Serviços

Razão Social/Nome

CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

Endereço e CEP

Complemento: Telefone: e-mail:

Discriminação dos Serviços

Código do Serviço / Atividade

Detalhamento Específico da Construção Civil

Código da Obra Código ART

Tributos Federais

PIS COFINS IR(R$) INSS(R$) CSLL(R$)

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços Outras Retenções Cálculo do ISSQN devido no Município

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFA-e

Data e Hora da Emissão

Valor dos Serviços    R$

(-) Desconto Incondicionado

(-) Desconto Condicionado

(-) Retenções Federais

Outras Retenções

(-) ISS Retido

(=)  Valor Líquido        R$

Regime especial Tributação

Opção Simples Nacional

Incentivador Cultura

Endereço e Cep

CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

Número da
NFS-e

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

1503

21/05/2024 08:38:57 5/2024 NFAmacGD3

20.728.517/0001-09 NFAaySGn62 PARIQUERA-ACU - SP

ESTRADA SENADOR DANTAS ,513 - SENADOR DANTAS CEP: 11930-000

13997389151 evertonc25@yahoo.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO

1 REGISTRO - SP

(13)3828-1000 empenhos@registro.sp.gov.br

12.11 / 1211 - Competições Esportivas Ou De Destreza Física Ou Intelectual, Com Ou Sem A Participação Do Espectador

item 001 - Contratação de empresa para realização do evento 2º etapa do circuito ubuntu de mtb Registro/sp - com fornecimento de premiação - CONTA
CORRENTE 71.078-2 CEF - ESPORTES

NOTA: 4429/000
FICHA: 1020
PROCESSO: 482/2024
MODALIDADE: DISPENSA 50/2024
PEDIDO: 02890/000-2024

BANCO: SICREDI
AG: 0730
CONTA: 85549-9

0,000,00 0,00 0,00 0,00

25.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

25.000,00

0-Nenhum

2 - Não

2-Não

EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO 31168666864

0,00

Natureza Operação

1-Tributação no município

45.685.872/0001-79

RUA  JOSÉ ANTÔNIO DE CAMPOS ,250 - CENTRO CEP: 11900-000

Local da Prestação REGISTRO - SP

Nome Fantasia

(=) Valor do ISS:      R$

(x) Alíquota  %

ISS a reter:

(-)  Desconto Incondicionado

(-)  Deduções permitidas em lei

Base de Cálculo

Valor dos Serviços   R$

0,00

500,00

( ) Sim (X) Não

0,00

2,00

25.000,00

25.000,00

Avisos

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, registro.ginfes.com.br com a utilização do Código de Verificação.
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  Proc. Administrativo 26- 483/2024

De: Waldir F. - DFT - AFT

Para: SEMEL - DA - Divisão Administrativa  - A/C Michele F.

Data: 21/05/2024 às 10:50:14

 

1. Visto;

2. Nota Fiscal emitida conforme a legislação vigente.

Proc. Administrativo 25- 483/2024

_

Cordialmente,

Waldir R. de Freitas

Agente Técnico Fiscal

Divisão de Fiscalização Tributária - Agentes Fiscais de Tributos

Diretoria Geral da Fazenda e Orçamento
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Código do Serviço
12-08 - Feiras, exposições, congressos e congeneres

Data e Hora de Emissão
02/07/2024 11:26:36

VALOR TOTAL DA NOTA =R$ 435,92 VALOR LÍQUIDO DA NOTA =R$ 422,84

Código de Verificação
81BB-78F06

Valor Total das Deduções (R$)
0,00

Alíquota (%)
***

Valor do ISS (R$)
Veja observações abaixo

Número da NF

00000129

PRESTADOR DE SERVIÇOS
C.P.F. / C.N.P.J.:
Nome / Razão Social:
Endereço:
Municipío:

20.728.517/0001-09
EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO
RUA ANDRE ROSSINI, 513 - 5ª P/ DA VILA ROSELY
PARIQUERA-ACU

I.M.:

UF: SP

4865

CEP: 11930000

I.E.:

E-mail: evertonc25@yahoo.com.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
APOIO INSTITUCIONAL PARA A REALIZAÇÃO DA 3ª ETAPA DO CIRCUITO UBUNTU DE MTB EM JACUPIRANGA/SP, QUE 
ACONTECERÁ NOS DIAS 29 E 30 DE
JUNHO, POR MEIO DO SUPORTE FINANCEIRO NECESSÁRIO AO EVENTO.
PROC. ADMINISTRATIVO 1.408/2024 1DOC.

DADOS DA CONTA: 
BANCO: 748 - BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. - BANCO SICREDI
AGÊNCIA: 0730
CONTA: 85549-9

PIX
CNPJ: 20.728.517/0001-09
RAZÃO SOCIAL: EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO

Base de Cálculo (R$)
435,92

- Empresa optante do Simples Nacional.
- Local de Prestação: Sede do Prestador.
- O valor do imposto (ISSQN) foi retido pelo Tomador

OUTRAS INFORMAÇÕES

TOMADOR DE SERVIÇOS
C.P.F. / C.N.P.J.:
Nome / Razão Social:
Endereço:
Municipío:

46.582.185/0001-90
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGE
AV.HILDA MOHRING MACEDO, 777 - VILA ELIAS
JACUPIRANGA UF: SP E-mail:

CEP: 11940000

I.M.: I.E.:
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 Memorando 13- 12.387/2024

De: Rosemeire S. - SEADM-DESUP

Para: SEMEL - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

Data: 05/08/2024 às 13:18:37

 

Boa tarde!

Solicito o envio da Carta de Exclusividade assinada de forma digital ou outro meio que possa ser verificada a
autenticidade do documento. 

_

Rosemeire Vieira Dos Santos 

Diretora do Departamento de Suprimentos
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 Memorando 14- 12.387/2024

De: Rosemeire S. - SEADM-DESUP

Para: SEMEL - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

Data: 05/08/2024 às 13:33:08

 

Prezados,

O Termo de Referência deve conter a relação dos serviços a serem executados com respectivos valores.

Além disso, verificando os contratos juntados, o Município de Jacupiranga contratou os serviços de sonorização por
R$ 1.650,00 e demarcação por R$ 1.500,00. Qual a justificativa para após 01 (um) mês , ofertar o valor de R$
3.500,00 para ambos os serviços?

O Município de Registro pagou o valor de R$ 25.000,00 no mês de março para a realização do mesmo evento.   

Aguardo manifestação com as retificações necessárias para dar prosseguimento. 

_

Rosemeire Vieira Dos Santos 

Diretora do Departamento de Suprimentos
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Memorando 15- 12.387/2024

De: Jainir N. - SEMEL

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Rosemeire S.

Data: 07/08/2024 às 12:21:42

Setores envolvidos:

SEADM, SEMEL, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP

CONTRATAÇÃO - EVENTO UBUNTU MOUTAIN BIKE

 

 Bom dia

Segue em anexo o TR com as retificações, proposta da empresa e carta de exclusividade solicitada. 

O município de Registro realizou sua edição com a contratação da organização geral e premiação do
evento, justificando o valor destinado de emenda impositiva local para este atendimento. A organização teve que
arcar com as demais despesas complementares para que o evento pudesse ser realizado. 

Fico a disposição para eventuais esclarecimentos.

Att

_

Jainir Dos Santos Neves 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Anexos:

OFICIO_05_Carta_de_Exclusividade_Ubuntu.pdf
Proposta_ER_Municipio_Cajati_1_.pdf
Termo_de_Referencia_Ubuntu_Moutain_Bike_07_08.pdf
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Oficio 05/2024 São Paulo, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 

 
Senhor Prefeito, 

 
A Federação Paulista de Ciclismo, como entidade responsável pela 

administração do desporto do ciclismo, detentora do direito de expedir alvará de 

licença para a realização de atividades no estado, dispensada de licitação, por 

se tratar de entidade única e sem fins lucrativos , está indicando a empresa ER 

ASSESSORIA ESPORTIVA- Everton Henrique Ribeiro Pinto- CNPJ 

20.728.517/0001-09, para realização de eventos ciclísticos no Vale do Ribeira , 

que terá a responsabilidade de executar com a exclusividade, sob a supervisão 

técnica da Federação Paulista de Ciclismo os respectivos eventos. 

 

Agradecemos pelo importante apoio que sempre recebemos desta 

Prefeitura e aproveitamos o ensejo para reiterar nossos potestos de estima e 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 
 

  
                                                  JOSÉ CLAUDIO - FACEX 

Presidente 
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São Paulo, 16 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
Ref: Prestação de serviços ao Municipio na realização de eventos ciclísticos. 

 

Entidade única Estadual de administração sem fins econômicos, dispensa 
licitação. 

 
 

LEI N° 9.503, 23 DE SETEMBRO DE 1997 

Instituiu o código de Trânsito Brasileiro 
 

Artigo 67 – As provas ou competições despotivas, inclusive seus ensaios, 

em via aberta à circulação , só poderão ser realizadas mediante prévia 

permissão da autoridade de trânsito em circinscrição sobre a via 

dependerão de: 

 
I- Autorização expressa da respectiva confederação desportiva ou 

de entidades Estaduais a ela filiadas. 

 
Federação Paulista de Ciclismo- CNPJ 43.880.384/0001-97 

 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ CLAUDIO - FACEX 
Presidente 
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ER Assessoria Esportiva e Artigos Esportivos 
E-mail: ubuntumtb@hotmail.com;  
Cnpj: 20.728.517/0001-09 
Cel: (13) 99738-9151 

 

Rua: André Rossini, 513  Vila Roseli, Pariquera-Açú/SP 11930-000 

PROPOSTA 

À Prefeitura Municipal de Cajati – SP 

A ER ASSESSORIA ESPORTIVA, inscrita no CNPJ sob o nº 20.728.517/0001-
09, representada legalmente pelo Sr. EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO, 
vem através desta, apresentar proposta para a realização da 4ª Etapa do 
Circuito Ubuntu de Mountain Bike na cidade de CAJATI - SP, nos dias 31/08 
e 01 de setembro de 2024. 

1.Objeto: Realização da 4ª Etapa do Circuito Ubuntu de Mtb, com premiação 
de 210 troféus, 500 medalhas, palco, demarcação dos trajetos com placas, 
apoio com moto, carros, fotografo e divulgação em redes sociais. 

2. Valor: R$ 39.220,20 (trinta e nove mil duzentos e vinte reais e vinte 
centavos), com as seguintes despesas inclusas: diária de alimentação e logo, 
sendo de responsabilidade do Contratante as demais: Limpeza do local e apoio 
geral do evento. 

Esta proposta terá a validade de 30 (trinta) dias.  

 

PREFEITURA DE CAJATI-SP 

ITE
M 

DESCRIÇÃO 
QTD

E 
UNID 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 

Troféu exclusivo com personalização e tema 
histórico do município   3D em resina, pó de 
mármore medindo 21cm modelo personalizado 
nas cores ouro, prata e bronze. 

210  85,00 .17.850,00 

2 

Medalha exclusiva com personalização tema 
histórico do município em resina, pó de 
mármore medindo 12cm, com fita de 3cm 
personalizada na cor bronze. 

500  17,00      8.500,00 

4 
Demarcação de trajeto das trilhas, com gesso 
agrícola, placas e fitas de sinaização 

1  1.500,00 1.500,00 

5 Fotografo profissional para registrar os atletas 
durante os trajetos de competição, momento    

2  1.000,00 2.000,00 

20 728 517 

EVERTON 

HENRIQUE 

RIBEIRO 

PINTO:207285

17000109

Assinado de forma 

digital por 20 728 

517 EVERTON 

HENRIQUE RIBEIRO 

PINTO:2072851700

0109 

Dados: 2024.08.07 

10:36:01 -03'00'
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ER Assessoria Esportiva e Artigos Esportivos 
E-mail: ubuntumtb@hotmail.com;  
Cnpj: 20.728.517/0001-09 
Cel: (13) 99738-9151 

 

Rua: André Rossini, 513  Vila Roseli, Pariquera-Açú/SP 11930-000 

da chegada na arena do evento e cerimonial de 
premiação. 

6 

Sistema de cronometragem com chip para 450 
atletas. Utilizando 4 antenas, tv e link de 
resultado em tempo real.  

1  5.272,20 5.272,20 

7 
Divulgação em redes sociais, site, instagran e 
facebook. 

1  1.000.00 1.000,00 

8 
Três motos de apoio, para auxiliar na orientação 
e trajetos dos atletas 

3   350,00 .1.050,00 

9 
Seguro do atleta referente a participação do 
ciclista no evento. 

400  1.048,00 1.048,00 

10 Locutor , comissário e diretor de prova. 1  1000 1.000,00 

 

                                                                 Pariquera-Açu, 01 de agosto de 2024. 

 

 

 

_________________________________________________ 

Everton Henrique Ribeiro Pinto 

Proprietário  

ER Assessoria Esportiva  

CNPJ:20.728.517/0001-09 

CPF nº 311.686.668-64 / RG nº 42.951.891-2 

WhatsApp (13) 99738-9151 

20 728 517 EVERTON 

HENRIQUE RIBEIRO 

PINTO:20728517000109

Assinado de forma digital por 20 

728 517 EVERTON HENRIQUE 

RIBEIRO PINTO:20728517000109 

Dados: 2024.08.07 10:36:29 

-03'00'
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
- ESTADO DE SÃO PAULO- 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 Página 1 de 5 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

A. OBJETO: 
 
Contratação de empresa para a realização da Etapa Cajati do Circuito Ubuntu Moutain Bike 

2024. 

B. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
 
O Circuito Ubuntu de MTB (Moutain Bike) surgiu no ano de 2014 e durante este período houve um 

desenvolvimento e crescimento desta modalidade na região do vale do Ribeira. No ano de 2019 até 

os dias de hoje, o evento começou a se destacar e a Federação Paulista de Ciclismo cedeu a chancela 

oficial, junto à Instituição. Após este período, a Federação Paulista acompanhou todo o processo 

de Organização, desta forma solicitando após as realizações das etapas o relatório de avaliação e 

cumprimento das normas oficiais que regem os padrões da modalidade.  

Para a 4ª Etapa, que se realizará no município de Cajati/SP, a organização está se preparando para 

receber 400 atletas. Serão três percursos, para atender os participantes durante a competição. 

Serão eles: Light, Esporte e Pró.  

A edição de Cajati-SP é realizada na Semana Municipal do Ciclista, conforme Lei Municipal Nº 

1.475/2017.  

Mediante esse cenário torna se imprescindível a contratação de uma empresa especializada para a 

realização da etapa em nosso município, haja vista que o circuito possui exclusividade da Federação 

Paulista de Ciclismo, onde o evento deverá seguir suas normativas.  

 

C. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
 

Como já citado, a etapa Cajati do Circuito UBUNTU Mountain Bike, será realizada em comemoração 

à Semana Municipal do Ciclista, promovendo entretenimento e fomento da prática do ciclismo em 

nosso município, bem como o envolvimento turístico e econômico dos mais de 400 atletas 

participantes de todas as regiões do país. 

Após pesquisa de mercado, concluiu se que a empresa EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO – ER 

ASSESSORIA ESPORTIVA atende os requisitos impostos pela Secretaria, sendo de exclusiva gestão 

de todo o evento.   

Além disso, a contratação de uma empresa especializada permite um melhor aproveitamento dos 
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recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. A expertise da empresa na gestão de 

eventos esportivos garante uma alocação eficiente dos recursos, evitando desperdícios e 

maximizando a eficácia de cada investimento realizado.  

Em termos práticos, isso significa uma redução significativa de custos operacionais, uma utilização 

mais eficiente do tempo e dos esforços da equipe envolvida na organização do evento, e uma gestão 

mais cuidadosa dos recursos financeiros disponíveis.   

 
D. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 
Para a participar da presente contratação os eventuais interessados deverão comprovar 

que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto, bem como apresentar todos 

os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 

A empresa declarada vencedora deverá apresentar o Atestado de exclusividade, em 

nome da vencedora, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, baseado 

em contratação anterior, onde conste execução bem- sucedida ou termo semelhante, 

que comprove a prestação de serviço semelhante ao licitado. 

 

E. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
 

O município deverá dispor: 

- Local adequado para recebimento de toda estrutura do evento;  

- Oferecer os serviços de apoio médico e de transito, afim de zelar pela integridade e segurança dos 

atletas e do público presente. 

A contratada deverá: 

- Realizar o evento em data e horário determinados: sendo com data prevista para o dia 01 de 

setembro de 2024 (domingo); 

- Realizar toda a organização e condução do evento e na desmontagem das estruturas pós evento;  

- Arcar com as despesas relativas a premiação, sonorização, demarcação e orientação de percurso, 

staffs, hidratação dos atletas, deslocamentos e divulgação de todo; 
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- Executar o objeto de forma satisfatória; 

- Sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte do órgão competente. 

 

F. MODELO DA GESTÃO DO CONTRATO: 
 
A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidor devidamente 

designado pela Unidade Requisitante, ao qual competirá velar pela perfeita execução 

do objeto, em conformidade com o disposto neste Termo de Referência e na proposta 

da CONTRATADA. 

Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do 

contrato, o agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA, por escrito, para adoção 

das providências necessárias para sanar as falhas apontadas. 

A fiscalização de que se trata está cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas 

na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas 

provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no topo em parte, o objeto da 

contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações deste Termo de Referência e 

da proposta da CONTRATADA. 

 

G. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
 
O prazo para pagamento será definido pela Secretaria de Finanças.  

Para pagamento da(s) Nota(s) Fiscal(s) será consultado as Certidões necessárias para poder 

contratar com Órgão Público, devendo a(s) proponente(s) vencedora(s) manter (em) as condições 

habilitatórias estabelecidas no Edital; 

 
H. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 
Quanto a forma, sugere se a utilização do art. 74 da Lei nº 14.133/2021,  onde a 
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inexigibilidade de licitação deriva da inviabilidade de competição, ou seja, são aquelas 

situações em que não é possível se escolher a proposta mais vantajosa, pois a estrutura 

legal do procedimento licitatório não é adequada para a obtenção do resultado 

pretendido. 

I. ESTIMATIVA DE VALORES 
 
A estimativa dos valores globais da contratação foi realizada com base em eventos já realizados e 

através da empresa EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO – ER ASSESSORIA ESPORTIVA, o valor 

estimado da contratação será de R$ 39.220,20 (trinta e nove mil, duzentos e vinte reais e vinte 

centavos), conforme proposta em anexo.  

Descrição Qtd Valor Unitário Valor Total 

Troféu exclusivo com personalização e tema 

histórico do município 3D em resina, pó de 

mármore medindo 21cm modelo 

personalizado nas cores ouro, prata e 

bronze. 

210 R$ 85,00 R$ 17.850,00 

Medalha exclusiva com personalização tema 

histórico do município em resina, pó de 

mármore medindo 12cm, com fita de 3cm 

personalizada na cor bronze. 

500 R$ 17,00  R$ 8.500,00 

Seguro do atleta referente a participação do 

ciclista no evento.  
400 R$ 1.048,00 R$ 1.048,00 

Demarcação de trajeto das trilhas, com 

gesso agrícola, placas e fitas de sinaização 

1 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 

Fotografo profissional para registrar os 

atletas durante os trajetos de competição, 

momento da chegada na arena do evento e 

cerimonial de premiação. 

2 R$ 1.000,00 R$ 2.000,00 

Sistema de cronometragem com chip para 

450 atletas. Utilizando 4 antenas, tv e link de 

resultado em tempo real 

1 R$ 5.272,20 R$ 5.272,20 

Divulgação em redes sociais, site, instagran e 

facebook. 
1 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 
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Motos de apoio, para auxiliar na orientação 

e trajetos dos atletas 
3 R$ 350,00 R$ 1.050,00 

Locutor , comissário e diretor de prova 1 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

 

 
J. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
A Dotação orçamentária será informada através do órgão executor: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTES E LAZER 02.23. Atividade 27.812.0011.2219 – Evento Ubuntu Moutain Bike, onde a ficha 

será informada pela Secretaria de Finanças e Tributação.   

 

 
 
 
 

Atenciosamente; 
 
 
 

JAINIR DOS SANTOS NEVES Secretário Municipal de Esportes e Lazer 
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Memorando 16- 12.387/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 12/08/2024 às 14:06:50

Setores envolvidos:

SEADM, SEMEL, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP

CONTRATAÇÃO - EVENTO UBUNTU MOUTAIN BIKE

 

 

Boa tarde! Para que possamos dar andamento a presente contratação, sem possíveis apontamentos pelos órgãos de
controle, solicitamos que seja solicitado à empresa PROPOSTA contendo: 

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos
de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
do ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme Artigo
63, §1º da Lei Federal nº 14133/2021.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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Memorando 17- 12.387/2024

De: Jainir N. - SEMEL

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Jailton S.

Data: 13/08/2024 às 09:11:12

Setores envolvidos:

SEADM, SEMEL, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP

CONTRATAÇÃO - EVENTO UBUNTU MOUTAIN BIKE

 

 Bom dia 

Segue a declaração enviada pela empresa.

Att 

_

Jainir Dos Santos Neves 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Anexos:

Declaracao_assinada.pdf
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1 

 

DECLARAÇÃO  

 

 

Eu, EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO da empresa EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO, 

inscrita sob o CNPJ de nº 20.728.517/0001-09, DECLARO, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que a 

empresa: 

 

1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 

2. Apresenta proposta que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição 

Federal; 

4. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 

do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

6. Organizada em cooperativa (se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7. Enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa (se for o caso), cumpre 

os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da 

Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

 

 

Pariquera-Açu, 12 de Agosto de 2024. 

 

 

________________________________________ 

EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO  

CPF nº: 311.686.668-64 

RG nº: 42.951.891-2 

 

20 728 517 EVERTON 

HENRIQUE RIBEIRO 

PINTO:207285170001

09

Assinado de forma digital por 20 

728 517 EVERTON HENRIQUE 

RIBEIRO PINTO:20728517000109 

Dados: 2024.08.12 16:50:39 

-03'00'
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  Proc. Administrativo 1- 506/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 13/08/2024 às 09:47:42

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a requisição do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Requisicao_de_Compras_10054_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 13/08/2024 09:51:54 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F274-026B-C22E-5A28 

1Doc:          296/589



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2024

Página: 1/ 1

EVENTO "UBUNTU MOUNTAIN BIKE"

Requisição:  10054

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 13/ 08/ 2024

1049

8

39

99

EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Requisitante: JAILTON.SANTOS

Aplic./ Var.: 110.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Contratação de empresa para a realização da Etapa Cajati do Circuito Ubuntu Moutain Bike 2024

Inexigibilidade Licitação em conformidade com o inciso I  do Artigo 74 da Lei Federal nº  14133/ 2021.Observação:

Justificativa: O Evento realizado anualmente na semana municipal do Ciclista , com propósito de incentivar a população a pratica do
ciclismo, bem como proporcionar a visibilidade e fomento turístico em nosso município. O evento é previsto em
calendário municipal. DFD nº  024/ 2024 - SEMEL.

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

1 100,000000 % 44.25515 Realização da Etapa Cajati do Circuito Ubuntu Moutain Bike 2024

CAJATI , 13 de Agosto de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 2- 506/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data: 13/08/2024 às 09:49:59

 

Bom dia! Solicito informar se há saldo de dotação para a seguinte despesa: Contratação de empresa para a
realização da Etapa Cajati do Circuito Ubuntu Moutain Bike 2024 - Inexigibilidade Licitação em conformidade com o
inciso I do Artigo 74 da Lei Federal nº 14133/2021.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Solicitacao_de_Saldo_INXG_UBUNTU.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 13/08/2024 09:51:32 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...
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Exercício: 2024DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

SOLICITAÇÃO DE SALDO NRO. 1515/ 2024JL SOFT Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Ao Departamento de Contabilidade:

Processo: 506/2024

Contratação de empresa para a realização da Etapa Cajati do Circuito Ubuntu Moutain Bike 2024

Solicito informar se há saldo de dotação para a seguinte despesa:

Inexigibilidade Licitação em conformidade com o inciso I do Artigo 74 da Lei Federal nº 14133/2021.

Havendo saldo, favor providenciar a reserva no valor de R$ 39.220,20 (TRINTA E NOVE MIL, DUZENTOS E VINTE REAIS
E VINTE CENTAVOS) para que possamos dar prosseguimento ao Processo de Compras.

Ao Departamento de Compras:

Conforme solicitado, constatamos que na Ficha de Empenho Nº______________, referente a Dotação:

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

Há Saldo suficiente para atender a despesa supra.

_________________________________, ________ de _________________________ de ________

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5

INFORMAÇÃO DE SALDO

CAJATI, 13 de Agosto de 2024.
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Proc. Administrativo 3- 506/2024

De: Solange R. - SEFIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 13/08/2024 às 17:02:20

Setores envolvidos:

SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa para a realização da Etapa Cajati do Circuito Ubuntu Moutain Bike 2024

 

PREZADOS, BOA TARDE

INFORMO QUE HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER O SOLICITADO NO
DESPACHO ANTERIOR (EMENDA IMPOSITIVA), NA FICHA DE DESPESA Nº 1049, NO
VALOR TOTAL DE R$ 39.221,00.

SEGUE PARA AS TRATATIVAS DE PRAXE.

_

Solange Rosa 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
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  Proc. Administrativo 4- 506/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 14/08/2024 às 11:39:39

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a Autorização para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Autorizacao_INXG_UBUNTU.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 14/08/2024 11:40:23 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...
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Exercício: 2024DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

AUTORIZAÇÃO NRO. 1515/ 2024JL SOFT Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Objeto da Compra:

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Inexigibilidade

Contratação de empresa para a realização da Etapa Cajati do Circuito Ubuntu Moutain Bike 2024

Inexigibilidade Licitação em conformidade com o inciso I do Artigo 74 da Lei Federal nº 14133/2021.

CAJATI, 14 de Agosto de 2024.

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 5- 506/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Ronaldo P.

Data: 14/08/2024 às 12:00:05

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a Autorização/Declaração para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

autorizacao_EXCLUDENTE_NORMAL_INXG_UBUNTU.pdf

declaracao_prosseguimento_certame_INXG_UBUNTU.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Ronaldo de Oliveira Pinto 14/08/2024 14:14:46 1Doc RONALDO DE OLIVEIRA PINTO CPF 005.XXX.XXX-65
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

 

 

 

 

Ao 

 

Departamento de Suprimentos 

 
 

Autor izo a aber tura de procedimento l icitatór io na modalidade INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO, 
em conformidade com o inciso I do Artigo 74 da Lei Federal nº 14133/ 2021, para 
Contratação de empresa para a realização da Etapa Cajati do Circuito Ubuntu Moutain 
Bike 2024. 
 

 

Não deverá ser aplicado nesta licitação, os benefícios materiais previstos nos Artigos 47 e 48 

da Lei Complementar nº 123/2006 alterado pela Lei Complementar nº 147/2014, pois 

conforme o Artigo 49, “quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 

enquadrados como ME ou EPP sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 

exigências estabelecidas neste instrumento convocatório” e ainda “o tratamento diferenciado 

e simplificado paras as ME e EPP não for vantajoso para a Administração Pública ou 

representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.  

 
 

 

Cajati/SP, 14 de agosto de 2024. 

 

 

 

_____________________________________ 

Ronaldo de Oliveira Pinto 

Prefeito Municipal em Exercício 

 

 
Ano 2024 AUTORIZAÇÃO Página:   1/ 1 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

 

 

Requisição 10054/2024 – Ano: 2024 – Data: 13/08/2024 

Objeto:   Contratação de empresa para a realização da Etapa Cajati do Circuito 
Ubuntu Moutain Bike 2024. 
 

 

Nos termos do Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000, declaro que a presente despesa ordenada neste processo (autos em 

epígrafe), encontra plena adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária 

anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

DECLARAÇÃO. 

 

 

 

 

Cajati/SP, 14 de agosto de 2024. 

 

 

 

_____________________________________ 

Ronaldo de Oliveira Pinto 
Prefeito Municipal em Exercício 

 

Ano - 2024 DECLARAÇÃO Página:   1/ 1 
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Proc. Administrativo 6- 506/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 14/08/2024 às 15:48:45

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa para a realização da Etapa Cajati do Circuito Ubuntu Moutain Bike 2024

 

Boa tarde! Anexo aos autos os documentos apresentados pela empresa EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO -
ME referentes a Contratação de empresa para a realização da Etapa Cajati do Circuito Ubuntu Moutain Bike 2024
- Inexigibilidade Licitação em conformidade com o inciso I do Artigo 74 da Lei Federal nº 14133/2021.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Carta_de_Exclusividade.pdf
certidao_20728517000109.pdf
Certidao_de_Falencia_e_Concordatas.pdf
Certidao_de_Inteiro_Teor_do_NIRE__35811952737.pdf
Certidao_FGTS.pdf
Certidao_Municipal.pdf
CND24030387539_74.pdf
CNPJ.pdf
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    Oficio 05/2023                                                São Paulo, 16 de fevereiro de 2024. 
 

 
 
Senhor Prefeito, 
 
        A Federação Paulista de Ciclismo, como entidade responsável pela 

administração do desporto do ciclismo, detentora do direito de expedir alvará de 

licença para a realização de atividades no estado, dispensada de licitação, por 

se tratar de entidade única e sem fins lucrativos , está indicando a empresa ER 

ASSESSORIA ESPORTIVA- Everton Henrique  Ribeiro Pinto- CNPJ  

20.728.517/0001-09, para realização de eventos ciclísticos no Vale do Ribeira , 

que terá a responsabilidade de executar com a exclusividade, sob a supervisão 

técnica da Federação Paulista de Ciclismo os respectivos eventos. 

 

       Agradecemos pelo importante apoio que sempre recebemos desta 

Prefeitura e aproveitamos o ensejo para reiterar nossos potestos de estima e 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

                      
                                      JOSÉ CLAUDIO - FACEX 
                                                     Presidente 
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                                                                       São Paulo, 16 de fevereiro de 2024. 

 

 

Ref: Prestação de serviços ao Municipio na realização de eventos ciclísticos. 

 

Entidade única Estadual de administração sem fins econômicos, dispensa 
licitação. 

 

 

LEI N° 9.503, 23 DE SETEMBRO DE 1997 

Instituiu o código de Trânsito Brasileiro 

 

Artigo 67 – As provas ou competições despotivas, inclusive seus ensaios, 

em via aberta à circulação , só poderão ser realizadas mediante prévia 

permissão da autoridade de trânsito em circinscrição sobre a via 

dependerão de: 

 

I- Autorização expressa da respectiva confederação desportiva ou 

de entidades Estaduais a ela filiadas. 

 

Federação Paulista de Ciclismo- CNPJ 43.880.384/0001-97 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

                      
                                      JOSÉ CLAUDIO - FACEX 
                                                     Presidente 

 

 

 

1Doc:  Proc. Administrativo 506/2024  |  Anexo: Carta_de_Exclusividade.pdf (2/2)        314/589



1Doc:  Proc. Administrativo 506/2024  |  Anexo: certidao_20728517000109.pdf (1/1)        315/589



 12/03/2024  0073734272 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   9214582  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 11/03/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 EVERTON   HENRIQUE   RIBEIRO   PINTO  ,   CNPJ:   20.728.517/0001-09,   conforme   indicação   constante 
 do pedido de certidão.**************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 12 de março de 2024. 

                0073734272 
 PEDIDO N°:  
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DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

  

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO

TIPO JURÍDICO 

EMPRESÁRIO (M.E.)

NIRE 

35811952737

CNPJ 

20.728.517/0001-09

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

1.040.146/24-7

DATA DO ARQUIVAMENTO 

21/02/2024

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

22/02/2024

HORA DE EXPEDIÇÃO 

17:08:28

CÓDIGO DE CONTROLE 

231613246

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 22/02/2024 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – MARIA CRISTINA

FREI, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS – ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.

 

Certifico o registro sob o nº 1.040.146/24-7 em 21/02/2024 da empresa EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO, NIRE nº 35811952737, protocolado sob o nº SPP2430128272. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

22/02/2024 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 231613246. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente

no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
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Certifico o registro sob o nº 1.040.146/24-7 em 21/02/2024 da empresa EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO, NIRE nº 35811952737, protocolado sob o nº SPP2430128272. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

22/02/2024 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 231613246. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente

no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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Certifico o registro sob o nº 1.040.146/24-7 em 21/02/2024 da empresa EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO, NIRE nº 35811952737, protocolado sob o nº SPP2430128272. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

22/02/2024 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 231613246. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente

no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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Certifico o registro sob o nº 1.040.146/24-7 em 21/02/2024 da empresa EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO, NIRE nº 35811952737, protocolado sob o nº SPP2430128272. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

22/02/2024 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 231613246. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente

no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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Certifico o registro sob o nº 1.040.146/24-7 em 21/02/2024 da empresa EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO, NIRE nº 35811952737, protocolado sob o nº SPP2430128272. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

22/02/2024 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 231613246. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente

no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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Certifico o registro sob o nº 1.040.146/24-7 em 21/02/2024 da empresa EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO, NIRE nº 35811952737, protocolado sob o nº SPP2430128272. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

22/02/2024 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 231613246. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente

no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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Certifico o registro sob o nº 1.040.146/24-7 em 21/02/2024 da empresa EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO, NIRE nº 35811952737, protocolado sob o nº SPP2430128272. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

22/02/2024 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 231613246. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente

no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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TERMO DE CONFERÊNCIA E DIGITALIZAÇÃO

Certifico e dou fé que conferi a documentação referente ao processo SPP2430128272 da
empresa EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO e que as imagens digitalizadas deste
processo eletrônico são fiéis aos documentos físicos protocolizados nesta Junta Comercial.

Assina o presente termo de conferência e digitalização, mediante certificado digital, o
funcionário/empregado público Harley Soares Da Rosa

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 21/02/2024.

Harley Soares Da Rosa, CPF: 16179489858

 Página 1 de 121/02/2024

Este documento foi assinado digitalmente por Harley Soares Da Rosa e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2430128272.

Certifico o registro sob o nº 1.040.146/24-7 em 21/02/2024 da empresa EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO, NIRE nº 35811952737, protocolado sob o nº SPP2430128272. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

22/02/2024 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 231613246. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente

no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2430128272 de Consolidação da Matriz, Alteração de

Atividades/Objeto, Inclusão/Alteração de empresário, Alteração de Endereço e Alteração de Nome Empresarial

da empresa EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Harley Soares Da Rosa.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 21/02/2024.

Harley Soares Da Rosa, CPF: 16179489858

 Página 1 de 121/02/2024

Este documento foi assinado digitalmente por Harley Soares Da Rosa e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2430128272.

Certifico o registro sob o nº 1.040.146/24-7 em 21/02/2024 da empresa EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO, NIRE nº 35811952737, protocolado sob o nº SPP2430128272. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

22/02/2024 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 231613246. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente

no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO de

NIRE 35811952737, protocolizado sob o número SPP2430128272 em 21/02/2024, encontra-se registrado na

JUCESP sob o número 1040146247.

Assina o registro a Secretária-Geral Maria Cristina Frei.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

Maria Cristina Frei, CPF: 14804696881

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 21/02/2024.

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo – SP

Fone: (11) 3468-3080

Certifico o registro sob o nº 1.040.146/24-7 em 21/02/2024 da empresa EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO, NIRE nº 35811952737, protocolado sob o nº SPP2430128272. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

22/02/2024 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 231613246. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente

no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 20.728.517/0001-09
Razão

Social: EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO

Endereço: EST SENADOR DANTAS / SENADOR DANTAS / PARIQUERA-ACU / SP /
11930-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/03/2024 a 03/04/2024

Certificação Número: 2024030519542247116373

Informação obtida em 12/03/2024 14:03:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIFICO, atendendo o requerido por pessoa interessada, que revendo nossos arquivos 
verificou-se que até a presente data a empresa abaixo especificada nada deve aos cofres 
desta prefeitura com referencia a tributos Mobiliários. 

Código Contribuinte   : 15388
Inscrição Municipal   : 4865
Razão Social          : EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO
CNPJ / CPF            : 20.728.517/0001-09
Inscrição Estadual/RG : 
Endereço Empresa      : Rua ANDRE ROSSINI 513 
Bairro                : 5ª P/ DA VILA ROSELY
Cidade                : PARIQUERA-ACU
Estado                : SP             
CEP                   : 11930-000

Atividade : OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; INSTALAÇÃO DE 
PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; SERVIÇOS 
DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; OBRAS DE ALVENARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS; TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS; SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ; 
ATIVIDADES DE PÓS-PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA;  
ATIVIDADES DE RÁDIO; ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA; PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E 
OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET; AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, 
EXCETO EM VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO; CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; OUTRAS ATIVIDADES DE 
PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS; AGENCIAMENTO 
DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTÍSTICAS; LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS; ALUGUEL 
DE ANDAIMES; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS; ALUGUEL DE PALCOS, 
COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE OUTRAS 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM 
OPERADOR; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS;ENSINO DE ESPORTES; ENSINO DE 
DANÇA; PRODUÇÃO MUSICAL; PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES; 
ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES 
COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS 
ESPORTIVOS; OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; REPARAÇÃO DE 
BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS VEÍCULOS NÃO-MOTORIZADOS
Obs.: Certidão válida por 30 (Trinta dias)  a contar desta data, sem prejuízo de 
posteriores verificações.
PARIQUERA AÇU, TERÇA-FEIRA, 12 DE MARÇO DE 2024.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site da Prefeitura Municipal de 

CERTIDÃO NEGATIVA Nº 152/2024 - VIA WEB
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CERTIDÃO NEGATIVA Nº 152/2024 - VIA WEB

Ressalvando-se o direito da Fazenda Municipal de cobrar os débitos que venham ser apurados ou que se verifiquem a 
qualquer tempo, inclusive em relação aos tributos e períodos desta certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site da Prefeitura Municipal de 
Pariquera Acu, passando as seguintes informações:
Inscrição Cadastral : 4865
Número de Controle  : 46924892421160970
Data da Emissão     : 12/03/2024
Hora da Emissão     : 14:14:35
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Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.728.517/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/07/2014

 
NOME EMPRESARIAL
EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriorm ente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e arm ários em butidos de qualquer m aterial
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em  geral
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
47.23-7-00 - Com ércio varejista de bebidas
47.44-0-01 - Com ércio varejista de ferragens e ferram entas
47.44-0-99 - Com ércio varejista de m ateriais de construção em  geral
47.52-1-00 - Com ércio varejista especializado de equipam entos de telefonia e com unicação
47.53-9-00 - Com ércio varejista especializado de eletrodom ésticos e equipam entos de áudio e vídeo
47.61-0-03 - Com ércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Com ércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Com ércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Com ércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.81-4-00 - Com ércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-07 - Com ércio varejista de equipam entos para escritório
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e m udanças, m unicipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e m udanças, interm unicipal,
interestadual e internacional
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
49.30-2-04 - Transporte rodoviário de m udanças
56.20-1-02 - Serviços de alim entação para eventos e recepções - bufê
59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinem atográfica, de vídeos e de program as de televisão não
especificadas anteriorm ente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Em presário (Individual)

 
LOGRADOURO
R ANDRE ROSSINI

NÚMERO
513

COMPLEMENTO
********

 
CEP
11.930-000

BAIRRO/DISTRITO
VILA ROSELI

MUNICÍPIO
PARIQUERA-ACU

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
EVOLUCAOCONTABIL.RGT@GMAIL.COM

TELEFONE
(13) 3822-4311

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/07/2014

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.728.517/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/07/2014

 
NOME EMPRESARIAL
EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som  e de edição de m úsica
60.10-1-00 - Atividades de rádio
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de inform ação na internet
73.12-2-00 - Agenciam ento de espaços para publicidade, exceto em  veículos de com unicação
73.19-0-04 - Consultoria em  publicidade
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriorm ente
74.20-0-04 - Film agem  de festas e eventos
74.90-1-05 - Agenciam ento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
77.11-0-00 - Locação de autom óveis sem  condutor
77.19-5-99 - Locação de outros m eios de transporte não especificados anteriorm ente, sem  condutor
77.21-7-00 - Aluguel de equipam entos recreativos e esportivos
77.32-2-02 - Aluguel de andaim es
77.33-1-00 - Aluguel de m áquinas e equipam entos para escritórios
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso tem porário, exceto andaim es
77.39-0-99 - Aluguel de outras m áquinas e equipam entos com erciais e industriais não especificados
anteriorm ente, sem  operador
81.21-4-00 - Lim peza em  prédios e em  dom icílios
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.91-1-00 - Ensino de esportes

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Em presário (Individual)

 
LOGRADOURO
R ANDRE ROSSINI

NÚMERO
513

COMPLEMENTO
********

 
CEP
11.930-000

BAIRRO/DISTRITO
VILA ROSELI

MUNICÍPIO
PARIQUERA-ACU

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
EVOLUCAOCONTABIL.RGT@GMAIL.COM

TELEFONE
(13) 3822-4311

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/07/2014

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/03/2024 às 14:24:18 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.728.517/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/07/2014

 
NOME EMPRESARIAL
EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.92-9-01 - Ensino de dança
90.01-9-02 - Produção m usical
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e sim ilares
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de ilum inação
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades com plem entares não especificadas anteriorm ente
93.19-1-01 - Produção e prom oção de eventos esportivos
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriorm ente
95.29-1-04 - Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos não-m otorizados

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Em presário (Individual)

 
LOGRADOURO
R ANDRE ROSSINI

NÚMERO
513

COMPLEMENTO
********

 
CEP
11.930-000

BAIRRO/DISTRITO
VILA ROSELI

MUNICÍPIO
PARIQUERA-ACU

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
EVOLUCAOCONTABIL.RGT@GMAIL.COM

TELEFONE
(13) 3822-4311

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/07/2014

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/03/2024 às 14:24:18 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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Proc. Administrativo 7- 506/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 14/08/2024 às 15:58:30

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa para a realização da Etapa Cajati do Circuito Ubuntu Moutain Bike 2024

 

Boa tarde!  Anexo aos autos a autenticidade dos documentos apresentados pela empresa EVERTON HENRIQUE
RIBEIRO PINTO - ME referentes a Contratação de empresa para a realização da Etapa Cajati do Circuito Ubuntu
Moutain Bike 2024 - Inexigibilidade Licitação em conformidade com o inciso I do Artigo 74 da Lei Federal nº
14133/2021. Anexo ainda a consulta a certidão do TCU, CNDT e de Regularidade ao FGTS em validade.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CertidaoParaConferencia9214582.pdf
certidao_20728517000109.pdf
CND24030387539_74.pdf
Confirmacao_da_Autenticidade_de_Certidoes.pdf
ConsultaConsolidada_20728517000109_14_8_2024.pdf
Consulta_Regularidade_do_Empregador.pdf
Historico_do_Empregador.pdf
Situacao_de_Regularidade_do_Empregador.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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 12/03/2024  0073734272 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   9214582  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 11/03/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 EVERTON   HENRIQUE   RIBEIRO   PINTO  ,   CNPJ:   20.728.517/0001-09,   conforme   indicação   constante 
 do pedido de certidão.**************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 12 de março de 2024. 

                0073734272 
 PEDIDO N°:  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 20.728.517/0001-09

Certidão nº: 55866929/2024

Expedição: 14/08/2024, às 15:56:50

Validade: 10/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.728.517/0001-09, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CNPJ: 20.728.517/0001-09

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

24030387539-74

12/03/2024 14:01:32

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

14/08/2024 15:57:24Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO
CNPJ: 20.728.517/0001-09

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Proc. Administrativo 8- 506/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 14/08/2024 às 16:00:42

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa para a realização da Etapa Cajati do Circuito Ubuntu Moutain Bike 2024

 

Boa tarde! Anexo aos autos a proposta da empresa EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO - ME referentes
a Contratação de empresa para a realização da Etapa Cajati do Circuito Ubuntu Moutain Bike 2024 - Inexigibilidade
Licitação em conformidade com o inciso I do Artigo 74 da Lei Federal nº 14133/2021. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Declaracao_assinada.pdf
Proposta_ER_Municipio_Cajati_1_.pdf
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1 

 

DECLARAÇÃO  

 

 

Eu, EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO da empresa EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO, 

inscrita sob o CNPJ de nº 20.728.517/0001-09, DECLARO, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que a 

empresa: 

 

1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 

2. Apresenta proposta que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição 

Federal; 

4. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 

do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

6. Organizada em cooperativa (se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7. Enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa (se for o caso), cumpre 

os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da 

Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

 

 

Pariquera-Açu, 12 de Agosto de 2024. 

 

 

________________________________________ 

EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO  

CPF nº: 311.686.668-64 

RG nº: 42.951.891-2 
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ER Assessoria Esportiva e Artigos Esportivos 
E-mail: ubuntumtb@hotmail.com;  

Cnpj: 20.728.517/0001-09 

Cel: (13) 99738-9151 

 

Rua: André Rossini, 513  Vila Roseli, Pariquera-Açú/SP 11930-000 

PROPOSTA 

À Prefeitura Municipal de Cajati – SP 

A ER ASSESSORIA ESPORTIVA, inscrita no CNPJ sob o nº 20.728.517/0001-
09, representada legalmente pelo Sr. EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO, 
vem através desta, apresentar proposta para a realização da 4ª Etapa do 
Circuito Ubuntu de Mountain Bike na cidade de CAJATI - SP, nos dias 31/08 
e 01 de setembro de 2024. 

1.Objeto: Realização da 4ª Etapa do Circuito Ubuntu de Mtb, com premiação 
de 210 troféus, 500 medalhas, palco, demarcação dos trajetos com placas, 
apoio com moto, carros, fotografo e divulgação em redes sociais. 

2. Valor: R$ 39.220,20 (trinta e nove mil duzentos e vinte reais e vinte 
centavos), com as seguintes despesas inclusas: diária de alimentação e logo, 
sendo de responsabilidade do Contratante as demais: Limpeza do local e apoio 
geral do evento. 

Esta proposta terá a validade de 30 (trinta) dias.  

 

PREFEITURA DE CAJATI-SP 

ITE
M 

DESCRIÇÃO 
QTD

E 
UNID 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 

Troféu exclusivo com personalização e tema 

histórico do município   3D em resina, pó de 

mármore medindo 21cm modelo personalizado 

nas cores ouro, prata e bronze. 

210  85,00 .17.850,00 

2 

Medalha exclusiva com personalização tema 

histórico do município em resina, pó de 

mármore medindo 12cm, com fita de 3cm 

personalizada na cor bronze. 

500  17,00      8.500,00 

4 
Demarcação de trajeto das trilhas, com gesso 

agrícola, placas e fitas de sinaização 
1  1.500,00 1.500,00 

5 Fotografo profissional para registrar os atletas 

durante os trajetos de competição, momento    

2  1.000,00 2.000,00 
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ER Assessoria Esportiva e Artigos Esportivos 
E-mail: ubuntumtb@hotmail.com;  

Cnpj: 20.728.517/0001-09 

Cel: (13) 99738-9151 

 

Rua: André Rossini, 513  Vila Roseli, Pariquera-Açú/SP 11930-000 

da chegada na arena do evento e cerimonial de 

premiação. 

6 

Sistema de cronometragem com chip para 450 

atletas. Utilizando 4 antenas, tv e link de 

resultado em tempo real.  

1  5.272,20 5.272,20 

7 
Divulgação em redes sociais, site, instagran e 

facebook. 
1  1.000.00 1.000,00 

8 
Três motos de apoio, para auxiliar na orientação 

e trajetos dos atletas 
3   350,00 .1.050,00 

9 
Seguro do atleta referente a participação do 

ciclista no evento. 
400  1.048,00 1.048,00 

10 Locutor , comissário e diretor de prova. 1  1000 1.000,00 

 

                                                                 Pariquera-Açu, 01 de agosto de 2024. 

 

 

 

_________________________________________________ 

Everton Henrique Ribeiro Pinto 

Proprietário  

ER Assessoria Esportiva  

CNPJ:20.728.517/0001-09 

CPF nº 311.686.668-64 / RG nº 42.951.891-2 

WhatsApp (13) 99738-9151 
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Proc. Administrativo 9- 506/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 14/08/2024 às 16:06:18

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa para a realização da Etapa Cajati do Circuito Ubuntu Moutain Bike 2024

 

Boa tarde!  Anexo aos autos os Contratos que comprovam que o preço do evento praticados em mercado em
municípios vizinhos pela empresa EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO - ME referentes a Contratação de
empresa para a realização da Etapa Cajati do Circuito Ubuntu Moutain Bike 2024 - Inexigibilidade Licitação em
conformidade com o inciso I do Artigo 74 da Lei Federal nº 14133/2021. Salientamos que conforme Artigo 23, §24 da

Lei Federal 14133/2021,  Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível
estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá comprovar
previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos
de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de
até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

Obs.: No despacho 15-12387/2024 1DOC, a Secretaria justifica os valores apresentados: "O município de Registro
realizou sua edição com a contratação da organização geral e premiação do evento, justificando o valor destinado de
emenda impositiva local para este atendimento. A organização teve que arcar com as demais despesas
complementares para que o evento pudesse ser realizado." quando questionado sobre os valores da presente
contratação.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

12_Contrato_n_030_2024_Inexigilidade_022_2024_Apoio_Institucional_3_Etapa_Evento_Ubuntu_assinado_1_.pdf
Dispensa_de_licitacao_Ciclismo.pdf
Nota_129_Prefeitura_Municipal_de_Jacupiranga.pdf
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CONTRATO Nº 030/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 022/2024 

APOIO INSTITUCIONAL PARA A REALIZAÇÃO DA 3ª ETAPA DO CIRCUITO UBUNTU DE MTB EM 
JACUPIRANGA/SP, QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 29 E 30 DE JUNHO, POR MEIO DO SUPORTE FINANCEIRO 
NECESSÁRIO AO EVENTO. 
 

Contrato celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA, através da SEÇÃO DE COMPRAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Hilda 
Mohring de Macedo, Nº 777, Bairro Vila Elias, nesta cidade de Jacupiranga Estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ/MF sob 46.582.185/0001-90, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Senhor ROBERTO 
CARLOS GARCIA, brasileiro, natural de São Paulo/SP, casado, portador do RG. Nº 13.XXX.XXX-1/SSP/SP, e inscrito 
no Cadastro de Pessoas Físicas CPF/MF sob o nº 060.XXX.XXX-95, residente e domiciliado, nesta cidade de 
Jacupiranga/SP, doravante denominado CONTRATANTE, a empresa: EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO, sito 
a Rua André Rossini, nº 513 – Vila Roseli – Pariquera-Açu/SP – CEP: 11.930-000, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda CNPJ/MF sob o nº 20.728.517/0001-09, representada neste ato por 
EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 311.XXX.XXX-64 
(Proprietário), doravante denominado CONTRATADA, tendo como respaldo o disposto no caput do artigo 74 da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e suas atualizações, a autorização constante do Processo nº 202/2024 e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, destinada a Apoio institucional para a realização da 3ª etapa do circuito 
UBUNTU de MTB em Jacupiranga/SP, que acontecerá nos dias 29 e 30 de junho, por meio do suporte 
financeiro necessário ao evento; firmam o presente contrato, regido pelas seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento pretende regular o Apoio institucional para a realização da 3ª etapa do circuito 
UBUNTU de MTB em Jacupiranga/SP, que acontecerá nos dias 29 e 30 de junho, por meio do suporte 
financeiro necessário ao evento. 

1.1.1. Vinculam-se ao presente Contrato a Proposta Comercial da CONTRATADA, os quais se constituem em parte 
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - INÍCIO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A CONTRATADA se obriga a dar início às providências necessárias à perfeita execução dos serviços contratados 
como objeto deste instrumento, imediatamente após a assinatura do contrato firmado com o CONTRATANTE. 

2.2. Os serviços deverão ser executados nos prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

2.3. A CONTRATADA fica obrigada, perante a CONTRATANTE, a prestar os serviços necessários para a realização 
da 3ª etapa do circuito UBUNTU de MTB em Jacupiranga/SP, que acontecerá nos dias 29 e 30 de junho de 2024. 

2.4. Fica expressamente estabelecido que, no preço para a prestação de serviços ora avençada, estão incluídos os 
tributos diretamente incidentes sobre a operação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS 

3.1. O valor global dos serviços a serem prestados como objeto do presente contrato será de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais); aceitos pela CONTRATADA e entendido este, como preço justo e suficiente para a retribuição total do 
objeto do contrato. 

3.2. No preço combinado entre as partes, estão incluídos todas as despesas e custos com transportes, tributos de 
qualquer natureza, e todas as despesas diretas ou indiretas, relacionadas com a realização do objeto deste Contrato. 
Nenhuma disposição deste contrato criará uma relação contratual entre qualquer subfornecedor/ subcontratado e a 
CONTRATANTE, para pagar ou fazer com que sejam pagos quaisquer dos referidos subcontratados. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A proponente adjudicatária deverá comparecer para assinatura do contrato/assinar digitalmente no prazo de 
03 (três) dias úteis, contados a partir da data da convocação expedida pela Seção de Compras, sito à Avenida Hilda 
Mohring de Macedo, nº 777 – Jacupiranga/SP, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas da Lei n° 14.133/21. 

4.1.1. A convocação referida pode ser formalizada por qualquer meio de comunicação, que comprove a data do 
correspondente recebimento. 

4.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado, durante seu 
transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo MUNICÍPIO DE JACUPIRANGA. Não havendo decisão, a 
assinatura do contrato deverá ser formalizada até o 5º dia útil, contado da data da convocação. 

4.3. A contratada se compromete a cumprir e assumir, integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz 
respeito às obrigações e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, nos termos do art. 121 e 
parágrafos da Lei 14.133/2021, os decorrentes de indenização por acidentes do trabalho na forma dos artigos 3º e 6º 
do Regulamento do Seguro de Acidentes do Trabalho, aprovado pelo Decreto nº 61.784/1967, bem como todos os 
demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto do presente instrumento. 

4.4. A recusa injustificada de assinar o Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente dela decorrente, 
observado o prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida por parte da proponente 
adjudicatária, sujeitando-a às sanções previstas na Cláusula Décima Terceira e subitens, bem como em legislação 
vigente. 

4.5. O contrato poderá ser rescindido de comum acordo entre as partes, ou unilateralmente nas condições e hipóteses 
previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021. 

4.6. Em caso de rescisão sem culpa do contratado, será procedido a um ajuste do valor a ser ressarcido relativo ao 
período dos serviços executados, sendo devolvido o valor proporcionalmente ao prazo ainda a decorrer do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. Uma vez firmado o termo de contrato, a CONTRATADA fica obrigada a realizar os serviços de acordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência anexo a este contrato. 

5.2. O objeto do presente instrumento de contrato, será recebido como “de acordo” pela Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico Agricultura, Turismo e Cultura Esportes e Lazer, e/ou pessoa por ela autorizada, ao 
aplicar o carimbo e assinatura no verso da Nota Fiscal, referente ao faturamento dos serviços realizados. 

5.3. Constatadas irregularidades na execução do objeto contratual, a CONTRATANTE poderá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) Na hipótese de substituição, no todo ou em parte, o CONTRATADO deverá fazê-lo em conformidade com a 
indicação da fiscalização da CONTRATANTE, no prazo por ela estabelecido, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 

c) Se disser respeito à diferença quantitativa ou qualitativa, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

d) Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

5.4. A fiscalização exercida pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico Agricultura, Turismo e Cultura Esportes e 
Lazer da CONTRATANTE, e/ou pessoa por ela autorizada, em nada restringe a responsabilidade única e exclusiva da 
empresa, sobre a execução dos serviços ora contratados. 

5.5. Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização; 

b) definitivamente, após comprovação da adequação do objeto aos termos contratuais. 
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5.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita execução do 
contrato, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente da adjudicatária, por ordem bancária, em até 30 
dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE. O documento fiscal 
deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta. 

6.2. O pagamento da Nota Fiscal seguirá o Cronograma de Desembolso estabelecido pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, sendo efetuado no seguinte período de: 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, desde 
que a mesma seja entregue, devidamente atestada pelo Diretor do Departamento de Saúde, na Seção de 
Contabilidade da Secretaria Municipal de Fazenda Orçamento e Finanças; podendo ocorrer pagamentos 
posteriores ao período acima indicado, desde que observada a “ordem cronológica de pagamentos” de cada 
tipo de fonte/recurso. 

6.3. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente da CONTRATADA, Banco SICREDI Agência 
nº 0730, Conta Corrente/Pessoa Jurídica nº 85549-9, conforme informação fornecida pela CONTRATADA junto 
com a documentação de sua proposta. 

6.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 
ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado. 

6.5. Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o mesmo será 
efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRO 

7.1. As despesas decorrentes do presente procedimento licitatório serão arcadas com recursos financeiros de origem 
de tesouro, vinculados de acordo com a seguinte classificação econômica: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.15.01 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER – FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 27.812.0026.2059 EVENTOS ESPORTIVOS – ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FICHA ORÇAMENTÁRIA 498 – FONTE 08 – EMENDA 
IMPOSITIVA. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.15.01 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER – FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 27.812.0026.2060 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO – ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39 
– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FICHA ORÇAMENTÁRIA 503 – FONTE 01 – 
TESOURO. 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

8.1. O contrato firmado como resultado do presente procedimento licitatório, permanecerá válido por um período de 
30 (Trinta) dias, contado da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA NONA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

9.1. A CONTRATADA desempenhará os serviços com todo zelo, diligência e honestidade, observada a legislação 
vigente, devendo respeitar, ainda, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, Lei 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, pelo que se compromete a não divulgar, por nenhum meio, os dados pessoais a que teve acesso em virtude 
do presente contrato/Ata de Registro de Preços, sob pena de responder pelos danos ocasionados pela sua 
divulgação, mau uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força maior, mesmo se tal 
ocorrer por ação ou omissão de seus prepostos ou quaisquer pessoas que a eles tenham acesso. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

10.1. O valor do presente contrato permanecerá fixo e irreajustável. 20 728 517 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

11.1. Dos Direitos: Constituem direitos da CONTRATANTE, receber o objeto desta licitação nas condições 
avençadas; e da CONTRATADA receber as informações necessárias à perfeita prestação dos serviços, descritos 
como objeto do contrato; bem como perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados pelo presente 
instrumento. 

11.2. Das Obrigações: 

11.2.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato; 

b) efetuar o pagamento ajustado, nas condições estabelecidas; 

c) fornecer à CONTRATADA todas as condições e informações necessárias à regular execução do contrato; 

d) prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CONTRATADA, pertinentes ao 
objeto do presente pacto; 

e) Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na execução dos serviços, 
utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as medidas necessárias; 

f) Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de aplicação de multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

g) através do Termo de Designação do Gestor e Fiscal de Contrato, nomear um profissional que ficará responsável 
pela fiscalização e acompanhamento dos serviços objeto desta licitação; 

h) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2.2. As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no Termo de Referência: 

a) A Contratada assume integral responsabilidade por todos os equipamentos e materiais necessários à execução 
dos serviços, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto do presente contrato. A obrigação pela mão-de-obra e 
fornecimento de material são de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA; 

Parágrafo Único - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos nestas cláusulas, não 
transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato; 

b) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou terceiros de sua culpa ou dolo na 
execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido 
pelo representante da Contratante; 

c) A Contratada se obriga a fornecer os equipamentos de proteção e segurança necessários à perfeita execução dos 
serviços, bem como, adota procedimentos de segurança que garantam a integridade física dos seus empregados, 
responsabilizando-se por eventual acidente que os mesmos venham a sofrer durante a execução dos serviços, objeto 
desta contratação; 

d) A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, durante a execução dos 
serviços objeto desta licitação; 

e) A Contratada se obriga a executar os serviços dentro do prazo estabelecido neste instrumento; 

f) A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas para a contratação; 

g) Responder por todo ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, Trabalhista e Comercial, 
inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 

h) Responder financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser adotadas, por quaisquer danos 
causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da prestação dos serviços; 
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i) Prestar todos os serviços de acordo com o Termo de Referência, obedecendo rigorosamente as determinações da 
Contratante; 

j) Comunicar a Fiscalização as correções necessárias, sempre que ocorrerem falhas, erros ou omissões, nas 
especificações e demais elementos técnicos que integram o Termo de Referência, assumindo a responsabilidade pela 
correta execução de todos os serviços; 

k) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos sociais 
relativos ao objeto contratado; 

l) A contratada deverá apresentar mensalmente e em outra oportunidade se for solicitado, ao fiscalizador do contrato, 
ou a quem este indicar, cópias atualizadas das Certidões Negativas de Débito – CND, comprovante de regularidade 
com o INSS, Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como a 
Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a contratada; 

m) A CONTRATADA deverá sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidas na forma do Artigo 
124 da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais atualizações; 

n) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico Agricultura, 
Turismo e Cultura Esportes e Lazer, obrigando-se a atender todas as reclamações a respeito da qualidade do serviço 
prestado; 

o) Assumir os riscos inerentes às atividades; 

p) Conduzir a prestação de acordo com as normas de serviço e disposições legais aplicáveis; 

q) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato para terceiros; 

r) Prestar serviço adequado, na forma prevista neste termo de referência, nas normas técnicas aplicáveis e no 
contrato; 

s) Cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais; 

t) Responder, por si ou seus prepostos, pelos danos causados à União, Estado e Município, ou a terceiros, 
comprometendo-se a acatar as Leis e Regulamentos, quer existentes, quer futuros; 

u) As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pelos prestadores de serviços serão regidas pelas disposições de 
direito privado e pela legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros contratados e o 
Município; 

v) A contratada fica obrigada a designar um gestor para acompanhar de forma integral a execução do contrato; 

w) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos 
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios (físicos e digitais) necessários estritamente para a execução do contrato; 

x) cumprir assiduamente e pontualmente com o horário do evento, dentro da programação estabelecida. 

y) aceitar, nas mesmas condições estabelecidas, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor global do presente contrato, facultada a supressão além desse limite. 

z) Após a realização do evento a CONTRATADA deve comprovar os gastos dos recursos transferidos conforme 
orçamento detalhado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
12.1. A CONTRATANTE rescindirá unilateralmente o Contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, salvo motivo de força maior plenamente justificado, caso se verifique qualquer das hipóteses arroladas 
no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores ou nos casos abaixo descritos: 

a) No caso de dolo, culpa, simulação ou fraude, na prestação dos serviços desta avença; 

b) Pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas constantes no presente instrumento de Contrato, resultante da 
Inexigibilidade de Licitação nº 022/2024 - Processo Administrativo nº 202/2024. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Pelo não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor ou nas condições pactuadas 
no presente Contrato, sujeitar-se-á a CONTRATADA às penalidades e sanções previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021 e suas atualizações, bem como as do Decreto Municipal nº 1.769/2019, sem prejuízo da reparação dos 
danos causados a CONTRATANTE pelo infrator e, em especial:  

13.1.1. Advertência, por escrito, sempre que ocorrer pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido; 

13.1.2. Multas sobre o valor total da nota de empenho (ou valor proposto pelo infrator para a mesma): 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 
serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e 
nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 
serviços/obras, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em 
caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

c) 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, 
sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II do artigo 4º do Decreto Municipal nº 1.769/2019; 

d) 20% (vinte por cento), em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual dentro 
do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do 
serviço ou etapa de obra, ou rescisão do instrumento contratual, calculado sobre a parte inadimplente; 

e) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento/serviço/obra no caso de entrega de objeto, prestação de 
serviços ou execução de obras com vícios ou defeitos ocultos que o tomem impróprio ao uso a que é destinado, ou 
diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; e 

f) 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. 

13.1.2.1. A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do 
CONTRATO, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da 
possibilidade da rescisão do CONTRATO. 

13.1.2.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos 
eventualmente devidos pela CONTRATANTE a CONTRATADA ou cobrado judicialmente. 

13.1.2.3. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem 13.1.2 poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à pena de multa. 

13.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração Pública por período não superior 
a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos 
casos de falta grave, tais como frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo do processo licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da 
adjudicação do objeto da licitação; 

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior; devendo tal sanção, quando aplicada, ser 
publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo e comunicada ao TCE/SP – Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo. 

13.1.5. As sanções previstas nos subitens 13.1.3 e 13.1.4 também poderão ser aplicadas à adjudicatária ou à licitante, 
conforme o caso, que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar recolhimento de tributos, praticar ato ilícito 
visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração. 

13.1.6. A recusa injustificada da CONTRATADA com propostas apresentadas, ensejará na aplicação das sanções 
previstas no presente ajuste. 
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13.1.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado 
e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo, desde que requerido previamente e 
motivando tal pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - REGULAMENTO 

14.1. O presente contrato regular-se-á pelas suas cláusulas, disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações, 
pela Inexigibilidade de Licitação nº 022/2024 - Processo Administrativo nº 202/2024, pela proposta da CONTRATADA 
e demais preceitos de direito público aplicáveis à matéria, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições do direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. A fiscalização e acompanhamento dos serviços contratados e realizados ficarão a cargo da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico Agricultura, Turismo e Cultura Esportes e Lazer, por meio do gestor do contrato 
previamente designado, a quem compete verificar se a empresa está executando corretamente a prestação dos 
serviços, obedecendo ao Termo de Referência/Projeto/Memorial descritivo, o Contrato e aos demais documentos que 
o integram. 

15.2. A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

15.3. A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização 
inerente ao objeto e termos do presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela CONTRATADA, sem ônus 
para a CONTRATANTE. 
15.4. Verificada a ocorrência da irregularidade injustificada no cumprimento do contrato a fiscalização indicada pela 
CONTRATANTE adotará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação de penalidades, 
quando for o caso. 
15.5. A CONTRATADA obriga-se a permitir à fiscalização da CONTRATANTE, acesso a toda documentação 
pertinente e todos os dados, elementos e espaços físicos referentes à prestação dos serviços, sempre que solicitado. 
15.6. Compete ainda à fiscalização da CONTRATANTE, elaborar as justificativas para instrução dos procedimentos 
que resultarem em Termos Aditivos e as justificativas e fundamentações de quaisquer outros instrumentos de 
alteração contratual, bem como sugerir normas e orientações visando o exato cumprimento deste contrato. 

15.7. Fica designado pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico Agricultura, Turismo e Cultura Esportes e Lazer 
o responsável pela Gestão do Contrato a Senhora CLAUDIA NOEMI GERVASIO BILCHE, bem como o responsável 
pela Fiscalização do Contrato o Senhor GLEDSON FELISBINO ROSSETTI, conforme Portaria nº 15.213 de 
28/06/2024. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS 

16.1. A execução desse contrato, bem como os casos nele omissos, serão regulados pelas cláusulas contratuais, e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e das 
disposições do direito privado, na forma do Artigo 89 da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas atualizações, combinado 
com o inciso III do artigo 92 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na 
Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Este ajuste supera e substitui todo e qualquer entendimento anterior sobre o mesmo objeto, assim como 
prevalece sobre qualquer outra declaração de vontade, inclusive nos casos de divergência com documentos anexos a 
este, prevalecendo o pactuado no corpo do contrato, constituindo-se como único documento vigente para a relação 
aqui pactuada. 
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18.2. Toda e qualquer obrigação extra, não mencionada no presente contrato, bem como, qualquer alteração do ora 
pactuado, fica sujeito a prévio acordo entre as partes, que passará a fazer parte integrante deste, na forma de um 
termo aditivo de alteração contratual, por escrito e assinado pelos representantes legais das partes. 

18.3. É vedado à CONTRATADA realizar cessão ou a transferência a terceiros, no todo ou em parte, sem a expressa 
anuência da CONTRATANTE, dos direitos e garantias deste contrato, ficando a CONTRATADA sempre, e em 
qualquer hipótese, obrigada perante a CONTRATANTE pelo exato cumprimento das obrigações aqui assumidas, bem 
como responsável por todas as obrigações fiscais, trabalhistas e cíveis decorrentes desta cessão ou transferência. 

18.4. Na eventualidade de uma cláusula deste contrato ser considerada nula, ilegal ou inexequível, em conformidade 
com a lei em vigor, essa cláusula será considerada totalmente separada do contrato, que será interpretado e 
exequível com se tal cláusula nunca tivesse constituído parte dele, sendo que as demais cláusulas permanecerão 
intactas e em plena vigência. 

18.5. A abstenção do exercício pelas partes de quaisquer direitos ou faculdades que lhes sejam assegurados 
legalmente ou por este contrato, ou a tolerância com o inadimplemento da outra não implicará novação ou 
precedente, permanecendo íntegros e inalterados aqueles direitos e faculdades, podendo ser exercidos a qualquer 
tempo pelas Partes. 

18.6. Nenhuma das partes será responsável ou será considerada faltosa, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
deste contrato, se impedidas de desempenharem suas obrigações por motivos de força maior ou caso fortuito, nos 
termos do artigo 393 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, Código Civil, incluído, mas não limitando, a incêndios, 
terremotos, guerras ou outras contingências além da previsão ou controle das partes. 

18.7. As partes pactuam como válidas as notificações feitas ao endereço constante da qualificação deste contrato. 

18.7.1. Valerá como se documento fosse a troca de e-mails e de correspondências por fax e correio entre as partes 
no que diz respeito a tudo o que disser respeito à práxis contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jacupiranga, excluído qualquer outro, ainda que privilegiado, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Instrumento que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E por estarem de acordo com as condições aqui estabelecidas, lavrou-se o presente contrato, o qual, após lido e 
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas. 

Jacupiranga, 28 de junho de 2024. 
 

 

_________________________________________ ________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA  EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO 
ROBERTO CARLOS GARCIA  EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO 
Prefeito Municipal  Sócio 
Pelo CONTRATANTE Pela CONTRATADA 
  
 

TESTEMUNHAS: 

____________________________________________ ___________________________________________ 
1º 2º 
  
 

 

VISTO E APROVADO PELA PROCURADORIA JURÍDICA 
 
 

WANDERSON CLANY ALVES DA SILVA 
Advogado – OAB/SP. 474.462 
Procurador Geral do Município  
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

T E R M O    D E    C I Ê N C I A    E    D E    N O T I F I C A Ç Ã O 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA 

Contratada: EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO 

Contrato Nº (de Origem): 030/2024 - Data da Assinatura: 28/06/2024 

Objeto: Apoio institucional para a realização da 3ª etapa do circuito UBUNTU de MTB em Jacupiranga/SP, que 
acontecerá nos dias 29 e 30 de junho, por meio do suporte financeiro necessário ao evento. 

Advogado (s) / Nº OAB / e-mail (*): Contratante: WANDERSON CLANY ALVES DA SILVA – OAB/SP Nº 474.462 
E-mail: _________________________________________________________ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 
pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido 
na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 
de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 
Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA 28/06/2024 
  

20 728 517 

EVERTON 

HENRIQUE 

RIBEIRO 

PINTO:20728

517000109

Assinado de forma 

digital por 20 728 

517 EVERTON 

HENRIQUE 

RIBEIRO 

PINTO:207285170

00109 

Dados: 2024.06.28 

14:28:53 -03'00'
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 

Nome: ROBERTO CARLOS GARCIA 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 060.XXX.XXX-95 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO: 

Nome: ROBERTO CARLOS GARCIA 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 060.XXX.XXX-95 

Assinatura: _____________________________________________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: ROBERTO CARLOS GARCIA 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 060.XXX.XXX-95 

Assinatura: _____________________________________________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO 

Cargo: Proprietário 

CPF: 311.XXX.XXX-64 

Assinatura: _____________________________________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: CLAUDIA NOEMI GERVASIO BILCHE 

Cargo: Secretária de Desenvolvimento Econômico Agricultura, Turismo e Cultura Esportes e Lazer 

CPF: 656.XXX.XXX-49 

Assinatura: _____________________________________________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

20 728 517 EVERTON HENRIQUE 

RIBEIRO PINTO:20728517000109

Assinado de forma 

digital por 20 728 517 

EVERTON HENRIQUE 

RIBEIRO 

PINTO:20728517000109 

Dados: 2024.06.28 

14:29:50 -03'00'
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Proc. Administrativo 483/2024

De: Regina H. - SEMEL - DA

Para: SEMA - Secretaria Municipal de Administração 

Data: 28/03/2024 às 11:47:22

Setores (CC):

SEMA

Setores envolvidos:

SEMA, GAB, SEMA - DGPAP, SMFO, SMFO - DGC, SEMEL, SEMEL - DA, DFT - AFT, SMFO, SMFO, SEMA - SCP 1,

SEMA - SCP 3

DISPENSA DE LICITAÇÃO - EVENTO DE CICLISMO

 

Prezada Diretora

Venho através deste, encaminhar solicitação de abertura para dispensa de licitação, visando a : Contratação de

empresa para realização do Evento 2ª Etapa do Circuito Ubuntu de Mtb Registro/SP com fornecimento da

Premiação que acontecerá no dia 19 de maio de 2024.

O valor estimado para a presente compra é de R$ 25.000,00 (  vinte e cinco mil reais  ), a ser onerado das fichas
orçamentárias indicadas conforme anexo "Reservas Orçamentárias".

 Desde já agradeço a atenção.

_

Atenciosamente,

Regina Midori Hashiguchi 

Agente Administrativo

Anexos:

1_TERMO_DE_REFERENCIA.pdf

2_ANALISE_DO_MAPA_COMPARATIVO.pdf

3_DECLARACAO_DE_ADEQUACAO_DO_OBJETO_ENQUADRAMENTO_DOS_LIMITES_PREVISTOS_DA_LEI_14_133_21_E_FRACIONAMENTO_DAS_DESPESAS.pdf

4_DECLARACAO_PPA.pdf

5_JUSTIFICATIVA_FUNDAMENTADA_DOS_QUANTITATIVOS_docx.pdf

6_RAZOES_DA_ESCOLHA_DO_FORNECEDOR_DO_BEM_OU_DO_PRESTADOR_DE_SERVICO.pdf

7_DECLARACAO_DE_PLENO_ATENDIMENTO_A_PARECER_REFERENCIAL.pdf

8_JUSTIFICATIVA.pdf

9_DECLARACAO_DO_RESPONSAVEL_PELA_COTACAO.pdf

Certidao_Municipal.pdf

CNDT_EVERTON.pdf
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CND_EVERTON.pdf

CNPJ_ETHICA.pdf

CNPJ_EVERTON.pdf

CNPJ_SW.pdf

Consulta_Regularidade_do_Empregador.pdf

CRDA_EVERTON.pdf

Locamail____RE__ETHICA.pdf

Locamail____RE__SOLICITACAO_DE_ORCAMENTO_PARA_CONTRATACAO_DE_EVENTO_DE_CICLISMO_EVERTON.pdf

Locamail____Re__SW.pdf

mapa_comparativo.pdf

ORCAMENTO_ETHICA.pdf

ORCAMENTO_EVERTON.pdf

ORCAMENTO_SW.pdf

PEDIDO.pdf

RESERVA_ORCAMENTARIA.pdf

_Mapa_de_Precos_.pdf

_Mapa_de_Preco_Medio__Mediana_.pdf

_Mapa_de_Preco_Medio__Minimo_.pdf

_Requisicao_de_Compras_.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Carlos Adorno Shimabukuro ... 28/03/2024 12:01:34 1Doc CARLOS ADORNO SHIMABUKURO JR CPF 133.XXX.XXX...

Regina Midori Hashiguchi 28/03/2024 13:33:18 1Doc REGINA MIDORI HASHIGUCHI CPF 288.XXX.XXX-52

Nilton José Hirota da Silv... 29/03/2024 11:19:33 1Doc NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA CPF 037.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://registro.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 1445-C2D4-D62B-F9AA 
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CERTIFICO, atendendo o requerido por pessoa interessada, que revendo nossos arquivos 
verificou-se que até a presente data a empresa abaixo especificada nada deve aos cofres 
desta prefeitura com referencia a tributos Mobiliários. 

Código Contribuinte   : 15388
Inscrição Municipal   : 4865
Razão Social          : EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO
CNPJ / CPF            : 20.728.517/0001-09
Inscrição Estadual/RG : 
Endereço Empresa      : Rua ANDRE ROSSINI 513 
Bairro                : 5ª P/ DA VILA ROSELY
Cidade                : PARIQUERA-ACU
Estado                : SP             
CEP                   : 11930-000

Atividade : OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; INSTALAÇÃO DE 
PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; SERVIÇOS 
DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; OBRAS DE ALVENARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS; TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS; SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ; 
ATIVIDADES DE PÓS-PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA;  
ATIVIDADES DE RÁDIO; ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA; PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E 
OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET; AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, 
EXCETO EM VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO; CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; OUTRAS ATIVIDADES DE 
PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS; AGENCIAMENTO 
DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTÍSTICAS; LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS; ALUGUEL 
DE ANDAIMES; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS; ALUGUEL DE PALCOS, 
COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE OUTRAS 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM 
OPERADOR; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS;ENSINO DE ESPORTES; ENSINO DE 
DANÇA; PRODUÇÃO MUSICAL; PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES; 
ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES 
COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS 
ESPORTIVOS; OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; REPARAÇÃO DE 
BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS VEÍCULOS NÃO-MOTORIZADOS
Obs.: Certidão válida por 30 (Trinta dias)  a contar desta data, sem prejuízo de 
posteriores verificações.
PARIQUERA AÇU, TERÇA-FEIRA, 12 DE MARÇO DE 2024.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site da Prefeitura Municipal de 

CERTIDÃO NEGATIVA Nº 152/2024 - VIA WEB
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CERTIDÃO NEGATIVA Nº 152/2024 - VIA WEB

Ressalvando-se o direito da Fazenda Municipal de cobrar os débitos que venham ser apurados ou que se verifiquem a 
qualquer tempo, inclusive em relação aos tributos e períodos desta certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site da Prefeitura Municipal de 
Pariquera Acu, passando as seguintes informações:
Inscrição Cadastral : 4865
Número de Controle  : 46924892421160970
Data da Emissão     : 12/03/2024
Hora da Emissão     : 14:14:35
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 20.728.517/0001-09

Certidão nº: 13094322/2024

Expedição: 27/02/2024, às 10:34:47

Validade: 25/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.728.517/0001-09, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: 20.728.517 EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO
CNPJ: 20.728.517/0001-09 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:08:56 do dia 04/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/04/2024.
Código de controle da certidão: F0ED.1EF8.67DC.FF20
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.074.780/0001-99
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/08/2007

 
NOME EMPRESARIAL
ETHICA CURSOS LIVRES PROFISSIONAL & GERENCIAMENTO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ETHICA - CURSOS LIVRES

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R JOSE ZEZILIA

NÚMERO
88

COMPLEMENTO
********

 
CEP
11.930-000

BAIRRO/DISTRITO
VILA SAO JOAO

MUNICÍPIO
PARIQUERA-ACU

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ETHICACURSOSLIVRES@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(13) 9633-3371

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/08/2007

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/03/2024 às 07:50:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.074.780/0001-99
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/08/2007

 
NOME EMPRESARIAL
ETHICA CURSOS LIVRES PROFISSIONAL & GERENCIAMENTO LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.91-1-00 - Ensino de esportes
85.92-9-01 - Ensino de dança
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança
85.92-9-03 - Ensino de música

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R JOSE ZEZILIA

NÚMERO
88

COMPLEMENTO
********

 
CEP
11.930-000

BAIRRO/DISTRITO
VILA SAO JOAO

MUNICÍPIO
PARIQUERA-ACU

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ETHICACURSOSLIVRES@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(13) 9633-3371

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/08/2007

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.074.780/0001-99
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/08/2007

 
NOME EMPRESARIAL
ETHICA CURSOS LIVRES PROFISSIONAL & GERENCIAMENTO LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.99-6-01 - Formação de condutores
85.99-6-03 - Treinamento em informática
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
87.11-5-03 - Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e convalescentes
87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas
anteriormente
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
93.11-5-00 - Gestão de instalações de esportes
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R JOSE ZEZILIA

NÚMERO
88

COMPLEMENTO
********

 
CEP
11.930-000

BAIRRO/DISTRITO
VILA SAO JOAO

MUNICÍPIO
PARIQUERA-ACU

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ETHICACURSOSLIVRES@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(13) 9633-3371

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/08/2007

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/03/2024 às 07:50:48 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.728.517/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/07/2014

 
NOME EMPRESARIAL
EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R ANDRE ROSSINI

NÚMERO
513

COMPLEMENTO
********

 
CEP
11.930-000

BAIRRO/DISTRITO
VILA ROSELI

MUNICÍPIO
PARIQUERA-ACU

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
EVOLUCAOCONTABIL.RGT@GMAIL.COM

TELEFONE
(13) 3822-4311

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/07/2014

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/02/2024 às 09:48:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.728.517/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/07/2014

 
NOME EMPRESARIAL
EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
60.10-1-00 - Atividades de rádio
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.91-1-00 - Ensino de esportes

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R ANDRE ROSSINI

NÚMERO
513

COMPLEMENTO
********

 
CEP
11.930-000

BAIRRO/DISTRITO
VILA ROSELI

MUNICÍPIO
PARIQUERA-ACU

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
EVOLUCAOCONTABIL.RGT@GMAIL.COM

TELEFONE
(13) 3822-4311

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/07/2014

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.728.517/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/07/2014

 
NOME EMPRESARIAL
EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.92-9-01 - Ensino de dança
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente
95.29-1-04 - Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos não-motorizados

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R ANDRE ROSSINI

NÚMERO
513

COMPLEMENTO
********

 
CEP
11.930-000

BAIRRO/DISTRITO
VILA ROSELI

MUNICÍPIO
PARIQUERA-ACU

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
EVOLUCAOCONTABIL.RGT@GMAIL.COM

TELEFONE
(13) 3822-4311

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/07/2014

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/02/2024 às 09:48:14 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
35.592.984/0001-21
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/11/2019

 
NOME EMPRESARIAL
SW SPORTS COMERCIO E SERVICOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e
peças
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV SANTA CECILIA

NÚMERO
418

COMPLEMENTO
SALA 02

 
CEP
11.850-000

BAIRRO/DISTRITO
MUSACEA

MUNICÍPIO
MIRACATU

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SWSPORTS@GUTTOPIZZO.COM.BR

TELEFONE
(13) 3847-4156

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/11/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
35.592.984/0001-21
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/11/2019

 
NOME EMPRESARIAL
SW SPORTS COMERCIO E SERVICOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas
73.19-0-03 - Marketing direto

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV SANTA CECILIA

NÚMERO
418

COMPLEMENTO
SALA 02

 
CEP
11.850-000

BAIRRO/DISTRITO
MUSACEA

MUNICÍPIO
MIRACATU

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SWSPORTS@GUTTOPIZZO.COM.BR

TELEFONE
(13) 3847-4156

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/11/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
35.592.984/0001-21
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/11/2019

 
NOME EMPRESARIAL
SW SPORTS COMERCIO E SERVICOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
74.90-1-01 - Serviços de tradução, interpretação e similares
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV SANTA CECILIA

NÚMERO
418

COMPLEMENTO
SALA 02

 
CEP
11.850-000

BAIRRO/DISTRITO
MUSACEA

MUNICÍPIO
MIRACATU

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SWSPORTS@GUTTOPIZZO.COM.BR

TELEFONE
(13) 3847-4156

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/11/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
35.592.984/0001-21
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/11/2019

 
NOME EMPRESARIAL
SW SPORTS COMERCIO E SERVICOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.91-1-00 - Ensino de esportes
85.92-9-01 - Ensino de dança
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança
85.92-9-03 - Ensino de música
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
85.93-7-00 - Ensino de idiomas
85.99-6-03 - Treinamento em informática
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacional
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
87.12-3-00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
93.11-5-00 - Gestão de instalações de esportes

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV SANTA CECILIA

NÚMERO
418

COMPLEMENTO
SALA 02

 
CEP
11.850-000

BAIRRO/DISTRITO
MUSACEA

MUNICÍPIO
MIRACATU

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SWSPORTS@GUTTOPIZZO.COM.BR

TELEFONE
(13) 3847-4156

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/11/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
35.592.984/0001-21
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/11/2019

 
NOME EMPRESARIAL
SW SPORTS COMERCIO E SERVICOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV SANTA CECILIA

NÚMERO
418

COMPLEMENTO
SALA 02

 
CEP
11.850-000

BAIRRO/DISTRITO
MUSACEA

MUNICÍPIO
MIRACATU

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SWSPORTS@GUTTOPIZZO.COM.BR

TELEFONE
(13) 3847-4156

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/11/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 20.728.517/0001-09
Razão

Social: EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO

Endereço: EST SENADOR DANTAS / SENADOR DANTAS / PARIQUERA-ACU / SP /
11930-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/02/2024 a 15/03/2024

Certificação Número: 2024021511594491500217

Informação obtida em 27/02/2024 10:36:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 20.728.517

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

_

_

_

_

_
_

_

_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 54347999

Data e hora da emissão 27/02/2024 10:37:30 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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Assunto:
RE: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA
REALIZAÇÃO DE EVENTO DE CICLISMO

De Jose Jose <ethicacursoslivres@hotmail.com>

Para:
Diretoria Geral de Esporte e Lazer <esportes@registro.sp.gov.br>,
midorihashiguchi@hotmail.com <midorihashiguchi@hotmail.com>

Data 26/03/2024 19:29

Ethica.pdf (~173 KB)

Aos cuidados de Regina, Diretoria Geral de Esporte e Lazer. 

Prezada segue em anexo nosso orçamento,

att

Rogerio Lazaro

De: Diretoria Geral de Esporte e Lazer <esportes@registro.sp.gov.br>
Enviado: terça-feira, 26 de março de 2024 08:29
Para: ethicacursoslivres@hotmail.com <ethicacursoslivres@hotmail.com>
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO DE CICLISMO
 
Prezados
Venho por meio deste, solicitar o orçamento para a contratação de empresa para realização de Evento de Ciclismo,
conforme anexo...
Desde já agradeço a atenção.
Atenciosamente,
Regina
Diretoria de Esportes
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Assunto:
RE: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA
CONTRATAÇÃO DE EVENTO DE CICLISMO

De UBUNTU MTB <ubuntumtb@hotmail.com>

Para:
Diretoria Geral de Esporte e Lazer <esportes@registro.sp.gov.br>,
midorihashiguchi@hotmail.com <midorihashiguchi@hotmail.com>

Data 26/03/2024 11:09

Orçamento ER_Prefeitura de Registro..pdf (~238 KB)

Segue em anexo o orçamento!

A/C da Regina.

De: Diretoria Geral de Esporte e Lazer <esportes@registro.sp.gov.br>
Enviado: segunda-feira, 25 de março de 2024 15:16
Para: ubuntumtb@hotmail.com <ubuntumtb@hotmail.com>
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EVENTO DE CICLISMO
 
Prezados
Venho por meio deste, solicitar o orçamento para a contratação de empresa para realização de Evento de Ciclismo,
conforme anexo...
Desde já agradeço a atenção.
Atenciosamente,
Regina
Diretoria de Esportes
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Assunto:
Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA
REALIZAÇÃO DE EVENTO DE CICLISMO

De SW SPORTS <swsports.eventosesportivos@gmail.com>
Para: Diretoria Geral de Esporte e Lazer <esportes@registro.sp.gov.br>
Data 28/03/2024 11:08

CICLISMO REGISTRO.pdf (~183 KB)

SEGUE EM ANEXO , CONFORME SOLICITADO

ATT

Em ter., 26 de mar. de 2024 às 08:31, Diretoria Geral de Esporte e Lazer <esportes@registro.sp.gov.br> escreveu:

Prezados

Venho por meio deste, solicitar o orçamento para a contratação de empresa para realização de Evento de
Ciclismo, conforme anexo...

Desde já agradeço a atenção.

Atenciosamente,

Regina

Diretoria de Esportes
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1

Contratação de empresa para a realização do Evento 2ª Etapa do

Circuito Ubuntu de Mtb Registro/SP, com fornecimento da Premiação.
SV 01 R$ 25.000,00 R$ 29.850,00 27.000,00R$  R$ 25.000,00 R$ 25.000,00

 EVERTON 

RIBERO  
SW SPORTS  ETHICA MENOR VALOR VALOR TOTALITEM DESCRIÇÃO UN. QTD
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ÉTHICA CURSOS LIVRES, PROFISSIONAL & GERENCIAMENTO 
CNPJ. 09.074.780/0001-99 – INSCRIÇÃO EST. 510.021.575.119 

E-mail: ethicacursoslivres@hotmail.com  

 

Rua Jose Zezilia N 88, Vila São João, Pariquera-Açu /SP CEP 11930-000 

 

              A Prefeitura municipal de Registro / SP 
 
REF.:  Solicitação de orçamento. 

 
Prezado (a) Senhor (a) 

 
Venho através, apresentar orçamento contendo o preço do item constante da 

planilha abaixo. 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

2 

Contratação de empresa para a 
realização do Evento 2ª Etapa do 
Circuito Ubuntu de Mtb 
Registro/SP, com fornecimento da 
Premiação. 

1 SV R$ 27.000,00 R$ 27.000,00 

 

 

 

Valor total do orçamento R$ 27.000,00 (Vinte e sete mil reais) 
Pariquera-Açu 26 de março de 2024 
 
 
 
 
 

 
___________________ 

ÉTHICA CURSOS LIVRES, PROFISSIONAL & GERENCIAMENTO 

ETHICA CURSOS 

LIVRES PROFISSIONAL 

& 

GERENCIAMENTO:090

74780000199

Assinado de forma digital por 

ETHICA CURSOS LIVRES 

PROFISSIONAL & 

GERENCIAMENTO:0907478000

0199 

Dados: 2024.03.26 19:28:44 

-03'00'
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ER Assessoria Esportiva e Artigos Esportivos 
E-mail: ubuntumtb@hotmail.com 

  (13) 99738-9151 

 

Rua: André Rossini, 513  Vila Roseli, Pariquera-Açú/SP 11930-000 

 

ORÇAMENTO 

Pariquera-Açu, 26 de março de 2024. 

PREFEITURA DE REGISTRO-SP 

ITE
M 

DESCRIÇÃO 
QTD

E 
UNID 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

2 

Contratação de empresa para a realização do 

Evento 2ª Etapa do Circuito Ubuntu de Mtb 

Registro/SP, com fornecimento da Premiação. 

1 SV 25.000,00 25.000,00 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Everton Henrique Ribeiro Pinto 

Proprietário  

ER Assessoria Esportiva  

CPF nº 311.686.668-64 / RG nº 42.951.891-2 

WhatsApp (13) 99738-9151 

 

 

 

20 728 517 EVERTON 

HENRIQUE RIBEIRO 

PINTO:2072851700010

9

Assinado de forma digital por 20 

728 517 EVERTON HENRIQUE 

RIBEIRO PINTO:20728517000109 

Dados: 2024.03.26 10:56:37 

-03'00'
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SW SPORTS – COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
 

CNPJ N° 35.592.984/0001-21 -  INSC. MUNIC. 30.963  - INSC. ESTADUAL: 448.031.629.119 
END: AVENIDA SANTA CECILIA, N° 418, SALA 02 – MUSÁCEA – MIRACATU/SP CEP: 11.850 - 000 

TEL: (13) 99666-4923  
EMAIL: SWSPORTS.EVENTOSESPORTIVOS@GMAIL.COM 

 

 

ORÇAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO/SP 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Contratação de empresa para a realização do 

Evento 2ª Etapa do Circuito Ubuntu de Mtb 

Registro/SP, com fornecimento da Premiação. 

1 SV 

 

R$ 29.850,00 

 

R$ 29.850,00 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

 

 

MIRACATU, 28  DE MARÇO DE 2024. 

 

 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
WILLIAM DE ARAUJO GONÇALVES 

RG: 45.018.039-6  CPF: 378.677.478-18 
SW SPORTS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ: 35.592.984/0001-21 

sw sports comercio 

e servico ltda

Assinado de forma digital por sw 

sports comercio e servico ltda 

Dados: 2024.03.28 11:08:08 

-03'00'
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Pedido Nº: Ficha:

-23 C. Corrente:

( x ) Ordinário/Único (   ) Global/Parcelado

QTDE. UNID. MED. PR. UNIT PR. TOTAL

1 SV 25.000,00 25.000,00                         

Finalidade

Licitação: Data: 27/03/2024

Nome: 

Cargo:

Nome:

Diretor (a)
Visto:

25.000,00                                               

Contratação de empresa para realização do Evento 2ª Etapa do Circuito Ubuntu de Mtb Registro/SP com fornecimento

da Premiação que acontecerá no dia 19 de maio de 2024.

TOTAL DO PEDIDO:

Diretor Geral de Esporte e Lazer

Autorizo:

Agente Administrativo

PEDIDO DE EMPENHO

Destinação de Recursos:6

ESPECIFICAÇÃO

ORIGEM:

Nome do Fornecedor:

DIRETORIA GERAL DE ESPORTES E LAZER

Sub Elemento:Elemento de Despesa:

1020

3.3.90.39

Prefeito Municipal

( ) Global/Estimativo

Contratação de empresa para realização do Evento 2ª Etapa do 

Circuito Ubuntu de Mtb Registro/SP com fornecimento da 

Premiação.

Regina Midori Hashiguchi

NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA

Carlos Adorno Shimabukuro Jr

Tipo do Empenho:

Everton Henrique Ribeiro Pinto

Requisitante Visto:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO

GCASPP

DIRETORIA GERAL DE FAZENDA E ORÇAMENTO
DEPTO. MUN. DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE FINANÇAS

NOTA DE RESERVA DE DOTAÇÃO

337

21/03/2024 1020

NOTA ANO

FICHA

2024

DATA DE EMISSÃO

Órgão:

Unid. Orçamentária:

Unid. Executora:

Função:

SubFunção:

Programa:

Projeto/Atividade:

Categ. Econômica:

Elemento Despesa:

02

39

00

27

122

0026

2160

3.3.90

39

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO

DIRETORIA GERAL DE ESPORTES E LAZER

DESPORTO E LAZER

ADMINISTRAÇÃO GERAL

ESPORTES E LAZER PARA TODOS

MANUTENÇÃO ATIVIDADES - ESPORTES

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

PROCESSO Nº

0/0

VALIDADE

MODALIDADE

Dispensa - Isento Compras e Serviços

Fonte de Recurso:

USUÁRIO

SANDRO.VIEIRA

Variação:

110 - GERAL
Aplicação:

FESTIVIDADES E HOMENAGENS

SubElemento:

08-EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS

23

CÓDIGO NOME DO FAVORECIDO CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAIRRO

CIDADE UF CEP

BANCO AGÊNCIA CONTA

2493 PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO

RUA JOSÉ ANTONIO DE CAMPOS, 250 CENTRO

REGISTRO SP 11900000

DESCRIÇÃO DA DESPESA

Referente a Contratação de empresa para a realização do Evento 2ª Etapa do Circuito Ubuntu de Mtb Registro/SP, com fornecimento da Premiação

que acontecerá no dia 19 de maio de 2024. CONTA CORRENTE 71.078-2 CEF. ESPORTES.

45.685.872/0001-79

FEVEREIRO

MARÇO

ABRIL

MAIO

JUNHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

DEZEMBRO

TOTAL =>

0,00

25.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

25.000,00

JANEIRO

MÊS

0,00

VALOR RESERVADO

SALDO DA RESERVA:

 (VINTE E CINCO MIL REAIS)

VALOR ANULADO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

25.000,00

A
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ASSINATURAS

Código para verificação: 3B9E-070F-DD79-0DAA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DÉBORA LIGIANE DE LIMA FELIZARDO FREITAS (CPF 349.XXX.XXX-70) em 21/03/2024 10:58:14

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

OCTÁVIO FORTI NETO (CPF 358.XXX.XXX-01) em 21/03/2024 11:29:50 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://registro.1doc.com.br/verificacao/3B9E-070F-DD79-0DAA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO

GCASPP

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MAPA DE PREÇO - SINTÉTICO

Cotação Nº 3834/2024 - POR CÓDIGO

Exercício:

2024

Página:

1

/

1

Item

1,0000

Quantidade Unidade

SV

Cd. Produto

039.23.00991

Contratação de empresa para realização do Evento 2...

Descrição

0001

Cd. Fornec.

Marca Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto Valor Líquido

Razão Social

4808 EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO 31168666864

25.000,001,0000 25.000,0000 0,00 25.000,00

10068 ETHICA CURSOS LIVRES PROFISSIONAL E GERENCIAMENTO

27.000,001,0000 27.000,0000 0,00 27.000,00

7950 SW SPORTS COMÉRCIO E SERVICOS

29.850,001,0000 29.850,0000 0,00 29.850,00

Valor Médio por Item:
27.283,3327.283,3333

Valor Total Médio:

27.283,33

REGISTRO, 28 de Março de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO

GCASPP

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MAPA DE PREÇO MEDIANA -

Cotação Nº 3834/2024

Exercício:

2024

Página:

1

/

1

Produto Valor Unit. Mediana Valor Total MedianaQd. Cotada

Unid.

Item

039.23.00991 - Contratação de empresa para realização do

Evento 2ª Etapa do Circuito Ubuntu de Mtb Registro/SP com

fornecimento da Premiação.

27.000,001,000000 27000,0000SV1

REGISTRO, 28 de Março de 2024.

Total Geral Mediana

27.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO

GCASPP

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MAPA DE PREÇO MÉDIO -

Cotação Nº 3834/2024

Exercício:

2024

Página:

1

/

1

Produto Valor Unit. Médio Valor Total MédioQd. Cotada

Unid.

Item

039.23.00991 - Contratação de empresa para realização do

Evento 2ª Etapa do Circuito Ubuntu de Mtb Registro/SP com

fornecimento da Premiação.

27.283,331,000000 27283,3333SV1

REGISTRO, 28 de Março de 2024.

Total Geral Médio:

27.283,33
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PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO

GCASPP

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

REQUISIÇÃO DE COMPRA

Exercício:

2024

Página:

1

/

1

MANUTENÇÃO ATIVIDADES - ESPORTES

Requisição:  4405

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 19/03/2024

1020

8

39

23

EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

FESTIVIDADES E HOMENAGENS

Requisitante: REGINA.HASHIGUCHI

Aplic./Var.: 110.0000

Tipo de Compra:

ADMINISTRATIVA

Prioridade:

NORMAL

Aplicação:

Contratação de empresa para realização do Evento 2ª Etapa do Circuito Ubuntu de Mtb Registro/SP com fornecimento

da Premiação que acontecerá no dia 19 de maio de 2024.

Observação:

Justificativa: Contratação de empresa para realização do Evento 2ª Etapa do Circuito Ubuntu de Mtb Registro/SP com fornecimento

da Premiação que acontecerá no dia 19 de maio de 2024.

DIRETORIA GERAL DE ESPORTE E LAZER

Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:
0

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto

Descrição do Produto

1 1,000000 SV 039.23.00991

Contratação de empresa para realização do Evento 2ª Etapa do Circuito Ubuntu de Mtb

Registro/SP com fornecimento da Premiação.

REGISTRO, 19 de Março de 2024
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  Proc. Administrativo 1- 483/2024

De: Regina H. - SEMEL - DA

Para: SEMA - Secretaria Municipal de Administração 

Data: 28/03/2024 às 11:49:25

 

Junto a este Processo, anexo I CHECK LIST.

_

Atenciosamente,

Regina Midori Hashiguchi 

Agente Administrativo

Anexos:

10_ANEXO_CHECKLIST.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Regina Midori Hashiguchi 28/03/2024 11:49:48 1Doc REGINA MIDORI HASHIGUCHI CPF 288.XXX.XXX-52

Para verificar as assinaturas, acesse https://registro.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B29A-1A9B-5413-31C0 

1Doc:          46/1711Doc:  Proc. Administrativo 506/2024  |  Anexo: Dispensa_de_licitacao_Ciclismo.pdf (46/171)        429/589



 

 
 

1Doc:  Proc. Administrativo 483/2024  |  Anexo: 10_ANEXO_CHECKLIST.pdf (1/3)        47/1711Doc:  Proc. Administrativo 506/2024  |  Anexo: Dispensa_de_licitacao_Ciclismo.pdf (47/171)        430/589



 

 
 

1Doc:  Proc. Administrativo 483/2024  |  Anexo: 10_ANEXO_CHECKLIST.pdf (2/3)        48/1711Doc:  Proc. Administrativo 506/2024  |  Anexo: Dispensa_de_licitacao_Ciclismo.pdf (48/171)        431/589



 

 
 

1Doc:  Proc. Administrativo 2- 483/2024        49/1711Doc:  Proc. Administrativo 506/2024  |  Anexo: Dispensa_de_licitacao_Ciclismo.pdf (49/171)        432/589



  Proc. Administrativo 2- 483/2024

De: Vânia M. - SEMA

Para: SEMA - SCP 1 - SCP 1  - A/C Ludjyhana R.

Data: 28/03/2024 às 18:30:59

 

Prezada Ludjyhana Thalyssa Povinski Rolim - SEMA - SCP 1

Segue para conhecimento, análise e possíveis providências, com vistas ao atendimento do solicitado. Proceder com
as verificações iniciais; contudo não autuar o processo sem a assinatura do Senhor Prefeito na inicial do presente,
configurando o seu conhecimento e autorização para o prosseguimento.

Desde já agradeço,

Atenciosamente,

_

Vânia Neide de Araújo Magalhães  

Diretora Geral de Administração
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  Proc. Administrativo 3- 483/2024

De: Ludjyhana R. - SEMA - SCP 1

Para: SEMEL - DA - Divisão Administrativa  - A/C Regina H.

Data: 01/04/2024 às 09:45:59

 

Prezada,

1. A contratação se enquadra no limite de valor estabelecido no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/21 .

2. No presente expediente o elemento de despesa nº 3.3.90.39 do subelemento 23, sendo o saldo atual de R$
59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos), após a concretização da contratação o
saldo residual será de R$ 34.906,02 (trinta e quatro mil, novecentos e seis reais e dois centavos).

_

Atenciosamente,

Ludjyhana Povinski

Agente Administrativo

1Doc:  Proc. Administrativo 4- 483/2024        51/1711Doc:  Proc. Administrativo 506/2024  |  Anexo: Dispensa_de_licitacao_Ciclismo.pdf (51/171)        434/589



  Proc. Administrativo 4- 483/2024

De: Ludjyhana R. - SEMA - SCP 1

Para: SEMA - SCP 3 - SCP 3  - A/C Mirtes L.

Data: 01/04/2024 às 09:47:45

 

Prezada Mirtes,

1. Para análise e procedimentos de praxe.

_

Atenciosamente,

Ludjyhana Povinski

Agente Administrativo
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  Proc. Administrativo 5- 483/2024

De: Mirtes L. - SEMA - SCP 3

Para: SEMEL - DA - Divisão Administrativa  - A/C Regina H.

Data: 01/04/2024 às 14:25:19

 

Prezada, 

Para prosseguimento do processo, solicito:

1. Adequação do orçamento vencedor, deve conter expressamente o CNPJ da empresa;
2. Atualizar a CND Federal pois a mesma só é válida até a presente data;
3. Atualizar o FGTS - CRF pois está fora do período de validade;
4. Mapa de Preços Mínimo gerado no sistema GCASPP;
5. Dados do representante legal da empresa vencedora:

nome completo;
CPF

_

At.te, 

Mirtes Bezerra Lima 

Agente Administrativo
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  Proc. Administrativo 6- 483/2024

De: Marcos S. - SEMEL - DA

Para: SEMA - SCP 3 - SCP 3 

Data: 02/04/2024 às 13:45:21

 

Bom dia Mirtes Bezerra Lima - SEMA - SCP 3,

Atendendo ao despacho 5 informo:

1. Adequação do orçamento vencedor em anexo;
2. C.N.D Federal atualizada em anexo;
3. Regularidade do FGTS dentro da vigência;
4. Dados do representante legal: Everton Henrique Ribeiro Pinto e C.P.F: 311.686.668 - 64.

At.te,

_

MARCOS SOUSA

DGEL - DA

Anexos:

Certidao_20728517000109_Everton_PA_4832024.pdf

Consulta_Regularidade_do_Empregador_Everton_PA_4832024.pdf

Locamail____Orcamento_atualizado_PA4832024.pdf

Orcamento_ER_Prefeitura_de_Registro_assinado_PA_4832024.pdf

Situacao_Cadastral_CNPJ_PA_4832024.pdf
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO
CNPJ: 20.728.517/0001-09 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:46:29 do dia 28/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/08/2024.
Código de controle da certidão: 0C38.3CF4.75E7.CD07
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 20.728.517/0001-09
Razão

Social: EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO

Endereço: EST SENADOR DANTAS / SENADOR DANTAS / PARIQUERA-ACU / SP /
11930-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/03/2024 a 22/04/2024

Certificação Número: 2024032402202349107706

Informação obtida em 02/04/2024 10:02:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Assunto: Orçamento atualizado
De UBUNTU MTB <ubuntumtb@hotmail.com>

Para:
Diretoria Geral de Esporte e Lazer
<esportes@registro.sp.gov.br>, midorihashiguchi@hotmail.com
<midorihashiguchi@hotmail.com>

Data 02/04/2024 10:29

Orçamento ER_Prefeitura de Registro assinado.pdf (~510 KB)

Segue em anexo o orçamento como solicitado.

A�, Everton Ribeiro
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ER Assessoria Esportiva e Artigos Esportivos 
E-mail: ubuntumtb@hotmail.com;  

Cnpj: 20.728.517/0001-09 

Cel: (13) 99738-9151 

 

Rua: André Rossini, 513  Vila Roseli, Pariquera-Açú/SP 11930-000 

 

ORÇAMENTO 

Pariquera-Açu, 2 de abril de 2024. 

PREFEITURA DE REGISTRO-SP 

ITE
M 

DESCRIÇÃO 
QTD

E 
UNID 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

2 

Contratação de empresa para a realização do 

Evento 2ª Etapa do Circuito Ubuntu de Mtb 

Registro/SP, com fornecimento da Premiação. 

1 SV 25.000,00 25.000,00 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Everton Henrique Ribeiro Pinto 

Proprietário  

ER Assessoria Esportiva  

CNPJ:20.728.517/0001-09 

CPF nº 311.686.668-64 / RG nº 42.951.891-2 

WhatsApp (13) 99738-9151 

 

 

 

20 728 517 EVERTON 

HENRIQUE RIBEIRO 

PINTO:2072851700010

9

Assinado de forma digital por 20 

728 517 EVERTON HENRIQUE 

RIBEIRO PINTO:20728517000109 

Dados: 2024.04.02 10:08:31 

-03'00'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.728.517/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/07/2014

 
NOME EMPRESARIAL
EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R ANDRE ROSSINI

NÚMERO
513

COMPLEMENTO
********

 
CEP
11.930-000

BAIRRO/DISTRITO
VILA ROSELI

MUNICÍPIO
PARIQUERA-ACU

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
EVOLUCAOCONTABIL.RGT@GMAIL.COM

TELEFONE
(13) 3822-4311

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/07/2014

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/04/2024 às 09:58:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.728.517/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/07/2014

 
NOME EMPRESARIAL
EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
60.10-1-00 - Atividades de rádio
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.91-1-00 - Ensino de esportes

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R ANDRE ROSSINI

NÚMERO
513

COMPLEMENTO
********

 
CEP
11.930-000

BAIRRO/DISTRITO
VILA ROSELI

MUNICÍPIO
PARIQUERA-ACU

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
EVOLUCAOCONTABIL.RGT@GMAIL.COM

TELEFONE
(13) 3822-4311

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/07/2014

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/04/2024 às 09:58:55 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.728.517/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/07/2014

 
NOME EMPRESARIAL
EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.92-9-01 - Ensino de dança
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente
95.29-1-04 - Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos não-motorizados

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R ANDRE ROSSINI

NÚMERO
513

COMPLEMENTO
********

 
CEP
11.930-000

BAIRRO/DISTRITO
VILA ROSELI

MUNICÍPIO
PARIQUERA-ACU

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
EVOLUCAOCONTABIL.RGT@GMAIL.COM

TELEFONE
(13) 3822-4311

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/07/2014

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/04/2024 às 09:58:55 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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  Proc. Administrativo 7- 483/2024

De: Marcos S. - SEMEL - DA

Para: SEMA - SCP 3 - SCP 3 

Data: 02/04/2024 às 13:58:08

 

Boa tarde Mirtes Bezerra Lima - SEMA - SCP 3,

Segue em anexo o Mapa de Preços Mínimo.

_

MARCOS SOUSA

DGEL - DA

Anexos:

_Mapa_de_Preco_Medio__Minimo_.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO

GCASPP

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MAPA DE PREÇO MÉDIO -

Cotação Nº 3834/2024

Exercício:

2024

Página:

1

/

1

Produto Valor Unit. Médio Valor Total MédioQd. Cotada

Unid.

Item

039.23.00991 - Contratação de empresa para realização do

Evento 2ª Etapa do Circuito Ubuntu de Mtb Registro/SP com

fornecimento da Premiação.

27.283,331,000000 27283,3333SV1

REGISTRO, 28 de Março de 2024.

Total Geral Médio:

27.283,33
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  Proc. Administrativo 8- 483/2024

De: Marcos S. - SEMEL - DA

Para: SEMA - SCP 3 - SCP 3 

Data: 02/04/2024 às 14:22:31

 

Prezada Mirtes Bezerra Lima - SEMA - SCP 3,

Corrigindo a informação do despacho 7, encaminho em anexo o Mapa de Preços Mínimo.

At.te,

_

MARCOS SOUSA

DGEL - DA

Anexos:

_Mapa_de_Preco___Minimo_.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO

GCASPP

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MAPA DE PREÇO MÍNIMO -
Cotação Nº 3834/2024

Exercício: 2024

Página: 1/1

Produto Valor Unit. Mínimo Valor Total MínimoQd. CotadaUnid.Item

039.23.00991 - Contratação de empresa para realização do
Evento 2ª Etapa do Circuito Ubuntu de Mtb Registro/SP com
fornecimento da Premiação.

25.000,001,000000 25000,0000SV1

REGISTRO, 2 de Abril de 2024.

Total Geral Mínimo: 25.000,00
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  Proc. Administrativo 9- 483/2024

De: Mirtes L. - SEMA - SCP 3

Para: SEMA - Secretaria Municipal de Administração  - A/C Vânia M.

Data: 02/04/2024 às 15:18:34

 

Prezados,

 

1.      Nesta data auto o presente processo.

_

At.te, 

Mirtes Bezerra Lima 

Agente Administrativo

Anexos:

Processo_Administrativo.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Carlos Adorno Shimabukuro ... 02/04/2024 15:23:50 1Doc CARLOS ADORNO SHIMABUKURO JR CPF 133.XXX.XXX...

Vânia Neide de Araújo Maga... 02/04/2024 17:10:43 1Doc VÂNIA NEIDE DE ARAÚJO MAGALHÃES CPF 114.XXX....

Nilton José Hirota da Silv... 02/04/2024 20:18:44 1Doc NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA CPF 037.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://registro.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 55AC-D8A1-235F-EBC7 
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  Proc. Administrativo 10- 483/2024

De: Mirtes L. - SEMA - SCP 3

Para: SEMA - SCP 3 - SCP 3  - A/C Mirtes L.

Data: 02/04/2024 às 15:19:14

 

Prezados,

1.     Anexo ao presente expediente as certidões negativas do TCE e do TCU.

_

At.te, 

Mirtes Bezerra Lima 

Agente Administrativo

Anexos:

Certidao_TCE.pdf

Certidao_TCU.pdf
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Relação de Impedimentos de Contrato / Licitação
Documento gerado em 01/04/2024 às 14:05:45

20728517000109

Em 01/04/2024 às 14:06:06 não foram encontrados registros de pessoas físicas ou jurídicas para o critério de pesquisa
informado:

CNPJ:

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP - CEP 01017-906
 Telefone: (11) 3292-3266          www.tce.sp.gov.br

Para acessar este documento com os dados atualizados, acesse
https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/publicas/impedimento ou utilize o QR Code:

Página: 1 de 1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

01/04/2024 14:13:07Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: 20.728.517 EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO
CNPJ: 20.728.517/0001-09

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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  Proc. Administrativo 11- 483/2024

De: Mirtes L. - SEMA - SCP 3

Para: SEMA - SCP 3 - SCP 3  - A/C Mirtes L.

Data: 02/04/2024 às 15:19:38

 

Prezados,

1.    Anexo a Declaração de Atualização Cadastral do Chefe do Poder Executivo, junto ao Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo.

_

At.te, 

Mirtes Bezerra Lima 

Agente Administrativo

Anexos:

Declaracao_de_Atualizacao_Cadastral_NILTON_JOSE_HIROTA_DA_SILVA.pdf
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

• Nome Completo;

• CPF;

• RG;

• Data de Nascimento;

• E-mail institucional;

• E-mail pessoal;

• Telefone Celular

Eu, NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA, CPF 037.710.138-95, atesto que na data de
22/04/2021 às 09:08:51 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

Atesto também que o endereço de e-mail gabinete@registro.sp.gov.br, indicado
como endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal,
e que é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração.

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

0C01BFB63673191E1752A76F1AA1269CF1DADEB5D789FB5D9B355354DA

• Endereço Residencial.

Esta declaração foi certificada e sua autenticidade é garantida pela chave

48fd6e30-1d2d-4f39-a417-31b3c0c241a1

Para conferência, acesse https://www4.tce.sp.gov.br/verificacao-documentos
e insira a chave acima, ou acesse pelo QR Code apresentado ao lado.
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  Proc. Administrativo 12- 483/2024

De: Mirtes L. - SEMA - SCP 3

Para: SEMA - SCP 3 - SCP 3  - A/C Mirtes L.

Data: 02/04/2024 às 15:20:16

 

Prezados,

1.      No presente expediente anexo:

1.1    Declaração de Verificação do Limite do Subelemento;

1.2    Declaração sobre Fragmentação do Objeto;

1.3    Declaração de Substituição do Instrumento Contratual.

_

At.te, 

Mirtes Bezerra Lima 

Agente Administrativo

Anexos:

Declaracao_de_Substituicao_do_Instrumento_Contratual.pdf

Declaracao_de_Verificacao_do_Limite_do_Subelemento.pdf

Declaracao_sobre_Fragmentacao_do_Objeto.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Mirtes Bezerra Lima 02/04/2024 15:21:10 1Doc MIRTES BEZERRA LIMA CPF 429.XXX.XXX-06

Para verificar as assinaturas, acesse https://registro.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 61B1-78A4-9DB1-8DF8 
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  Proc. Administrativo 13- 483/2024

De: Mirtes L. - SEMA - SCP 3

Para: SEMA - Secretaria Municipal de Administração  - A/C Vânia M.

Data: 02/04/2024 às 15:21:58

 

Prezados,

1.      No presente expediente anexo:

1.1    Declaração de Atendimento ao Parecer Referencial

_

At.te, 

Mirtes Bezerra Lima 

Agente Administrativo

Anexos:

Declaracao_de_Atendimento_ao_Parecer_Referencial.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Mirtes Bezerra Lima 02/04/2024 15:22:09 1Doc MIRTES BEZERRA LIMA CPF 429.XXX.XXX-06

Vânia Neide de Araújo Maga... 02/04/2024 17:11:18 1Doc VÂNIA NEIDE DE ARAÚJO MAGALHÃES CPF 114.XXX....

Claudicir Alves Vassão 03/04/2024 08:32:37 1Doc CLAUDICIR ALVES VASSÃO CPF 108.XXX.XXX-94

Para verificar as assinaturas, acesse https://registro.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: FE4E-A98D-E5DA-910C 
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  Proc. Administrativo 14- 483/2024

De: Mirtes L. - SEMA - SCP 3

Para: SEMA - Secretaria Municipal de Administração  - A/C Vânia M.

Data: 02/04/2024 às 15:22:34

 

Prezados,

1.      No presente expediente anexo:

1.1    Cadastro de responsável

_

At.te, 

Mirtes Bezerra Lima 

Agente Administrativo

Anexos:

Cadastro_de_Responsavel.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Vânia Neide de Araújo Maga... 02/04/2024 17:11:36 1Doc VÂNIA NEIDE DE ARAÚJO MAGALHÃES CPF 114.XXX....

Para verificar as assinaturas, acesse https://registro.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8DE4-1C3C-0B8C-4D60 
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  Proc. Administrativo 15- 483/2024

De: Mirtes L. - SEMA - SCP 3

Para: SEMA - SCP 3 - SCP 3  - A/C Mirtes L.

Data: 02/04/2024 às 15:23:01

 

Prezados,

1.     No presente expediente anexo:

1.1   Parecer Referencial nº 01/2021 e Resolução PGM nº 01/2021.

_

At.te, 

Mirtes Bezerra Lima 

Agente Administrativo

Anexos:

Parecer_e_Resolucao.pdf

Parecer_e_Resolucao_Edicao1226_2023.pdf

1Doc:          82/1711Doc:  Proc. Administrativo 506/2024  |  Anexo: Dispensa_de_licitacao_Ciclismo.pdf (82/171)        465/589



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 

    PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

________________________________________________________________________________ 
Rua José Antonio de Campos, nº 297 sala 11 – Centro – Registro/SP – CEP 11900.000 

Fone (13) 38281103  e-mail: gabriela.juridico@registro.sp.gov.br 
CNPJ nº 45.685.872/0001-79 

PARECER REFERENCIAL Nº. 01/21 

 

PARECER REFERENCIAL. 

POSSIBILIDADE. LEI Nº. 1.852/19. 

ACÓRDÃO TCU Nº. 2674/2014. DIREITO 

ADMINISTRATIVO. DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. CONTRATAÇÕES DE 

PEQUENO VALOR. PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS DO ART. 75, I e II, DA 

LEI 14.133/21. DESNECESSIDADE DE 

EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO, UMA 

VEZ OBSERVADOS OS REQUISITOS DO 

PRESENTE PARECER, EXCEPCIONADA 

HIPÓTESE DE DÚVIDA JURÍDICA 

EXPRESSAMENTE INDICADA PELAS 

SECRETARIAS COMPETENTES. 

CHECKLISTS E MINUTA-PADRÃO 

APROVADOS. 

 

1. INTRODUÇÃO 

Primeiramente, faz-se imperioso ressaltar a competência da 

Procuradoria Geral do Município para fixar orientação jurídico-normativa, ao 

teor do inciso XV do art. 7º, da Lei Municipal nº. 1.852/2019, o qual dispõe: 

Art. 7º. Compete ao Procurador Geral do Município: 

(...) 

XV – Dispensar a manifestação da Procuradoria Geral do Município 
quando houver minutas-padrão de editais de licitação, contratos, de 
convênios e respectivos procedimentos, pré-aprovados pela 
Procuradoria Geral do Município. (incluído pela Lei nº. 1.892, de 02 
de abril de 2020). 
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A fim de dar cumprimento ao comando normativo, cujo 

objetivo é o alcance da máxima eficiência administrativa, o Decreto Municipal 

nº. 2.978/2020 regulamentou a utilização de pareceres referenciais nos seguintes 

termos: 

Art. 2º. É dispensado o envio do processo à Procuradoria Geral do 
Município se houver parecer jurídico referencial exarado por esse 
órgão, devendo o parecer jurídico referencial e a minuta-padrão, 
conforme o caso, instruir o processo administrativo em questão, 
juntamente com atestado de atendimento das exigências legais nele 
previstas, o que não afasta a possibilidade de consulta acerca de 
dúvida jurídica específica, devidamente identificada e motivada, que 
não tenha sido sanada pelo Parecer Referencial. 

Parágrafo único – A autoridade competente para autorizar a licitação 
e o servidor responsável pela instrução do processo administrativo 
deverão certificar nos autos o cumprimento do disposto no caput deste 
artigo, mediante subscrição de declaração conjunta em que: 

1. Atestem o uso das minutas-padrão de edital e de seus 
respectivos anexos, elaboradas pela Procuradoria Geral do Município; 
2. Declarem que eventuais alterações do texto padronizado foram 
destacadas em negrito e sublinhadas para o exame específico pelo 
órgão jurídico, em atendimento ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993. 
(...) 

Art. 4º. As minutas-padrão elaboradas pela Procuradoria Geral do 
Município e disponibilizadas no sítio eletrônico da Prefeitura 
Municipal de Registro e/ou de outra forma, desde que se assegure a 
confiabilidade, integridade, disponibilidade e autenticidade 
documental, são de uso obrigatório por todos os órgãos da 
Administração Direta. 

Ao que se denota de referido Decreto, a Procuradoria Geral 

do Município poderá emitir parecer que servirá de referência a futuros processos 

administrativos, dispensando-se o encaminhamento destes à sua análise, 

excetuados os casos de dúvida de ordem jurídica que não seja sanada pelo 

parecer genérico. 
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Na mesma data de publicação do Decreto Municipal nº. 

2.978/2020 (17/08/2020), foi publicada também a Resolução PGM 01/2020 

(leia-se 02/2020), com orientações a serem seguidas pelos Procuradores e 

Administração Municipal quando da utilização dos pareceres referenciais: 

RESOLUÇÃO PGM Nº. 01, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

REGULAMENTA A ELABORAÇÃO DE PARECER 
REFERENCIAL PELA PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO, INCLUSIVE OS QUE APROVEM A UTILIZAÇÃO 
DE MINUTAS-PADRÃO E ORIENTA A ADMINISTRAÇÃO 
QUANTO À UTILIZAÇÃO DA ALUDIDA PEÇA JURÍDICA. 

Art. 1º. Fica admitida a elaboração de Parecer Referencial, a critério 
da Procuradoria Geral do Município, quando houver processos e 
expedientes administrativos com os mesmos pressupostos fáticos e 
jurídicos, para os quais seja possível estabelecer orientação jurídica 
uniforme, cuja observância dependa de mera conferência de dados 
e/ou documentos constantes dos autos. 

§ 2º. A juntada de cópia do Parecer Referencial em processo ou 
expediente administrativo dispensa a análise individualizada pela 
Procuradoria Geral do Município. 

Art. 2º. Os pareceres referenciais serão obrigatórios e terão validade 
não superior a 1 (um) ano, a partir de sua disponibilização em sítio 
oficial ou meio eletrônico que assegure autenticidade, a 
confiabilidade, integridade, disponibilidade e autenticidade 
documental. 

§ 1º. Expirado o prazo previsto no caput, o parecer será submetido à 
análise da Procuradoria Geral do Município, que aferirá sua 
atualização legislativa e jurisprudencial. 

(...) 

Art. 5º. Para utilização do Parecer Referencial, a Administração 
Municipal deverá instruir os processos e expedientes administrativos 
congêneres com: 

I – cópia integral do Parecer Referencial com o despacho de 
aprovação/ratificação da Chefia da Procuradoria Geral do Município; 
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II – declaração da autoridade competente para a prática do ato 
pretendido, atestando que o caso se enquadra nos parâmetros e 
pressupostos do Parecer Referencial e que serão seguidas as 
orientações nele contidas. 

Art. 6º. Caberá à Procuradoria Geral do Município dirimir as dúvidas 
da Administração sobre a aplicação do Parecer Referencial. 

Cabe ressaltar a necessária adoção de pareceres referenciais 

diante da vultosa quantia de processos, questões complexas e controvertidas a 

serem sanadas e incontáveis pareceres a serem feitos, de forma a se tornar mais 

eficiente o trabalho dos servidores, através da dispensa de análise 

individualizada de processos que envolvam matéria jurídica recorrente e que se 

amoldem em pareceres referenciais, bem como em orientações jurídico-

normativas. 

Com efeito, em levantamento realizado pela Procuradoria 

Geral do Município, verificou-se que os processos de licitação representam 80% 

(oitenta por cento) do total de processos administrativos em curso na 

Administração Municipal, sendo que a maior parte deles apresentam 

características recorrentes: baixa quantia de recursos públicos envolvidos; 

ausência de complexidade da matéria e solicitações recorrentes com identidade 

de objetos. 

Sobre o assunto, vale ressaltar que o § 5º do art. 53, da nova 

Lei de Licitações (Lei nº. 14.133/21) veio corroborar a legalidade da utilização 

de pareceres referenciais, dispondo ser dispensável a análise jurídica nas 

hipóteses previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima 

competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa complexidade da 

contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de editais e 

instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente padronizados 

pelo órgão de assessoramento jurídico. 
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Ressalta-se que esse posicionamento está plenamente de 

acordo com os princípios constitucionais da Administração Pública, sendo 

embasado pelo princípio da supremacia do interesse público, encontrando o 

princípio da legalidade amparo na legislação correlata acima explicitada, e 

encontrando na otimização de tempo e energia o princípio da eficiência. 

Por fim, vale citar que a viabilidade de utilização de 

pareceres referenciais foi chancelada pelo Tribunal de Contas da União, através 

do Acórdão nº. 2674/2014, desde que a peça jurídica seja completa, ampla e 

abranja todas as questões pertinentes, confira excerto: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração 
opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU) em face do Acórdão 
1.944/2014-TCU-Plenário, sob a alegação de obscuridade quanto à 
parte dispositiva da decisão e de dúvida razoável quanto à 
interpretação a ser dada ao item 9.4.4 da referida decisão. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos 
em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo Relator, com 
fulcro nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 
1992, c/c os arts. 277, inciso III, 282 e 287, § 1º do RITCU, em: 

 9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, para, no 
mérito, negar-lhes provimento; 

 9.2. informar à Advocacia-Geral da União que o entendimento 
do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos sobre as minutas 
de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 
38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993, referenciado nos 
Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, 
não impede a utilização, pelos órgãos e entidades da 
administração pública federal, de um mesmo parecer jurídico em 
procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria 
comprovadamente idêntica e que seja completo, amplo e abranja 
todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências 
indicadas na Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, 
esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante 
da estrita análise do caso concreto apreciado nestes autos, não se 
constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludida 
orientação normativa, em si mesma; e 
 9.3. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e 
do Voto que o fundamenta, ao embargante. 
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2. RELATÓRIO 

Por força do art. 53, da Lei nº. 14.133/21, a Divisão de 

Compras e Licitações da Secretaria Municipal de Administração encaminha à 

Procuradoria Geral do Município inúmeras solicitações de análise de processos 

administrativos de licitações, em especial, e sobre o assunto desta análise, para 

compras de pequeno valor, nos termos dos incisos I e II do art. 75, da Lei nº. 

14.133/21. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

É sabido que a regra é a realização de certame licitatório 

para contratação com a Administração Pública. 

A Constituição da República de 1988 foi a primeira a prever 

expressamente a obrigatoriedade do procedimento licitatório, cuja previsão se 

encontra no inciso XXI do art. 37: 

Art. 37. (...) 

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
– g.n. 

Nota-se que, embora a regra seja a obrigatoriedade de 

licitação, o constituinte ressalvou a possibilidade de exceções – pelo que se 

observa pelo trecho acima grifado – desde que haja expressa previsão em lei. 
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Em sintonia com a determinação constitucional supracitada, 

que faz ressalva aos casos previstos na legislação infraconstitucional, o 

legislador previu as hipóteses em que não se faz necessária a realização do 

certame, autorizando a Administração Pública a celebrar, de forma 

discricionária, contratações diretas. 

Especificamente, a Lei nº. 14.133/21 regulamentou a 

matéria, prevendo as hipóteses de dispensa em virtude do valor econômico e dos 

custos para a realização do certame: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia 
ou de serviços de manutenção de veículos automotores; 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

(...) 

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos 
nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados: 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela 
respectiva unidade gestora; 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo 
de atividade. 

§ 2º Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 
duplicados para compras, obras e serviços contratados por consórcio 
público ou por autarquia ou fundação qualificadas como agências 
executivas na forma da lei. 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste 
artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em 
sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com 
a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 
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interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

§ 4º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste 
artigo serão preferencialmente pagas por meio de cartão de 
pagamento, cujo extrato deverá ser divulgado e mantido à disposição 
do público no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

(...) 

§ 7º Não se aplica o disposto no § 1º deste artigo às contratações de 
até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos 
automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, 
incluído o fornecimento de peças. 

Ressalta-se que a contratação deve atender, antes de tudo, 

aos princípios norteadores da Administração Pública e ensejar uma das hipóteses 

elencadas no art. 75 da Lei 14.133/21, uma vez que são hipóteses taxativas, não 

podendo o administrador ampliar discricionariamente o rol já elencado pelo 

legislador. 

Sobre o assunto, leciona Jorge Ulisses Jacoby Fernandes: 

Não é permitido qualquer exercício de criatividade ao administrador, 
encontrando-se as hipóteses de licitação dispensável previstas 
expressamente na lei, numerus clausus, no jargão jurídico, querendo 
significar que são apenas aquelas hipóteses que o legislador 

expressamente indicou que comportam dispensa de licitação.1 

Nesse sentido, o art. 75 da Lei de Licitações define o que se 

entende como contratação de pequeno valor, sendo dispensável, a critério 

discricionário do administrador, a licitação para: 

a) Valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no 

caso de: 

(i) Obras; e 

                                                           
1 FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta sem Licitação, 5ª Ed., Brasília Jurídica, 2004, p. 
289. 
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(ii) Serviços de engenharia. 

b) Inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso 

de: 

(i) Outros serviços; e 

(ii) Compras. 

Verifica-se que a lei ressalva a duplicação desses valores 

para compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou por 

autarquia ou fundação qualificadas como agências executivas na forma da lei 

(art. 75, § 2º). Assim, um consórcio público ou uma agência executiva tem como 

limite os valores inferiores a R$ 200 mil e R$ 100 mil, conforme o caso. 

Ressalta-se que os valores previstos pela lei devem ser 

apurados por exercício financeiro e pela natureza do objeto. Exemplifica-se: no 

exercício financeiro de 2021, um órgão da Administração poderá dispensar a 

licitação para compra de material de expediente, desde que o somatório seja 

inferior a R$ 50 mil. 

 

4. ORIENTAÇÕES GERAIS – FASE PREPARATÓRIA 

O artigo 18 da Lei em análise contempla a fase preparatória 

do processo licitatório, que é caracterizada pelo planejamento e deve 

compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do 

caput do art. 12, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como 

abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação, compreendidos: 

I – a descrição da necessidade da contratação fundamentada 

em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 
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II – a definição do objeto para o atendimento da 

necessidade, por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou 

projeto executivo, conforme o caso; 

III – a definição das condições de execução e pagamento, 

das garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV – o orçamento estimado, com as composições dos preços 

utilizados para sua formação; 

V – a elaboração do edital de licitação; 

VI – a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, 

que constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII – o regime de fornecimento de bens, de prestação de 

serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia, observados os 

potenciais de economia de escala; 

VIII – a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o 

modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de 

contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o 

ciclo de vida do objeto; 

IX – a motivação circunstanciada das condições do edital, 

tais como justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação 

das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 

qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e 

julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 

técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de 

empresas em consórcio; 
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X – a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso 

da licitação e boa execução contratual; 

XI – a motivação sobre o momento da divulgação do 

orçamento da licitação, observado o art. 24. 

O § 1º do mesmo dispositivo dispõe que o estudo técnico 

preliminar a que se refere o inciso I do caput deverá evidenciar o problema a ser 

resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade 

técnica e econômica da contratação. 

De acordo com o inciso XX do art. 6º, o estudo técnico é 

definido como o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 

uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor 

solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a 

serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

São obrigatórios os seguintes elementos do estudo técnico 

preliminar (nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º do art. 18): 

 Descrição da necessidade da contratação; 

 Estimativas das quantidades para a contratação; 

 Estimativa do valor da contratação (pode ficar sob 

sigilo, na forma do art. 24); 

 Justificativas para o parcelamento ou não da 

contratação; 

 Posicionamento conclusivo sobre a adequação da 

contratação para o atendimento da necessidade a que 

se destina. 
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 Em se tratando de estudo técnico preliminar para 

contratação de obras e serviços comuns de 

engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo 

para a aferição dos padrões de desempenho e 

qualidade almejados, a especificação do objeto 

poderá ser realizada apenas em termo de referência 

ou em projeto básico, dispensada a elaboração de 

projetos. 

Vale ressaltar, no que tange à contratação direta por 

dispensa em razão dos valores, que esses elementos devem ser observados no 

que cabível, sendo que a Administração deverá demonstrar justificativa para as 

ausências. 

É necessário que a Secretaria responsável demonstre 

também nos autos que o limite do subelemento de despesa não foi ultrapassado, 

bem como que não houve outras contratações com o mesmo objeto. 

Sobre o fracionamento de despesa, ensina Marçal Justen 

Filho, em sua obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

que “é inadmissível que se promova dispensa de licitação fundando-se no valor 

de contratação que não é isolada. Existindo pluralidade de contratos 

homogêneos, de objeto similar, considera-se seu valor global – tanto para fins 

de aplicação do art. 24, incs. I e II, como relativamente à determinação da 

modalidade cabível de licitação.” 

Convém pontuar que, caso se trate de contratação de serviço 

de natureza continuada, deve-se considerar o valor total do contrato, incluídas as 

possíveis prorrogações pelo prazo de 60 meses, a fim de se definir se a 

contratação seria de pequeno valor para efeito de dispensa de licitação. 
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Caso haja modificações supervenientes dos valores 

contratuais, em decorrência de reajuste, repactuação ou revisão contratual, que 

conduzam à superação do limite previsto em lei, não haverá comprometimento 

das contratações realizadas, porque se trata de situação necessária à preservação 

do equilíbrio econômico-financeiro. 

Situação diversa se terá quando houver alteração voluntária, 

por parte da Administração, dos valores contratuais, como se tem nas hipóteses 

de alteração do quantitativo contratual. 

A propósito de modificações voluntárias, relacionadas com 

eventual avaliação discricionária sobre quantitativos contratuais, não se aplica a 

autorização para ampliação, ainda que respeitado o limite de 25% do valor 

original, se essa solução retratar mero juízo de conveniência e oportunidade. 

Em última análise, trata-se de evitar que alterações 

previsíveis, que poderiam ser estimadas de antemão, deixem de ser realizadas 

tempestiva e adequadamente. 

Não se admite que a Administração produza a contratação 

direta por meio do expediente de reduzir o valor da contratação para ajustá-lo ao 

limite mínimo e se valha da faculdade de elevação do preço contratual. 

Desta forma, quando for previsível que o contrato possa dar 

ensejo a aumento do valor contratual em decorrência de alterações unilaterais 

qualitativas ou quantitativas, deve-se adotar modalidade mais restritiva do que a 

dispensa. 

Já, com relação à consulta de preço, esta poderá ser 

realizada mediante consulta eletrônica, disponível, dentre outros, em sistemas 

informatizados de aquisições governamentais. 
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O art. 20 dispõe que os itens de consumo adquiridos para 

suprir as demandas das estruturas da Administração Pública deverão ser de 

qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais 

se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. 

Com relação aos valores contratados, devem ser observadas 

as regras impostas pelo art. 23, dispondo o § 4º do mesmo dispositivo que, nas 

contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível 

estimar o valor do objeto nas formas estabelecidas, o contratado deverá 

comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados 

em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da 

apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 

1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio 

idôneo. 

 

5. FORMALIDADES ESPECÍFICAS PARA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO COM FULCRO NO ARTIGO 75, INCISOS I E II, DA 

LEI Nº. 14.133/21 

Embora não seja exigível, nos processos de dispensa de 

licitação, o cumprimento de etapas formais imprescindíveis próprias do processo 

de licitação, é necessária a formalização de um procedimento com estrita 

observância aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, igualdade, publicidade e probidade administrativos impostos à 

Administração Pública. 

No mesmo sentido dispõe o art. 5º, da Lei nº. 14.133/21 que, 

na aplicação dessa lei, devem ser observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 
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público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 

vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

De acordo com o § 3º do art. 75, as contratações por 

dispensa de licitação por baixo valor serão preferencialmente precedidas de 

divulgação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de três dias úteis de 

aviso, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 

interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

O art. 72 disciplina o processo de contratação direta, que 

compreende os casos de inexigibilidade e dispensa de licitação, que deverá ser 

instruído com os seguintes documentos: 

I – documento de formalização de demanda e, se for o caso, 

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico 

ou projeto executivo; 

II – estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 

forma estabelecida no art. 23; 

III – parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV – demonstração da compatibilidade da previsão de 

recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
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V – comprovação de que o contratado preenche os requisitos 

de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI – razão da escolha do contratado; 

VII – justificativa de preço; 

VIII – autorização da autoridade competente. 

O parágrafo único ainda dispõe que o ato que autoriza a 

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 

mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Nesse sentido, a Administração deve demonstrar que o caso, 

de fato, admite a contratação sem licitação, indicando, no que couber, os 

documentos listados no art. 72. 

O art. 23 apresenta os instrumentos para identificar o valor 

previamente estimado da contratação: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 
preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a 
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será 
definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos 
seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 
item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de 
preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 
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pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, 
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 
federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 
desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa 
da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 
regulamento. 

§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de 
engenharia, conforme regulamento, o valor estimado, acrescido do 
percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e 
dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da 
utilização de parâmetros na seguinte ordem: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 
item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras 
(Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil 
(Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia; 

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, 
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 
federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 
desde que contenham a data e a hora de acesso; 

III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 
pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma 
de regulamento. 

§ 3º Nas contratações realizadas por Municípios, Estados e Distrito 
Federal, desde que não envolvam recursos da União, o valor 
previamente estimado da contratação, a que se refere o caput deste 
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artigo, poderá ser definido por meio da utilização de outros sistemas 
de custos adotados pelo respectivo ente federativo. 

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, 
quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 
estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá 
comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os 
praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma 
natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para 
outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 5º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de 
engenharia sob os regimes de contratação integrada ou semi-
integrada, o valor estimado da contratação será calculado nos termos 
do § 2º deste artigo, acrescido ou não de parcela referente à 
remuneração do risco, e, sempre que necessário e o anteprojeto o 
permitir, a estimativa de preço será baseada em orçamento sintético, 
balizado em sistema de custo definido no inciso I do § 2º deste artigo, 
devendo a utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de 
avaliação aproximada baseada em outras contratações similares ser 
reservada às frações do empreendimento não suficientemente 
detalhadas no anteprojeto. 

§ 6º Na hipótese do § 5º deste artigo, será exigido dos licitantes ou 
contratados, no orçamento que compuser suas respectivas propostas, 
no mínimo, o mesmo nível de detalhamento do orçamento sintético 
referido no mencionado parágrafo. 

Em resumo, deve-se observar a seguinte tabela: 

Aquisição de bens ou contratação 

de serviços em geral 

Obras e serviços de engenharia 

Forma combinada ou não Na ordem/deve somar BDI e ES 

a) Banco de preços em saúde 

disponíveis no Portal Nacional 

a) SICRO e SINAPI; 
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de Contratações Públicas 

(PNCP); 

b) Contratações similares feitas 

pela Administração Pública 

(limite de um ano da 

conclusão), incluindo registro 

de preços; 

c) Mídia especializada, tabela de 

referência, sítios eletrônicos 

especializados; 

d) Pesquisa direta com no mínimo 

3 (três) fornecedores (prazo de 

validade de seis meses); 

e) Base nacional de notas fiscais 

eletrônicas. 

b) Mídia especializada, tabela de 

referência, sítios eletrônicos 

especializados; 

c) Contratações similares feitas 

pela Administração Pública 

(limite de um ano da 

conclusão), incluindo registro 

de preços; 

d) Base nacional de notas fiscais 

eletrônicas. 

Como em qualquer contratação direta, é evidente que o 

preço ajustado deve ser coerente com o mercado, sendo assim, a vantajosidade 

deverá estar demonstrada nos autos. 

O agente público autor do mapa comparativo 

responsabiliza-se funcionalmente pela informação produzida nesta etapa, 

devendo atenção aos riscos de orçamentos incompatíveis aos padrões de 

mercado e que podem culminar com aquisições não vantajosas. 

Quanto à habilitação do fornecedor, necessário se faz que o 

processo seja instruído com as documentações exigidas pelos artigos 62 e 63 da 

lei sendo que, sob o ponto de vista estritamente jurídico, o contratado deverá 
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manter todas as condições de habilitação e qualificação no transcurso da 

execução contratual. 

Importante ressaltar que as certidões propostas devem estar 

vigentes no momento da contratação. 

Cabe lembrar que, para qualquer contratação, 

independentemente do valor, deverá a Administração demonstrar e planejar a 

capacidade para efetuar o pagamento das despesas, razão pela qual o processo 

deve ser instruído com pedido de empenho ou outro documento que demonstre 

a disponibilidade orçamentária para suprir todo o período contratual. 

Ressalta-se que o empenho deverá ser prévio à contratação, 

em atenção ao que preconiza o art. 60, da Lei Federal 4.320/1964; bem como 

que a autoridade competente do órgão ainda deverá autorizar a contratação. 

Importa ainda consignar que, de acordo com o art. 73, na 

hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou erro 

grosseiro, o contratado e o agente público responsável responderão 

solidariamente pelo dano causado ao Erário, sem prejuízo de outras sanções 

legais cabíveis. 

Quanto à obrigatoriedade ou não de formalização de 

instrumento contratual, cumpre ressaltar o teor do inciso II do art. 95, que 

dispensa o termo de contrato, a critério da Administração,  independentemente 

do valor da contratação, desde que o objeto do contrato possa ser enquadrado 

como “compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais 

não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica”. 

Quando se fala em entrega imediata, o entendimento é de 

que seria aquela com prazo de entrega de até trinta dias, contado a partir do 
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pedido de fornecimento. Nesse sentido, destaca-se o Acórdão 1234/2018 – TCU 

– Plenário: 

Acórdão 1234/2018 – 30/05/2018 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de processo de representação 
constituído a partir de auditoria interna, em que se discute, nesta 
ocasião, a legalidade da dispensa do termo de contrato e da utilização 
de outros documentos nas hipóteses de compras com entrega imediata. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos 
em sessão do Plenário, com base nos arts. 16, inciso V, 169, inciso V, 
e 237, inciso VI, do Regimento Interno do TCU em: 

9.1 converter o presente processo em representação da Secretaria de 
Controle Externo de Aquisições Logísticas, para dela conhecer e, no 
mérito, firmar entendimento, quanto aos requisitos legais para a 
dispensa do termo de contrato em aquisições de bens, no seguinte 
sentido: 

9.1.1 há possibilidade jurídica de formalização de contratação de 
fornecimento de bens para entrega imediata e integral, da qual 
não resulte obrigações futuras, por meio de nota de empenho, 
independentemente do valor ou da modalidade licitatória 
adotada, nos termos do § 4º do art. 62 da Lei 8.666/1993 e à luz dos 
princípios da eficiência e da racionalidade administrativa que regem 
as contratações públicas; 

9.1.2 a “entrega imediata” referida no art. 62, § 4º, da Lei 
8.666/1993 deve ser entendida como aquela que ocorrer em até 
trinta dias a partir do pedido formal de fornecimento feito pela 
Administração, que deve ocorrer por meio da emissão da nota de 
empenho, desde que a proposta esteja válida na ocasião da 
solicitação; 

9.2 encerrar o presente recurso. 

Do mesmo modo, há julgados que trazem interpretação 

extensiva da terminologia “bens adquiridos” para alcançar certos “serviços” de 

entrega imediata e integral, devidamente circunstanciados, conforme se verifica 

no trecho do Acórdão nº. 367/2003 – TCU – Plenário: 
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Com relação, ainda, à excepcionalidade aduzida no parágrafo 4º do 
art. 62 da LL, além das compras ali contempladas, também é 
possível enquadrar todos os serviços com entrega imediata (como, 
por exemplo, a organização de eventos comemorativos), que possuam 
prazo curto e determinado de prestação de serviço, viabilizados 
por pagamento único em empenho ordinário. Em outras palavras, 
para o caso em comento, qualquer valor contratado para prestação de 
serviço de prazo curto e determinado, dispensa-se o termo de contrato. 

Quanto às obrigações futuras (inclusive assistência técnica), 

é importante observar que, quanto à garantia contratual, há certa celeuma 

doutrinária sobre ser ela entendida ou não como uma obrigação futura, motivo 

pelo qual se recomenda, nessas hipóteses, a celebração do instrumento de 

contrato. 

Acaso se opte por substituir o contrato pelos demais 

instrumentos hábeis, necessário que a garantia seja, ao menos, reduzida a termo, 

conforme preconiza o art. 50 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº. 

8.078/1990): 

Art. 50. A garantia contratual é complementar à legal e será conferida 
mediante termo escrito. 

Parágrafo único. O termo de garantia ou equivalente deve ser 
padronizado e esclarecer, de maneira adequada em que consiste a 
mesma garantia, bem como a forma, o prazo e o lugar em que pode 
ser exercitada e os ônus a cargo do consumidor, devendo ser-lhe 
entregue, devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do 
fornecimento, acompanhado de manual de instrução, de instalação e 
uso do produto em linguagem didática, com ilustrações. 

Observa-se que, caso seja adotado o termo de contrato, o 

prazo da garantia poderá ser desvinculado da vigência contratual, conforme 

Orientação Normativa da AGU nº. 51, de 25 de abril de 2014: 

A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio 
e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual 
aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de 
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suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.” 
(Referência: Arts. 57, 69 e 73, § 2º, da Lei nº. 8.666, de 1993; 
PARECER PGFN/CGU/COJLC/Nº 1759/2010. LUIS INÁCIO 
LUCENA ADAMS (*) Editada pela Portaria AGU nº. 124, de 25 de 
abril de 2014, publicada no DOU I 2/5/2014, p. 2-3). 

Vale a pena lembrar que a garantia contratual supracitada 

difere da garantia prevista em lei, que independe de termo expresso, conforme o 

Código de Defesa do Consumidor: 

Art. 24. A garantia legal de adequação do produto ou serviço 
independe de termo expresso, vedada a exoneração contratual do 
fornecedor. 

Art. 26. O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil 
constatação caduca em: 

I – trinta dias, tratando-se de fornecimento de serviço  de produtos não 
duráveis; 

II – noventa dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos 
duráveis.  

(...) 

Pontue-se, ademais, que se aplica aos instrumentos hábeis a 

substituir o contrato o art. 92, da Lei nº. 14.133/21, devendo, assim, deles 

constarem, no que couber, as cláusulas obrigatórias. 

Nesse sentido, Acórdão 667/2005, Plenário, TCU: 

Estabeleça um documento específico (como “ordem de serviço” ou 
“solicitação de serviço”) destinado ao controle dos serviços prestados 
para fins de pagamento a empresa contratada, contendo, entre aspectos 
que também possam a vir a ser considerados necessários pelo órgão: 

 Definição e a especificação dos serviços a serem realizados; 

 Métricas utilizadas para avaliar o volume de serviços solicitados 
e realizados; 

 Indicação do valor máximo de horas aceitável e a metodologia 
utilizada para quantificação desse valor, nos casos em que a única 
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opção viável for a remuneração de serviços por horas trabalhadas e 
seus respectivos prazos; 

 Custos em que incorrera o órgão para consecução do serviço 
solicitado; e 

 Indicação clara do servidor responsável pela atestação dos 
serviços. 

Por fim, impõe destacar que se dispensa a publicação do 

extrato dos instrumentos hábeis a substituir o contrato. Nesse sentido, TCU em 

“Licitações e Contratos: Orientações Básicas”, 3ª Ed., Brasília: TCU, Secretaria 

de Controle Interno, 2006, p. 777: 

Não é exigida pela Lei de Licitações publicação do extrato dos 
instrumentos hábeis a substituir o termo de contrato, a exemplo da 
carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra e 
ordem de execução de serviço. 

Contudo, o extrato do contrato continua necessitando ser 

publicado como condição indispensável para sua eficácia (art. 94, Lei nº. 

14.133/21), além de disponibilizado em site institucional da Prefeitura 

Municipal de Registro. 

 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Para demonstrar a verificação de conformidade do processo, 

deverão ser juntados aos autos os checklists para Contratação Direta – Pequeno 

Valor (art. 75, I e II, da Lei nº. 14.133/21), anexos ao presente parecer, 

devidamente validados pela Procuradora Geral do Município. 

Preenchidos os itens necessários, pode ser dispensado o 

prévio parecer jurídico nas contratações por dispensa de licitação de pequeno 

valor, desde que observadas as condições e entendimentos acima expostos, 
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preenchidos os checklists anexos e adotada a minuta contratual padrão também 

anexa, nos casos em que cabível. 

Ressalta-se que, na hipótese de não ser adotada a minuta 

padronizada em anexo, previamente aprovada, o instrumento de contrato 

elaborado pela Administração deverá ser submetido à Procuradoria Geral do 

Município para aprovação. 

 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, uma vez aprovado o presente Parecer 

Referencial pela Procuradora Geral do Município e desde que o órgão 

demandante siga as orientações acima exaradas, é juridicamente possível dar 

prosseguimento ao processo de dispensa de licitação por pequeno valor, com 

fulcro nos incisos I e II do art. 75, da Lei nº. 14.133/21, sem submeter os autos 

à Procuradoria Geral do Município, devendo, para tanto, serem preenchidos os 

checklists e declarações anexos e ser utilizada a minuta contratual padrão 

também inclusa e aprovada. 

Ademais, a Secretaria competente deverá certificar, de 

forma expressa, que a situação concreta se amolda aos termos deste Parecer, 

devendo esta certidão ser juntada nos autos e ser firmada tanto pelos servidores 

do setor de licitações e contratos, como também pelo gestor/ordenador de 

despesas. 

A persistência de dúvida de cunho jurídico deverá resultar 

na remessa do processo à Procuradoria Geral do Município para exame 

individualizado, mediante formulação dos questionamentos jurídicos 

específicos.  
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À consideração superior. 

 

Registro, 22 de abril de 2021. 

 

GABRIELA SAMADELLO MONTEIRO DE BARROS 

Procuradora do Município 
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RESOLUÇÃO PGM Nº. 01/2021 

 

Aprova o Parecer Referencial nº. 01/2021 – PGM e seus Anexos. 

 

A Procuradora Geral do Município, no exercício das atribuições legais e 

regulamentares definidas nos incisos VIII e XV, do art. 7º, da Lei Municipal nº. 

1.852/2019, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Aprovar o Parecer Referencial nº. 01/2021 – PGM, de lavra da 

Procuradora do Município Dra. Gabriela Samadello Monteiro de Barros, com o 

seguinte título: “Parecer Referencial – Dispensa de Licitação pelo valor, art. 75, 

I e II, da Lei nº. 14.133/21”. 

Art. 2º. Ficam aprovados as listas de verificações/Checklists (Anexos I e II), a 

minuta de contrato (Anexo III) e os modelos de Declarações de Atendimento 

(Anexo IV), todos constantes do Parecer Referencial nº. 01/2021. 

Art. 3º. Os instrumentos aprovados terão a validade de 12 meses, contados da 

publicação desta Resolução. Havendo ulterior necessidade de revogação do 

Parecer Referencial ou atualização de seus Anexos, esses serão novamente 

disponibilizados. 
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Art. 4º. A realização de dispensa de licitação pelo valor, prevista nos incisos I e 

II do art. 75, da Lei nº. 14.133/21 fica dispensada de encaminhamento à 

Procuradoria Geral do Município, devendo o procedimento seguir as orientações 

contidas nas fichas de verificações (Checklists), e no Parecer Referencial nº. 

01/2021 – PGM e utilizar a minuta padrão aprovada. 

Art. 5º. Deverão ser juntados aos processos de dispensa: 

I – Cópia integral do Parecer Referencial; 

II – Cópia desta Resolução que o aprova; 

III – Declarações de atendimento, conforme Anexo IV. 

Art. 6º. Caso haja a necessidade de consulta jurídica para resolver questão ainda 

não tratada ou aclarada pelo Parecer Referencial, os órgãos interessados poderão 

dirimir dúvidas específicas. 

Art. 7º. Havendo posterior necessidade de alteração das minutas-padrão de 

contratos aprovadas, as modificações devem ser feitas em negrito e sublinhadas, 

encaminhando-se o processo de dispensa para parecer jurídico. 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

KÁTIA REGINA DA SILVA 

Procuradora Geral do Município 
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PODER EXECUTIVO 

 
AVISO DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2023 

EDITAL Nº 003/2023 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA AQUISIÇÕES FUTURAS DE GÁS DE COZINHA GLP P13 E P45, A 
SEREM ENTREGUES NA ZONA RURAL E ZONA URBANA, DESTINADOS AO USO DE TODAS AS DIRETORIAS GERAIS E CORPO DE BOMBEIROS. 
   

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 01/02/2023, às 09h00min. 
TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 13/02/2023, às 08h59min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13/02/2023, às 09h00min. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 13/02/2023, às 09h15min. 
LOCAL: https://www.bnc.org.br 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÕES: Diretoria Geral de Administração da Prefeitura Municipal de Registro, sito à Rua 
José Antônio de Campos, n° 250, Centro - Registro/SP, durante o seu expediente de atendimento ao público, de segunda a sexta-feira, das 
08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, ou pelo telefone (13) 3828-1000 ramal 3008, ou ainda, através do e-mail 
licitacao6@registro.sp.gov.br. 

 
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados através do endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Registro 
(http://www.registro.sp.gov.br), opção “Editais e Licitações”; ou ainda pelo Portal: Bolsa Nacional de Compras – BNC 
(https://www.bnc.org.br). 
 

Registro, 30 de janeiro de 2023. 
ARNALDO MARTINS DOS SANTOS JÚNIOR 

Diretor Geral de Administração 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 01/2023 – PGM 
 

A Procuradoria Geral do Município, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares definidas nos incisos VIII e XV, do art. 7º, da Lei 
Municipal nº 1.852/2019, 
RESOLVE, 
Artigo 1º - Ratificar a validade dos Pareceres Referenciais, abaixo discriminados, pelo período de 12(doze) meses:  

a) Nº 01/2021-PGM: “Dispensa de Licitação pelo valor, art. 75, I e II, da Lei nº 14.133/21”, lavrada pela Procuradora do Município, Dra. 
Gabriela Samadello Monteiro de Barros; 

b) Nº 01/2022-PGM: “Prorrogação de contratos, nos casos especificados no art. 57, I e IV da Lei nº 8.666/93”, lavrada pela Procuradora 
do Município, Dra. Thays Mattos Melo; 

c) Nº 02/2022-PGM: “Equilíbrio econômico financeiro dos contratos administrativos, nos termos do dispositivo no art. 65, II “d” da Lei 
nº 8.666/93”, lavrada pela Procuradora do Município, Dra. Thays Mattos Melo. 

Artigo 2º - Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Registro, 30 de janeiro de 2023. 
GABRIELA SAMADELLO MONTEIRO DE BARROS 

Procuradora Geral do Município 
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NOTIFICAÇÃO Nº 008/2023 

 
I – Consoante os elementos que instruem o Processo nº 424/2022, Pregão Eletrônico 079/2022, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Registro e a empresa LFS TECH LTDA – CNPJ 04.798.791/0001-06, referente ao REGISTRO DE PREÇOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E SUÍTE DE APLICATIVOS, PARA USO DE TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE REGISTRO/SP, em especial a comprovação do descumprimento da Cláusula Terceira da Ata de Registro de Preços, 
NOTIFICAMOS: 
 
II – Conforme manifestação da Diretoria Geral de Infraestrutura e Serviços Públicos, foi encaminhado a Nota de Empenho 11.190/2022 para 
que a empresa efetuasse a entrega dos produtos empenhados, porém, decorrido o prazo estipulado na Ata de Registro de Preços firmada, a 
empresa não efetuou as entregas e tampouco apresentou manifestação, mantendo-se inerte até o presente momento, após as várias 
tentativas de contato. A ação da empresa prejudica o andamento das rotinas administrativas da Diretoria requisitante. 
 
III – Considerando a Ata de Registro de Preços firmada, em sua CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE 
ENTREGA: 
 

3.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar do recebimento 
da nota de empenho, nos endereços indicados pelas Secretarias interessadas. 

 
IV – Considerando que a empresa já fora notificada anteriormente – Notificação n° 005/2023 – porém, não regularizou a entrega, tampouco, 
apresentou justificativa para o atraso; 
 
V – Notificamos a empresa LFS TECH LTDA, para que se cumpra integralmente as Cláusulas da Ata de Registro de Preços, em especial os 
prazos de entrega dos itens empenhados. 
 
VI – Solicitamos a regularização da entrega em até 07 (sete) dias corridos (contados do recebimento eletrônico deste) dos itens constantes 
da Nota de Empenho 11.190/2022, sob pena de abertura de Processo Administrativo Sancionador e possível aplicação de penalidades 
previstas na Cláusula Décima da referida Ata de Registro de Preços. 
 
VII –Para apresentação de recurso e/ou justificativas devidamente fundamentadas, fica designado o prazo de 02 (dois) dias a contar do 
recebimento deste. Informamos que da inércia da empresa quanto a resposta desta notificação, também poderá acarretar em penalidades 
cabíveis. 
 

Registro, 27 de janeiro de 2023. 
ARNALDO MARTINS DOS SANTOS JÚNIOR 

Diretor Geral de Administração 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2023 
MUNICÍPIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO  
O.S.C.: ASSOCIAÇÃO COMPANHIA DAS ARTES – ACA. 
OBJETO: A PROMOÇÃO E EXECUÇÃO DO EVENTO CARNAVAL 2023: “CARNAVAL 2023-FOLIA NA BEIRA DO RIBEIRA”, NO MUNICÍPIO DE 
REGISTRO.  
VALOR: R$ 178.000,00 (CENTO E SETENTA E OITO MIL REAIS), EM PARCELA ÚNICA.  REGISTRO, 30 DE JANEIRO DE 2023. PREF. NILTON JOSÉ 
HIROTA DA SILVA, PELA PREFEITURA E FERNANDO BARBOSA MUNIZ, PELA ACA. 
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DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO  
DIRETORIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE GESTÃO DE PESSOAS 

ATOS DE PESSOAL  
 
 
CONCEDENDO 
 

 Adicional por Tempo de Serviço aos funcionários efetivos desta Prefeitura Municipal, fazendo jus a mais 5% (cinco por cento) sobre o salário 

base, de conformidade com o artigo 146 da Lei Complementar nº. 034/2008 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), a partir do mês 

de janeiro de 2023, Portaria nº 095/2023, conforme segue: 

 

Ordem Nome Cargo Percentual – (%) 

01 Ana Paula de Sousa Peniche Professor de Educação Física III 15% 

02 Elielda Muniz Pereira Tecnico em enfermagem 5% 

03 Elizabete Batista Oliveira Professor de Ensino Fundamental IV 20% 

04 Joelma Correa de Pontes Professor de Educação Infantil IV 25% 

05 Jose Domingues de Oliveira Neto Atendente Escolar 15% 

06 Katiane Ribeiro Dal Ponte Assistente Social (30 Horas) 10% 

07 Lenine Helio Amancio Junior Vigia 15% 

08 Lincon Everaldo dos Santos Liberal Agente Administrativo 5% 

09 Magda Vicente Sanches Atendente de Desenvolvimento Infantil 15% 

10 Marilza Ribeiro Gomes de Melo Agente Administrativo 5% 

11 Mauricio Leandro da Silva Cuidador Escolar 10% 

12 Mirian de Paula Muniz Professor de Ensino Fundamental II 15% 

13 Nayara Mariano de Lima Farmaceutico 5% 

14 Pamela Ariadna Botelho Ireno Psicologa 10% 

15 Patricia Santana de Oliveira Agente Administrativo 15% 

16 Patricia Trianoski Schwangart Professor de Ensino Fundamental V 15% 

17 Regina Carvalho Carteri Professor de Ensino Fundamental II 5% 

18 Regina Lidia Ribeiro da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 15% 

19 Rita de Cassia Maria Sousa Agente Administrativo 30% 

20 Vania Cristina Oliveira Silva Auxiliar de Serviços Gerais 15% 

21 Wander Ferreira Pinto Tecnico Desportivo 20 Horas 5% 

22 Wilson da Silva Motorista Socorrista 10% 

 
 

 Sexta Parte a funcionária efetiva desta Prefeitura Municipal, senhora Elizabete Batista Oliveira, exercendo cargo de Professor de Ensino 
Fundamental IV, em conformidade com o artigo 147 da Lei Complementar nº 034/2008 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), a 
partir do mês de janeiro de 2023, Portaria nº 096/2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE REGISTRO 
 

PORTARIA Nº 184 DE 25 DE JANEIRO DE 2023 
 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE REGISTRO. 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Registro, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei Complementar nº 34 
de 07/04/2008, expede a seguinte Portaria: 

 
Artigo 1º - Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde no dia 23/01/2023 à servidora Caroline Suemy Mariano Takiguchi de Oliveira, de 
acordo com o artigo 85 da Lei Complementar nº 34/2008. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 185 DE 27 DE JANEIRO DE 2023 
 

CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE REGISTRO. 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Registro, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  em especial a Lei Complementar nº 34 
de 07/04/2008, expede a seguinte Portaria: 
                                              
Artigo 1º - Ficam concedidas férias regulamentares aos servidores da Câmara abaixo relacionados: 

 

Servidor Período aquisitivo Dias concedidos Período de gozo 

ANDREIA APARECIDA LOPES COLA 2022/2023 10 22/02/2023 03/03/2023 

ANDRESSA DA SILVA XAVIER 2022/2023 10 17/02/2023 26/02/2023 

MIRIAN AMANCIO DOS SANTOS 2022/2023 20 06/02/2023 25/02/2023 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias. 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE REGISTRO “VEREADOR DANIEL AGUILAR DE SOUZA”. 
 

HEITOR PEREIRA SANSÃO 
Presidente da Câmara 

 
 

ATO DA MESA DIRETORA Nº 094 DE 27 JANEIRO DE 2023 
 

CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE REGISTRO. 
 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Registro, no uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe o artigo 146 da Lei 
Complementar nº 34/2008, expede o seguinte Ato:  
 
Artigo 1º - Fica concedido ao servidor Marcelo Beckert Romais a percepção de Adicional por Tempo de Serviço na razão de 5% (cinco por 
cento) sobre o vencimento do cargo, por ter completado, em 26/01/2023, cinco anos de efetivo exercício de serviço público municipal, 
conforme artigo 146 da Lei Complementar n 34, de 07/04/2008. 
 
Artigo 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE REGISTRO “VEREADOR DANIEL AGUILAR DE SOUZA”. 
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ATO DA MESA DIRETORA Nº 095 DE 27 DE JANEIRO DE 2023 

 
CONCEDE A CONVERSÃO DE FÉRIAS EM PECÚNIA A SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE REGISTRO. 

 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Registro, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei Complementar nº 
34 de 07/04/2008, expede o seguinte Ato:  

 
Artigo 1º - De acordo com parágrafo 3º do artigo 74 da Lei complementar nº 34/2008, fica concedida a conversão em pecúnia de 1/3 (um 
terço) das férias regulamentares aos servidores: 
 

SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO 

ANDREIA APARECIDA LOPES COLA 2022/2023 

ANDRESSA DA SILVA XAVIER 2022/2023 

JOÃO GUSTAVO AUGUSTO MARQUES 2022/2023 

JONNY CHARLES HIROYUKI HAYASHI 2022/2023 

MIRIAN AMANCIO DOS SANTOS 2022/2023 

                    
Artigo 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.  

 
CÂMARA MUNICIPAL DE REGISTRO “VEREADOR DANIEL AGUILAR DE SOUZA”. 

  
 

HEITOR PEREIRA SANSÃO 
Presidente 

 
RENATO SOUZA MACHADO                                             XAVIER RUFINO DE OLIVEIRA 

1º Secretário                                                                                    2º Secretário 
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ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL 

 
PORTARIA N.º 015/2023 

 
CONCEDE RENÚNCIA DO CARGO DE SECRETÁRIA E SAÍDA DA POSIÇÃO DE MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO A CONSELHEIRA 
QUE ESPECIFICA. 

 
GRASIELLE GONÇALVES DA COSTA, Presidente do Conselho Administrativo da Organização Municipal de Seguridade Social - OMSS, nomeado 
pela Portaria n.º 056/2021 de 12 de Agosto de 2021, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e especialmente a Lei Municipal n.º 
239 de 31/10/2001, 
 
RESOLVE, conceder a RENÚNCIA do cargo de Secretária e saída da posição de Conselheira da Organização Municipal de Seguridade Social – 
OMSS, a senhora Rosangela Pinheiro Leandro, inscrita no CPF: 192.xxx.xxx-32, a partir de 27 de janeiro de 2022, conforme memorando 
2.709/2023.    
                                                                                

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL, em 27 de Janeiro de 2023. 
GRASIELLE GONÇALVES DA COSTA  

Presidente  

 
 
 
 

C O N V O C A Ç Ã O 
 

A Presidente da ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL – OMSS, em cumprimento ao disposto no artigo 42, parágrafo 7º da Lei 
Municipal nº 239/2001, CONVOCA a servidora ELEUZA PINHEIRO GOMES, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 24.xxx.xxx-9 SSP/SP, 
suplente da  servidora Rosangela Pinheiro Leandro no Conselho de Administração desta Autarquia, nomeada pela Portaria nº 055/2021, para 
assumir a função de membro do Conselho de Administração, em virtude de renúncia da titular a partir do dia 27/01/2023, conforme 
memorando 2.709/2023. 
 
Para posse e assunção da função de membro do Conselho de Administração a referida servidora deverá comparecer na Organização Municipal 
de Seguridade Social – OMSS, sito a Rua Tamekichi Takano, 695 – Centro – Registro/SP,  munida dos seguintes documentos: 
 1 – Antecedentes Criminais nas seguintes esferas: 
 https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao 
 https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do 
 https://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/Solicitar 
 2 – Certificação e habilitação comprovada nos termos do Inciso II do artigo 8º -B da Lei 9.717/98, conforme parâmetros 
estabelecidos pela Portaria MTP 1467/2022; 
 3 – Declaração de bens; 
 4 – Ensino médio ou formação acadêmica. 
 
Na ocorrência de desistência da vaga, a servidora deverá se manifestar por escrito no prazo de 24 horas a contar da publicação da referida 
convocação.  
 

ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL em 27 de janeiro de 2023. 
 

GRASIELLE GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 
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  Proc. Administrativo 16- 483/2024

De: Mirtes L. - SEMA - SCP 3

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Nilton S.

Data: 02/04/2024 às 15:24:15

 

Senhor Prefeito,

1.     Junto neste procedimento o ato administrativo de Ratificação, o qual transcrevo:

"Em conformidade com os elementos do Processo Nº 483/2024, bem como parecer da Consultoria Procuradoria
Geral do Município, reconhecendo a Dispensa de Licitação, com base no inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº
14.133/2021, tendo como contratada a empresa abaixo relacionada:

EMPRESA: EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO 31168666864

CNPJ: 20.728.517/0001-09

TOTAL: R$ 25.000,00(Vinte e Cinco Mil Reais)

           Nos termos do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, RATIFICO o ato, nos termos acima descritos
e AUTORIZO a despesa."

_

At.te, 

Mirtes Bezerra Lima 

Agente Administrativo

Anexos:

Ratificacao.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Nilton José Hirota da Silv... 02/04/2024 20:19:28 1Doc NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA CPF 037.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://registro.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 85A1-F161-F4B5-5842 
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  Proc. Administrativo 17- 483/2024

De: Mirtes L. - SEMA - SCP 3

Para: SMFO - Analistas Contábeis 

Data: 02/04/2024 às 15:25:05

 

Prezados,

 

1.     Solicito a anulação da reserva orçamentária nº 337/2024, vinculada a ficha 1020 , no valor de R$ 25.000,00 .

_

At.te, 

Mirtes Bezerra Lima 

Agente Administrativo
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  Proc. Administrativo 18- 483/2024

De: Sandro V. - SMFO

Para: SEMA - SCP 3 - SCP 3  - A/C Mirtes L.

Data: 02/04/2024 às 15:30:50

 

Prezada

Reserva n° 337/2024 anulada conforme solicitação.

Atenciosamente.

_

Sandro R. Sousa Vieira

Analista Contábil CBO 2522-10   CRC- 1SP319679 
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  Proc. Administrativo 19- 483/2024

De: Mirtes L. - SEMA - SCP 3

Para: SEMA - Secretaria Municipal de Administração  - A/C Vânia M.

Data: 02/04/2024 às 15:38:37

 

Prezada Diretora Geral,

Encaminho pedido de empenho para assinatura.

_

At.te, 

Mirtes Bezerra Lima 

Agente Administrativo

Anexos:

2890.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Vânia Neide de Araújo Maga... 02/04/2024 17:11:55 1Doc VÂNIA NEIDE DE ARAÚJO MAGALHÃES CPF 114.XXX....

Para verificar as assinaturas, acesse https://registro.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C84E-777A-BB3C-3CFB 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO

GCASPP

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Exercício: 2024

Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

Pedido:  2890/0-2024   Modalidade: Dispensa Nr.: 50/2024

Processo/Ano: 483 / 2024 Requisição Nro.: 5238/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000144
Usuário Requisição: REGINA.HASHIGUCHI

EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS8Fonte de Recurso:

Ficha: 1020 MANUTENÇÃO ATIVIDADES - ESPORTES Usuário Pedido: MIRTES.LIMA

02.0039 DIRETORIA GERAL DE ESPORTES E LAZERUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  110 GERAL

Sub-Elemento:

Elemento:

FESTIVIDADES E HOMENAGENS23

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação de empresa para realização do Evento 2ª Etapa do Circuito Ubuntu de Mtb Registro/SP com fornecimento da 
Premiação que acontecerá no dia 19 de maio de 2024.

Observação: CONTA CORRENTE 71.078-2 CEF.

Objeto: Contratação de empresa para realização do Evento 2ª Etapa do Circuito Ubuntu de Mtb Registro/SP com fornecimento da 
Premiação.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: DIRETORIA GERAL DE ESPORTE E LAZER, AV. CECY TEIXEIRA DE MELO ALMADA, Nº 1055, JARDIM CAIÇARA

Fone: 

Fornecedor: 4808 - EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO 31168666864 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: Fax:

ESTRADA SENADOR DANTAS, 513   SENADOR DANTAS

E-mail: 

PARIQUERA-ACU Estado: SPCep: 

Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 20728517000109

Validade: 

Cond. Pagto.: 

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11900-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

11930000

45.685.872/0001-79

RUA JOSÉ ANTONIO DE CAMPOS, 250

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

1,000000 SV 039.23.00991-0 Contratação de empresa para realização do Evento 
2ª Etapa do Circuito Ubuntu de Mtb Registro/SP com 
fornecimento da Premiação.

0001  25.000,0000  25.000,00

Valor Total: Valor Desconto: Valor Líquido:

REGISTRO, 2 de Abril de 2024

25.000,00 0,00 25.000,00

Vânia Neide de Araújo Magalhães
Diretora Geral de Administração

CPF: 114.413.398-09
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  Proc. Administrativo 20- 483/2024

De: Mirtes L. - SEMA - SCP 3

Para: SMFO - Agentes Administrativos - Contabilidade 

Data: 03/04/2024 às 09:00:57

 

Prezados,

Segue pedido para geração de empenho.

_

At.te, 

Mirtes Bezerra Lima 

Agente Administrativo
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  Proc. Administrativo 21- 483/2024

De: Jardel C. - SMFO

Para: SMFO - DGC - Divisão de Gestão de Contabilidade  - A/C Rubens M.

Data: 03/04/2024 às 14:04:34

 

Boa tarde

Segue empenho para conferência e assinatura.

Atenciosamente

_

Jardel Rodrigues de Jesus Cunha  

Agente Administrativo

Anexos:

4429.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rubens Mariano 03/04/2024 14:08:47 1Doc RUBENS MARIANO CPF 291.XXX.XXX-32

Nilton José Hirota da Silv... 03/04/2024 23:20:00 1Doc NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA CPF 037.XXX.XXX-...

Octávio Forti Neto 04/04/2024 08:25:46 1Doc OCTÁVIO FORTI NETO CPF 358.XXX.XXX-01

Para verificar as assinaturas, acesse https://registro.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 58DD-2C3C-13B9-5AD7 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO

GCASPP

C.N.P.J. 45.685.872/0001-79
RUA JOSÉ A. DE CAMPOS, 250 - (13) 3828-1000

NOTA DE EMPENHO

NOTA ANO

FICHADATA DE EMISSÃO

4429/000 2024

02/04/2024 1020

Órgão:
Unid. Orçamentária:
Unid. Executora:
Função:
SubFunção:
Programa:
Projeto/Atividade:
Categ. Econômica:
Elemento Despesa:

PROCESSO

VENCIMENTO

Sub-Elemento Desp:

MODALIDADE

CENTRO DE CUSTO

Fonte de Recurso:

APLICAÇÕES DIRETAS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
FESTIVIDADES E HOMENAGENS

8 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS
Aplicação:
Variação:

CONTRATO Nº
02
39
00
27

122
0026
2160

3.3.90
39
23

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO
DIRETORIA GERAL DE ESPORTES E LAZER

DESPORTO E LAZER
ADMINISTRAÇÃO GERAL
ESPORTES E LAZER PARA TODOS
MANUTENÇÃO ATIVIDADES - ESPORTES

Dispensa 50/2024

110
0

GERAL

483/2024

USUÁRIO JARDEL.CUNHA

DÍVIDA

FUNDO

PEDIDO
02890/000-2024

Vínculo: O ORDINÁRIO

FUNDAMENTO LEGAL
Art. 75, II, Lei 14.133/2021

Convênio:

PROTOCOLO

CÓDIGO NOME DO FORNECEDOR CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAIRRO

CIDADE UF CEP

BANCO AGÊNCIA CONTA

APLICAÇÃO:

TELEFONE

4808 EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO 31168666864

ESTRADA SENADOR DANTAS, 513 SENADOR DANTAS

PARIQUERA-ACU SP 11930000

748 - BCO COOP SICREDI 0730-15 85548-6
Contratação de empresa para realização do Evento 2ª Etapa do Circuito Ubuntu de Mtb Registro/SP com fornecimento da Premiação que acontecerá no dia 19 de maio de 2024. (Obs.: 
CONTA CORRENTE 71.078-2 CEF. )

TIPO CONTA

Poupança

20.728.517/0001-09

Chave Pix

Entrega DIRETORIA GERAL DE ESPORTE E LAZER, AV. CECY TEIXEIRA DE MELO ALMADA, Nº 1055, JARDIM CAIÇARA

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALQUANTIDADEUN.ITEM DESCRIÇÃO

001 Contratação de empresa para realização do Evento 2ª Etapa do Circuito 
Ubuntu de Mtb Registro/SP com fornecimento da Premiação. - CONTA 
CORRENTE 71.078-2 CEF. - ESPORTES

SV 1,0000 25.000,00 25.000,00

VL. BRUTORETENÇÃO VL. RETIDO VL. LÍQUIDO0,00 25.000,00 25.000,00è è è

SALDO ATUALVALOR DO EMPENHOEMPENHADO ATÉ A DATADOTAÇÃO ATUAL

Referente ao Valor da Nota acima discriminada.

Banco:    

Conta:     

Cheques:

45.000,00 0,00 25.000,00 20.000,00

___/___/______ ___/___/______ ___/___/______ ___/___/______

NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA
RG 8.862.746-9

OCTÁVIO FORTI NETO
RG 43.974.415-5

RUBENS MARIANO
1SP257706/O-1

HENRIQUE DA SILVA MARQUES(vinte e cinco mil reais)

Recebi da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO, a importância de:

Prefeito Municipal Diretor Geral Fazend Chefe Div Ges Contab Chefe D G Tesouraria

ASSINATURA DO FORNECEDOR Documento
:    Número:    REGISTRO, _____ de _____________ de ______.
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  Proc. Administrativo 22- 483/2024

De: Jardel C. - SMFO

Para: SEMEL - DA - Divisão Administrativa  - A/C Regina H.

Data: 03/04/2024 às 15:17:01

Setores (CC):

GAB, SMFO, SEMEL - DA

 

Boa tarde!

Segue empenho para acompanhar assinaturas,

e com a orientação de impressão no botão "VERIFICAR", por favor.

Obrigado.

_

Jardel Rodrigues de Jesus Cunha  

Agente Administrativo
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  Proc. Administrativo 23- 483/2024

De: Mirtes L. - SEMA - SCP 3

Para: SEMA - SCP 3 - SCP 3  - A/C Mirtes L.

Data: 04/04/2024 às 15:16:57

 

Prezados,

1.     No presente expediente anexo:

1.1    Anexo II - Check List

_

At.te, 

Mirtes Bezerra Lima 

Agente Administrativo

Anexos:

ANEXO_II_CHECKLIST_Secretaria_de_Administracao.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Mirtes Bezerra Lima 04/04/2024 15:17:15 1Doc MIRTES BEZERRA LIMA CPF 429.XXX.XXX-06

Para verificar as assinaturas, acesse https://registro.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 9F69-2F85-A30F-EE40 
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  Proc. Administrativo 24- 483/2024

De: Mirtes L. - SEMA - SCP 3

Para: SEMA - SCP 3 - SCP 3  - A/C Mirtes L.

Data: 04/04/2024 às 15:23:45

 

Prezados,

1.  No presente expediente anexo:

1.1.  Comprovante de publicação do Processo Administrativo da Dispensa de Licitação no site da Prefeitura de Registro,
atendendo ao disposto  no §único do art.72 da Lei 14.133/21.

_

At.te, 

Mirtes Bezerra Lima 

Agente Administrativo

Anexos:

Comprovante_de_publicacao_no_site_da_Prefeitura_de_Registro.pdf

1Doc:          167/1711Doc:  Proc. Administrativo 506/2024  |  Anexo: Dispensa_de_licitacao_Ciclismo.pdf (167/171)        550/589



Publicações Oficiais

(index.php)

Setor

Licitações

Modalidade

TODOS

Data de Início

Exemplo: 01/12/2020

Data Final

Exemplo: 31/12/2020

Texto

Buscar / Filtrar

Você está em  Licitações 

 Download

 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 050/2024

Setor: Licitações - Modalidade: Dispensa de Licitação

( https://www.registro.sp.gov.br/publicacoes/docs/898_Rati�cacao.pdf)

Data: 04/04/2024 - RATIFICAÇÃO Nº 083 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

050/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO 2ª ETAPA DO CIRCUITO

UBUNTU DE MTB REGISTRO/SP COM FORNECIMENTO DA PREMIAÇÃO

 EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024

Setor: Licitações - Modalidade: Editais, Comunicados, Contratos, Atas e Termos
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  Proc. Administrativo 25- 483/2024

De: Michele F. - SEMEL - DA

Para: DFT - AFT - Agentes Fiscais de Tributos 

Data: 21/05/2024 às 10:45:47

 

Prezados, bom dia!

Encaminho nota fiscal para ateste e assinatura.

_

Atenciosamente,

Michele Duarte Ferreira

Agente Administrativo

Anexos:

nfs_ver40_20950667293898917.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Waldir Rodrigues de Freita... 21/05/2024 10:49:16 1Doc WALDIR RODRIGUES DE FREITAS CPF 045.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://registro.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8765-2502-9889-0C3F 
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Competência
Código de Verificação

Número do RPS
No. da NFS-e substituída

Dados do Prestador de Serviços

Razão Social/Nome

Complemento: Telefone: e-mail:

Dados do Tomador de Serviços

Razão Social/Nome

CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

Endereço e CEP

Complemento: Telefone: e-mail:

Discriminação dos Serviços

Código do Serviço / Atividade

Detalhamento Específico da Construção Civil

Código da Obra Código ART

Tributos Federais

PIS COFINS IR(R$) INSS(R$) CSLL(R$)

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços Outras Retenções Cálculo do ISSQN devido no Município

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFA-e

Data e Hora da Emissão

Valor dos Serviços    R$

(-) Desconto Incondicionado

(-) Desconto Condicionado

(-) Retenções Federais

Outras Retenções

(-) ISS Retido

(=)  Valor Líquido        R$

Regime especial Tributação

Opção Simples Nacional

Incentivador Cultura

Endereço e Cep

CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

Número da
NFS-e

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

1503

21/05/2024 08:38:57 5/2024 NFAmacGD3

20.728.517/0001-09 NFAaySGn62 PARIQUERA-ACU - SP

ESTRADA SENADOR DANTAS ,513 - SENADOR DANTAS CEP: 11930-000

13997389151 evertonc25@yahoo.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO

1 REGISTRO - SP

(13)3828-1000 empenhos@registro.sp.gov.br

12.11 / 1211 - Competições Esportivas Ou De Destreza Física Ou Intelectual, Com Ou Sem A Participação Do Espectador

item 001 - Contratação de empresa para realização do evento 2º etapa do circuito ubuntu de mtb Registro/sp - com fornecimento de premiação - CONTA
CORRENTE 71.078-2 CEF - ESPORTES

NOTA: 4429/000
FICHA: 1020
PROCESSO: 482/2024
MODALIDADE: DISPENSA 50/2024
PEDIDO: 02890/000-2024

BANCO: SICREDI
AG: 0730
CONTA: 85549-9

0,000,00 0,00 0,00 0,00

25.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

25.000,00

0-Nenhum

2 - Não

2-Não

EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO 31168666864

0,00

Natureza Operação

1-Tributação no município

45.685.872/0001-79

RUA  JOSÉ ANTÔNIO DE CAMPOS ,250 - CENTRO CEP: 11900-000

Local da Prestação REGISTRO - SP

Nome Fantasia

(=) Valor do ISS:      R$

(x) Alíquota  %

ISS a reter:

(-)  Desconto Incondicionado

(-)  Deduções permitidas em lei

Base de Cálculo

Valor dos Serviços   R$

0,00

500,00

( ) Sim (X) Não

0,00

2,00

25.000,00

25.000,00

Avisos

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, registro.ginfes.com.br com a utilização do Código de Verificação.
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  Proc. Administrativo 26- 483/2024

De: Waldir F. - DFT - AFT

Para: SEMEL - DA - Divisão Administrativa  - A/C Michele F.

Data: 21/05/2024 às 10:50:14

 

1. Visto;

2. Nota Fiscal emitida conforme a legislação vigente.

Proc. Administrativo 25- 483/2024

_

Cordialmente,

Waldir R. de Freitas

Agente Técnico Fiscal

Divisão de Fiscalização Tributária - Agentes Fiscais de Tributos

Diretoria Geral da Fazenda e Orçamento
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Código do Serviço
12-08 - Feiras, exposições, congressos e congeneres

Data e Hora de Emissão
02/07/2024 11:26:36

VALOR TOTAL DA NOTA =R$ 435,92 VALOR LÍQUIDO DA NOTA =R$ 422,84

Código de Verificação
81BB-78F06

Valor Total das Deduções (R$)
0,00

Alíquota (%)
***

Valor do ISS (R$)
Veja observações abaixo

Número da NF

00000129

PRESTADOR DE SERVIÇOS
C.P.F. / C.N.P.J.:
Nome / Razão Social:
Endereço:
Municipío:

20.728.517/0001-09
EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO
RUA ANDRE ROSSINI, 513 - 5ª P/ DA VILA ROSELY
PARIQUERA-ACU

I.M.:

UF: SP

4865

CEP: 11930000

I.E.:

E-mail: evertonc25@yahoo.com.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
APOIO INSTITUCIONAL PARA A REALIZAÇÃO DA 3ª ETAPA DO CIRCUITO UBUNTU DE MTB EM JACUPIRANGA/SP, QUE 
ACONTECERÁ NOS DIAS 29 E 30 DE
JUNHO, POR MEIO DO SUPORTE FINANCEIRO NECESSÁRIO AO EVENTO.
PROC. ADMINISTRATIVO 1.408/2024 1DOC.

DADOS DA CONTA: 
BANCO: 748 - BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. - BANCO SICREDI
AGÊNCIA: 0730
CONTA: 85549-9

PIX
CNPJ: 20.728.517/0001-09
RAZÃO SOCIAL: EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO

Base de Cálculo (R$)
435,92

- Empresa optante do Simples Nacional.
- Local de Prestação: Sede do Prestador.
- O valor do imposto (ISSQN) foi retido pelo Tomador

OUTRAS INFORMAÇÕES

TOMADOR DE SERVIÇOS
C.P.F. / C.N.P.J.:
Nome / Razão Social:
Endereço:
Municipío:

46.582.185/0001-90
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGE
AV.HILDA MOHRING MACEDO, 777 - VILA ELIAS
JACUPIRANGA UF: SP E-mail:

CEP: 11940000

I.M.: I.E.:
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Proc. Administrativo 10- 506/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 14/08/2024 às 16:08:48

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa para a realização da Etapa Cajati do Circuito Ubuntu Moutain Bike 2024

 

Boa tarde! Anexo aos autos o CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE apresentado pela empresa EVERTON HENRIQUE
RIBEIRO PINTO - ME referentes a Contratação de empresa para a realização da Etapa Cajati do Circuito Ubuntu
Moutain Bike 2024 - Inexigibilidade Licitação em conformidade com o inciso I do Artigo 74 da Lei Federal nº

14133/2021. Salientamos que conforme Artigo 74, inciso I e §1º da Lei Federal 14133/2021,  Para fins do disposto
no inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante
atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz
de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos,
vedada a preferência por marca específica..

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:
Carta_de_Exclusividade.pdf
OFICIO_05_Carta_de_Exclusividade_Ubuntu.pdf
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    Oficio 05/2023                                                São Paulo, 16 de fevereiro de 2024. 
 

 
 
Senhor Prefeito, 
 
        A Federação Paulista de Ciclismo, como entidade responsável pela 

administração do desporto do ciclismo, detentora do direito de expedir alvará de 

licença para a realização de atividades no estado, dispensada de licitação, por 

se tratar de entidade única e sem fins lucrativos , está indicando a empresa ER 

ASSESSORIA ESPORTIVA- Everton Henrique  Ribeiro Pinto- CNPJ  

20.728.517/0001-09, para realização de eventos ciclísticos no Vale do Ribeira , 

que terá a responsabilidade de executar com a exclusividade, sob a supervisão 

técnica da Federação Paulista de Ciclismo os respectivos eventos. 

 

       Agradecemos pelo importante apoio que sempre recebemos desta 

Prefeitura e aproveitamos o ensejo para reiterar nossos potestos de estima e 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

                      
                                      JOSÉ CLAUDIO - FACEX 
                                                     Presidente 
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                                                                       São Paulo, 16 de fevereiro de 2024. 

 

 

Ref: Prestação de serviços ao Municipio na realização de eventos ciclísticos. 

 

Entidade única Estadual de administração sem fins econômicos, dispensa 
licitação. 

 

 

LEI N° 9.503, 23 DE SETEMBRO DE 1997 

Instituiu o código de Trânsito Brasileiro 

 

Artigo 67 – As provas ou competições despotivas, inclusive seus ensaios, 

em via aberta à circulação , só poderão ser realizadas mediante prévia 

permissão da autoridade de trânsito em circinscrição sobre a via 

dependerão de: 

 

I- Autorização expressa da respectiva confederação desportiva ou 

de entidades Estaduais a ela filiadas. 

 

Federação Paulista de Ciclismo- CNPJ 43.880.384/0001-97 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

                      
                                      JOSÉ CLAUDIO - FACEX 
                                                     Presidente 
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Oficio 05/2024 São Paulo, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 

 
Senhor Prefeito, 

 
A Federação Paulista de Ciclismo, como entidade responsável pela 

administração do desporto do ciclismo, detentora do direito de expedir alvará de 

licença para a realização de atividades no estado, dispensada de licitação, por 

se tratar de entidade única e sem fins lucrativos , está indicando a empresa ER 

ASSESSORIA ESPORTIVA- Everton Henrique Ribeiro Pinto- CNPJ 

20.728.517/0001-09, para realização de eventos ciclísticos no Vale do Ribeira , 

que terá a responsabilidade de executar com a exclusividade, sob a supervisão 

técnica da Federação Paulista de Ciclismo os respectivos eventos. 

 

Agradecemos pelo importante apoio que sempre recebemos desta 

Prefeitura e aproveitamos o ensejo para reiterar nossos potestos de estima e 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 
 

  
                                                  JOSÉ CLAUDIO - FACEX 

Presidente 
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São Paulo, 16 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
Ref: Prestação de serviços ao Municipio na realização de eventos ciclísticos. 

 

Entidade única Estadual de administração sem fins econômicos, dispensa 
licitação. 

 
 

LEI N° 9.503, 23 DE SETEMBRO DE 1997 

Instituiu o código de Trânsito Brasileiro 
 

Artigo 67 – As provas ou competições despotivas, inclusive seus ensaios, 

em via aberta à circulação , só poderão ser realizadas mediante prévia 

permissão da autoridade de trânsito em circinscrição sobre a via 

dependerão de: 

 
I- Autorização expressa da respectiva confederação desportiva ou 

de entidades Estaduais a ela filiadas. 

 
Federação Paulista de Ciclismo- CNPJ 43.880.384/0001-97 

 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ CLAUDIO - FACEX 
Presidente 
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  Proc. Administrativo 11- 506/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data: 14/08/2024 às 16:14:53

 

Boa tarde!  Face ao disposto no art. 72,inciso IIIda Lei nº 14133/2021e suas atualizações, encaminho o
processo para a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicospara parecer sobre a
contrataçãopor InexigibilidadeLicitação, com fundamento no inciso Ido art. 74, da Lei nº 14.133/2021, a
favor de EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO - ME referentes a Contratação de empresa para a realização da

Etapa Cajati do Circuito Ubuntu Moutain Bike 2024 - Inexigibilidade Licitação em conformidade com o inciso I do

Artigo 74 da Lei Federal nº 14133/2021.A empresa a ser contratada atende aos requisitos de habilitação e
os preços por ela ofertados parecem ser compatíveis com os preços praticados no mercado (conforme
justificativa da Secretaria Requisitante), conforme apurado no despacho 9-506/2024 1DOC, bem como
a proposta atende o disposto no Artigo 74 da Lei Federal nº 14133/2021 (despacho 8-506/2024
1DOC), bem como o contrato de exclusividade solicitado no §1º do Artigo 74 da Lei Federal nº
14133/2021 (despacho 10-506/2024 1DOC).

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

INEXIGIBILIDADE_UBUNTU.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 14/08/2024 16:17:15 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: CB72-5C87-650A-6715 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 506/ 2024 1DOC 
 

 

Face ao disposto no ar t . 72, inciso III da Lei nº 14133/ 2021 e suas atualizações, encaminho o 

processo para a Secretaria Municipal de Assuntos Jur ídicos para parecer  sobre a contratação por  

Inexigibil idade Licitação, com fundamento no inciso I do ar t . 74, da Lei nº 14.133/ 2021, a favor  

de EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO - ME, referente à Contratação de empresa para a 

realização da Etapa Cajat i do Circuito Ubuntu Moutain Bike 2024.  empresa a ser  contratada 

atende aos requisitos de habil itação e os preços por  ela ofer tados parecem ser  compatíveis com 

os preços prat icados no mercado (conforme just ificat iva da Secretar ia Requisitante), conforme 

apurado no despacho 9-506/ 2024 1DOC, bem como a proposta atende o disposto no Ar t igo 74 da 

Lei Federal nº 14133/ 2021 (despacho 8-506/ 2024 1DOC), bem como o contrato de exclusividade 

solicitado no §1º do Ar t igo 74 da Lei Federal nº 14133/ 2021 (despacho 10-506/ 2024 1DOC – 

emit ido pela FEDERAÇÃO PAULISTA DE CICLISMO - FPC). 

 

 

Cajat i/ SP, 14 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Diretora do Departamento de Suprimentos 
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  Proc. Administrativo 12- 506/2024

De: Thais R. - SEAJ-PGM-PROC3

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Jailton S.

Data: 15/08/2024 às 10:29:40

 

Prezado,

Segue Parecer,

Att.

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município

Anexos:

PARECER_506_2024_INEXIGIBILIDADE_EXCLUSIVIDADE_74_I.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thais Novaes Ribeiro 15/08/2024 10:29:50 1Doc THAIS NOVAES RIBEIRO CPF 411.XXX.XXX-90
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PREFEITURA DO MUNÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral Do Município 
 

 

 

 
 

Página 1 de 2 
Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

                                                      PARECER JURÍDICO  
Processo Administrativo nº 506/2024 
Inexigibilidade   

EMENTA: EXAME PRÉVIO DO PROCESSO 
ADMNISTRATIVO. INEXIGIBILIDADE. 
FORNECEDOR EXCLUSIVO. POSSIBILIDADE DE 
CONTRATAÇÃO.  
 
 Aportou neste Departamento o processo em epígrafe para análise e Parecer Jurídico quanto à possibilidade de Contratação de empresa para a 

realização da Etapa Cajati do Circuito Ubuntu Moutain Bike 2024, por dispensa fundamentada na inexigibilidade de licitação prevista no artigo 74, inciso I, Lei 14.133/2021.   O presente processo administrativo foi aberto através do Memorando  12.387/2024 da Secretário Municipal de Esportes e Lazer, apresentando as justificativas necessárias, orçamento, Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e documentos da EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO - ME.  Há requisição de Compras (Despacho 1), reserva de dotação na ficha de despesa 1049 (Despacho 3), autorização e declaração para prosseguimento do certame (Despacho 5).  
É o relatório. Opino. 
 A contratação de serviços através de procedimento licitatório é regra, entretanto, a Constituição Federal e a lei de licitações estabelecem a possibilidade de contratação sem licitação em casos específicos.  O artigo 74, inciso I da Lei 14.133/2021 preleciona que a licitação é inexigível quando houver inviabilidade de competição, indicando os requisitos que devem ser preenchidos: a) contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, 

empresa, ou representante comercial exclusivo; b) deve ser demonstrada a inviabilidade de 

competição através de atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do 
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PREFEITURA DO MUNÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral Do Município 
 

 

 

 
 

Página 2 de 2 
Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou 

prestado com exclusividade. 
 No presente caso os documentos apresentados pela interessada, demonstram tratar-se de fornecedor exclusivo. Não obstante, o ato de contratação precisa observar o disposto no artigo 72, no presente caso os requisitos foram devidamente preenchidos.   Os documentos apresentados nos Despachos 06, 07, 08, 09 e 10 demonstram o preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária.   Pelo exposto, nos limites da análise jurídica, opino favoravelmente à contratação da empresa EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO - 

ME.  É o Parecer, à consideração superior. Encaminho os autos à autoridade competente.   Cajati, 15 de agosto de 2024.   
THAÍS NOVAES RIBEIRO Procuradora Municipal OAB/SP 375.404 
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  Proc. Administrativo 13- 506/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Ronaldo P.

Data: 15/08/2024 às 10:42:19

 

Observadas as condições do Projeto Sinal de Alerta do MPE/SP, anexamos a ratificação (autorização) sobre a
contrataçãopor InexigibilidadeLicitação, com fundamento no inciso Ido art. 74, da Lei nº 14.133/2021, a
favor de SEVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO - ME referentes a Contratação de empresa para a realização

da Etapa Cajati do Circuito Ubuntu Moutain Bike 2024 , nos termos do inciso VIII do Artigo 72 da Lei
Federal nº 14133/2021.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

INEXIGIBILIDADE_UBUNTU.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Ronaldo de Oliveira Pinto 15/08/2024 11:48:19 1Doc RONALDO DE OLIVEIRA PINTO CPF 005.XXX.XXX-65
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 
 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 506/2024 1DOC 

 

 

DECLARO INEXIGÍVEL, com fundamento no inciso I do art . 74, da Lei nº 14133/ 2021, a favor  de 

EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO - ME, referente à Contratação de empresa para a 

realização da Etapa Cajati do Circuito Ubuntu Moutain Bike 2024, no valor  R$ 39.220,20 (tr inta e 

nove mil, duzentos e vinte reais e vinte centavos), face ao disposto no parágrafo único do ar t igo 

72 da Lei Federal nº 14133/ 2021, vez que o processo encontra-se devidamente instruído, 

autor izando a refer ida Contratação. 

 
Publique-se. 

 
 

Cajat i/ SP, 15 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO 

Prefeito Municipal em Exercício 
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  Proc. Administrativo 14- 506/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 15/08/2024 às 11:56:56

 

Bom dia! Anexo aos autos a publicação da autorização (ratificação) do procedimento no Mural do Paço da Prefeitura
do Município de Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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Proc. Administrativo 15- 506/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 19/08/2024 às 09:32:34

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa para a realização da Etapa Cajati do Circuito Ubuntu Moutain Bike 2024

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação da autorização/ratificação do procedimento no Diário Oficial do Município de
Cajati - SP, Jornal Gazeta SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP Caderno Municípios. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_SP_INXG_UBUNTU.pdf
DOM_INXG_UBUNTU.pdf
GAZETA_SP_INXG_UBUNTU.pdf
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sexta-feira, 16 de agosto de 2024 Diário Ofi cial Caderno Municípios São Paulo, 134 (155) – 5

- EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 027/2016
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: Marcelo Mazza Empreendimentos Imobi-

liários LTDA
OBJETO: Locação de imóvel sito à rua José da Matta, 105, 

vila Abernéssia, a fim de abrigar o posto avançado da justiça de 
trabalho em Campos do Jordão

OBJETO DO ADITAMENTO: Prazo
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA: 24/07/2024
MODALIDADE: Processo Administrativo 4.183/2016
- EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 001/2015
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: JRF Holding LTDA
OBJETO: Locação do imóvel situado à rua Inácio Caetano, 

nº 905, vila Abernéssia, nesta cidade, para fins de abrigar as 
dependências do Posto de Saúde da vila Suíça

OBJETO DO ADITAMENTO: Prazo e Reajuste
PRAZO: 06 (seis) meses
VALOR: R$ 4.098,01 (quatro mil, noventa e oito reais e 

um centavo)
DATA: 19/07/2024
MODALIDADE: Processo Administrativo 2.160/2015
- EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 025/2013
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: Associação Beneficente Mercedária Santo Antônio
OBJETO: locação de imóvel situado à av. Tassaburo Yama-

guchi, 1221, para abrigar as dependências da E. M. Obra Social 
Nossa Senhora das Mercês

OBJETO DO ADITAMENTO: Prazo e Reajuste
PRAZO: 12 (doze) meses
VALOR: R$ 6.451,60 (seis mil, quatrocentos e cinquenta e 

um reais e sessenta centavos)
DATA: 19/07/2024
MODALIDADE: Processo Administrativo 10.601/2013-4
- EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 026/2013
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: Associação Beneficente Mercedária Santo 

Antônio
OBJETO: Locação de imóvel situado à av. Matheus da Costa 

Pinto, S/N, vila Santa Cruz, para abrigar as dependências da E. 
M. Obra Social São José

OBJETO DO ADITAMENTO: Prazo e Reajuste
PRAZO: 12 (doze) meses
VALOR: R$ 6.451,60 (seis mil, quatrocentos e cinquenta e 

um reais e sessenta centavos)
DATA: 19/07/2024
MODALIDADE: Processo Administrativo 10.602/2013
- EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 029/2023
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: Fortnort Desenvolvimento Ambiental E Urba-

no EIRELI
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de servi-

ços de manutenção, pequenos reparos e serviços complementa-
res de limpeza pública

OBJETO DO ADITAMENTO: Prazo e Reajuste
PRAZO: 12 (doze) meses
VALOR: Reajuste de 8,842041% sobre os preços contratuais 

vigentes
DATA: 17/07/2024
MODALIDADE: Concorrência Pública N° 004/2022
- EXTRATO DE ADITAMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNE-

CIMENTO/SERVIÇOS Nº 02/2024
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: Wanderson Pires de Almeida
OBJETO: Contratação de serviços de substituição do piso 

do Espaço Cultural
OBJETO DO ADITAMENTO: Serviço
VALOR: R$ 14.620,60 (Quatorze mil, seiscentos e vinte reais 

e sessenta centavos)
DATA: 22/07/2024
MODALIDADE: Processo Administrativo N° 29.561/2023
- EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 100/2024
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: Brumo Esportes LTDA
OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais 

esportivos em atendimento as escolas de esporte e torneios da 
Secretaria Municipal de Esportes, Juventude e Lazer

DATA: 11/07/2024
PRAZO: 12 (doze) meses
VALOR: R$ 9.528,11 (Nove mil, quinhentos e vinte e oito 

reais e onze centavos)
MODALIDADE: Pregão Eletrônico N° 014/2024
- EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 101/2024
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: Troglio Sports
OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais 

esportivos em atendimento as escolas de esporte e torneios da 
Secretaria Municipal de Esportes, Juventude e Lazer

DATA: 11/07/2024
PRAZO: 12 (doze) meses
VALOR: R$ 7.691,00 (Sete mil, seiscentos e noventa e um reais)
MODALIDADE: Pregão Eletrônico N° 014/2024
- EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 102/2024
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: Rodrigo Tolosa Rico EPP
OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais 

esportivos em atendimento as escolas de esporte e torneios da 
Secretaria Municipal de Esportes, Juventude e Lazer

DATA: 11/07/2024
PRAZO: 12 (doze) meses
VALOR: R$ 90.069,00 (Noventa mil e sessenta e nove reais)
MODALIDADE: Pregão Eletrônico N° 014/2024
- EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 103/2024
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: Traum Artigos Esportivos
OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais 

esportivos em atendimento as escolas de esporte e torneios da 
Secretaria Municipal de Esportes, Juventude e Lazer

DATA: 11/07/2024
PRAZO: 12 (doze) meses
VALOR: R$ 11.118,70 (Onze mil, cento e dezoito reais e 

setenta centavos)
MODALIDADE: Pregão Eletrônico N° 014/2024
- EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 104/2024
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: Pavsane Pavimentação, Saneamento e Construção
OBJETO: Registro de preços para locação de veículos, 

máquinas e equipamentos, com fornecimento de motoristas/
operadores, combustíveis, lubrificantes e toda manutenção pre-
ventiva e corretiva, de forma parcelada e conforme necessidade 
do Município de Campos do Jordão através da Secretaria de 
Serviços Urbanos

DATA: 17/07/2024
PRAZO: 12 (doze) meses
VALOR: R$ 3.456.000,00 (Três milhões, quatrocentos e 

cinquenta e seis mil reais)
MODALIDADE: Pregão Eletrônico N° 009/2024
- EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 105/2024
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: Rodrigo Tolosa Rico EPP
OBJETO: Registro de preços para aquisição de troféus e 

medalhas em atendimento a Secretaria Municipal de Esportes, 
Juventude e Lazer

DATA: 26/07/2024
PRAZO: 12 (doze) meses
VALOR: R$ 138.300,50 (Cento e trinta e oito mil e trezentos 

reais e cinquenta centavos)
MODALIDADE: Pregão Eletrônico N° 013/2024

23/08/2024 das 09:00 horas às 15:00 horas. Valor estimado da 
contratação: R$ 25.751,06. Preferência ME/EPP/Equiparadas: 
Sim. O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessa-
dos, gratuitamente através do site: www.cajati.sp.gov.br ou no 
Departamento de Suprimentos da Prefeitura do Município de 
Cajati, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 e das 13:30 às 14:30 
horas, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP. 
Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo tele-
fone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br.

Cajati/SP, 15 de agosto de 2024.
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício

 CAMPOS DO JORDÃO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPOS DO JORDÃO

 - EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 026/2023
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: Milclean Comércio E Serviços LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de servi-

ços de limpeza escolar, incluindo a limpeza de prédios, mobili-
ários e equipamentos escolares, em atendimento a Secretaria 
Municipal de Educação

OBJETO DO ADITAMENTO: Prazo e Reajuste
PRAZO: 12 (doze) meses
VALOR: R$ 916.835,44 (novecentos e dezesseis mil, oitocen-

tos e trinta e cinco reais e quarenta e quatro centavos)
DATA: 05/06/2024
MODALIDADE: Pregão Presencial N° 001/2023
- EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 030/2023
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: ACF Fernaine Comércio & Serviço LTDA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios em atendimento 

a estação de bombeiros de Campos do Jordão
OBJETO DO ADITAMENTO: Prazo e Reajuste
PRAZO: 12 (doze) meses
VALOR: R$ 38.463,60 (trinta oito mil, quatrocentos e ses-

senta e três reais e sessenta centavos)
DATA: 17/07/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico N° 030/2023
- EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 011/2021
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: V2 Integradora de Soluções E Importações 

EIRELI
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços 

de monitoramento de alarmes dos prédios e unidades da Secre-
taria Municipal de Educação

OBJETO DO ADITAMENTO: Prazo e Reajuste
PRAZO: 12 (doze) meses
VALOR: R$ 2.169,86 (dois mil cento e sessenta e nove reais 

e oitenta e seis centavos)
DATA: 05/07/2024
MODALIDADE: Pregão Presencial N° 013/2021
- EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 031/2022
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: Fasul Pavimentação e Consultoria LTDA
OBJETO: contratação de empresa para execução de obra de 

construção de equipamentos esportivos
OBJETO DO ADITAMENTO: Serviços
VALOR: R$ 128.099,37 (cento e vinte e oito mil, noventa e 

nove reais e trinta e sete centavos)
DATA: 25/07/2024
MODALIDADE: Tomada De Preços 007/2022
- EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 032/2023
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: Extreme Security Comercio de Eletroeletrô-

nico LTDA
OBJETO: Aquisição de equipamentos e licença de software 

em atendimento a Guarda Civil Municipal
OBJETO DO ADITAMENTO:
PRAZO: 90 (noventa) dias
DATA: 19/04/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico 024/2023
- EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 012/2021
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: GWG Telco Telecomunicações EIRELI
OBJETO: contratação de empresa p/ prestação de serviço 

de telecomunicações com acesso a internet dedicado, c/ alta 
performace na transmissão e recepção de dados, por meio de 
transmissão em fibra ótica, e implementação de infraestrutura 
de rede wi-fi indoor as escolas da rede Municipal de Ensino

OBJETO DO ADITAMENTO: Prazo
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA: 19/07/2024
MODALIDADE: Pregão presencial 007/2021
- EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 013/2021
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: Conser Alimentos LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada no forne-

cimento de gêneros alimentícios estocáveis e perecíveis com 
solução logística e distribuição ponto a ponto, em atendimento 
a Secretaria Municipal de Educação

OBJETO DO ADITAMENTO: Prazo
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA: 19/07/2024
MODALIDADE: Pregão Presencial 020/2021
- EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 014/2021
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: Nat Nutre Alimentos EIRELI EPP
OBJETO: Contratação de empresa especializada no forne-

cimento de gêneros alimentícios estocáveis e perecíveis com 
solução logística e distribuição ponto a ponto, em atendimento 
a Secretaria Municipal de Educação

OBJETO DO ADITAMENTO: Prazo
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA: 19/07/2024
MODALIDADE: Pregão Presencial 020/2021
- EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 027/2019
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: André Luiz Salgado Toledo ME
OBJETO: contratação de empresa especializada, para pres-

tação de serviços de assistência técnica, com manutenção pre-
ventiva e corretiva, sem reposição de peças, nos equipamentos 
de informática existentes na Secretaria de Educação

OBJETO DO ADITAMENTO: Prazo
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias
DATA: 07/06/2024
MODALIDADE: Processo Administrativo nº 16.917/2018
- EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 035/2019
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: Posto Lider de Campos do Jordão LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de 

combustíveis
OBJETO DO ADITAMENTO: Prazo
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias
DATA: 05/07/2024
MODALIDADE: Pregão Presencial 034/2019
- EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 036/2019
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: Auto Posto Lider Junior LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de 

combustíveis
OBJETO DO ADITAMENTO: Prazo
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias
DATA: 05/07/2024
MODALIDADE: Pregão Presencial 034/2019

tatório, realizado na modalidade CONCORRÊNCIA, POR MEIO 
DE SISTEMA ELETRÔNICO, nos termos do Artigo 71, inciso 
IV da Lei Federal nº 14133/2021, autorizando a lavratura do 
respectivos contrato ou retirada de documento equivalente, no 
seguinte valor:

1) STEELTECH CONSTRUÇÕES LTDA - ME (CNPJ 
35.725.602/0001-90):

Valor Total: R$ 748.800,00 (setecentos e quarenta e oito mil 
e oitocentos reais)

Cajati/SP, 15 de agosto de 2024.
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício
 SUSPENSÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 434/2024 

1DOC
PREGÃO POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO Nº 034/2024
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e 

instalação de climatizadores evaporativos nas dependências do 
Complexo de Artes Marciais e Ginásio de Esportes, gerenciados 
pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer de Cajati-SP.

Em virtude da impugnação do edital e necessidade de 
verificação de eventuais no Termo de Referência pela Secretaria 
Requisitante, fica suspensa a abertura do procedimento licitató-
rio, conforme Parecer da Procuradoria Geral do Município.

Cajati/SP, 15 de agosto de 2024.
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 496/2024 

1DOC
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 015/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para exe-

cução de reforma do Campo de Futebol do Bairro Parafuso, 
localizado na Rua Antero Damásio de Mattos, s/nº - Bairro 
Parafuso – Cajati/SP.

A Prefeitura do Município de Cajati – SP, torna público 
que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA em sua 
forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09:00 horas do dia 04 de 
setembro de 2024.

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.
bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Muni-
cipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo 
telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.
br, através da plataforma 1DOC ou diretamente.

Cajati/SP, 15 de agosto de 2024.
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 492/2024 

1DOC
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 014/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

ampliação e fechamento do Prédio Tiro de Guerra na Av. Luiz de 
Lima, Centro – Cajati/SP.

A Prefeitura do Município de Cajati – SP, torna público 
que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA em sua 
forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09:00 horas do dia 05 de 
setembro de 2024.

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.
bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Muni-
cipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo 
telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.
br, através da plataforma 1DOC ou diretamente.

Cajati/SP, 15 de agosto de 2024.
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 516/2024 

1DOC
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 27/2024
OBJETO: Aquisição de faixas para o desfile cívico de 7 de 

setembro.
Período de recebimento das propostas: 16/08/2024 das 

08 horas à 22/08/2024 às 08:59 horas. Período de lances: 
22/08/2024 das 09:00 horas às 15:00 horas. Valor estimado da 
contratação: R$ 2.500,00. Preferência ME/EPP/Equiparadas: Sim. 
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados, 
gratuitamente através do site: www.cajati.sp.gov.br ou no 
Departamento de Suprimentos da Prefeitura do Município de 
Cajati, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 e das 13:30 às 14:30 
horas, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP. 
Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo tele-
fone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br.

Cajati/SP, 15 de agosto de 2024.
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 518/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2024
OBJETO: Aquisição de cargas e cotas de gás GLP P13 e P45 

para consumo de diversas Secretarias da Prefeitura do Município 
de Cajati - SP, conforme condições e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS (SRP).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 29 de 
agosto de 2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 
10:00 horas do dia 29 de agosto de 2024.

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.
bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Muni-
cipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo 
telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.
br, através da plataforma 1DOC ou diretamente.

Cajati/SP, 15 de agosto de 2024.
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 517/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2024
OBJETO: Aquisição de oxigênio, gás medicinal e ar compri-

mido medicinal para os cilindros do Departamento do Pronto 
Atendimento da Secretaria Municipal de Saúde de Cajati- SP, 
conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (SRP).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 29 de 
agosto de 2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 
10:00 horas do dia 29 de agosto de 2024.

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.
bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Muni-
cipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo 
telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.
br, através da plataforma 1DOC ou diretamente.

Cajati/SP, 15 de agosto de 2024.
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 514/2024 

1DOC
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 26/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para exe-

cução de estrutura para suporte de decoração ornamental com 
fornecimento de material e mão de obra.

Período de recebimento das propostas: 16/08/2024 das 
08 horas à 23/08/2024 às 08:59 horas. Período de lances: 

 BRODOWSKI

 CÂMARA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024
A CÂMARA MUNICIPAL DE BRODOWSKI – SP torna público 

que se encontra aberta licitação na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 001/2024, do tipo MENOR PREÇO, que tem como 
objeto a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de implantação, gerenciamento, emissão e forne-
cimento de cartão-alimentação. O início da sessão de disputa 
de preços será dia 05/setembro/2024, às 09h. O edital e anexos 
encontram-se disponíveis no site www.camarabrodowski.sp.gov.
br. Informações adicionais serão prestadas exclusivamente pelo 
e-mail: licitacao@camarabrodowski.sp.gov.br.

BRAZ GONÇALVES DA SILVA FILHO
Presidente da Câmara Municipal de Brodowski

 BURITIZAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIZAL

 EDITAL DE ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA N.º 004/2024 - OBJETO: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXE-
CUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA EMEF PROFESSOR DIJAL-
MA PIMENTEL - PARA ATENDER AS ADEQUAÇÕES DE AVCB 
E ACESSIBILIDADE. DANIEL SARRETA, Prefeito Municipal de 
Buritizal-SP, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
a sugestão da Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
nomeados pela Portaria n.º 2606/2024 conforme ata da sessão 
pública às fls. 726/727, ADJUDICA e HOMOLOGA o objeto do 
presente certame, através da Concorrência n.º 004/2024 do 
tipo MENOR PREÇO, em favor da licitante a seguir identificada: 
HELP SISTEMAS DE INCENDIO E CONSTRUCAO CIVIL LTDA / 
CNPJ (62.106.232/0001-86), perfazendo o valor total de R$ 
482.000,00 (quatrocentos e oitenta e dois mil reais). Fica o lici-
tante vencedor devidamente intimado para assinar o contrato, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da publicação 
desta homologação no Diário Oficial. Buritizal/SP, 15 de agosto 
de 2024. (a) DANIEL SARRETA - PREFEITO MUNICIPAL.

 CACHOEIRA PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRA PAULISTA

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO (PRESENCIAL) N° 002/2024
EDITAL Nº. 052/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 130/2024
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA PAULISTA, 

localizada na Av. Coronel Domiciano nº 092, por sua Comissão 
de Licitação nomeada pela Portaria n° 002/2024, torna público 
que realizará, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
no dia 02/09/2024, às 10h00min, em conformidade com a Lei 
Federal nº 14.133/2021.

OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.

PREÂMBULO
Regência: Lei Federal nº 14.133/2021.
Modalidade: Pregão Presencial.
Modo de Disputa: Aberto
Tipo de Licitação: Menor valor
Regime de Execução: Indireta.
Critério de Julgamento: Menor valor unitário do item.
Prazo de Validade das Propostas: 60 dias a partir da data de 

entrega dos envelopes.
Entrega dos envelopes: até o dia 02 de setembro de 2024, 

às 9h30min, deverá ser protocolado junto ao Setor de Protocolos 
desta municipalidade, endereçados à Comissão Permanente de 
Contratação da PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA PAU-
LISTA, localizada na Av. Coronel Domiciano, 092, Centro.

Abertura dos envelopes: 02 de setembro de 2024, às 
10h00min, na Sala de Reuniões da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRA PAULISTA, localizada na Av. Coronel Domiciano, 
092, Centro.

O edital e o recebimento da proposta estarão disponíveis 
a partir de 16/08/2024, através do site: https://pmcachoeira-
paulista.geosiap.net.br/portal-transparencia/licitacoes/licitacoes, 
email: licitacoes@cachoeirapaulista.sp.gov.br, e Telefones: (12) 
3186-6022 / (12) 3186-6010.

Maiores informações pelo telefone: (12) 3186-6022 / (12) 
3186-6010 das 09h00min 17h00min, ou através do e-mail: 
licitacoes@cachoeirapaulista.sp.gov.br

 CAJAMAR

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2024
Processo Administrativo nº 6885/2024
OBJETO: Aquisição de EQUIPAMENTOS E BENS PERMA-

NENTES, conforme condições estabelecidas nesse instrumento 
convocatório.

DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INÍCIO DO 
PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 16/08/2024 
às 08h30.

DATA DO FIM DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELE-
TRÔNICA: 29/08/2024 às 08h30.

DATA E HORA DE ABERTURA PARA SESSÃO PÚBLICA: 
29/08/2024 às 09h00.

Todos os horários mencionados obedecerão ao horário 
Oficial de Brasília – DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br
Edital disponível também em: www.cajamar.sp.gov.br
Cajamar, 15 de Agosto de 2024
José Enoque da Silva Garcia - Secretário Municipal de Saúde

 CAJATI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 506/2024 
1DOC

DECLARO INEXIGÍVEL, com fundamento no inciso I do art. 
74, da Lei nº 14133/2021, a favor de EVERTON HENRIQUE RIBEI-
RO PINTO - ME, referente à Contratação de empresa para a rea-
lização da Etapa Cajati do Circuito Ubuntu Moutain Bike 2024, 
no valor R$ 39.220,20 (trinta e nove mil, duzentos e vinte reais 
e vinte centavos), face ao disposto no parágrafo único do artigo 
72 da Lei Federal nº 14133/2021, vez que o processo encontra-
-se devidamente instruído, autorizando a referida Contratação.

Cajati/SP, 15 de agosto de 2024.
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 426/2024 1DO
CONCORRÊNCIA, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, 

SOB Nº 010/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a 

reforma e ampliação da EMEI Pedacinho do Céu, situada na Av. 
Claudino Novaes, s/nº - Cajati/SP.

De conformidade com o julgamento referente a presente 
licitação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento lici-

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sexta-feira, 16 de agosto de 2024 às 05:08:59
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPURA 
EXTRATO EDITAL DE LICITAÇÃO - PROCESSO 975/2024 - PREGÃO PRESENCIAL 007/2024 - TIPO: Menor Preço - OBJETO: 
Registro de Preço para futuro e eventual fornecimento de estruturas: locação, montagem e desmontagem de tendas, gradil, 
sanitários químicos, som, geradores, painéis de led, palcos, camarins, serviços de segurança, apoio operacional, brigadista 
e equipamentos, para atender as demandas em relação ao calendário de eventos deste Município, conforme especificações 
anexas. - DATA DA REALIZAÇÃO: dia 28/08/2024, às 08h30min - REF. TEMPO: Para todas as ref. de tempo será observado o 
horário de Brasília/DF - INFORMAÇÃO E EDITAL: Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente edital e anexos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro através de telefone (0xx18)3745-9020, e-mail: 
licitacao@itapura.sp.gov.br ou por escrito e protocolados junto ao Setor de Licitações da PREF. MUN. DE ITAPURA, horário das 
08h00min às 11h00min horas e das 13h00min às 16h00min horas. - Endereço: Prefeitura Municipal de Itapura - Setor de 
Licitações - Rua Getúlio Vargas, nº 1.087 – Bairro Centro - Cep: 15390-000 - O Edital completo estará disponível na página 
da Internet: http://itapura.sp.gov.br - Itapura, 15 de Agosto de 2024 – Fábio Dourado – Pref. Munic.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PENITENCIÁRIA “NELSON MARCONDES DO AMARAL” DE AVARÉ
AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO

Encontra-se aberto na Penitenciária “Nelson Marcondes do Amaral” de Avaré, PREGÃO 
ELETRÔNICO número 90020/2024, destinado à Aquisição de gêneros alimentícios hortifrutigran-
jeiros, com entrega parcelada, para o consumo da Penitenciária “Nelson Marcondes do Amaral” 
de Avaré, durante o período de setembro a dezembro de 2024, do tipo MENOR PREÇO. A reali-
zação da sessão pública será na data 30/08/2024, às 09h00m, no endereço eletrônico: www.com-
prasnet.gov.br. O Edital estará disponível em sua íntegra para leitura e impressão no sítio eletrônico: 
www.gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES > EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, podendo 
ainda ser consultado junto à Penitenciária “Nelson Marcondes do Amaral” de Avaré, por intermédio do 
correio eletrônico ca.adm@p2avare.sap.sp.gov.br.

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO 

ESTADO DE SÃO PAULO
UGO 180.04 – POLÍCIA MILITAR

UGE 180362 – CPI-9
EDITAL

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 
90022/420/24
Processo Administrativo n.°2024080747-3   – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 362/0022/24  
Data da sessão: 04/09/2024
Horário da Fase de Lances: 09h00 às 15h00.
Link: www.gov.br/compras
Critério de Julgamento: menor preço
Regime de Execução: Empreitada por Preço 
Unitário.

Torna-se público que a Secretaria de 
Segurança Pública por meio do Comando de 
Policiamento do Interior Nove denominado 
CPI-9, situado no endereço Rua Américo 
Vespúcio nº 438, Bairro São Luiz, 
Piracicaba/SP, Cep: 13405-374, realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, do Decreto estadual 
nº 67.608, de 27 de março de 2023, da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 
de setembro de 2022, e demais normas da 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital e em 
seus Anexos, observando-se as subdivisões 
subsequentes na forma de itens que 
compõem este instrumento.
1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é 
aquisição de itens para utilização em 
etilômetros conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos.

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO 

ESTADO DE SÃO PAULO
UGO 180.04 – POLÍCIA MILITAR

UGE 180362 – CPI-9
EDITAL

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 
90023/420/24
Processo Administrativo n.°20240835413    – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 362/0023/24  
Data da sessão: 29/08/2024
Horário da Fase de Lances: 09h00 às 15h00.
Link: www.gov.br/compras
Critério de Julgamento: menor preço
Regime de Execução: Empreitada por Preço 
Unitário.

Torna-se público que a Secretaria de 
Segurança Pública por meio do Comando de 
Policiamento do Interior Nove denominado 
CPI-9, situado no endereço Rua Américo 
Vespúcio nº 438, Bairro São Luiz, 
Piracicaba/SP, Cep: 13405-374, realizará 
Dispensa Eletrônica, com critério de 
julgamento (menor preço), na hipótese do art. 
75, caput, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 1º de 
abril de 2021, observando a disciplina do 
referido diploma legal, do Decreto estadual nº 
68.304, de 9 de janeiro de 2024, do Decreto 
estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, 
e demais normas da legislação aplicável, e, 
ainda, as condições estabelecidas neste 
Aviso e em seus Anexos. Data da sessão: 
27/08/2024 Horário da Fase de Lances: 
09h00 às 15h00. Link: www.gov.br/compras 
Critério de Julgamento: menor preço Regime 
de Execução: Empreitada por Preço Unitário
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto da presente licitação é 
aquisição de materiais/produtos de Limpeza 
para o CPI-9 e unidades subordinadas, 
conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos.

CORPO DE BOMBEIROS
EDITAL DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberta na UGE 180200 – Centro de Suprimento e Manutenção do Material Operacional 
de Bombeiros – CSM/MOpB a seguinte licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-200/0002/24 e 
PROCESSO SEI Nº 057.00110297/2024-22. LOCAL DO PROCESSO PARA VISTAS AOS AUTOS: 
UGE 180200 – Centro de Suprimento e Manutenção do Material Operacional de Bombeiros – CSM/
MOpB - sito à Avenida Morvan Dias de Figueiredo, 4221, Vila Maria, São Paulo/SP – Seção de 
Finanças. OBJETO: ATA DE AQUISIÇÃO DE PNEUS. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 
09:00 horas do dia 28/08/2024, sendo realizada por meio eletrônico através do site www.gov.br/
compras. EDITAL: As empresas interessadas em participar do certame poderão retirar o edital pelo 
site www.gov.br/compras. Demais esclarecimentos no endereço acima, de segunda à sexta-feira, das 
09:00 às 12:00 horas, pelo telefone: (11) 3396-2770/2783. Autoridade Subscritora do Edital: TEN CEL 
PM XXXXX DORCE; MÁRCIO XXXXX - 1º Ten PM – Chefe da Seção de Finanças UGE 180.200.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PENITENCIÁRIA “ODON RAMOS MARANHÃO” DE IPERÓ/SP
AVISO DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberta na Penitenciária “Odon Ramos Maranhão” de Iperó/SP, licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 90011/2024, do tipo menor preço, que trata da Aquisição de Gêneros Alimentí-
cios (Leite e seus derivados) para os meses de Setembro e Outubro de 2024. A sessão pública ocor-
rerá no dia 28/08/2024 com inicio às 10:00h, no site www.gov.br/compras. O Edital estará disponível 
em sua íntegra para leitura e impressão no site https://www.gov.br/pncp.

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D’OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 90/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO 9645/2024
Objeto: Aquisição de materiais hospitalares para suprir as necessidades do Corpo de 
Bombeiros nos atendimentos da Urgência e Emergência
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 28/08/2024 às 09h00
O Edital completo e seus anexos poderão ser adquiridos pelos interessados, pelo site da 
Pref. Municipal: www.santabarbara.sp.gov.br. Endereço Eletrônico: 
https://pmstabarbara.smarapd.com.br/pregao/

Santa Bárbara d’Oeste, 15 de agosto de 2024.
RAFAEL PIOVEZAN - Prefeito Municipal

ROBERTA SEMMLER LAUDISSI - Secretária de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 91/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO 9390/2024
Objeto: Aquisição de mobiliário.
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 28/08/2024 às 09h00
O Edital completo e seus anexos poderão ser adquiridos pelos interessados, pelo site da 
Pref. Municipal: www.santabarbara.sp.gov.br. Endereço Eletrônico: 
https://pmstabarbara.smarapd.com.br/pregao/

Santa Bárbara d’Oeste, 15 de agosto de 2024.
RAFAEL PIOVEZAN - Prefeito Municipal

ROBERTA SEMMLER LAUDISSI - Secretária de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 275/2024

Processo Administrativo nº 122700/2024

LICITAÇÃO DESTINADA A PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL CONFORME 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES.
OBJETO: Aquisição de Switch, conforme edital e seus anexos.
Preço Máximo Estimado: R$ 25.029,78 (vinte e cinco mil vinte e nove reais e setenta e oito 
centavos).
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 02/09/2024 a partir das 09h00m.
Retirada do Edital: Diretamente no site www.gov.br/compras/pt-br (Sistema Compras.gov – 
Pregão Eletrônico nº 90275/2024) ou gratuitamente na íntegra somente para consulta através 
do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 14 de agosto de 2024.
Gustavo Furlan Bueno

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS ESCOLARES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90017/2024 
Processo Administrativo  
nº 015.00368744/2024-36

UASG 080358 
Torna-se público que a Secretaria da Edu-
cação do Estado de São Paulo, por meio da 
Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços 
Escolares, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos ter-
mos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital e em seus Anexos. O objeto da 
presente licitação é Registro de preços para 
contratação(ões) futura(s) de Aquisição de 
Kit de Material Escolar destinado aos alunos 
da Rede Pública Estadual do Estado de São 
Paulo.
A sessão pública dar-se-à no dia 29/08/2024 
às 10:00 horas através do Sistema de Com-
pras do Governo Federal, no endereço eletrô-
nico www.gov.br/compras onde os interessados 
poderão verificar o Edital na íntegra através 
do Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP).

GOVERNO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA  

E SERVIÇOS ESCOLARES.

COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS ESCOLARES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90019/2024 
Processo Administrativo nº 

015.00327370/2024-07
UASG 080358 

Torna-se público que a Secretaria da Edu-
cação do Estado de São Paulo, por meio da 
Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços 
Escolares, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos ter-
mos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital e em seus Anexos. O objeto da 
presente licitação é registro de preços para 
contratação(ões) futura(s) de empresa para 
aquisição de Polvilho Doce e Flocos de Milho 
sem Açúcar.
A sessão pública dar-se-à no dia 29/08/2024 
às 10:00 horas através do Sistema de Com-
pras do Governo Federal, no endereço ele-
trônico www.gov.br/compras onde os interes-
sados poderão verificar o Edital na íntegra 
através do Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP).

GOVERNO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA  

E SERVIÇOS ESCOLARES.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA FEMININO 
“ DR.ª MARINA MARIGO CARDOSO DE OLIVEIRA” DO BUTANTAN

AVISO DE ABERTURA 
Nº do Processo SEI: 006.00263115/2024-20. Interessado: Centro de Progressão Penitenciária 
Feminino “ Dr.ª Marina Marigo Cardoso de Oliveira” do Butantan. Assunto: Aquisição de Gêneros 
Alimentícios Hortifrutigranjeiros. O Centro de Progressão Penitenciária Feminino “ Dr.ª Marina Marigo 
Cardoso de Oliveira” do Butantan, comunica a abertura do Pregão Eletrônico nº 90011/2024, Proces-
so SEI nº. 006.00263115/2024-20 destinado a Aquisição de /Gêneros Alimentícios Hortifrutigranjeiros 
do tipo menor preço. A sessão pública será realizada por meio eletrônico no site: www.compras.gov.
br, com início -previsto para às 09h00 do dia 28/08/2024. O Edital estará disponível em sua íntegra 
para leitura e impressão no correio eletrônico: www.gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES > EDITAIS 
E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado junto a esta Unidade Prisional. 

Rosangela dos Santos Silva de Souza - Diretor Técnico III

“A Fundação  “Prof.  Dr.  Manoel Pedro Pimentel”–FUNAP,  UASG 381101,  comunica a aber-
tura do procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, nº 90040/2024,  Edital nº 
58/2024, para aquisição de aviamentos de costura.  A Sessão Pública será realizada no endereço  
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br, a partir das 09:00h de 29/08/2024. Edital no endereço  
https://www.imprensaoficial.com.br/ENegocios/BuscaENegocios_14_1.aspx#   e www.funap.sp.gov.br .”

FUNDAÇÃO  “PROF.  DR.  MANOEL  PEDRO  PIMENTEL” 
FUNAP,  UASG  381101

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 84/2024
Número do Edital no Comprasnet: 90084/2024 - UASG: 986835

OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza. ENCERRAMENTO: 29/08/2024, às 09hs. O Edital está 
disponível nos sites www.comprasnet.gov.br, www.pederneiras.sp.gov.br, www.pncp.gov.br e na Se-
cretaria de Compras e Licitações. Maiores informações pelo telefone (14) 3283-9570.

Pederneiras, 15 de agosto de 2024.
Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO
PENITENCIÁRIA DE PONTAL
COMUNICADO DE ABERTURA

PROCESSO SEI 006.00251132/2024-14 CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024PPontal. Encontra-se 
aberta na Penitenciária de Pontal, Chamada Pública nº 001/2024PPontal, visando aquisição de Gê-
neros Alimentícios Hortifrutigranjeiros para o período de Setembro a 31 de Dezembro de 2024, atra-
vés do PPAIS – Inexigibilidade de Licitação. O edital e seus anexos serão fornecidos aos interessados 
no sitio eletrônico: www.sap.sp.gov.br, www.itesp.sp.gov.br e www.cati.sp.gov.br/ppais, ou poderá ser 
retirado no Centro Administrativo desta Penitenciária de Pontal, sito à Rodovia Armando de Salles 
Oliveira, km 349,5 - Zona Rural – Pontal/SP,  no período de 19/08/2024 a 03/09/2024. As propostas 
serão recebidas até dia 04/09/2024, das 08:00 às 09:00horas. A sessão de abertura dos envelopes 
será realizada no dia 04/09/2024, às 09h30 min. Eventuais contatos poderão ser realizados através 
do telefone: (163953-9127, ou pelo e-mail: cadm@p1pontal.sap.sp.gov.br

LICITAÇÃO:- Processo nº 01581/2024 - ORGÃO:- Prefeitura Municipal de Amparo-SP. MODALIDA-
DE:- Pregão Eletrônico nº 096/2024 - Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de transporte escolar de alunos, com fornecimento de veículos, mão de obra e demais 
especificações pelo período de 12 (doze) meses, conforme Edital, Anexos e Minuta de Contrato. DATA 
DE ENCERRAMENTO: 02/09/2024 às 09h00. O Edital estará disponível a partir do dia 16/08/2024, 
até o final da tarde, sem ônus através do site www.amparo.sp.gov.br ou mediante pagamento de taxa 
no Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Amparo das 08:30 às 16:00 horas. INFOR-
MAÇÕES:- Tel.: (19) 3817- 9300 – RAMAIS 9361, 9244 e 9344 ou e-mail: licitacoes@amparo.sp.gov.br. 
Publique-se.

Amparo, 15 de agosto de 2024.
Regina Célia Aparecido Doné.

Secretária Adjunta de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO-SP

LICITAÇÃO:- Processo nº 01180/2024 - ORGÃO:- Prefeitura Municipal de Amparo-SP. MODALIDA-
DE:- Pregão Eletrônico nº 097/2024 - Objeto: Aquisição de ar condicionadores e cortinas de ar para 
uso da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Manutenção e Serviço, conforme 
Edital e Anexos. DATA DE ENCERRAMENTO: 29/08/2024 às 09h00. O Edital estará disponível a 
partir do dia 16/08/2024, até o final da tarde, sem ônus através do site www.amparo.sp.gov.br ou 
mediante pagamento de taxa no Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Amparo 
das 08:30 às 16:00 horas. INFORMAÇÕES:- Tel.: (19) 3817- 9300 – RAMAIS 9361, 9244 e 9344 ou 
e-mail: licitacoes@amparo.sp.gov.br. 
Publique-se.

Amparo, 15 de agosto de 2024.
Regina Célia Aparecido Doné.

Secretária Adjunta de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO-SP

LICITAÇÃO:- Processo nº 01585/2024 - ORGÃO:- Prefeitura Municipal de Amparo-SP. MODALIDA-
DE:- Pregão Eletrônico nº 098/2024 - Objeto: Aquisição de drone para uso da Guarda Civil Municipal 
de Amparo/SP, conforme Edital e Anexos. DATA DE ENCERRAMENTO: 28/08/2024 às 09h00. O Edi-
tal estará disponível a partir do dia 16/08/2024, até o final da tarde, sem ônus através do site www.
amparo.sp.gov.br ou mediante pagamento de taxa no Departamento de Suprimentos da Prefeitura 
Municipal de Amparo das 08:30 às 16:00 horas. INFORMAÇÕES:- Tel.: (19) 3817- 9300 – RAMAIS 
9361, 9244 e 9344 ou e-mail: licitacoes@amparo.sp.gov.br. 
Publique-se.

Amparo, 15 de agosto de 2024.
Regina Célia Aparecido Doné.

Secretária Adjunta de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO-SP

LICITAÇÃO:- Processo nº 01415/2024 - ORGÃO:- Prefeitura Municipal de Amparo-SP. MODALI-
DADE:- Pregão Eletrônico nº 099/2024 - Objeto: Constituição de sistema de registro de preços para 
eventual aquisição futura de garrafas térmicas destinadas a atender a demanda de todos os serviços 
de saúde pelo período de 12 (doze) meses, conforme Edital e Anexos. DATA DE ENCERRAMENTO: 
30/08/2024 às 09h00. O Edital estará disponível a partir do dia 16/08/2024, até o final da tarde, 
sem ônus através do site www.amparo.sp.gov.br ou mediante pagamento de taxa no Departamento 
de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Amparo das 08:30 às 16:00 horas. INFORMAÇÕES:- Tel.: 
(19) 3817- 9300 – RAMAIS 9361, 9244 e 9344 ou e-mail: licitacoes@amparo.sp.gov.br. 
Publique-se.

Amparo, 15 de agosto de 2024.
Regina Célia Aparecido Doné.

Secretária Adjunta de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO-SP

LICITAÇÃO:- Processo nº 01432/2024 - ORGÃO:- Prefeitura Municipal de Amparo-SP. MODALIDA-
DE:- Pregão Eletrônico nº 100/2024 - Objeto: Aquisição de câmaras de vacina para uso nas Unidades 
Básicas de Saúde do Município de Amparo/SP, conforme Edital e Anexos. DATA DE ENCERRAMEN-
TO: 04/09/2024 às 09h00. O Edital estará disponível a partir do dia 16/08/2024, até o final da 
tarde, sem ônus através do site www.amparo.sp.gov.br ou mediante pagamento de taxa no Depar-
tamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Amparo das 08:30 às 16:00 horas. INFORMA-
ÇÕES:- Tel.: (19) 3817- 9300 – RAMAIS 9361, 9244 e 9344 ou e-mail: licitacoes@amparo.sp.gov.br. 
Publique-se.

Amparo, 15 de agosto de 2024.
Regina Célia Aparecido Doné.

Secretária Adjunta de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO-SP

LICITAÇÃO:- Processo nº 01658/2024 - ORGÃO:- Prefeitura Municipal de Amparo-SP. MODALI-
DADE:- Pregão Eletrônico nº 101/2024 - Objeto: Constituição de sistema de registro de preços para 
eventual aquisição futura de ração para os cães da Guarda Civil Municipal pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme Edital e Anexos pelo período de 12 (doze) meses, conforme Edital e Anexos. DATA 
DE ENCERRAMENTO: 02/09/2024 às 09h00. O Edital estará disponível a partir do dia 16/08/2024, 
até o final da tarde, sem ônus através do site www.amparo.sp.gov.br ou mediante pagamento de taxa 
no Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Amparo das 08:30 às 16:00 horas. INFOR-
MAÇÕES:- Tel.: (19) 3817- 9300 – RAMAIS 9361, 9244 e 9344 ou e-mail: licitacoes@amparo.sp.gov.br. 
Publique-se.

Amparo, 15 de agosto de 2024.
Regina Célia Aparecido Doné.

Secretária Adjunta de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO-SP

FUNDAÇÃO DAS ARTES 
DE SÃO CAETANO DO SUL

NOTA
Informamos aos interessados 
que encontra-se disponível o 

Resultado Final do Edital nº 002/2024 de 
Bolsa de Estudo – Munícipe – 2º semestre 
de 2024, no site, www.fascs.com.br,  e na 
sede da Fundação das Artes de São Cae-
tano do Sul.

Erike Laerte Busoni
Secretário Municipal de Cultura

De São Caetano do Sul

JULGAMENTO
PARECER 001/2024
CHAMADA PÚBLICA 001/2024 – REPE-
TIDO - RETIFICADO
PROCESSO Nº 7899/2024
OBJETO: CHAMADA PÚBLICA PARA 
DISPONIBILIZAÇÃO DE ESPAÇO PÚ-
BLICO PARA A REALIZAÇÃO DE APRE-
SENTAÇÕES ARTÍSTICAS, SEM ÔNUS 
AO MUNICÍPIO, CONDUÇÃO DAS 
APRESENTAÇÕES, ALÉM DA GARAN-
TIA DA ORGANIZAÇÃO E DA DIREÇÃO 
DO TRADICIONAL SHOW DA CIDADE, 
EM VIRTUDE DA ATIVIDADE EM COME-
MORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DE 207 
ANOS DE ARARAQUARA, NO DIA 22 
DE AGOSTO DE 2024, DAS 14H AS 21H.
Analisados os documentos e proposta 
a Comissão de Julgamento da Chama-
da Pública, julga conveniente a proposta 
apresentada pela empresa RÁDIO JOR-
NAL DE SÃO PAULO LTDA, de acordo 
com os termos do edital, conforme consta 
nos autos.

Araraquara, 15 de agosto de 2024.
DAIANE FERNANDA SIMEÃO SORANZO

COMISSÃO JULGADORA
LUCIENE MARIA BRAGA
COMISSÃO JULGADORA

MARCO ANTONIO DA SILVA
COMISSÃO JULGADORA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

SUSPENSÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 

ELETRÔNICO N° 468/2024 1DOC
PREGÃO POR MEIO DE SISTEMA 

ELETRÔNICO Nº 041/2024

OBJETO: Contratação de empresa es-
pecializada para prestação de serviços 
de consultoria de comunicação, planeja-
mento e execução de estratégias, proje-
tos de relações públicas institucionais e 
fornecimento de materiais publicitários 
digitais à veiculação, que sejam de inte-
resse da Secretaria Municipal de Saúde 
de Cajati/SP, conforme Termo de Refe-
rência em anexo.

Em virtude da impugnação do edital e ne-
cessidade de ajustes no Termo de Refe-
rência pela Secretaria Requisitante, fi ca 
suspensa a abertura do procedimento licita-
tório, para ajustes no Termo de Referência 
do edital.

Cajati/SP, 14 de agosto de 2024.

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 506/2024 1DOC

DECLARO INEXIGÍVEL, com fundamento 
no inciso I do art. 74, da Lei nº 14133/2021, 
a favor de EVERTON HENRIQUE RIBEIRO 
PINTO - ME, referente à Contratação de 
empresa para a realização da Etapa Cajati 
do Circuito Ubuntu Moutain Bike 2024, no 
valor R$ 39.220,20 (trinta e nove mil, duzen-
tos e vinte reais e vinte centavos), face ao 
disposto no parágrafo único do artigo 72 da 
Lei Federal nº 14133/2021, vez que o pro-
cesso encontra-se devidamente instruído, 
autorizando a referida Contratação.

Cajati/SP, 15 de agosto de 2024.

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO

Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 518/2024 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2024

OBJETO: Aquisição de cargas e cotas de 
gás GLP P13 e P45 para consumo de diver-
sas Secretarias da Prefeitura do Município 
de Cajati - SP, conforme condições e exi-
gências estabelecidas no Termo de Refe-
rência do edital, por meio de SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (SRP).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 29 de agosto de 2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 
29 de agosto de 2024. 
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-
mente em www.bllcompras.org.br ou atra-
vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, atra-
vés da plataforma 1DOC ou diretamente.
 

Cajati/SP, 15 de agosto de 2024.

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 492/2024 1DOC

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
014/2024

OBJETO: Contratação de empresa espe-
cializada para ampliação e fechamento 
do Prédio Tiro de Guerra na Av. Luiz de 
Lima, Centro – Cajati/SP.

A Prefeitura do Município de Cajati – SP, 
torna público que realizará licitação na mo-
dalidade CONCORRÊNCIA em sua forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no edital.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09:00 ho-
ras do dia 05 de setembro de 2024.
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-
mente em www.bllcompras.org.br ou atra-
vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, atra-
vés da plataforma 1DOC ou diretamente.
 

Cajati/SP, 15 de agosto de 2024.

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 496/2024 1DOC
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Nº 015/2024

OBJETO: Contratação de empresa espe-
cializada para execução de reforma do 
Campo de Futebol do Bairro Parafuso, 
localizado na Rua Antero Damásio de 
Mattos, s/nº - Bairro Parafuso – Cajati/SP.

A Prefeitura do Município de Cajati – SP, 
torna público que realizará licitação na mo-
dalidade CONCORRÊNCIA em sua forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no edital.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09:00 ho-
ras do dia 04 de setembro de 2024.
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-
mente em www.bllcompras.org.br ou atra-
vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, atra-
vés da plataforma 1DOC ou diretamente.
 

Cajati/SP, 15 de agosto de 2024.

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO, Prefeito 
em exercício do Município de Cajati, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, resolve CONVO-
CAR para tomar posse em cargo público a 
partir desta data, conforme aprovação no 
Concurso Público nº 001/2023 e 002/2023, 
sob o Regime Jurídico Estatutário: AGEN-
TE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR: Lista 
Geral 03º KETHELYN CAMARGO GO-
MES. COORDENADOR PEDAGÓGICO 
Lista Geral 06º ORLIÉTE MARTINS. Os 
candidatos convocados terão o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da presente publi-
cação, para se apresentarem à Divisão de 
Gestão de Pessoas da Prefeitura do Muni-
cípio de Cajati, SP, a fi m de tomarem posse 
no cargo público, conforme Edital do Con-
curso Público nº 001/2023 e nº 002/2023, 
perdendo o direito à vaga se não obedecido 
rigorosamente o prazo estabelecido. Cajati, 
16 de agosto de 2024. A íntegra deste Edital 
de Convocação encontra-se no site:www.
cajati.sp.gov.br e no Diário Ofi cial do Muni-
cípio de Cajati.

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito em Exercício
do Município de Cajati

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

SUSPENSÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 

ELETRÔNICO N° 434/2024 1DOC
PREGÃO POR MEIO DE SISTEMA 

ELETRÔNICO Nº 034/2024

OBJETO: Contratação de empresa para 
fornecimento e instalação de climatiza-
dores evaporativos nas dependências 
do Complexo de Artes Marciais e Ginásio 
de Esportes, gerenciados pela Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer de Caja-
ti-SP.

Em virtude da impugnação do edital e ne-
cessidade de verifi cação de eventuais no 
Termo de Referência pela Secretaria Re-
quisitante, fi ca suspensa a abertura do pro-
cedimento licitatório, conforme Parecer da 
Procuradoria Geral do Município.

Cajati/SP, 15 de agosto de 2024.

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 514/2024 1DOC

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 26/2024

OBJETO: Contratação de empresa espe-
cializada para execução de estrutura para 
suporte de decoração ornamental com for-
necimento de material e mão de obra.

Período de recebimento das propostas: 
16/08/2024 das 08 horas à 23/08/2024 às 
08:59 horas. Período de lances: 23/08/2024 
das 09:00 horas às 15:00 horas. Valor esti-
mado da contratação: R$ 25.751,06. Prefe-
rência ME/EPP/Equiparadas: Sim. O edital 
em inteiro teor estará à disposição dos in-
teressados, gratuitamente através do site: 
www.cajati.sp.gov.br ou no Departamento 
de Suprimentos da Prefeitura do Município 
de Cajati, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 
e das 13:30 às 14:30 horas, na Praça do 
Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – 
SP. Informações poderão ser obtidas no en-
dereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 
ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br.
 

Cajati/SP, 15 de agosto de 2024.

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 517/2024 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2024

OBJETO: Aquisição de oxigênio, gás me-
dicinal e ar comprimido medicinal para os 
cilindros do Departamento do Pronto Aten-
dimento da Secretaria Municipal de Saúde 
de Cajati- SP, conforme condições e exigên-
cias estabelecidas no Termo de Referência 
do edital, por meio de SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS (SRP).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 29 de agosto de 2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 
29 de agosto de 2024. 
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-
mente em www.bllcompras.org.br ou atra-
vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, atra-
vés da plataforma 1DOC ou diretamente.
 

Cajati/SP, 15 de agosto de 2024.

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO
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  Proc. Administrativo 16- 506/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos  - A/C Camila C.

Data: 19/08/2024 às 10:56:12

 

Bom dia! Encaminho o memorando para assinatura digital, visando a elaboração do Contrato do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_contrato_103_2024_JAILTON_INXG_UBUNTU_EVERTON.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 19/08/2024 11:43:41 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 295B-0AE7-5205-C780 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

MEMORANDO Nº 126/ 2024-JPS         Cajat i/ SP, 19 de agosto de 2024. 

 

DO     : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDIOS 
 
 
 
 
Solicitamos que seja elaborado TERMO DE CONTRATO para a empresa EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO - 

ME referente à Contratação de empresa para a realização da Etapa Cajati do Circuito Ubuntu Moutain 
Bike 2024. 

 
SEGUINTES DADOS: 
CNPJ / MF: 20.728.517/ 0001-09 
ENDEREÇO: Rua André Rossini, nº 513 – Vila Roseli – Par iquera-açú – SP (11930-

000) 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 39.220,00 (tr inta e nove mil, duzentos e vinte reais) 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da 

adjudicatár ia, por  ordem bancár ia, em até 15 (quinze) dias após o 
fechamento mensal e emissão da Nota fiscal, devidamente atestada 
pela CONTRATANTE 

PRAZO DE ENTREGA: 
O prazo de execução da presente licitação será nos dias 31/ 08/ 2024 
e 01/ 09/ 2024, na forma do ar t igo 105 da Lei Federal nº 

14133/ 2021, contados a part ir  do recebimento da Ordem de Início 
de Execução dos Serviços a ser expedida pela Secretar ia requisitante 
da Prefeitura do Município de Cajat i; podendo ser  pror rogado, 

conforme Ar t igo 107, da Lei Federal nº 14133/ 2021,  desde que em 
vir tude de alteração da data do evento. O prazo de validade do 

contrato é de 21 (vinte e um) dias. 
DATA DO EMPENHO: 19 de agosto de 2024. 
PROCESSO Nº: 506/ 2024 1DOC 

MODALIDADE: Inexigibilidade, em conformidade com o inciso I do Ar t igo 74 da 
Lei Federal nº 14133/ 2021, sob nº 019/ 2024 

 

RESPONSÁVEL: Sr . Ever ton Henr ique Ribeiro Pinto, brasileiro, solteiro, 
empresár io, por tador  do RG 20.728.517, CPF nº 311.686.668-64, 
residente e domiciliado à Rua André Rossini, nº 513 – Vila Rosely 

– Par iquera-açú – SP (11930-000), representante legal 
 

OBSERVAÇÕES: 02 proponentes. Fiscalização: Secretar ia Municipal de Espor tes e 

Lazer  – Por tar ia 1.577/ 2024 de 19/ 08/ 2024.  
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Constante na minuta do edital 
 

SETOR RESPONSÁVEL: Secretar ia Municipal de Esportes e Lazer 
 

 
Preenchimento conforme nova determinação do TCE/ SP 

CPF/ CNPJ do Contratado: 20.728.517/ 0001-09 

Nome do Contratado: EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO - ME 

Responsável: Sr. Everton Henrique Ribeiro Pinto, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG 20.728.517, CPF nº  

311.686.668-64, residente e domiciliado à Rua André Rossini, nº  513 – Vila Rosely – Pariquera-açú – SP (11930-000), 

representante legal 

Endereço: Rua André Rossini, nº  513 – Vila Roseli – Pariquera-açú – SP (11930-000) 

Número do Contrato: 103/ 2024 

Data de assinatura: 19/ 08/ 2024 

Tipo de objeto: Realização de Evento 

Objeto: Contratação de empresa para a realização da Etapa Cajati do Circuito Ubuntu Moutain Bike 2024 

Data início da vigência: 19/ 08/ 2024 

CONTRATO Nº 103/ 2024 
19/ 08/ 2024 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Data término da vigência: 09/ 09/ 2024 

Prazo de vigência: 21 (vinte e um) dias. 

Valor  do Contrato: R$ 39.220,00 (t rinta e nove mil, duzentos e vinte reais) 

Fonte de recurso: Secretar ia Municipal de Espor tes e Lazer  – Depar tamento de Esportes Colet ivos, Individuais e 

de Lazer  – 27.812.0011.2219 – Evento “Ubuntu Mountain Bike” – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jur ídica – Ficha 1049 

Houve licitação: (  ) sim   ( x ) não 

Número do Edital de Licitação: NSA 

Modalidade de Licitação: Inexigibilidade Licitação, em conformidade com o inciso I do Artigo 74 da Lei Federal 

nº 14133/ 2021, sob nº 019/ 2024 

Processo: 407/ 2024 1DOC 

Setor responsável: Secretar ia Municipal de Espor tes e Lazer 

Tipo de licitação: (  ) maior  lance ou oferta (  ) maior  retorno econômico (  ) melhor técnica    (  x  ) menor preço 

(  )técnica e preço 

Est imat iva Inicial do Valor  do Contrato (R$): 39.220,00 

Número de Proponentes: 01 (um) 

Número de Habilitados: 01 (um) 

Número de Classificados: 01 (um) 

Houve Recurso (Adm/ Jud): ( x ) sim (   ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (  ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: (  ) sim ( x ) não 

e-mail: ubuntumtb@hotmail.com                    

Telefone: (13) 99738-9151        

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/ Inexigibilidade de Licitação: Inexigibilidade Licitação, em conformidade com o inciso I do Art igo 74 da 

Lei Federal nº 14133/ 2021, sob nº 019/ 2024 

 

Mot ivo da Dispensa/ Inexigibilidade de Licitação: Contratação de empresa para a realização da Etapa Cajati 
do Circuito Ubuntu Moutain Bike 2024 

 

 

 NSA: Não se aplica 
 

Atenciosamente, 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS                                                            
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  Proc. Administrativo 17- 506/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças 

Data: 19/08/2024 às 10:57:12

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital o pedido do procedimento e encaminho para a realização do respectivo
empenho contábil. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Pedidos_6167_0_2024_EVERTON_IXG_UBUNTU.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 19/08/2024 11:42:28 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2024

Página: 1/ 1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL -  ANALÍTICO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

Pedido Global:  6167/ 0-2024  Modalidade: Inexigibilidade Nr.:  19/ 2024

Processo/ Ano: 506 /  2024 Requisição Nro.: 10054/ 2024 Contrato: 103/ 2024
I d. Licitação AUDESP: 2024000000225

Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS8Fonte de Recurso:
Ficha: 1049 EVENTO "UBUNTU MOUNTAIN BIKE" Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0023 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZERUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 110 GERAL

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação de empresa para a realização da Etapa Cajati do Circuito Ubuntu Moutain Bike 2024

Observação: Inexigibilidade Licitação em conformidade com o inciso I  do Artigo 74 da Lei Federal nº  14133/ 2021.

Objeto: Contratação de empresa para a realização da Etapa Cajati do Circuito Ubuntu Moutain Bike 2024

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 9641 - EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO 31168666864

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/ Cpf:

Fone: (13) 99737-4061 Fax:* * * * * * * *

EST. SENADOR DANTAS, Nº  513 - SENADOR DANTAS

E-mail:

PARIQUERA-ACU Estado: SPCep:

I nscrição Municipal:I nscrição Estadual:20728517000109

Validade: 60 dias

Cond. Pagto.:
Prazo Entrega:Garantia:

Cnpj/ Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO

I nformações para o

Preenchimento da

Nota

Endereço:

ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO  SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11930000

64.037.815/ 0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

I tem Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

100,000000 % 44.25515-0 Realização da Etapa Cajati do Circuito Ubuntu
Moutain Bike 2024

0001 392,2020 39.220,20

Valor Total: Valor Desconto: Valor I mposto: Valor Líquido:

CAJATI , 19 de Agosto de 2024

39.220,20 0,00 0,00 39.220,20

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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